
MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA
GABINETE DO MINISTRO

          

OFÍCIO - MPA Nº 336/2023/GM - MPA/MPA

Brasília, 11 de agosto de 2023.

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados
Edifício Principal, Térreo, Ala A, Sala 27
70160-900 Brasília-DF
E-mail: assessoria.primeirasecretaria@camara.leg.br
 

 
Assunto: Requerimento de Informação nº 1.583/2023. 

 

Ao Senhor Primeiro-Secretário,

 

Trata-se do Oficio 1ªSec/RI/E/nº 218 (30060046) da Câmara dos Deputados que versa
sobre a Requerimento de Informação (30060055) encaminhado para o Ministério da Pesca e
Aquicultura que solicita informações sobre peixes contaminados por mercúrio, consumidos pela
população em seis estados da Amazônia brasileira. 

Nesse senLdo, encaminhamos a Nota Técnica Conjunta 4 (30556216) da Secretaria
Nacional de Registro, Monitoramento e Pesquisa e da Secretaria Nacional de Pesca Artesanal com a
manifestação deste Ministério sobre o tema.

Em tempo, antecipamos os agradecimentos e nos colocamos à disposição para
eventuais esclarecimentos. 

 

 

Atenciosamente,

 

 

(assinado eletronicamente)

ANDRÉ DE PAULA
Ministro da Pesca e Aquicultura

 

Anexo: Nota Técnica Conjunta Nº 4/2023/DPEPA - MPA/SERMOP - MPA/MPA/MAPA (30556216)
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Documento assinado eletronicamente por André Carlos Alves de Paula Filho, Ministro da Pesca
e Aquicultura, em 11/09/2023, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
30649643 e o código CRC 60C98510.

Ministério da Pesca e Aquicultura BLOCO D S/N, sala 405 - Bairro Zona Cívico-Administrava
CEP 70043900 Brasília/DF

Referência: Processo nº 00350.004837/2023-52 SEI nº 30649643
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.600, DE 19 DE JUNHO DE 2023

Mensagem de veto

Conversão da Medida Provisória nº 1.154, de 2023

Estabelece a organização básica dos órgãos da
Presidência da República e dos Ministérios; altera as Leis
nºs 9.984, de 17 de julho de 2000, 9.433, de 8 de janeiro
de 1997, 8.001, de 13 de março de 1990, 14.204, de 16 de
setembro de 2021, 11.445, de 5 de janeiro de 2007,
13.334, de 13 de setembro de 2016, 12.897, de 18 de
dezembro de 2013, 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
9.069, de 29 de junho de 1995, e 10.668, de 14 de maio
de 2003; e revoga dispositivos das Leis nºs 13.844, de 18
de junho de 2019, 13.901, de 11 de novembro de 2019,
14.261, de 16 de dezembro de 2021, e as Leis nºs 8.028,
de 12 de abril de 1990, e 14.074, de 14 de outubro de
2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios.

§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata esta Lei será definido nos decretos de estrutura
regimental.

§ 2º A denominação e as competências das unidades administrativas integrantes dos órgãos de que trata esta
Lei serão definidas na forma prevista no § 1º deste artigo.

§ 3º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação das entidades aos órgãos da administração
pública federal.

CAPÍTULO II

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I

Dos Órgãos da Presidência da República

Art. 2º Integram a Presidência da República:

I - a Casa Civil;

II - a Secretaria-Geral;

III - a Secretaria de Relações Institucionais;

IV - a Secretaria de Comunicação Social;

V - o Gabinete Pessoal do Presidente da República; e

VI - o Gabinete de Segurança Institucional.

§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento ao Presidente da República:

I - o Conselho de Governo;

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico Social Sustentável;

III - o Conselho Nacional de Política Energética;
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IV - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos;

V - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

VI - o Advogado-Geral da União; e

VII - a Assessoria Especial do Presidente da República.

§ 2º São órgãos de consulta do Presidente da República:

I - o Conselho da República; e

II - o Conselho de Defesa Nacional.

Seção II

Da Casa Civil da Presidência da República

Art. 3º À Casa Civil da Presidência da República compete assistir diretamente o Presidente da República no
desempenho de suas atribuições, especialmente nos seguintes aspectos:

I - coordenação e integração das ações governamentais;

II - análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em
tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes governamentais;

III - avaliação e monitoramento da ação governamental e da gestão dos órgãos e das entidades da
administração pública federal;

IV - coordenação e acompanhamento das atividades dos Ministérios e da formulação de projetos e de políticas
públicas;

V - coordenação, monitoramento, avaliação e supervisão das ações do Programa de Parcerias de
Investimentos e apoio às ações setoriais necessárias à sua execução;

VI - implementação de políticas e de ações destinadas à ampliação da infraestrutura pública e das
oportunidades de investimento e de emprego;

VII - coordenação, articulação e fomento de políticas públicas necessárias à retomada e à execução de obras
de implantação dos empreendimentos de infraestrutura considerados estratégicos;

VIII - verificação prévia da constitucionalidade e da legalidade dos atos presidenciais;

IX - coordenação do processo de sanção e veto de projetos de lei enviados pelo Congresso Nacional;

X - elaboração e encaminhamento de mensagens do Poder Executivo federal ao Congresso Nacional;

XI - análise prévia e preparação dos atos a serem submetidos ao Presidente da República;

XII - publicação e preservação dos atos oficiais do Presidente da República;

XIII - supervisão e execução das atividades administrativas da Presidência da República e, supletivamente, da
Vice-Presidência da República; e

XIV - acompanhamento da ação governamental e do resultado da gestão dos administradores, no âmbito dos
órgãos integrantes da Presidência da República e da Vice-Presidência da República, além de outros órgãos
determinados em legislação específica, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial.

Seção III

Da Secretaria-Geral da Presidência da República

Art. 4º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete:

I - coordenar e articular as relações políticas do governo federal com os diferentes segmentos da sociedade
civil e da juventude;

II - coordenar a política e o sistema nacional de participação social;
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III - formular, supervisionar, coordenar, integrar e articular políticas públicas para a juventude;

IV - criar, implementar, articular e monitorar instrumentos de consulta e de participação popular nos órgãos
governamentais de interesse do Poder Executivo federal;

V - fomentar e estabelecer diretrizes e orientações à gestão de parcerias e relações governamentais com
organizações da sociedade civil;

VI - cooperar com os movimentos sociais na articulação das agendas e das ações que fomentem o diálogo, a
participação social e a educação popular;

VII - incentivar, em conjunto com os demais órgãos do governo federal, a interlocução, a elaboração e a
implementação de políticas públicas em colaboração e diálogo com a sociedade civil e com a juventude;

VIII - articular, fomentar e apoiar processos educativo-formativos, em conjunto com os movimentos sociais, no
âmbito das políticas públicas do Poder Executivo federal;

IX - fortalecer e articular os mecanismos e as instâncias democráticas de diálogo e a atuação conjunta entre a
administração pública federal e a sociedade civil; e

X - debater com a sociedade civil e com o Poder Executivo federal iniciativas de plebiscitos e de referendos,
como mecanismos constitucionais de exercício da soberania popular sobre temas de amplo interesse público.

Seção IV

Da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República

Art. 5º À Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República compete:

I - assistir diretamente o Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente nos
seguintes aspectos:

a) articulação política e relacionamento interinstitucional do governo federal;

b) elaboração de estudos de natureza político-institucional, com fornecimento de subsídios e elaboração de
material preparatório às agendas presidenciais;

c) interlocução com os Estados, com o Distrito Federal e com os Municípios;

d) interlocução com o Poder Legislativo e com os partidos políticos;

e) relacionamento e articulação com as entidades da sociedade; e

f) criação e implementação de instrumentos de consulta e de diálogo social de interesse do governo federal;

II - coordenar a interlocução do Poder Executivo federal com as organizações internacionais e com as
organizações da sociedade civil que atuem no território nacional, acompanhar as ações e os resultados dessas
parcerias e implementar boas práticas para efetivação da legislação aplicável;

III - coordenar a integração dos diversos órgãos governamentais no relacionamento do pacto federativo e
participar dos processos de pactuação e implantação das políticas públicas em conjunto com os entes subnacionais;

IV - coordenar a integração das ações dos diversos órgãos governamentais no relacionamento com os poderes
legislativos, com os partidos políticos e com a sociedade civil; e

V - coordenar e secretariar o funcionamento do Conselho de Desenvolvimento Econômico Social Sustentável, a
fim de promover a articulação da sociedade civil para a consecução de modelo de desenvolvimento configurador de
novo e amplo contrato social.

Seção V

Da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República

Art. 6º À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República compete:

I - formular e implementar a política de comunicação e divulgação social do Poder Executivo federal;

II - coordenar, formular e implementar ações orientadas para o acesso à informação, o exercício de direitos, o
combate à desinformação e a defesa da democracia, no âmbito de suas competências;
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III - auxiliar na política de promoção da liberdade de expressão e de imprensa, no âmbito de suas
competências;

IV - formular políticas para a promoção do pluralismo e da diversidade midiática e para o desenvolvimento do
jornalismo profissional;

V - coordenar e acompanhar a comunicação interministerial e as ações de informação, de difusão e de
promoção das políticas do Poder Executivo federal;

VI - relacionar-se com os meios de comunicação e com as entidades dos setores de comunicação;

VII - coordenar a aplicação de pesquisas de opinião pública e outras ações que permitam aferir a percepção e a
opinião dos cidadãos sobre perfis, temas e políticas do Poder Executivo federal nos canais digitais;

VIII - coordenar a comunicação interministerial e as ações de informação e de difusão das políticas do Poder
Executivo federal;

IX - coordenar, normatizar e supervisionar a publicidade e o patrocínio dos órgãos e das entidades da
administração pública federal, direta e indireta, e das sociedades sob o controle da União;

X - coordenar e consolidar a comunicação do Poder Executivo federal nos canais de comunicação;

XI - supervisionar as ações de comunicação do País no exterior e a realização de eventos institucionais da
Presidência da República com representações e autoridades nacionais e estrangeiras, em articulação com os demais
órgãos envolvidos;

XII - convocar as redes obrigatórias de rádio e de televisão;

XIII - apoiar os órgãos integrantes da Presidência da República no relacionamento com a imprensa;

XIV - disciplinar a implementação e a gestão do padrão digital de governo, dos sítios e dos portais eletrônicos
dos órgãos e das entidades do Poder Executivo federal;

XV - editar normas e manuais sobre a legislação aplicada à comunicação social; e

XVI - formular subsídios para os pronunciamentos do Presidente da República.

Seção VI

Do Gabinete Pessoal do Presidente da República

Art. 7º Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República compete:

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no desempenho de suas atribuições;

II - assessorar na elaboração da agenda do Presidente da República e coordená-la;

III - formular subsídios para os pronunciamentos do Presidente da República;

IV - exercer as atividades de secretariado particular do Presidente da República;

V - exercer as atividades de cerimonial da Presidência da República;

VI - desempenhar a ajudância de ordens do Presidente da República;

VII - coordenar:

a) o recebimento e as respostas das correspondências pessoais e sociais do Presidente da República; e

b) a formação do acervo privado do Presidente da República;

VIII - prestar assistência direta e imediata ao Presidente da República em demandas específicas;

IX - planejar e coordenar assuntos específicos indicados pelo Presidente da República; e

X - administrar assuntos pessoais do Presidente da República.

Seção VII
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Do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República

Art. 8º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República compete:

I - assistir diretamente o Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente quanto a
assuntos militares e de segurança;

II - analisar e acompanhar questões com potencial de risco, prevenir a ocorrência de crises e articular seu
gerenciamento, em caso de grave e iminente ameaça à estabilidade institucional;

III - (VETADO);

IV - coordenar as atividades de segurança da informação e das comunicações;

V - planejar, coordenar e supervisionar a atividade de segurança da informação no âmbito da administração
pública federal, incluídos a segurança cibernética, a gestão de incidentes computacionais, a proteção de dados, o
credenciamento de segurança e o tratamento de informações sigilosas;

VI - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia:

a) pela segurança pessoal do Presidente da República e do Vice-Presidente da República;

b) pela segurança pessoal dos familiares do Presidente da República e do Vice-Presidente da República,
quando solicitado pela respectiva autoridade;

c) pela segurança dos palácios presidenciais e das residências do Presidente da República e do Vice-
Presidente da República; e

d) quando determinado pelo Presidente da República, pela segurança pessoal dos titulares dos órgãos da
Presidência da República e, excepcionalmente, de outras autoridades federais;

VII - coordenar as atividades do Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro (Sipron) como seu órgão
central;

VIII - planejar e coordenar:

a) os eventos em que haja a presença do Presidente da República, no País, em articulação com o Gabinete
Pessoal do Presidente da República, e, no exterior, em articulação com o Ministério das Relações Exteriores; e

b) os deslocamentos presidenciais no País e no exterior, nesta última hipótese, em articulação com o Ministério
das Relações Exteriores;

IX - acompanhar questões referentes ao setor espacial brasileiro;

X - acompanhar assuntos pertinentes ao terrorismo e às ações destinadas à sua prevenção e à sua
neutralização e intercambiar subsídios para a avaliação de risco de ameaça terrorista; e

XI - acompanhar assuntos pertinentes às infraestruturas críticas, com prioridade aos que se referem à
avaliação de riscos.

§ 1º Os locais e as adjacências onde o Presidente da República e o Vice-Presidente da República trabalhem,
residam, estejam ou haja a iminência de virem a estar são considerados áreas de segurança das referidas
autoridades, e cabe ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, para os fins do disposto
neste artigo, adotar as medidas necessárias para sua proteção e coordenar a participação de outros órgãos de
segurança.

§ 2º Os familiares do Presidente da República e do Vice-Presidente da República poderão dispensar a
segurança pessoal em eventos específicos, de acordo com a sua conveniência.

Seção VIII

Do Conselho de Governo

Art. 9º Ao Conselho de Governo compete assessorar o Presidente da República na formulação de diretrizes de
ação governamental, com os seguintes níveis de atuação:

I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da República ou, por sua determinação, pelo Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que será integrado pelos Ministros de Estado e pelo titular
do Gabinete Pessoal do Presidente da República; e
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II - Câmaras do Conselho de Governo, a serem criadas em ato do Poder Executivo federal, com a finalidade de
formular políticas públicas setoriais cujas competências ultrapassem o escopo de um Ministério.

Parágrafo único. As regras de funcionamento do Conselho de Governo serão definidas em ato do Poder
Executivo federal.

Seção IX

Do Conselho de Desenvolvimento Econômico Social Sustentável

Art. 10. Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico Social Sustentável compete:

I - assessorar o Presidente da República na formulação de políticas e de diretrizes específicas destinadas ao
desenvolvimento econômico social sustentável;

II - produzir indicações normativas, propostas políticas e acordos de procedimento que visem ao
desenvolvimento econômico social sustentável; e

III - apreciar propostas de políticas públicas e de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico social
sustentável que lhe sejam submetidas pelo Presidente da República, com vistas à articulação das relações de
governo com representantes da sociedade civil e ao concerto entre os diversos setores da sociedade nele
representados.

Parágrafo único. A composição e as regras de funcionamento do Conselho de Desenvolvimento Econômico
Social Sustentável serão definidas em ato do Poder Executivo federal

Seção X

Do Conselho Nacional de Política Energética

Art. 11. Ao Conselho Nacional de Política Energética compete assessorar o Presidente da República na
formulação de políticas e de diretrizes na área da energia, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997.

Parágrafo único. As regras de funcionamento do Conselho Nacional de Política Energética serão definidas em
ato do Poder Executivo federal.

Seção XI

Do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos

Art. 12. Ao Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República compete
assessorar o Presidente da República nas políticas de ampliação e de fortalecimento da interação entre o Estado e a
iniciativa privada para a execução de empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de
desestatização, nos termos do art. 7º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016.

Parágrafo único. As regras de funcionamento do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República serão definidas em ato do Poder Executivo federal.

Seção XII

Do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

Art. 13. Ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional compete assessorar o Presidente da
República na formulação de políticas e na definição de diretrizes para a garantia do direito humano à alimentação e
integrar as ações governamentais com vistas ao atendimento da parcela da população que não dispõe de meios para
prover suas necessidades básicas, especialmente o combate à fome.

Parágrafo único. As regras de funcionamento do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional serão
definidas em ato do Poder Executivo federal.

Seção XIII

Do Advogado-Geral da União

Art. 14. Ao Advogado-Geral da União incumbe:

I - assessorar o Presidente da República nos assuntos de natureza jurídica, por meio da elaboração de
pareceres e de estudos ou da proposição de normas, de medidas e de diretrizes;
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II - assistir o Presidente da República no controle interno da legalidade dos atos da administração pública
federal;

III - sugerir ao Presidente da República medidas de caráter jurídico de interesse público;

IV - apresentar ao Presidente da República as informações a serem prestadas ao Poder Judiciário quando
impugnado ato ou omissão presidencial; e

V - exercer outras atribuições estabelecidas na Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Seção XIV

Da Assessoria Especial do Presidente da República

Art. 15. À Assessoria Especial do Presidente da República compete:

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente em temas estratégicos relativos à política externa e à soberania nacional;

II - elaborar estudos e realizar contatos determinados pelo Presidente da República em assuntos que subsidiem
a estratégia e a coordenação de ações com entidades e personalidades estrangeiras e com outros interlocutores na
área internacional;

III - elaborar material de informação e de apoio para encontros e audiências do Presidente da República com
autoridades e personalidades estrangeiras, em articulação com o Gabinete Pessoal do Presidente da República;

IV - preparar a correspondência do Presidente da República com autoridades e personalidades estrangeiras;

V - participar do planejamento, da preparação e da execução dos encontros internacionais do Presidente da
República, no País e no exterior, em articulação com os demais órgãos competentes;

VI - encaminhar e processar as proposições e os expedientes da área diplomática em tramitação na
Presidência da República; e

VII - acompanhar o Presidente da República em compromissos internacionais, audiências, reuniões e eventos,
quando necessário.

Seção XV

Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional

Art. 16. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, com a composição e as competências
previstas na Constituição Federal, têm a organização e o funcionamento definidos nas Leis nºs 8.041, de 5 de junho
de 1990, e 8.183, de 11 de abril de 1991, respectivamente.

Parágrafo único. As regras de funcionamento do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional
serão definidas em ato do Poder Executivo federal.

CAPÍTULO III

DOS MINISTÉRIOS

Seção I

Da Estrutura Ministerial

Art. 17. Os Ministérios são os seguintes:

I - Ministério da Agricultura e Pecuária;

II - Ministério das Cidades;

III - Ministério da Cultura;

IV - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

V - Ministério das Comunicações;

VI - Ministério da Defesa;
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VII - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;

VIII - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional;

IX - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;

X - Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;

XI - Ministério da Fazenda;

XII - Ministério da Educação;

XIII - Ministério do Esporte;

XIV - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;

XV - Ministério da Igualdade Racial;

XVI - Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;

XVII - Ministério da Justiça e Segurança Pública;

XVIII - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

XIX - Ministério de Minas e Energia;

XX - Ministério das Mulheres;

XXI - Ministério da Pesca e Aquicultura;

XXII - Ministério do Planejamento e Orçamento;

XXIII - Ministério de Portos e Aeroportos;

XXIV - Ministério dos Povos Indígenas;

XXV - Ministério da Previdência Social;

XXVI - Ministério das Relações Exteriores;

XXVII - Ministério da Saúde;

XXVIII - Ministério do Trabalho e Emprego;

XXIX - Ministério dos Transportes;

XXX - Ministério do Turismo; e

XXXI - Controladoria-Geral da União.

Art. 18. São Ministros de Estado:

I - os titulares dos Ministérios;

II - o titular da Casa Civil da Presidência da República;

III - o titular da Secretaria-Geral da Presidência da República;

IV - o titular da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República;

V - o titular da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;

VI - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; e

VII - o Advogado-Geral da União.

Seção II

Do Ministério da Agricultura e Pecuária
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Art. 19. Constituem áreas de competência do Ministério da Agricultura e Pecuária:

I - política agrícola, abrangidos a produção, a comercialização e o seguro rural;

II - produção e fomento agropecuário, abrangidas a agricultura, a pecuária, a agroindústria, a agroenergia, a
heveicultura e, em articulação com o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, as florestas plantadas;

III - informação agropecuária;

IV - defesa agropecuária e segurança do alimento, abrangidos:

a) a saúde animal e a sanidade vegetal;

b) os insumos agropecuários, incluída a proteção de cultivares;

c) os alimentos, os produtos, os derivados e os subprodutos de origem animal, inclusive pescados, e vegetal;

d) a padronização e a classificação de produtos e de insumos agropecuários; e

e) o controle de resíduos e de contaminantes em alimentos;

V - pesquisa em agricultura, pecuária, sistemas agroflorestais, aquicultura e agroindústria;

VI - conservação e proteção de recursos genéticos de interesse para a agropecuária e a alimentação;

VII - assistência técnica e extensão rural;

VIII - irrigação e infraestrutura hídrica para a produção agropecuária, observadas as competências do Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regional;

IX - informação meteorológica e climatológica para uso na agropecuária;

X - desenvolvimento rural sustentável;

XI - conservação e manejo do solo e da água, destinados ao processo produtivo agrícola e pecuário e aos
sistemas agroflorestais;

XII - boas práticas agropecuárias e bem-estar animal;

XIII - cooperativismo e associativismo na agropecuária;

XIV - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação rural;

XV - negociações internacionais relativas aos temas de interesse das cadeias de valor da agropecuária;

XVI - garantia de preços mínimos, à exceção dos produtos da sociobiodiversidade;

XVII - comercialização, abastecimento, armazenagem e garantia de preços mínimos; e

XVIII - produção e divulgação de informações dos sistemas agrícolas e pecuários.

Parágrafo único. A competência de que trata o inciso XIV do caput deste artigo será exercida pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária, na hipótese de serem utilizados recursos do orçamento geral da União, e pelo Ministério de
Minas e Energia, na hipótese de serem utilizados recursos vinculados ao Sistema Elétrico Nacional.

Seção III

Do Ministério das Cidades

Art. 20. Constituem áreas de competência do Ministério das Cidades:

I - política de desenvolvimento urbano e ordenamento do território urbano;

II - políticas setoriais de habitação, de saneamento ambiental, de mobilidade e trânsito urbanos, incluídas as
políticas para os pequenos Municípios e a zona rural;

III - promoção de ações e de programas de urbanização, de habitação e de saneamento básico e ambiental,
incluída a zona rural, de transporte urbano, de trânsito e de desenvolvimento urbano;
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IV - política de financiamento e subsídio à habitação popular, de saneamento e de mobilidade urbana;

V - planejamento e gestão da aplicação de recursos em políticas de desenvolvimento urbano, de urbanização,
de habitação e de saneamento básico e ambiental, incluídos a zona rural e a mobilidade e trânsito urbanos;

VI - participação na formulação das diretrizes gerais para conservação dos sistemas urbanos de água e para
adoção de bacias hidrográficas como unidades básicas do planejamento e da gestão do saneamento; e

VII - (VETADO).

Seção IV

Do Ministério da Cultura

Art. 21. Constituem áreas de competência do Ministério da Cultura:

I - política nacional de cultura e política nacional das artes;

II - proteção do patrimônio histórico, artístico e cultural;

III - regulação dos direitos autorais;

IV - assistência ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar e ao Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária (Incra) nas ações de regularização fundiária, para garantir a preservação da
identidade cultural dos remanescentes das comunidades dos quilombos, observadas as competências do Ministério
da Igualdade Racial;

V - proteção e promoção da diversidade cultural;

VI - desenvolvimento econômico da cultura e da política de economia criativa;

VII - desenvolvimento e implementação de políticas e de ações de acessibilidade cultural; e

VIII - formulação e implementação de políticas, de programas e de ações para o desenvolvimento do setor
museal.

Seção V

Do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

Art. 22. Constituem áreas de competência do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação:

I - políticas nacionais de ciência, tecnologia e inovação;

II - planejamento, coordenação, supervisão, monitoramento e avaliação das atividades de ciência, tecnologia e
inovação;

III - políticas de transformação digital e de desenvolvimento da automação;

IV - política nacional de biossegurança;

V - política espacial;

VI - política nuclear;

VII - controle da exportação de bens e serviços sensíveis; e

VIII - articulação com os governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com a sociedade civil e
com os órgãos do governo federal, com vistas ao estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de ciência,
tecnologia e inovação.

Seção VI

Do Ministério das Comunicações

Art. 23. Constituem áreas de competência do Ministério das Comunicações:

I - política nacional de telecomunicações;
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II - política nacional de radiodifusão;

III - política nacional de conectividade e de inclusão digital;

IV - serviços postais, serviços digitais, telecomunicações e radiodifusão; e

V - rede nacional de comunicações, incluída a rede privativa de comunicação da administração pública federal.

Seção VII

Do Ministério da Defesa

Art. 24. Constituem áreas de competência do Ministério da Defesa:

I - Política Nacional de Defesa, Estratégia Nacional de Defesa e Livro Branco de Defesa Nacional, de que trata
a Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;

II - políticas e estratégias setoriais de defesa e militares;

III - doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego conjunto e singular das Forças Armadas;

IV - projetos especiais de interesse da defesa nacional;

V - inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa;

VI - operações militares das Forças Armadas;

VII - relacionamento internacional de defesa;

VIII - orçamento de defesa;

IX - legislação de defesa e militar;

X - política de mobilização nacional;

XI - política de ensino de defesa;

XII - política de ciência, tecnologia e inovação de defesa;

XIII - política de comunicação social de defesa;

XIV - proteção social e remuneração dos militares das Forças Armadas e de seus pensionistas;

XV - política nacional:

a) de indústria de defesa, abrangida a produção;

b) de compra, de contratação e de desenvolvimento de produtos de defesa, abrangidas as atividades de
compensação tecnológica, industrial e comercial;

c) de inteligência comercial de produtos de defesa; e

d) de controle da exportação e importação de produtos de defesa e em áreas de interesse da defesa;

XVI - atuação das Forças Armadas, quando couber:

a) na garantia da lei e da ordem, com vistas à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio;

b) na garantia da votação e da apuração eleitoral; e

c) na cooperação com o desenvolvimento nacional e a defesa civil e no combate a delitos transfronteiriços e
ambientais;

XVII - logística de defesa;

XVIII - serviço militar;

XIX - assistência à saúde, assistência social e assistência religiosa das Forças Armadas;
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XX - constituição, organização, adestramento, aprestamento e efetivos das forças navais, terrestres e aéreas;

XXI - política marítima nacional;

XXII - segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da vida humana no mar;

XXIII - patrimônio imobiliário administrado pelas Forças Armadas, sem prejuízo das competências atribuídas ao
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;

XXIV - política militar aeronáutica e atuação na política aeroespacial nacional;

XXV - infraestrutura aeroespacial e aeronáutica;

XXVI - operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia (Sipam); e

XXVII - defesa cibernética.

Seção VIII

Do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

Art. 25. Constituem áreas de competência do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar:

I - reforma agrária e regularização fundiária em áreas rurais da União e do Incra;

II - acesso à terra e ao território por povos e comunidades tradicionais, observadas as competências do
Ministério da Igualdade Racial;

III - cadastros de imóveis rurais e governança fundiária;

IV - identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação de terras de comunidades quilombolas,
observadas as competências do Ministério da Igualdade Racial;

V - desenvolvimento rural sustentável direcionado à agricultura familiar, aos quilombolas e a outros povos e
comunidades tradicionais, observadas as competências do Ministério da Igualdade Racial e do Ministério do Meio
Ambiente e Mudança do Clima;

VI - política agrícola para a agricultura familiar, abrangidos produção, crédito, seguro, fomento e inclusão
produtiva, armazenagem, apoio à comercialização e abastecimento alimentar;

VII - sistemas agroalimentares em territórios rurais e urbanos, agricultura urbana e periurbana;

VIII - cadastro nacional da agricultura familiar;

IX - cooperativismo, associativismo rural e sistemas agroindustriais da agricultura familiar;

X - energização rural e energias renováveis destinadas à agricultura familiar;

XI - assistência técnica e extensão rural direcionadas à agricultura familiar rural, urbana e periurbana e a
ocupações intencionais em áreas de agroecologia, conservação e preservação ambiental e de turismo rural;

XII - infraestrutura hídrica para produção agropecuária e sistemas agrícolas e pecuários adaptados à agricultura
familiar, observadas as competências do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional;

XIII - conservação e manejo dos recursos naturais vinculados à agricultura familiar;

XIV - pesquisa e inovação tecnológica relacionadas à agricultura familiar e à agroecologia;

XV - cooperativismo e associativismo rural da agricultura familiar e da agroecologia;

XVI - biodiversidade, conservação, proteção e uso de patrimônio genético de interesse da agricultura familiar;

XVII - promoção da educação no campo que valorize a identidade e a cultura dos povos do campo, das águas
e da floresta em uma perspectiva de formação humana e de desenvolvimento local sustentável;

XVIII - políticas de fomento e de etnodesenvolvimento no âmbito da agricultura familiar e de povos e
comunidades tradicionais;
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XIX - recuperação e conservação de áreas degradadas no âmbito do desenvolvimento rural sustentável,
observadas as competências do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

XX - promoção da produção de alimentos saudáveis por meio da transição agroecológica;

XXI - promoção de ações de fomento à produção de alimentos para geração de renda para agricultura familiar;

XXII - estoques reguladores e estratégicos de produtos agropecuários;

XXIII - sistemas locais de abastecimento alimentar e de compras públicas de produtos e de alimentos da
agricultura familiar;

XXIV - produção e divulgação de informações da agricultura familiar e da sociobiodiversidade;

XXV - garantia de preços mínimos dos produtos da agricultura familiar e da sociobiodiversidade; e

XXVI - comercialização dos produtos da agricultura familiar.

Parágrafo único. A competência de que trata o inciso X do caput deste artigo será exercida pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, na hipótese de serem utilizados recursos do orçamento geral da
União, e pelo Ministério de Minas e Energia, na hipótese de serem utilizados recursos vinculados ao Sistema Elétrico
Nacional. 

Seção IX

Do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

Art. 26. Constituem áreas de competência do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional:

I - Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR);

II - Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC);

III - Política Nacional de Irrigação, observadas as competências do Ministério da Agricultura e Pecuária;

IV - (VETADO);

V - formulação e gestão da Política Nacional de Ordenamento Territorial;

VI - estabelecimento de diretrizes e de prioridades na aplicação dos recursos dos programas de financiamento
de que trata a alínea “c” do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal;

VII - estabelecimento de normas para o cumprimento dos programas de financiamento relativos ao Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), ao Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e ao
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), inclusive para integração ao Programa Nacional de
Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO) e demais programas relacionados à PNDR;

VIII - estabelecimento de normas para o cumprimento das programações orçamentárias do Fundo de
Investimentos da Amazônia (Finam) e do Fundo de Investimentos do Nordeste (Finor);

IX - estabelecimento de normas e o efetivo repasse, com o desembolso dos bancos administradores dos
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento às entidades autorizadas pelo Ministério do Trabalho e
Emprego para participar ou operar o PNMPO, de que trata a Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, com capacidade
técnica comprovada, no estrito cumprimento das diretrizes e das normas estabelecidas, para programas de crédito
especificamente criados com essa finalidade;

X - estabelecimento de diretrizes e de prioridades na aplicação dos recursos do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia (FDA), do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE) e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-
Oeste (FDCO); e

XI - planos, programas, projetos e ações de:

a) desenvolvimento regional;

b) (VETADO);

c) infraestrutura e garantia da segurança hídrica;

d) irrigação; e
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e) proteção e defesa civil e de gestão de riscos e desastres.

Parágrafo único. A competência de que trata o inciso V do caput deste artigo será exercida em conjunto com o
Ministério da Defesa.

Seção X

Do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome

Art. 27. Constituem áreas de competência do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome:

I - política nacional de desenvolvimento social;

II - política nacional de segurança alimentar e nutricional;

III - política nacional de assistência social;

IV - política nacional de renda de cidadania;

V - ações e programas direcionados à redução do uso abusivo de álcool e outras drogas no âmbito da rede de
acolhimento;

VI - articulação entre as políticas e os programas dos governos federal, estaduais, distrital e municipais e as
ações da sociedade civil ligadas ao desenvolvimento social, à produção alimentar, à segurança alimentar e nutricional,
à renda de cidadania, à redução de demanda de álcool e outras drogas e à assistência social;

VII - articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações do governo e do Sistema
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad) quanto aos aspectos relacionados à acolhida, à recuperação e à
reinserção social no âmbito da rede de acolhimento;

VIII - orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de planos, de programas e de projetos relativos às
áreas de desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência social;

IX - normatização, orientação, supervisão e avaliação da execução das políticas de desenvolvimento social, de
segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência social;

X - gestão do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS);

XI - gestão do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza;

XII - coordenação, supervisão, controle e avaliação da operacionalização de programas de transferência de
renda; e

XIII - aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da Indústria (Sesi), do Serviço Social do Comércio
(Sesc) e do Serviço Social do Transporte (Sest).

Seção XI

Do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania

Art. 28. Constituem áreas de competência do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania:

I - políticas e diretrizes destinadas à promoção dos direitos humanos, incluídos os direitos:

a) da pessoa idosa;

b) da criança e do adolescente;

c) da pessoa com deficiência;

d) das pessoas LGBTQIA+;

e) da população em situação de rua; e

f) de grupos sociais vulnerabilizados;

II - articulação de políticas e apoio a iniciativas destinadas à defesa dos direitos humanos, com respeito aos
fundamentos constitucionais;
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III - exercício da função de ouvidoria nacional em assuntos relativos aos direitos humanos;

IV - políticas de educação em direitos humanos, para promoção do reconhecimento e da valorização da
dignidade da pessoa humana em sua integralidade;

V - combate a todas as formas de violência, de preconceito, de discriminação e de intolerância; e

VI - articulação, promoção, acompanhamento e avaliação da execução dos programas de cooperação com
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, destinados à promoção e à defesa dos direitos humanos

Seção XII

Do Ministério da Fazenda

Art. 29. Constituem áreas de competência do Ministério da Fazenda:

I - moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, seguros privados e previdência
privada aberta;

II - política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira;

III - administração financeira e contabilidade públicas;

IV - administração das dívidas públicas interna e externa;

V - negociações econômicas e financeiras com governos, com organismos multilaterais e com agências
governamentais;

VI - formulação de diretrizes e coordenação das negociações de projetos públicos com organismos multilaterais
e com agências governamentais;

VII - preços em geral e tarifas públicas e administradas;

VIII - fiscalização e controle do comércio exterior;

IX - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura econômica; e

X - autorização, ressalvadas as competências do Conselho Monetário Nacional, de:

a) distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada mediante sorteio, vale-brinde,
concurso ou operação assemelhada;

b) operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas associativas assemelhadas que objetivem a aquisição
de bens de qualquer natureza;

c) venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo, mediante oferta pública e com recebimento
antecipado, parcial ou total, do preço;

d) venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de propriedade de entidades civis, como hospital,
motel, clube, hotel, centro de recreação ou alojamento e organização de serviços de qualquer natureza, com ou sem
rateio de despesas de manutenção, mediante oferta pública e com pagamento antecipado do preço;

e) venda ou promessa de venda de terrenos loteados a prestações mediante sorteio; e

f) exploração de loterias, incluídos os sweepstakes e outras modalidades de loterias realizadas por entidades
promotoras de corridas de cavalos.

Seção XIII

Do Ministério da Educação

Art. 30. Constituem áreas de competência do Ministério da Educação:

I - política nacional de educação;

II - educação em geral, compreendidos educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, ensino superior,
educação de jovens e adultos, educação profissional e tecnológica, educação especial e educação a distância, exceto
ensino militar;
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III - avaliação, informação e pesquisa educacional;

IV - pesquisa e extensão universitária;

V - magistério e demais profissionais da educação; e

VI - assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus filhos ou dependentes.

Seção XIV

Do Ministério do Esporte

Art. 31. Constituem áreas de competência do Ministério do Esporte:

I - políticas relacionadas ao esporte;

II - intercâmbio com organismos nacionais, internacionais e estrangeiros, públicos e privados, destinados à
promoção do esporte;

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades esportivas; e

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e dos programas de incentivo aos esportes
e de ações de democratização da prática esportiva e de inclusão social por meio do esporte.

Seção XV

Do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

Art. 32. Constituem áreas de competência do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

I - diretrizes, normas e procedimentos direcionados à gestão pública eficiente, eficaz, efetiva e inovadora para
geração de valor público e redução das desigualdades;

II - política de gestão de pessoas e de desenvolvimento de competências transversais e de liderança para o
quadro de servidores da administração pública federal;

III - inovação em serviços públicos, simplificação e aumento da eficiência e da eficácia das políticas públicas;

IV - transformação digital dos serviços públicos e governança e compartilhamento de dados;

V - coordenação e gestão dos sistemas estruturadores de organização e inovação institucional, de serviços
gerais, de pessoal civil, da administração dos recursos de tecnologia da informação, de gestão de parcerias e de
gestão de documentos e arquivos;

VI - supervisão e execução de atividades administrativas do Ministério e de outros órgãos e entidades da
administração pública federal;

VII - diretrizes, normas e procedimentos para a administração do patrimônio imobiliário da União;

VIII - diretrizes, coordenação e definição de critérios de governança corporativa das empresas estatais federais;

IX - política nacional de arquivos;

X - políticas e diretrizes para transformação permanente do Estado e ampliação da capacidade estatal;

XI - cooperação federativa nos temas de competência do Ministério;

XII - gestão do Cadastro Ambiental Rural (CAR) em âmbito federal; e

XIII - supervisão e estabelecimento de normas e de procedimentos para o planejamento e a execução das
compras públicas e governamentais.

Parágrafo único. Nos conselhos de administração das empresas públicas, das sociedades de economia mista,
de suas subsidiárias e controladas e das demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a
maioria do capital social com direito a voto, sempre haverá um membro indicado pelo Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos.

Seção XVI
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Do Ministério da Igualdade Racial

Art. 33. Constituem áreas de competência do Ministério da Igualdade Racial:

I - políticas e diretrizes destinadas à promoção da igualdade racial e étnica;

II - políticas de ações afirmativas e de combate e superação do racismo;

III - políticas para quilombolas, povos de comunidades tradicionais de matriz africana, povos de terreiro e
ciganos;

IV - políticas para a proteção e o fortalecimento dos povos de comunidades tradicionais de matriz africana e
povos de terreiro;

V - articulação, promoção, acompanhamento e avaliação da execução dos programas de cooperação com
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, destinados à implementação da promoção da igualdade
racial e étnica, das ações afirmativas e do combate e superação do racismo;

VI - coordenação e monitoramento na implementação de políticas intersetoriais e transversais de igualdade
racial, de ações afirmativas e de combate e superação do racismo;

VII - auxílio e proposição aos órgãos competentes na elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes
orçamentárias e da lei orçamentária para atender de forma transversal à promoção da igualdade racial, das ações
afirmativas e do combate e superação do racismo;

VIII - coordenação das ações no âmbito do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir); e

IX - acompanhamento e avaliação dos programas de ações afirmativas de promoção da igualdade racial.

Seção XVII

Do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços

Art. 34. Constituem áreas de competência do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços:

I - política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços;

II - propriedade intelectual e transferência de tecnologia;

III - metrologia, normalização e qualidade industrial;

IV - políticas de comércio exterior;

V - regulamentação e execução dos programas e das atividades relativos ao comércio exterior;

VI - aplicação dos mecanismos de defesa comercial;

VII - participação em negociações internacionais relativas ao comércio exterior;

VIII - desenvolvimento da economia verde, da descarbonização e da bioeconomia, no âmbito da indústria, do
comércio e dos serviços;

IX - políticas, programas e ações de apoio à microempresa, à empresa de pequeno porte e ao
microempreendedor;

X - registro público de empresas mercantis e atividades afins; e

XI - fomento e desenvolvimento tecnológico de fármacos e de medicamentos produzidos pela indústria
nacional.

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços poderá celebrar contrato de
gestão com:

I - a Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI), para execução das finalidades previstas na Lei nº
11.080, de 30 de dezembro de 2004; e

II - a Agência de Promoção de Exportações do Brasil (Apex-Brasil), para execução das finalidades previstas na
Lei nº 10.668, de 14 de maio de 2003.
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Seção XVIII

Do Ministério da Justiça e Segurança Pública

Art. 35. Constituem áreas de competência do Ministério da Justiça e Segurança Pública:

I - defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais;

II - política judiciária;

III - políticas de acesso à justiça;

IV - diálogo institucional com o Poder Judiciário e demais órgãos do sistema de justiça, em articulação com a
Advocacia-Geral da União;

V - articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações do governo e do Sisnad quanto à:

a) prevenção e repressão a crimes, a delitos e a infrações relacionados às drogas lícitas e ilícitas;

b) educação, informação e capacitação com vistas à prevenção e redução do uso, do uso problemático ou da
dependência de drogas lícitas e ilícitas;

c) reinserção social de pessoas com problemas decorrentes do uso, do uso problemático ou da dependência do
álcool e outras drogas; e

d) manutenção e atualização do Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas;

VI - defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor;

VII - nacionalidade, migrações e refúgio;

VIII - ouvidoria-geral do consumidor e das polícias federais;

IX - prevenção e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao financiamento ao terrorismo;

X - cooperação jurídica internacional;

XI - coordenação de ações para combate a infrações penais em geral, com ênfase em crime organizado e em
crimes violentos;

XII - coordenação e promoção da integração da segurança pública no território nacional, em cooperação com
os entes federativos;

XIII - execução das atividades previstas no § 1º do art. 144 da Constituição Federal, por meio da polícia federal;

XIV - execução da atividade prevista no § 2º do art. 144 da Constituição Federal, por meio da polícia rodoviária
federal;

XV - política de organização e manutenção da polícia civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar do
Distrito Federal, nos termos do inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal;

XVI - defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da administração pública federal
indireta;

XVII - coordenação do Sistema Único de Segurança Pública;

XVIII - planejamento, coordenação e administração da política penal nacional;

XIX - promoção da integração e da cooperação entre os órgãos federais, estaduais, distritais e municipais e
articulação com os órgãos e as entidades de coordenação e supervisão das atividades de segurança pública;

XX - estímulo e propositura aos órgãos federais, estaduais, distritais e municipais de elaboração de planos e
programas integrados de segurança pública, com o objetivo de prevenir e reprimir a violência e a criminalidade;

XXI - desenvolvimento de estratégia comum baseada em modelos de gestão e de tecnologia que permitam a
integração e a interoperabilidade dos sistemas de tecnologia da informação dos entes federativos, nas matérias afetas
ao Ministério;
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XXII - planejamento, administração, promoção da integração e da cooperação entre os órgãos federais,
estaduais, distritais e municipais e articulação com os órgãos e as entidades de coordenação e supervisão das
atividades de políticas penais;

XXIII - tratamento de dados pessoais;

XXIV - assistência ao Presidente da República em matérias não relacionadas a outro Ministério; e

XXV - reconhecimento e demarcação das terras e dos territórios indígenas.

Seção XIX

Do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima

Art. 36. Constituem áreas de competência do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima:

I - política nacional do meio ambiente;

II - política nacional sobre mudança do clima;

III - política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, biodiversidade e florestas;

IV - gestão de florestas públicas para a produção sustentável;

V - estratégias, mecanismos e instrumentos regulatórios e econômicos para a melhoria da qualidade ambiental
e o uso sustentável dos recursos naturais;

VI - políticas para a integração da proteção ambiental com a produção econômica;

VII - políticas para a integração entre a política ambiental e a política energética;

VIII - políticas de proteção e de recuperação da vegetação nativa;

IX - políticas e programas ambientais para a Amazônia e para os demais biomas brasileiros;

X - zoneamento ecológico-econômico e outros instrumentos de ordenamento territorial, incluído o planejamento
espacial marinho, em articulação com outros Ministérios competentes;

XI - qualidade ambiental dos assentamentos humanos, em articulação com o Ministério das Cidades;

XII - política nacional de educação ambiental, em articulação com o Ministério da Educação;

XIII - gestão compartilhada dos recursos pesqueiros, em articulação com o Ministério da Pesca e Aquicultura; e

XIV - políticas de proteção de espécies ameaçadas de extinção.

Seção XX

Do Ministério de Minas e Energia

Art. 37. Constituem áreas de competência do Ministério de Minas e Energia:

I - políticas nacionais de geologia, de exploração e de produção de recursos minerais e energéticos;

II - políticas nacionais de aproveitamento dos recursos hídricos, eólicos, fotovoltaicos e de demais fontes para
fins de energia elétrica;

III - política nacional de mineração e transformação mineral;

IV - diretrizes para o planejamento dos setores de minas e de energia;

V - política nacional do petróleo, do combustível, do biocombustível, do gás natural e de energia elétrica,
inclusive nuclear;

VI - diretrizes para as políticas tarifárias;

VII - energização rural e agroenergia, inclusive eletrificação rural, quando custeada com recursos vinculados ao
setor elétrico;
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VIII - políticas nacionais de integração do sistema elétrico e de integração eletroenergética com outros países;

IX - políticas nacionais de sustentabilidade e de desenvolvimento econômico, social e ambiental dos recursos
elétricos, energéticos e minerais;

X - elaboração e aprovação das outorgas relativas aos setores de minas e de energia;

XI - avaliação ambiental estratégica, quando couber, em conjunto com o Ministério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima e os demais órgãos relacionados;

XII - participação em negociações internacionais relativas aos setores de minas e de energia; e

XIII - fomento ao desenvolvimento e adoção de novas tecnologias relativas aos setores de minas e de energia.

Parágrafo único. O Ministério de Minas e Energia deve zelar pelo equilíbrio conjuntural e estrutural entre a
oferta e a demanda de energia elétrica no País.

Seção XXI

Do Ministério das Mulheres

Art. 38. Constituem áreas de competência do Ministério das Mulheres:

I - formulação, coordenação e execução de políticas e diretrizes de garantia dos direitos das mulheres;

II - políticas para as mulheres;

III - articulação e acompanhamento de políticas para as mulheres nas 3 (três) esferas federativas;

IV - articulação intersetorial e transversal em conjunto com os órgãos e as entidades, públicos e privados, e as
organizações da sociedade civil;

V - articulação, promoção e execução de programas de cooperação com organismos nacionais e
internacionais, públicos e privados, para a implementação de políticas para as mulheres;

VI - elaboração e implementação de campanhas educativas e antidiscriminatórias de abrangência nacional; e

VII - acompanhamento da implementação da legislação sobre ações afirmativas e definição de ações para o
cumprimento de acordos, de convenções e de planos de ação sobre a garantia da igualdade de gênero e do combate
à discriminação.

Seção XXII

Do Ministério da Pesca e Aquicultura

Art. 39. Constituem áreas de competência do Ministério da Pesca e Aquicultura:

I - formulação e normatização da política nacional da aquicultura e da pesca e promoção do desenvolvimento
sustentável da cadeia produtiva e da produção de alimentos;

II - políticas, iniciativas e estratégias de gestão participativa do uso sustentável dos recursos pesqueiros;

III - organização e manutenção do Registro Geral da Atividade Pesqueira;

IV - estabelecimento de normas, de critérios, de padrões e de medidas de ordenamento do uso sustentável dos
recursos pesqueiros e da aquicultura, em articulação com o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

V - concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da aquicultura e das seguintes
modalidades de pesca no território nacional:

a) pesca comercial, artesanal e industrial;

b) pesca de espécimes ornamentais;

c) pesca de subsistência; e

d) pesca amadora ou desportiva;
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VI - autorização de arrendamento e nacionalização de embarcações de pesca e de sua operação, observados
os limites de sustentabilidade;

VII - implementação da política de concessão da subvenção econômica ao preço do óleo diesel instituída pela
Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997;

VIII - fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima dos dados do Registro Geral da
Atividade Pesqueira relativos às licenças, às permissões e às autorizações concedidas para a pesca e a aquicultura,
para fins de registro automático no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras
de Recursos Ambientais;

IX - elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos planos, dos programas e das ações, no âmbito
de suas competências;

X - promoção e articulação intrassetorial e intersetorial necessária à execução de atividades aquícola e
pesqueira;

XI - elaboração e execução, diretamente ou por meio de parceria, de planos, de programas e de projetos de
pesquisa aquícola e pesqueira e monitoramento de estoques de pesca;

XII - realização da estatística pesqueira, diretamente ou por meio de parceria com instituições, com
organizações ou com entidades;

XIII - promoção da modernização e da implantação de infraestrutura e de sistemas de apoio à produção
pesqueira ou aquícola e ao beneficiamento e à comercialização do pescado, inclusive quanto à difusão de tecnologia,
à extensão aquícola e pesqueira e à capacitação;

XIV - administração de terminais pesqueiros públicos, de forma direta ou indireta;

XV - instituição e auditoria do programa de controle sanitário das embarcações de pesca, exceto de barcos-
fábrica;

XVI - subsídio, assessoramento e participação, em interação com o Ministério das Relações Exteriores, em
negociações e eventos que envolvam o comprometimento de direitos e a interferência em interesses nacionais sobre
a pesca e aquicultura; e

XVII - celebração de contratos administrativos, de convênios, de contratos de repasse, de termos de parceria e
de cooperação, de acordos, de ajustes e de instrumentos congêneres, no âmbito de suas competências.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso V do caput deste artigo, estão compreendidos no território
nacional as águas continentais e interiores, o mar territorial, a plataforma continental, a zona econômica exclusiva, as
áreas adjacentes e as águas internacionais, excluídas as unidades de conservação federais, sem prejuízo das
licenças ambientais previstas na legislação.

Seção XXIII

Do Ministério do Planejamento e Orçamento

Art. 40. Constituem áreas de competência do Ministério do Planejamento e Orçamento:

I - elaboração de subsídios para o planejamento e a formulação de políticas públicas de longo prazo destinadas
ao desenvolvimento nacional;

II - avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e dos programas do governo federal e elaboração de
estudos especiais para a reformulação de políticas;

III - elaboração de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura socioeconômica e gestão dos
sistemas cartográficos e estatísticos nacionais;

IV - elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual;

V - viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo;

VI - formulação de diretrizes, acompanhamento e avaliação de financiamentos externos de projetos públicos
com organismos multilaterais e com agências governamentais; e

VII - coordenação e gestão do sistema de planejamento e de orçamento federal.
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Seção XXIV

Do Ministério de Portos e Aeroportos

Art. 41. Constituem áreas de competência do Ministério de Portos e Aeroportos:

I - política nacional de transportes aquaviário e aeroviário;

II - marinha mercante e vias navegáveis;

III - formulação de políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o fomento do setor de portos e de instalações
portuárias marítimos, fluviais e lacustres e execução e avaliação de medidas, de programas e de projetos de apoio ao
desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura dos portos e das instalações portuárias marítimos, fluviais e
lacustres;

IV - formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais do setor de portos e de instalações
portuárias marítimos, fluviais e lacustres;

V - participação no planejamento estratégico, no estabelecimento de diretrizes para sua implementação e na
definição das prioridades dos programas de investimentos em transportes aquaviário e aeroviário, em articulação com
o Ministério dos Transportes;

VI - elaboração ou aprovação dos planos de outorgas, na forma prevista em legislação específica;

VII - estabelecimento de diretrizes para a representação do País em organismos internacionais e em
convenções, em acordos e em tratados relativos às suas competências;

VIII - desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura aquaviária dos portos e das instalações portuárias
marítimos, fluviais e lacustres em seu âmbito de competência, com a finalidade de promover a segurança e a
eficiência do transporte aquaviário de cargas e de passageiros; e

IX - aviação civil e infraestruturas aeroportuária e de aeronáutica civil, em articulação, no que couber, com o
Ministério da Defesa.

Parágrafo único. As competências atribuídas ao Ministério no caput deste artigo compreendem:

I - a formulação, a coordenação e a supervisão das políticas nacionais;

II - a formulação e a supervisão da execução da política referente ao Fundo da Marinha Mercante, destinado à
renovação, à recuperação e à ampliação da frota mercante nacional, em articulação com o Ministério da Fazenda;

III - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de embarcações estrangeiras por empresas brasileiras de
navegação e para liberação do transporte de cargas prescritas;

IV - a elaboração de estudos e projeções relativos aos assuntos de aviação civil e de infraestruturas
aeroportuária e aeronáutica civil e relativos à logística do transporte aéreo e do transporte intermodal e multimodal, ao
longo de eixos e fluxos de produção, em articulação com o Ministério dos Transportes e os demais órgãos
governamentais competentes, com atenção às exigências de mobilidade urbana e de acessibilidade;

V - a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, de supressão vegetal ou de instituição de
servidão administrativa, dos bens necessários à construção, à manutenção e à expansão da infraestrutura em
transportes, na forma prevista em legislação específica;

VI - a coordenação dos órgãos e das entidades do sistema de aviação civil, em articulação, no que couber, com
o Ministério da Defesa;

VII - a transferência para os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios da implantação, da administração, da
operação, da manutenção e da exploração da infraestrutura integrante do Sistema Federal de Viação, excluídos os
órgãos, os serviços, as instalações e as demais estruturas necessárias à operação regular e segura da navegação
aérea;

VIII - a atribuição da infraestrutura aeroportuária; e

IX - a aprovação dos planos de zoneamento civil e militar dos aeródromos públicos de uso compartilhado, em
conjunto com o Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa.

Seção XXV

Do Ministério dos Povos Indígenas
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Art. 42. Constituem áreas de competência do Ministério dos Povos Indígenas:

I - política indigenista;

II - reconhecimento, garantia e promoção dos direitos dos povos indígenas;

III - defesa, usufruto exclusivo e gestão das terras e dos territórios indígenas;

IV - bem viver dos povos indígenas;

V - proteção dos povos indígenas isolados e de recente contato; e

VI - acordos e tratados internacionais, especialmente a Convenção nº 169 da Organização Internacional do
Trabalho (OIT), adotada em 27 de junho de 1989, quando relacionados aos povos indígenas.

Seção XXVI

Do Ministério da Previdência Social

Art. 43. Constituem áreas de competência do Ministério da Previdência Social:

I - previdência social; e

II - previdência complementar

Seção XXVII

Do Ministério das Relações Exteriores

Art. 44. Constituem áreas de competência do Ministério das Relações Exteriores:

I - assistência direta e imediata ao Presidente da República nas relações com Estados estrangeiros e com
organizações internacionais;

II - política internacional;

III - relações diplomáticas e serviços consulares;

IV - coordenação da participação do governo brasileiro em negociações políticas, comerciais, econômicas,
financeiras, técnicas e culturais com Estados estrangeiros e com organizações internacionais, em articulação com os
demais órgãos competentes;

V - representação do Estado em cortes internacionais e órgãos correlatos e, em articulação com a Advocacia-
Geral da União, coordenação da defesa do Estado em litígios e contenciosos internacionais, ouvidos os demais
órgãos que possam ter competência sobre a matéria;

VI - programas de cooperação internacional;

VII - apoio a delegações, a comitivas e a representações brasileiras em agências e organismos internacionais e
multilaterais;

VIII - planejamento e coordenação de deslocamentos presidenciais no exterior, com o apoio do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República;

IX - coordenação das atividades desenvolvidas pelas assessorias internacionais dos órgãos e das entidades da
administração pública federal, inclusive a negociação de tratados, de convenções, de memorandos de entendimento e
de demais atos internacionais;

X - promoção do comércio exterior, de investimentos e da competitividade internacional do País, em
coordenação com as políticas governamentais de comércio exterior; e

XI - apoio à formulação e à execução da Política Nacional de Migrações, Refúgio e Apatridia.

Seção XXVIII

Do Ministério da Saúde

Art. 45. Constituem áreas de competência do Ministério da Saúde:
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I - política nacional de saúde;

II - coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde (SUS);

III - saúde ambiental e ações de promoção, de proteção e de recuperação da saúde individual e coletiva,
inclusive a dos trabalhadores e a dos indígenas;

IV - informações de saúde;

V - insumos críticos para a saúde;

VI - ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras, de portos marítimos, fluviais e
lacustres e de aeroportos;

VII - vigilância de saúde, especialmente quanto a drogas, a medicamentos e a alimentos;

VIII - pesquisa científica e tecnológica na área de saúde; e

IX - produtos, serviços e inovações tecnológicas em fármacos e em medicamentos para fortalecimento do
complexo industrial e econômico da saúde.

Seção XXIX

Do Ministério do Trabalho e Emprego

Art. 46. Constituem áreas de competência do Ministério do Trabalho e Emprego:

I - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador;

II - política e diretrizes para a modernização do sistema de relações de trabalho e do sistema sindical;

III - fiscalização do trabalho, inclusive dos trabalhos portuário e aquaviário, e aplicação das sanções por
descumprimento de normas legais ou coletivas;

IV - política salarial;

V - intermediação de mão de obra e formação e desenvolvimento profissionais;

VI - segurança e saúde no trabalho;

VII - economia popular e solidária, cooperativismo e associativismo;

VIII - carteira de trabalho, registro e regulação profissionais;

IX - registro sindical;

X - produção de estatísticas, de estudos e de pesquisas sobre o mundo do trabalho para subsidiar políticas
públicas;

XI - políticas de aprendizagem e de inclusão das pessoas com deficiência no mundo do trabalho, em
articulação com os demais órgãos competentes;

XII - políticas de enfrentamento às desigualdades no mundo do trabalho;

XIII - políticas direcionadas à relação entre novas tecnologias, inovação e mudanças no mundo do trabalho, em
articulação com os demais órgãos competentes;

XIV - políticas para enfrentamento da informalidade e da precariedade no mundo do trabalho, bem como ações
para mitigar a rotatividade do emprego;

XV - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e

XVI - Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Seção XXX

Do Ministério dos Transportes

Art. 47. Constituem áreas de competência do Ministério dos Transportes:
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I - política nacional de transportes ferroviário e rodoviário;

II - política nacional de trânsito;

III - participação no planejamento estratégico, no estabelecimento de diretrizes para sua implementação e na
definição das prioridades dos programas de investimentos em transportes ferroviário e rodoviário, em articulação com
o Ministério de Portos e Aeroportos;

IV - elaboração ou aprovação dos planos de outorgas, na forma prevista em legislação específica;

V - estabelecimento de diretrizes para a representação do País em organismos internacionais e em
convenções, em acordos e em tratados relativos às suas competências; e

VI - desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura ferroviária e rodoviária no âmbito de sua
competência, com a finalidade de promover a segurança e a eficiência do transporte de cargas e de passageiros.

Seção XXXI

Do Ministério do Turismo

Art. 48. Constituem áreas de competência do Ministério do Turismo:

I - política nacional de desenvolvimento do turismo sustentável;

II - promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no exterior;

III - estímulo à inovação, ao empreendedorismo e às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades
turísticas;

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e dos programas de incentivo ao turismo;

V - criação de diretrizes para a integração das ações e dos programas para o desenvolvimento do turismo
nacional entre os governos federal, estaduais, distrital e municipais;

VI - formulação, em coordenação com os demais Ministérios, de políticas e de ações destinadas à melhoria da
infraestrutura, à geração de emprego e renda, ao enfrentamento de crises, resiliência e ações climáticas nos destinos
turísticos;

VII - incentivo a programas de financiamento e acesso ao crédito e gestão do Fundo Geral de Turismo
(Fungetur); e

VIII - regulação, fiscalização e estímulo à formalização, à certificação e à classificação das atividades, dos
empreendimentos e dos equipamentos dos prestadores de serviços turísticos.

Seção XXXII

Da Controladoria-Geral da União

Art. 49. Constituem áreas de competência da Controladoria-Geral da União:

I - defesa do patrimônio público;

II - controle interno e auditoria governamental;

III - fiscalização e avaliação de políticas públicas e de programas de governo;

IV - integridade pública e privada;

V - correição e responsabilização de agentes públicos e de entes privados;

VI - prevenção e combate a fraudes e à corrupção;

VII - ouvidoria;

VIII - incremento da transparência, dados abertos e acesso à informação;

IX - promoção da ética pública e prevenção ao nepotismo e aos conflitos de interesses;

X - suporte à gestão de riscos; e
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XI - articulação com organismos internacionais e com órgãos e entidades, nacionais ou estrangeiros, nos temas
que lhe são afetos.

§ 1º As competências atribuídas à Controladoria-Geral da União compreendem:

I - avaliar, com base em abordagem baseada em risco, as políticas públicas, os programas de governo, a ação
governamental e a gestão dos administradores públicos federais quanto à legalidade, à legitimidade, à eficácia, à
eficiência e à efetividade e quanto à adequação dos processos de gestão de riscos e de controle interno, por
intermédio de procedimentos de auditoria e de avaliação de resultados alinhados aos padrões internacionais de
auditoria interna e de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;

II - realizar inspeções, apurar irregularidades, instaurar sindicâncias, investigações e processos administrativos
disciplinares, bem como acompanhar e, quando necessário, avocar os referidos procedimentos em curso em órgãos e
em entidades federais para exame de sua regularidade ou condução de seus atos, além de poder promover a
declaração de sua nulidade ou propor a adoção de providências ou a correção de falhas;

III - instaurar processos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas com fundamento na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, acompanhar e, quando necessário, avocar os referidos procedimentos em curso em
órgãos e em entidades federais para exame de sua regularidade ou condução de seus atos, além de poder promover
a declaração de sua nulidade ou propor a adoção de providências ou a correção de falhas, bem como celebrar,
quando cabível, acordo de leniência ou termo de compromisso com pessoas jurídicas;

IV - dar andamento a representações e a denúncias fundamentadas relativas a lesão ou a ameaça de lesão à
administração pública e ao patrimônio público federal, bem como a condutas de agentes públicos, de modo a zelar
por sua integral apuração;

V - monitorar o cumprimento da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito do Poder Executivo
federal;

VI - promover a fiscalização e a avaliação do conflito de interesses, nos termos do art. 8º da Lei nº 12.813, de
16 de maio de 2013;

VII - analisar a evolução patrimonial dos agentes públicos federais e instaurar sindicância patrimonial ou,
conforme o caso, processo administrativo disciplinar, caso haja fundado indício de enriquecimento ilícito ou de
evolução patrimonial incompatível com os recursos e as disponibilidades informados na declaração patrimonial;

VIII - requisitar a órgãos ou a entidades da administração pública federal servidores ou empregados
necessários à constituição de comissões ou à instrução de processo ou procedimento administrativo de sua
competência; e

IX - receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos em geral e à apuração do exercício
negligente de cargo, de emprego ou de função na administração pública federal, quando não houver disposição legal
que atribua essas competências específicas a outros órgãos.

§ 2º A Controladoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que configurarem
improbidade administrativa e aqueles que recomendarem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e
outras medidas a cargo da Advocacia-Geral da União e provocará, sempre que necessário, a atuação do Tribunal de
Contas da União, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, dos órgãos do
Sistema de Gestão de Riscos e Controle Interno do Poder Executivo federal e, quando houver indícios de
responsabilidade penal, da Polícia Federal, do Ministério da Justiça e Segurança Pública e do Ministério Público
Federal, inclusive quanto a representações ou a denúncias manifestamente caluniosas.

§ 3º Os titulares dos órgãos do Sistema de Gestão de Riscos e Controle Interno do Poder Executivo federal
cientificarão o Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União acerca de falhas, de irregularidades e de alertas de
risco que, registrados em seus relatórios, tratem de atos ou fatos atribuíveis a agentes da administração pública
federal e dos quais tenha resultado ou possa resultar prejuízo ao erário de valor superior ao limite estabelecido pelo
Tribunal de Contas da União para fins da tomada de contas especial elaborada de forma simplificada.

§ 4º Para fins do disposto no § 5º deste artigo, os órgãos e as entidades da administração pública federal ficam
obrigados a atender, no prazo indicado, às requisições e às solicitações do Ministro de Estado da Controladoria-Geral
da União e a comunicar-lhe a instauração de sindicância ou processo administrativo, bem como o seu resultado.

§ 5º Para o desempenho de suas atividades, a Controladoria-Geral da União deverá ter acesso irrestrito a
informações, a documentos, a bases de dados, a procedimentos e a processos administrativos, inclusive os julgados
há menos de 5 (cinco) anos ou já arquivados, hipótese em que os órgãos e as entidades da administração pública
federal ficam obrigados a atender às requisições no prazo indicado e se tornam o órgão de controle corresponsável
pela guarda, pela proteção e, conforme o caso, pela manutenção do sigilo compartilhado.
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§ 6º Compete à Secretaria de Controle Interno da Casa Civil da Presidência da República exercer as atividades
de auditoria interna e fiscalização sobre a Controladoria-Geral da União.

§ 7º Os procedimentos e os processos administrativos de instauração e avocação facultados à Controladoria-
Geral da União incluem aqueles de que tratam o Título V da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Capítulo V da
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, o Capítulo IV da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e outros a serem
desenvolvidos ou já em curso em órgão ou entidade da administração pública federal, desde que relacionados a suas
áreas de competência.

Seção XXXIII

Das Unidades Comuns à Estrutura Básica dos Ministérios

Art. 50. A estrutura básica de cada Ministério deve prever, no mínimo:

I - Gabinete do Ministro;

II - Secretaria-Executiva, exceto no Ministério da Defesa e no Ministério das Relações Exteriores;

III - Consultoria Jurídica;

IV - Ouvidoria; e

V - Secretarias.

§ 1º Caberá ao Secretário-Executivo exercer a supervisão e a coordenação das Secretarias integrantes da
estrutura do Ministério.

§ 2º A estrutura básica de cada Ministério poderá prever órgão responsável pelas atividades de administração
patrimonial, de material, de gestão de pessoas, de serviços gerais, de orçamento e finanças, de contabilidade e de
tecnologia da informação, vinculado à Secretaria-Executiva.

§ 3º A execução das atividades referidas no § 2º deste artigo poderá ser realizada por meio de arranjos
colaborativos entre Ministérios ou modelos centralizados, nas hipóteses previstas em ato normativo editado pelo
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 4º A execução das atividades da Consultoria Jurídica poderá ser realizada por meio de arranjos colaborativos
entre Ministérios ou modelos centralizados, nas hipóteses previstas em ato normativo editado pela Consultoria-Geral
da União.

§ 5º As funções da Consultoria Jurídica no Ministério da Fazenda serão exercidas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.

§ 6º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá participar dos arranjos colaborativos ou dos modelos
centralizados referidos no § 4º deste artigo, nos termos previstos em ato conjunto do Advogado-Geral da União e do
Ministro de Estado da Fazenda.

§ 7º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá limites para o quantitativo de Secretarias dos Ministérios.

§ 8º A previsão de que trata o § 3º não se aplica ao Ministério do Turismo, o qual fica responsável pela
execução direta das atividades dispostas no § 2º deste artigo.

CAPÍTULO IV

DA TRANSFORMAÇÃO, DA CRIAÇÃO E DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS

Art. 51. Ficam criados, por desmembramento:

I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

a) o Ministério da Agricultura e Pecuária;

b) o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar; e

c) o Ministério da Pesca e Aquicultura;

II - do Ministério da Cidadania:

a) o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; e
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b) o Ministério do Esporte;

III - do Ministério do Desenvolvimento Regional:

a) o Ministério das Cidades; e

b) o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional;

IV - do Ministério da Economia:

a) o Ministério da Fazenda;

b) o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;

c) o Ministério do Planejamento e Orçamento; e

d) o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;

V - do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos:

a) o Ministério das Mulheres; e

b) o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;

VI - do Ministério da Infraestrutura:

a) o Ministério de Portos e Aeroportos; e

b) o Ministério dos Transportes;

VII - do Ministério do Trabalho e Previdência:

a) o Ministério da Previdência Social; e

b) o Ministério do Trabalho e Emprego; e

VIII - do Ministério do Turismo:

a) o Ministério da Cultura; e

b) o Ministério do Turismo.

Art. 52. Ficam transformados:

I - a Secretaria de Governo da Presidência da República na Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República; e

II - o Ministério do Meio Ambiente em Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima.

Art. 53. Ficam criados:

I - a Secretaria de Comunicação Social, no âmbito da Presidência da República;

II - o Ministério da Igualdade Racial; e

III - o Ministério dos Povos Indígenas.

CAPÍTULO V

DA CRIAÇÃO E DA TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS

Art. 54. Para fins da composição dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios de que trata esta
Lei, ficam criados e transformados os seguintes cargos, sem aumento de despesa:

I - cargos transformados:

a) Ministro de Estado Chefe da Casa Civil;

b) Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo;
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c) Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral;

d) Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

e) Ministro de Estado da Cidadania;

f) Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional;

g) Ministro de Estado da Economia;

h) Ministro de Estado da Infraestrutura;

i) Ministro de Estado do Meio Ambiente;

j) Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;

k) Ministro de Estado do Trabalho e Previdência;

l) Secretário Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados;

m) Secretário Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais;

n) Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade;

o) cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS):

1. 3 (três) DAS-5;

2. 5 (cinco) DAS-4; e

3. 5 (cinco) DAS-3;

p) Cargos Comissionados Executivos (CCE):

1. 3 (três) CCE-17;

2. 2 (dois) CCE-15;

3. 1 (um) CCE-13;

4. 1 (um) CCE-5; e

5. 1 (um) CCE-2;

q) Funções Comissionadas do Poder Executivo (FCPE):

1. 2 (duas) FCPE-4;

2. 5 (cinco) FCPE-2;

r) Funções Comissionadas Executivas (FCE):

1. 11 (onze) FCE-13;

2. 21 (vinte e uma) FCE-9;

3. 12 (doze) FCE-6; e

4. 8 (oito) FCE-1;

s) Funções Gratificadas (FG):

1. 12 (doze) FG-1;

2. 9 (nove) FG-2; e

3. 203 (duzentas e três) FG-3; e

t) Funções Comissionadas Técnicas (FCT):
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1. 1 (uma) FCT-1;

2. 2 (duas) FCT-7;

3. 3 (três) FCT-8;

4. 2 (duas) FCT-9;

5. 3 (três) FCT-10;

6. 6 (seis) FCT-11; e

7. 4 (quatro) FCT-12;

II - cargos criados mediante transformação dos cargos constantes do inciso I deste caput:

a) Ministro de Estado da Casa Civil;

b) Ministro de Estado da Secretaria-Geral;

c) Ministro de Estado da Secretaria de Relações Institucionais;

d) Ministro de Estado da Secretaria de Comunicação Social;

e) Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária;

f) Ministro de Estado das Cidades;

g) Ministro de Estado da Cultura;

h) Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;

i) Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento Regional;

j) Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;

k) Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania;

l) Ministro de Estado da Fazenda;

m) Ministro de Estado do Esporte;

n) Ministro de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;

o) Ministro de Estado da Igualdade Racial;

p) Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;

q) Ministro de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

r) Ministra de Estado das Mulheres;

s) Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura;

t) Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento;

u) Ministro de Estado de Portos e Aeroportos;

v) Ministro de Estado dos Povos Indígenas;

w) Ministro de Estado da Previdência Social;

x) Ministro de Estado do Trabalho e Emprego; e

y) Ministro de Estado dos Transportes.

Parágrafo único. Os CCE-18 alocados nos órgãos referidos nos arts. 51, 52 e 53 poderão ser redistribuídos na
forma prevista no art. 55 desta Lei.
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CAPÍTULO VI

DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS

Art. 55. A alocação e a denominação dos Cargos Comissionados Executivos (CCE) de níveis 1 a 18 serão
definidos em ato do Poder Executivo federal.

§ 1º A denominação e as competências das estruturas respectivas serão definidas em ato do Poder Executivo
federal.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos cargos em comissão de natureza especial.

CAPÍTULO VII

DA REQUISIÇÃO E DA CESSÃO DE SERVIDORES

Art. 56. O disposto no art. 2º da Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995, aplica-se aos servidores, aos militares e
aos empregados requisitados para:

I - o Conselho de Controle de Atividades Financeiras;

II - até 31 de dezembro de 2026, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados;

III - até 30 de junho de 2023, os seguintes Ministérios:

a) da Fazenda;

b) das Cidades;

c) da Cultura;

d) do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;

e) dos Direitos Humanos e da Cidadania;

f) do Esporte;

g) da Igualdade Racial;

h) das Mulheres;

i) da Pesca e Aquicultura;

j) de Portos e Aeroportos;

k) dos Povos Indígenas;

l) da Previdência Social;

m) do Turismo;

n) da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;

o) do Planejamento e Orçamento; e

p) do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços.

§ 1º Os servidores, os militares e os empregados requisitados que, em 31 de dezembro de 2022, estavam em
exercício no Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, designados para o exercício de Gratificações
de Representação da Presidência da República e, no caso de militares, de Gratificação de Exercício em Cargo de
Confiança destinada aos órgãos da Presidência da República, poderão percebê-las no Ministério das Mulheres, no
Ministério da Igualdade Racial ou no Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

§ 2º As gratificações referidas no § 1º deste artigo retornarão automaticamente à Presidência da República
caso haja dispensa ou caso seja alterado o seu exercício para outros órgãos ou entidades da administração pública
federal.

§ 3º O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos poderá estabelecer critérios, limites e
parâmetros para as requisições de que trata o inciso III do caput deste artigo.
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Art. 57. Os servidores da administração pública federal, direta e indireta, poderão ser cedidos para o exercício
de cargo em comissão em serviços sociais autônomos supervisionados pelo Poder Executivo federal por meio de
contrato de gestão.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo observará as seguintes condições:

I - será realizada com ônus para o órgão cessionário;

II - não será considerada como tempo de efetivo exercício para fins de progressão e promoção;

III - não permitirá opção pela remuneração do cargo efetivo; e

IV - poderá ser realizada ainda que haja disposição em contrário em lei especial.

CAPÍTULO VIII

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

Art. 58. A Fundação Nacional do Índio (Funai), autarquia federal criada pela Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de
1967, passa a ser denominada Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai).

Art. 59. O Departamento Penitenciário Nacional, criado pela Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de
Execução Penal), passa a ser denominado Secretaria Nacional de Políticas Penais.

Art. 60. O caput do art. 3º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA),
autarquia sob regime especial, com autonomia administrativa e financeira, integrante do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e vinculada ao Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, com a finalidade de implementar, em sua
esfera de atribuições, a Política Nacional de Recursos Hídricos e de instituir normas de
referência para a regulação dos serviços de saneamento básico.

.........................................................................................................................................”
(NR)

Art. 61. A Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 36.
...........................................................................................................................

I - 1 (um) Presidente, que será o Ministro de Estado da Integração e do
Desenvolvimento Regional;

II - 1 (um) Secretário-Executivo, que será o titular do órgão integrante da estrutura
do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional responsável pela gestão dos
recursos hídricos.” (NR)

“Art. 45. A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos será
exercida pelo órgão integrante da estrutura do Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional responsável pela gestão dos recursos hídricos.” (NR)

Art. 62. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º
.............................................................................................................................

..................................................................................................................................................

III - 3% (três por cento) ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional;

..................................................................................................................................................

§ 4º A cota destinada ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
será empregada na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede
hidrometeorológica nacional.
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.........................................................................................................................................”
(NR)

Art. 63. A Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações, numerado o
parágrafo único do art. 3º como § 1º:

“Art. 3º
.............................................................................................................................

§ 1º
.................................................................................................................................

§ 2º Os CCE-18 poderão ser transformados em cargos ou funções de nível inferior
por ato do Poder Executivo federal.

§ 3º A alocação e a denominação dos CCE-18 será definida em ato do Poder
Executivo federal.” (NR)

“Art. 18.
...........................................................................................................................

..................................................................................................................................................

II - 31 de março de 2024, para os alocados em órgãos da administração pública
direta ou sem alocação definida.” (NR)

Art. 64. A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º
.............................................................................................................................

..................................................................................................................................................

VI - implementar sistema de informações sobre os serviços públicos de saneamento
básico, articulado com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico
(Sinisa), o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir) e
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh), observadas a
metodologia e a periodicidade estabelecidas pelo Ministério das Cidades; e

.........................................................................................................................................”
(NR)

“Art. 50.
...........................................................................................................................

..................................................................................................................................................

IV - ao cumprimento de índice de perda de água na distribuição, conforme
estabelecido em ato do Ministro de Estado das Cidades;

V - ao fornecimento de informações atualizadas para o Sinisa, conforme critérios,
métodos e periodicidade estabelecidos pelo Ministério das Cidades;

.........................................................................................................................................”
(NR)

“Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades:

.........................................................................................................................................”
(NR)

“Art. 53.
...........................................................................................................................

..................................................................................................................................................

§ 3º Competem ao Ministério das Cidades a organização, a implementação e a
gestão do Sinisa, além do estabelecimento dos critérios, dos métodos e da periodicidade
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para o preenchimento das informações pelos titulares, pelas entidades reguladoras e pelos
prestadores dos serviços e para a auditoria própria do sistema.

§ 4º A ANA e o Ministério das Cidades promoverão a interoperabilidade do Sistema
Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH) com o Sinisa.

§ 5º O Ministério das Cidades dará ampla transparência e publicidade aos sistemas
de informações por ele geridos e considerará as demandas dos órgãos e das entidades
envolvidos na política federal de saneamento básico para fornecer os dados necessários
ao desenvolvimento, à implementação e à avaliação das políticas públicas do setor.

§ 6º O Ministério das Cidades estabelecerá mecanismo sistemático de auditoria das
informações inseridas no Sinisa.

.........................................................................................................................................”
(NR)

Art. 65. O art. 7º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º
.............................................................................................................................

..................................................................................................................................................

§ 1º Ato do Poder Executivo federal definirá a composição do CPPI.

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado);

IV - (revogado);

V - (revogado);

VI - (revogado);

VII - (revogado);

VIII - (revogado);

IX - (revogado);

X - (revogado);

XI - (revogado).

§ 2º (Revogado).

.........................................................................................................................................”
(NR)

Art. 66. O art. 10 da Lei nº 12.897, de 18 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 10. Compete ao Poder Executivo federal supervisionar a gestão da Anater, bem
como:

.........................................................................................................................................”
(NR)

Art. 67. A alínea “m” do inciso VI do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º
.............................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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VI -
..................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

m) de assistência à saúde para povos indígenas e de atividades temporárias de
apoio às ações de proteção etnoambiental para povos indígenas; e

.........................................................................................................................................”
(NR)

Art. 68. A Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º
.............................................................................................................................

I - Ministro de Estado da Fazenda, que o presidirá;

II - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento;

III - Presidente do Banco Central do Brasil.

.........................................................................................................................................”
(NR)

“Art. 9º
.............................................................................................................................

..................................................................................................................................................

III - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional, de Reformas
Econômicas e de Política Econômica do Ministério da Fazenda; e

..................................................................................................................................................

V - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento e Orçamento.

.........................................................................................................................................”
(NR)

Art. 69. O caput do art. 4º da Lei nº 10.668, de 14 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O Conselho Deliberativo será composto de 7 (sete) representantes do Poder
Executivo e 5 (cinco) de entidades privadas, e respectivos suplentes, escolhidos na forma
estabelecida em regulamento, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos
uma única vez por igual período.

.........................................................................................................................................”
(NR)

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção I

Da Transferência de Competências

Art. 70. As competências e as incumbências estabelecidas para os órgãos extintos ou transformados nesta Lei,
bem como para os seus agentes públicos, ficam transferidas para os órgãos e os agentes públicos que receberem as
atribuições.

Seção II

Da Transferência do Acervo Patrimonial

Art. 71. Ficam transferidos e incorporados aos órgãos que absorverem as competências, os direitos, os créditos
e as obrigações decorrentes de lei os atos administrativos ou os contratos, inclusive as receitas e as despesas, e o
acervo documental e patrimonial dos órgãos e das entidades extintos ou transformados nesta Lei.
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Parágrafo único. O disposto no art. 60 da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022, aplica-se às dotações
orçamentárias dos órgãos e das entidades de que trata o caput deste artigo.

Seção III

Da Redistribuição de Pessoal

Art. 72. Os agentes públicos em atividade nos órgãos extintos, transformados, incorporados ou desmembrados
nesta Lei serão transferidos aos órgãos que absorverem as suas competências.

§ 1º A transferência de que trata o caput deste artigo não implicará alteração remuneratória nem poderá ser
obstada a pretexto de limitação de exercício em outro órgão por força de lei especial.

§ 2º A gestão da folha de pagamento de pessoal, inclusive de inativos e de pensionistas, permanecerá com a
unidade administrativa responsável na data de publicação desta Lei, que atenderá os casos de órgãos criados ou
desmembrados até que essa função seja absorvida por outra unidade administrativa.

§ 3º Não haverá novo ato de cessão, de requisição ou de alteração de exercício para composição da força de
trabalho de pessoal em decorrência das alterações realizadas nesta Lei.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se a:

I - servidores efetivos lotados no órgão ou na entidade;

II - servidores efetivos cedidos, requisitados, movimentados, em exercício temporário ou em exercício
descentralizado;

III - pessoal temporário;

IV - empregados públicos; e

V - militares colocados à disposição ou cedidos para a União.

Seção IV

Dos Titulares dos Órgãos

Art. 73. As transformações de cargos públicos realizadas por esta Lei serão aplicadas imediatamente.

Parágrafo único. Os titulares dos cargos públicos criados por transformação exercerão a direção e a chefia das
unidades administrativas correspondentes à denominação e à natureza do cargo.

Seção V

Das Estruturas Regimentais em Vigor

Art. 74. As estruturas regimentais e os estatutos dos órgãos e das entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional em vigor na data de publicação desta Lei continuarão aplicáveis até a sua revogação
expressa.

§ 1º O disposto no caput deste artigo inclui, até a data de entrada em vigor das novas estruturas regimentais
ou dos novos estatutos:

I - a manutenção dos cargos em comissão e das funções de confiança de nível hierárquico igual ou inferior ao
nível 18 ou equivalentes, previstos em estruturas regimentais ou estatutos; e

II - a possibilidade de os órgãos criados por fusão ou transformação:

a) utilizarem o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e os demais elementos
identificadores de um dos órgãos fundidos que lhe criaram ou do órgão transformado; e

b) manterem os mesmos acessos a sistemas eletrônicos utilizados pelos órgãos de origem.

§ 2º Na hipótese prevista na alínea “a” do inciso II do § 1º deste artigo, ato do Ministro de Estado poderá
autorizar a utilização definitiva do número de inscrição no CNPJ.

§ 3º Na hipótese de as estruturas regimentais de órgãos entre os quais tenha havido troca de competências ou
de unidades administrativas entrarem em vigor em datas distintas, exceto se houver disposição em contrário em
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decreto, continuará aplicável a estrutura regimental anterior que trata da competência ou da unidade administrativa
até que a última estrutura regimental dos órgãos envolvidos entre em vigor.

§ 4º Os cargos em comissão e as funções de confiança referidos no inciso I do § 1º deste artigo poderão ter a
alocação ou a denominação alteradas por ato do Poder Executivo federal antes da entrada em vigor das novas
estruturas regimentais ou dos novos estatutos.

Art. 75. Fica o Poder Executivo federal autorizado a criar, sem aumento de despesa, até 4 (quatro) CCE-18,
destinados à Secretaria-Geral da Presidência da República.

Parágrafo único. A criação de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante a transformação de CCE ou de
FCE da própria estrutura regimental da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Seção VI

Das Medidas Transitórias por Ato de Ministro de Estado

Art. 76. Os Ministros de Estado ficam autorizados, permitida a delegação e vedada a subdelegação, no âmbito
dos respectivos órgãos, em caráter transitório e até a data de entrada em vigor da nova estrutura regimental, a dispor
sobre:

I - os responsáveis pela coordenação ou pela execução das atividades de planejamento, de orçamento e de
administração dos órgãos;

II - a subordinação de unidades administrativas aos titulares de cargos de natureza especial; e

III - a solução de conflitos de competência no âmbito do órgão.

§ 1º Nos casos em que a definição das medidas transitórias de que trata este artigo impactar mais de um
Ministério, ato do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos poderá estabelecer procedimentos para o
atendimento das demandas, até a data de entrada em vigor das novas estruturas regimentais.

§ 2º A Secretaria de Gestão Corporativa que, em 31 de dezembro de 2022, constava da estrutura regimental do
Ministério da Economia fica transferida para o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 3º A Secretaria de Gestão Corporativa referida no § 2º deste artigo deverá atender às demandas
administrativas do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do Ministério dos Povos Indígenas, do
Ministério da Fazenda, do Ministério do Planejamento e Orçamento e do Ministério do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços.

Seção VII

Das Medidas Transitórias de Segurança

Art. 77. As competências de que tratam os incisos VI e VIII do caput do art. 8º desta Lei poderão ser
extraordinariamente atribuídas, no todo ou em parte, a órgão específico da estrutura da Presidência da República,
conforme dispuser o regulamento.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 78. Ficam revogados:

I - a Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990;

II - os seguintes dispositivos do art. 7º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016:

a) incisos I a XI do § 1º; e

b) § 2º;

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019:

a) arts. 1º a 62; e

b) arts. 75 a 85;

IV - o art. 1º da Lei nº 13.901, de 11 de novembro de 2019;
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V - a Lei nº 14.074, de 14 de outubro de 2020;

VI - o § 2º do art. 6º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021; e

VII - os arts. 1º a 8º da Lei nº 14.261, de 16 de dezembro de 2021.

Art. 79. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2023; 202o da Independência e 135o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima
Nísia Verônica Trindade Lima
Rui Costa dos Santos

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.6.2023 e republicado no DOU de 21.6.2023
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 11.624, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

Vigência

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério da Pesca e Aquicultura e remaneja e transforma
cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea “a”,
da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança do Ministério da Pesca e Aquicultura, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º  Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes Cargos Comissionados Executivos - CCE e
Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - do Ministério da Pesca e Aquicultura para a Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos:

a) sete CCE 1.13;

b) dois CCE 2.13;

c) nove CCE 2.05;

d) um CCE 3.13;

e) quatro CCE 3.07;

f) um CCE 3.05;

g) uma FCE 1.14;

h) três FCE 1.10; e

i) quatro FCE 2.05; e

II - da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para o
Ministério da Pesca e Aquicultura:

a) dois CCE 1.15;

b) dois CCE 1.14;

c) um CCE 1.11;

d) três CCE 1.10;

e) um CCE 1.09;

f) um CCE 1.07;

g) sete CCE 1.05;

h) um CCE 2.16;

i) um CCE 2.06;

j) um CCE 3.14;

k) uma FCE 1.15;

l) duas FCE 1.13;
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m) uma FCE 1.12;

n) uma FCE 1.07;

o) uma FCE 1.06;

p) duas FCE 1.05;

q) uma FCE 2.07; e

r) uma FCE 2.06.

Art. 3º  Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da Lei nº 14.204, de 16 de
setembro de 2021, na forma do Anexo IV.

Art. 4º  Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que deixam de existir na Estrutura
Regimental do Ministério da Pesca e Aquicultura por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou
dispensados.

Art. 5º  Aplica-se o disposto nos art. 14 e art. 15 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e nos art. 11 a
art. 14 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, quanto:

I - ao registro de dados no Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg;

II - aos prazos para apostilamentos;

III - ao regimento interno;

IV - à permuta entre CCE e FCE;

V - ao registro das alterações por ato inferior a decreto; e

VI - à realocação de cargos em comissão e funções de confiança na Estrutura Regimental do Ministério da
Pesca e Aquicultura.

Art. 6º  Fica revogado o Decreto nº 11.352, de 1º de janeiro de 2023.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor em 13 de setembro de 2023. 

Brasília, 1º de agosto de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
André Carlos Alves de Paula Filho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2.8.2023.

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA 

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA 

Art. 1º  O Ministério da Pesca e Aquicultura, órgão da administração pública federal direta, tem como área de
competência os seguintes assuntos:

I - formulação e normatização da política nacional da aquicultura e da pesca e a promoção do desenvolvimento
sustentável da cadeia produtiva e da produção de alimentos;

II - políticas, iniciativas e estratégias de gestão participativa do uso sustentável dos recursos pesqueiros;

III - organização e manutenção do Registro Geral da Atividade Pesqueira;

IV - estabelecimento de normas, de critérios, de padrões e de medidas de ordenamento do uso sustentável dos
recursos pesqueiros e da aquicultura, em articulação com o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

V - concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da aquicultura e das seguintes
modalidades de pesca no território nacional:

a) pesca comercial, artesanal e industrial;
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b) pesca de espécimes ornamentais;

c) pesca de subsistência; e

d) pesca amadora ou desportiva;

VI - autorização de arrendamento e nacionalização de embarcações de pesca e de sua operação, observados
os limites de sustentabilidade;

VII - implementação da política de concessão da subvenção econômica ao preço do óleo diesel instituída pela
Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997;

VIII - fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima dos dados do Registro Geral da
Atividade Pesqueira relativos às licenças, às permissões e às autorizações concedidas para a pesca e a aquicultura,
para fins de registro automático no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras
de Recursos Ambientais;

IX - elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos planos, dos programas e das ações, no âmbito
de suas competências;

X - promoção e articulação intrassetorial e intersetorial necessárias à execução de atividades aquícola e
pesqueira;

XI - elaboração e execução, diretamente ou na forma de parceria, de planos, de programas e de projetos de
pesquisa aquícola e pesqueira e monitoramento de estoques de pesca;

XII - realização da estatística pesqueira, diretamente ou por meio de parceria com instituições, com
organizações ou com entidades;

XIII - promoção da modernização e da implantação de infraestrutura e de sistemas de apoio à produção
pesqueira ou aquícola e ao beneficiamento e à comercialização do pescado, inclusive quanto à difusão de tecnologia,
à extensão aquícola e pesqueira e à capacitação;

XIV - administração de terminais pesqueiros públicos, de forma direta ou indireta;

XV - instituição e auditoria do programa de controle sanitário das embarcações de pesca, exceto de barcos-
fábrica;

XVI - subsídio, assessoramento e participação, em interação com o Ministério das Relações Exteriores, de
negociações e eventos que envolvam o comprometimento de direitos e a interferência em interesses nacionais sobre
a pesca e aquicultura; e

XVII - celebração de contratos administrativos, convênios, contratos de repasse, termos de parceria e de
cooperação, acordos, ajustes e instrumentos congêneres, no âmbito de suas competências.

Parágrafo único.  Para fins do disposto no inciso V do caput, estão compreendidos no território nacional as
águas continentais e interiores, o mar territorial, a plataforma continental, a zona econômica exclusiva, as áreas
adjacentes e as águas internacionais, excluídas as unidades de conservação federais, sem prejuízo das licenças
ambientais previstas na legislação. 

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 2º  O Ministério da Pesca e Aquicultura tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete;

b) Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos;

c) Assessoria Especial Internacional;

d) Assessoria Especial de Comunicação Social;

e) Assessoria de Participação Social e Diversidade;

f) Assessoria Especial de Controle Interno;

g) Ouvidoria;

h) Corregedoria;
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i) Consultoria Jurídica; e

j) Secretaria-Executiva;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria Nacional de Aquicultura:

1. Departamento de Aquicultura em Águas da União; e

2. Departamento de Desenvolvimento e Inovação;

b) Secretaria Nacional de Pesca Artesanal:

1. Departamento de Inclusão Produtiva e Inovações; e

2. Departamento de Territórios Pesqueiros e Ordenamento;

c) Secretaria Nacional de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva:

1. Departamento de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva; e

2. Departamento da Indústria do Pescado; e

d) Secretaria Nacional de Registro, Monitoramento e Pesquisa da Pesca e Aquicultura:

1. Departamento de Registro e Monitoramento da Pesca e Aquicultura; e

2. Departamento de Pesquisa e Estatística da Pesca e Aquicultura;

III - unidades descentralizadas: Superintendências Federais de Pesca e Aquicultura nos Estados e no Distrito
Federal; e

IV - órgão colegiado: Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca - CONAPE. 

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura 

Art. 3º  Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação política e social e ocupar-se das relações públicas e do
preparo, despacho e controle de seu expediente;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas com a área de competência do
Ministério;

IV - auxiliar nas providências relacionadas ao cerimonial e colaborar com o Ministro de Estado na preparação
de pronunciamentos, discursos e documentos de interesse do Ministério; e

V - assistir o Ministro de Estado no desempenho de suas funções como membro de órgãos colegiados de
deliberação superior.

Art. 4º  À Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos compete:

I - promover o processo de articulação com o Congresso Nacional nos assuntos de competência do Ministério,
observadas as competências dos órgãos que integram a Presidência da República;

II - providenciar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados pelo Congresso Nacional, além de
acompanhar a tramitação legislativa dos projetos de interesse do Ministério; e

III - participar do processo de interlocução com os Governos estaduais, distrital e municipais, com as
assembleias legislativas estaduais, com a Câmara Legislativa do Distrito Federal e com as câmaras municipais nos
assuntos de competência do Ministério, com o objetivo de assessorá-los em suas iniciativas e de providenciar o
atendimento às consultas formuladas, observadas as competências dos órgãos que integram a Presidência da
República.
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Art. 5º  À Assessoria Especial Internacional compete:

I - assessorar o Ministro de Estado ou o servidor que represente o Ministério nas negociações e nos processos
internacionais de interesse do Ministério, em articulação com o Ministério das Relações Exteriores;

II - analisar e acompanhar a evolução e a implementação de atos internacionais, de financiamentos externos e
de deliberações relativas à política externa e comercial para as atividades de pesca e aquicultura e suas atividades de
suporte, em âmbito bilateral, regional e multilateral, incluídas as questões que afetem a oferta de alimento e que
apresentem implicações para as cadeias produtivas da pesca e da aquicultura;

III - coordenar a posição do Ministério em temas internacionais e a sua participação em eventos e processos de
negociação, em articulação com as demais unidades organizacionais;

IV - contribuir na preparação de eventos, reuniões e atividades internacionais dos quais participe o Ministro de
Estado ou o servidor que represente o Ministério;

V - acompanhar o Ministro de Estado ou o servidor que represente o Ministério em reuniões, eventos e
negociações internacionais e presidir ou compor grupos de trabalho intergovernamentais;

VI - manter interlocução com embaixadas e órgãos de representação de organismos internacionais presentes
no País;

VII - manter interlocução com missões diplomáticas brasileiras junto a organismos internacionais;

VIII - planejar e organizar as viagens internacionais oficiais do Ministro de Estado e preparar subsídios para a
sua atuação em visitas oficiais, comitês, seminários, conferências, assembleias e outros eventos relacionados com as
competências do Ministério;

IX - preparar e acompanhar audiências do Ministro de Estado ou do servidor que represente o Ministério com
autoridades estrangeiras em visitas oficiais ao País; e

X - identificar oportunidades de intercâmbio e promover a cooperação com outros países e com organismos
internacionais, em articulação com a Secretaria-Executiva.

Art. 6º  À Assessoria Especial de Comunicação Social compete:

I - planejar, coordenar e executar a política de comunicação social do Ministério, em consonância com as
diretrizes estabelecidas pelo Ministro de Estado e pelo órgão responsável pelas ações de comunicação social do
Governo federal;

II - assessorar o Ministro de Estado e os demais dirigentes nas ações de comunicação social;

III - atender às solicitações dos órgãos de imprensa;

IV - gerenciar e manter atualizado o sítio eletrônico do Ministério, a intranet e os perfis em redes sociais, em
especial a produção e a publicação de notícias e esclarecimentos;

V - supervisionar e estabelecer as diretrizes para a atuação em comunicação social dos demais órgãos do
Ministério;

VI - desenvolver projetos gráficos e diagramação de publicações impressas e digitais destinadas a:

a) divulgação das ações do Ministério, inclusive em casos de relevância ou repercussão; e

b) utilização em relatórios e periódicos de gestão;

VII - monitorar os resultados de ações de comunicação social e a imagem do Ministério junto aos veículos de
comunicação;

VIII - assessorar as unidades do Ministério no planejamento de eventos institucionais;

IX - propor o padrão editorial e a identidade visual do Ministério, em consonância com as orientações
estabelecidas pelo Ministro de Estado e pelo órgão responsável pelas ações de comunicação social do Governo
federal;

X - promover a comunicação interna do Ministério;

XI - planejar, coordenar, orientar, controlar e avaliar as atividades de participação institucional em eventos
relacionados ao Ministério da Pesca e Aquicultura;

XII - apoiar a participação das Superintendências Federais da Pesca e Aquicultura, em eventos nacionais,
regionais ou locais, com aporte de material institucional; e
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XIII - organizar e coordenar os eventos do Ministério demandados pelas Secretarias do Ministério.

Art. 7º  À Assessoria de Participação Social e Diversidade compete:

I - articular e promover as relações políticas do Ministério com os diferentes segmentos da sociedade civil, sob
a coordenação da Secretaria-Geral da Presidência da República;

II - fortalecer e coordenar os mecanismos e as instâncias democráticas de diálogo e a atuação conjunta entre a
administração pública federal e a sociedade civil;

III - fomentar e estabelecer diretrizes e orientações à gestão de parcerias e de relações governamentais com
organizações da sociedade civil;

IV - assessorar o Ministro de Estado, quanto às competências específicas deste Ministério, na formulação de
políticas e diretrizes para:

a) a promoção da participação social e da igualdade de gênero, étnica e racial;

b) a proteção dos direitos humanos;

c) o enfrentamento de desigualdades sociais e regionais; e

d) a promoção da inclusão e do protagonismo das mulheres, das pessoas LGBTQIA+ e da juventude nos
espaços organizativos e da produção; e

V - auxiliar a participação social no Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca na elaboração de subsídios para
a formulação da política nacional para a pesca e aquicultura.

Art. 8º  À Assessoria Especial de Controle Interno compete:

I - assessorar diretamente o Ministro de Estado nas áreas de controle, gestão de riscos, transparência e
integridade da gestão;

II - assistir o Ministro de Estado no pronunciamento de que trata o art. 52 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992;

III - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo, aos gestores do Ministério e aos representantes
indicados pelo Ministro de Estado em conselhos e em comitês, nas áreas de controle, gestão de riscos, transparência
e integridade da gestão;

IV - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das unidades do Ministério com vistas a subsidiar a
elaboração da prestação de contas anual do Presidente da República e do relatório de gestão;

V - prestar orientação técnica na elaboração e na revisão de normas internas e de manuais;

VI - acompanhar processos de interesse do Ministério junto aos órgãos de controle interno e externo e de
defesa do Estado;

VII - acompanhar a implementação das recomendações da Controladoria-Geral da União e das deliberações do
Tribunal de Contas da União relacionadas ao Ministério, e atender a outras demandas provenientes dos órgãos de
controle interno e externo e de defesa do Estado;

VIII - auxiliar na interlocução sobre assuntos relacionados à ética, à ouvidoria e à correição entre as unidades
responsáveis do Ministério e os órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado; e

IX - apoiar as ações de capacitação nas áreas de controle, gestão de riscos, transparência e integridade da
gestão.

Art. 9º  À Ouvidoria compete executar as atividades de ouvidoria previstas no art. 13 da Lei nº 13.460, de 26 de
junho de 2017, e no art. 10 do Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018.

Art. 10.  À Corregedoria, unidade setorial do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, compete:

I - promover as atividades de prevenção e de correição para verificar a regularidade e a eficácia de serviços e
propor medidas sanadoras ao seu funcionamento;

II - examinar as representações e os demais expedientes que tratem de irregularidades funcionais e proceder a
seus juízos de admissibilidade;

III - instaurar as sindicâncias e os processos administrativos disciplinares;

IV - julgar e aplicar penalidades em sindicâncias e processos administrativos disciplinares, nas hipóteses de
advertência ou de suspensão por até trinta dias;
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V - instruir os processos administrativos disciplinares, cujas penalidades propostas sejam demissão, suspensão
por mais de trinta dias, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, destituição de cargo em comissão ou
destituição de função comissionada, para remessa ao Ministro de Estado;

VI - instruir os procedimentos de apuração de responsabilidade de entes privados de que trata a Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, observadas as disposições legais; e

VII - exercer as competências previstas no art. 5º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005.

Art. 11.  À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser seguida
uniformemente na área de atuação do Ministério quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da
União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério, na elaboração de propostas de atos normativos de
interesse do Ministério;

IV - realizar a revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a
legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos normativos de interesse do
Ministério;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos atos do Ministério;

VI - zelar pelo cumprimento e pela observância das orientações dos órgãos da Advocacia-Geral da União; e

VII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, observadas as competências da
Subconsultoria-Geral de Gestão Pública da Consultoria-Geral da União da Advocacia-Geral da União:

a) os textos de convênios, de editais de licitação e de contratos ou instrumentos congêneres a serem
publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela dispensa de licitação. 

Art. 12.  À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir o Ministro de Estado na definição de diretrizes, na supervisão e na coordenação das atividades das
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério;

II - supervisionar e coordenar, no âmbito do Ministério, as atividades de modernização administrativa e as
relativas aos Sistemas de:

a) Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp;

b) Administração Financeira Federal;

c) Contabilidade Federal;

d) Gestão de Documentos e Arquivos - Siga;

e) Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg;

f) Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec;

g) Planejamento e de Orçamento Federal;

h) Serviços Gerais - Sisg; e

i) Integrado de Gestão Patrimonial - Siads;

III - coordenar as ações destinadas à realização das contratações para aquisição de bens e serviços para
atender às necessidades do Ministério;

IV - realizar tomadas de contas nas hipóteses da legislação aplicável;

V - coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar os planos, os programas e as ações do Ministério;

VI - coordenar, em conjunto com as Secretarias, o processo de elaboração, monitoramento e avaliação do
Plano de Desenvolvimento Sustentável da Pesca e Aquicultura para o País e sua adequação ao Plano Plurianual;
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VII - formular diretrizes, planejar, coordenar e acompanhar as ações de fiscalização das atividades pesqueiras e
aquícolas, de sua competência, com vistas a promover a cooperação técnica, científica e operacional com órgãos e
entidades públicos e organismos nacionais e internacionais;

VIII - formular, em conjunto com as Secretarias, a política nacional de infraestrutura e fomento da pesca e
aquicultura; e

IX - supervisionar as Superintendências Federais de Pesca e Aquicultura nos Estados e no Distrito Federal. 

Seção II

Dos órgãos específicos singulares 

Art. 13.  À Secretaria Nacional de Aquicultura compete:

I - planejar e desenvolver a aquicultura, com vistas à prospecção de cenários de acordo com as políticas e as
diretrizes governamentais e o crescimento sustentável da atividade;

II - propor normas para as atividades de aquicultura;

III - formular, supervisionar e avaliar políticas, programas e ações para o setor da aquicultura;

IV - realizar e promover o zoneamento da aquicultura;

V - acompanhar o desdobramento das diretrizes em metas e o estabelecimento dos respectivos indicadores de
desempenho para a aquicultura;

VI - estabelecer critérios, normas e padrões técnicos para acesso aos programas de sua área de competência
no Ministério;

VII - implementar as ações decorrentes de tratados, acordos e convênios com governos estrangeiros e
organismos nacionais e internacionais relativos aos assuntos de sua competência, em articulação com os demais
órgãos do Ministério;

VIII - coordenar e orientar a regularização da cessão de uso e a gestão de áreas aquícolas de interesse
econômico, de interesse social, de pesquisa e extensão e de parques aquícolas em águas de domínio da União;

IX - propor a programação e acompanhar a implementação de capacitação e treinamento de recursos humanos
e colaboradores, em atendimento às demandas técnicas específicas; e

X - formular e executar, em conjunto com a Secretaria-Executiva, a elaboração de políticas relacionadas às
ações de crédito, assistência técnica e extensão rural e comercialização.

Art. 14.  Ao Departamento de Aquicultura em Águas da União compete:

I - ordenar a aquicultura em águas de domínio da União;

II - executar políticas, programas e ações para o desenvolvimento sustentável da aquicultura em águas de
domínio da União;

III - efetivar as cessões de uso de espaços físicos em águas de domínio da União para fins de aquicultura;

IV - operacionalizar o Sistema Nacional de Autorização de Uso de Águas da União;

V - promover estudos de zoneamento aquícola com vistas a subsidiar a expansão sustentável da aquicultura
em águas de domínio da União;

VI - incentivar a pesquisa da atividade de aquicultura em águas de domínio da União, em articulação com os
demais órgãos do Ministério;

VII - referenciar geograficamente as áreas aquícolas de interesse econômico, de interesse social e de pesquisa
e extensão;

VIII - criar e manter o banco de dados das cessões de uso do espaço físico em águas de domínio da União; e

IX - fiscalizar as cessões de uso de espaços físicos em águas de domínio da União para fins de aquicultura.

Art. 15.  Ao Departamento de Desenvolvimento e Inovação compete:

I - propor planos, projetos, programas e atividades relacionados ao fomento e ao desenvolvimento sustentável
da aquicultura;
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II - induzir e apoiar o zoneamento aquícola no âmbito das unidades federativas, com vistas a subsidiar a
expansão sustentável da aquicultura;

III - identificar entraves da cadeia produtiva e induzir pesquisas para o desenvolvimento, a inovação e o
fortalecimento da aquicultura sustentável, em articulação com os demais órgãos do Ministério;

IV - auxiliar a organização da cadeia produtiva, a operacionalização de grupos gestores interinstitucionais e
multidisciplinares e a atuação de fóruns temáticos para a definição de demandas e soluções ao crescimento do setor
aquícola de forma sustentável;

V - desenvolver, adotar e difundir formas, mecanismos e métodos para a classificação de produtos da
aquicultura;

VI - propor regulamentações e códigos de conduta que visem assegurar a qualidade do produto e a
sustentabilidade técnica, econômica, social e ambiental dos empreendimentos de aquicultura;

VII - identificar demandas de infraestrutura com vistas a direcionar o fomento e o desenvolvimento da
aquicultura sustentável;

VIII - implementar e supervisionar as plataformas tecnológicas e o banco de dados das cadeias produtivas
aquícolas para coletar, agrupar e sistematizar informações da aquicultura brasileira;

IX - propor inovações tecnológicas de bens e produtos, processos organizacionais e de marketing voltadas para
aquicultura; e

X - desenvolver e promover ações de verticalização da produção do pescado proveniente da aquicultura.

Art. 16.  À Secretaria Nacional de Pesca Artesanal compete:

I - propor políticas, programas e ações para o desenvolvimento sustentável para a pesca artesanal e o
fortalecimento da cadeia produtiva e dos territórios pesqueiros;

II - propor normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento das atividades pesqueiras industrial, artesanal,
ornamental e amadora;

III - desenvolver políticas para o fortalecimento territorial e comunitário da pesca artesanal;

IV - promover a articulação institucional relacionada ao ordenamento da atividade pesqueira, em conjunto com
o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

V - promover a articulação relacionada à concessão de benefícios sociais e previdenciários do pescador
artesanal, incluída a concessão do benefício do seguro-desemprego e da aposentadoria e o acesso aos fundos de
créditos para o setor pesqueiro artesanal;

VI - desenvolver a prospecção de cenários de acordo com as políticas e as diretrizes governamentais para a
pesca artesanal;

VII - acompanhar o desdobramento das diretrizes em metas e o estabelecimento dos respectivos indicadores
de desempenho para a pesca;

VIII - promover estudos, pesquisas, diagnósticos e avaliações sobre os temas de sua competência;

IX - elaborar e executar, em conjunto com a Secretaria-Executiva, a elaboração de diretrizes relacionadas às
ações de crédito, assistência técnica, extensão rural e comercialização;

X - auxiliar e desenvolver, em conjunto com a Secretaria-Executiva, diagnósticos e metodologias educacionais
contextualizadas à realidade dos pescadores e pescadoras, em articulação com outros entes federativos;

XI - articular políticas públicas para a inclusão e o protagonismo das mulheres e da juventude e para o respeito
à diversidade de orientação sexual e de identidade de gênero na atividade pesqueira, em articulação com a
Assessoria de Participação Social e Diversidade;

XII - promover ações de conservação e proteção das comunidades e dos territórios pesqueiros, e dos
ecossistemas necessários à reprodução social e cultural das comunidades pesqueiras;

XIII - articular e promover a integração de políticas públicas interrelacionadas com a pesca artesanal junto a
outros setores governamentais;

XIV - promover ações de reconhecimento das diversidades de culturas da pesca artesanal em seus territórios
tradicionais, como patrimônio cultural, imaterial e material da sociedade; e
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XV - articular e promover, junto a outros Poderes e entes federativos, atividades para mediação de conflitos,
regularização dos territórios e de suas formas próprias de gestão ambiental e territorial.

Art. 17.  Ao Departamento de Inclusão Produtiva e Inovações compete:

I - planejar e desenvolver ações de fomento e inclusão produtiva nas áreas de infraestrutura, beneficiamento,
crédito, comercialização, cadeias produtivas e assistência técnica e extensão pesqueira, em conjunto com a
Secretaria-Executiva;

II - desenvolver ações de assistência técnica e extensão pesqueira junto às organizações da pesca artesanal e
articular processos de inovação e de certificação dos produtos provenientes da pesca artesanal;

III - promover e articular o cooperativismo, o associativismo, o fomento, o crédito, o escoamento da produção, a
comercialização e a infraestrutura para a produção nos territórios pesqueiros;

IV - subsidiar programas e projetos de desenvolvimento e fomento da pesca em articulação com Estados,
Municípios, Distrito Federal e iniciativa privada;

V - incentivar a realização de estudos de avaliação do impacto e da viabilidade socioeconômica das alternativas
de desenvolvimento e fomento da atividade pesqueira;

VI - subsidiar a Secretaria-Executiva na elaboração de políticas públicas de crédito específicas para os
pescadores e pescadoras artesanais e de diretrizes de assistência técnica, extensão pesqueira e comercialização na
pesca artesanal; e

VII - incentivar políticas, programas, ações e medidas para garantir a qualidade sanitária dos produtos
provenientes da pesca artesanal.

Art. 18.  Ao Departamento de Territórios Pesqueiros e Ordenamento compete:

I - coordenar os Comitês Permanentes de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros,
junto à Secretaria Nacional de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva;

II - propor normas e medidas de ordenamento da pesca;

III - orientar o setor pesqueiro sobre os meios para obtenção de licenças e permissões de embarcações de
pesca nacionais;

IV - incentivar a realização de estudos de avaliação do impacto e da viabilidade socioeconômica das
alternativas de desenvolvimento e fomento da pesca;

V - participar e promover a criação de fóruns regionais e grupos de trabalho interinstitucionais e
interdisciplinares para discussão de demandas e de soluções para o setor da pesca;

VI - analisar documentos e emitir relatórios, pareceres e notas técnicas sobre projetos que tenham relação com
a pesca artesanal; e

VII - implementar atividades e processos participativos e ferramentas de gestão para a pesca continental, a
pesca costeira e a pesca marinha.

Art. 19.  À Secretaria Nacional de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva compete:

I - propor e avaliar políticas, programas e ações para o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira e o
fortalecimento e a modernização da indústria de processamento de pescado;

II - propor normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento das atividades pesqueiras industrial, artesanal,
ornamental, amadora e esportiva;

III - relacionar o nome comum e os respectivos nomes científicos para as principais espécies de peixes de
interesse comercial destinados ao comércio nacional e internacional;

IV - buscar o envolvimento institucional interno e externo relacionado com o ordenamento da atividade
pesqueira, incluída a coordenação e a participação nos Comitês Permanentes de Gestão da Pesca e do Uso
Sustentável dos Recursos Pesqueiros referentes aos recursos pesqueiros;

V - propor, supervisionar, e avaliar a elaboração e a aplicação de mecanismos de ação governamental
referentes ao seguro e ao crédito rural e de instrumentos de financiamento privado destinados à atividade pesqueira
industrial e amadora, ao processamento e à comercialização de pescado e seus produtos, em conjunto com a
Secretaria-Executiva e em cooperação com outros órgãos e entidades da administração pública federal e do setor
produtivo;
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VI - promover a articulação intrassetorial e intersetorial necessária à execução de políticas destinadas à
atividade pesqueira industrial e amadora, e ao processamento e comercialização de pescado e seus produtos;

VII - subsidiar pesquisas referentes à atividade pesqueira industrial e amadora, e ao processamento e
comercialização de pescado e seus produtos;

VIII - instituir e auditar o programa de controle sanitário das embarcações de pesca, exceto de barcos-fábrica;

IX - apoiar os órgãos competentes na fiscalização da atividade pesqueira industrial e amadora, do
processamento e da comercialização de pescado e seus produtos;

X - propor políticas e programas de comércio exterior e participar de fóruns de negociações internacionais que
incluam temas de interesse da pesca industrial e amadora, do processamento e da comercialização de pescado e
seus produtos;

XI - analisar e acompanhar a evolução e a implementação de atos internacionais, de financiamentos externos e
de deliberações relativas à política externa e comercial para a pesca, em âmbito bilateral, regional e multilateral,
incluídas as questões que afetem a oferta de pescado e que apresentem implicações para a pesca comercial,
processamento e comercialização de pescado e seus produtos;

XII - coordenar, promover e participar do desenvolvimento de atividades em âmbito internacional na área de
promoção comercial de pescado e seus produtos, em articulação com a Assessoria Internacional e com os demais
órgãos da administração pública federal e com representantes do setor produtivo;

XIII - propor a elaboração de estratégias e políticas de fomento da atividade pesqueira industrial, e do
processamento e comercialização de pescado e seus produtos, em conjunto com a Secretaria-Executiva e
cooperação com outros órgãos e entidades da administração pública federal e do setor produtivo;

XIV - apoiar a gestão dos requisitos do comercio exterior e aos históricos das negociações e dos contenciosos
relativos à pesca, além dos principais riscos e oportunidades potenciais à cadeia produtiva do pescado, em
cooperação com outros órgãos e entidades da administração pública federal e do setor produtivo;

XV - participar de discussões em fóruns nacionais e internacionais sobre política comercial pesqueira, em
articulação com outras Secretarias do Ministério;

XVI - promover o desenvolvimento e a implantação de infraestrutura e sistemas de apoio ao fomento da
produção da pesca comercial, ao processamento e à comercialização do pescado, em conjunto com a Secretaria-
Executiva;

XVII - propor políticas, projetos e ações de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico para
a atividade pesqueira industrial e amadora, e para o processamento e comercialização de pescado e seus produtos;

XVIII - desenvolver a prospecção de cenários de acordo com as políticas e as diretrizes governamentais para a
atividade pesqueira industrial e amadora e a para a indústria de processamento;

XIX - acompanhar o desdobramento das diretrizes em metas e o estabelecimento dos respectivos indicadores
de desempenho para a atividade pesqueira industrial, amadora e esportiva;

XX - promover e subsidiar estudos, diagnósticos e avaliações sobre os temas de sua competência;

XXI - propor, formular e executar políticas para a subvenção econômica ao preço do óleo diesel para
embarcações de pesca nacionais, instituído pela Lei nº 9.445, de 1997;

XXII - propor políticas públicas de apoio ao desenvolvimento e ao fomento da pesca amadora e esportiva,
incluídas ações de conscientização sobre a sua importância na preservação ambiental e no desenvolvimento do
turismo de base comunitária; e

XXIII - identificar as necessidades e propor a implementação de capacitação e treinamento de recursos
humanos e colaboradores, em atendimento às demandas técnicas específicas, e a qualificação de fornecedores da
cadeia produtiva do pescado.

Art. 20.  Ao Departamento de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva compete:

I - propor normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento das atividades pesqueiras industrial, artesanal,
ornamental, amadora e esportiva;

II - estabelecer critérios e procedimentos para o arrendamento, a importação e a nacionalização de embarcação
estrangeira de pesca;

III - analisar, no âmbito do ordenamento, os pedidos de autorização:

a) de embarcações de pesca nacionais para desenvolver atividade pesqueira;
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b) de arrendamento e nacionalização de embarcações de pesca estrangeiras; e

c) para operação de embarcações estrangeiras de pesca, nas hipóteses previstas em acordos internacionais de
pesca firmados pelo País;

IV - subsidiar e propor estudos de avaliação do impacto e da viabilidade socioeconômica de atividades
alternativas para o setor pesqueiro;

V - subsidiar os programas e projetos de desenvolvimento e fomento da pesca industrial, amadora e esportiva,
em articulação com Estados, Municípios, Distrito Federal e iniciativa privada;

VI - propor políticas, projetos e ações para o fortalecimento da pesca amadora e esportiva e a sua respectiva
cadeia de valor e promover ações de conscientização sobre a sua importância na preservação ambiental e no
desenvolvimento do turismo de base comunitária;

VII - participar das comissões regionais e estaduais, associações e grupos de trabalho interinstitucionais e
interdisciplinares para atuação como fóruns na definição de demandas e de soluções para o setor da pesca industrial,
amadora e esportiva, no âmbito de suas atribuições;

VIII - propor políticas, programas e ações para o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira industrial,
amadora e esportiva;

IX - implementar as ações decorrentes de tratados, acordos e convênios com governos estrangeiros e
organismos nacionais e internacionais, no âmbito de suas competências; e

X - coordenar os Comitês Permanentes de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros no
âmbito de suas competências, junto ao Departamento de Territórios Pesqueiros e Ordenamento da Secretaria
Nacional de Pesca Artesanal.

Art. 21.  Ao Departamento da Indústria do Pescado compete:

I - desenvolver e promover ações de verticalização da produção do pescado proveniente da pesca comercial
como mecanismo de agregação de valor e de aumento da renda do setor;

II - propor a adoção de normas e mecanismos para a classificação dos métodos de conservação do pescado
proveniente da pesca;

III - propor o nome comum e os respectivos nomes científicos para as principais espécies de peixes de
interesse comercial destinados ao comércio nacional e internacional;

IV - propor a elaboração e a aplicação dos mecanismos de ação governamental referentes ao seguro, ao
crédito rural e à comercialização dos instrumentos de financiamentos público e privado destinados à cadeia produtiva
do pescado, inclusive produção primária da pesca, em conjunto com a Secretaria-Executiva;

V - apoiar os órgãos competentes na fiscalização higiênico-sanitária da cadeia produtiva do pescado;

VI - propor a articulação intrassetorial e intersetorial necessárias à execução de políticas de apoio ao
desenvolvimento da cadeia produtiva do pescado, inclusive da produção primária da pesca, da indústria de
processamento e da comercialização de pescado e seus produtos;

VII - desenvolver e promover ações de estímulo e de fomento à certificação pesqueira;

VIII - propor, em conjunto com outros órgãos competentes, mecanismos e ações para a rastreabilidade do
pescado;

IX - propor e acompanhar as diretrizes relacionadas às ações de seguro, crédito e comercialização da cadeia
primária da pesca, em conjunto com a Secretaria-Executiva e órgãos competentes;

X - propor a análise da conjuntura e das tendências do mercado externo para pescado e seus produtos em
cooperação com outros órgãos e entidades da administração pública federal e do setor produtivo;

XI - subsidiar propostas e ações de políticas públicas para o incremento da conformidade, da qualidade e da
competitividade da cadeia produtiva do pescado, inclusive da produção primária da pesca, do processamento e da
comercialização do pescado;

XII - promover a imagem do pescado brasileiro no mercado nacional e internacional e avaliar os resultados da
referida promoção;

XIII - subsidiar a formulação de políticas e de diretrizes para o setor, relacionadas:

a) à distribuição, ao abastecimento e à comercialização de pescado;
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b) ao incentivo à comercialização de pescado; e

c) à oferta e à demanda de produtos para exportação e para o consumo interno;

XIV - implementar políticas, programas, ações, medidas e critérios de controle sanitário de embarcações de
pesca; e

XV - coordenar e emitir a certificação de captura legal, reportada e regulamentada dos recursos pesqueiros.

Art. 22.  À Secretaria Nacional de Registro, Monitoramento e Pesquisa da Pesca e Aquicultura compete:

I - formular e executar as políticas de registro e de monitoramento das atividades de pesca e aquicultura;

II - apoiar a regulamentação do exercício da aquicultura e da pesca, com vistas a garantir o uso sustentável dos
recursos pesqueiros e a sustentabilidade ambiental da atividade aquícola, em articulação com as demais Secretarias
do Ministério;

III - coordenar, supervisionar e orientar os procedimentos para a concessão e emissão dos pedidos de licenças,
permissões e autorizações para o exercício da pesca e aquicultura;

IV - coordenar, supervisionar e orientar os procedimentos relacionados ao monitoramento da pesca e da
aquicultura;

V - efetivar o controle das licenças, permissões e autorizações para o exercício da aquicultura e da pesca nas
áreas do território nacional, compreendidas as águas continentais e interiores e o mar territorial, a Plataforma
Continental, a Zona Econômica Exclusiva, as águas internacionais e a cessão de uso de águas públicas de domínio
da União para fins de aquicultura;

VI - contribuir para elaboração, execução e revisão do Plano Nacional de Pesca e do Plano Nacional de
Aquicultura;

VII - promover o desenvolvimento de pesquisas para assessorar a gestão e o uso sustentável dos recursos da
pesca e da aquicultura baseados no melhor conhecimento científico e nos das comunidades tradicionais pesqueiras;

VIII - coordenar o sistema de coleta e sistematização de dados sobre a pesca e aquicultura, o consumo e o
comércio de pescado, incluído o comércio exterior, com vistas a organizar e gerir o banco de dados relativo às
estatísticas do pescado brasileiro;

IX - preparar os dados do Registro Geral da Pesca relativos às licenças, às permissões e às autorizações
concedidas para pesca e aquicultura e fornecê-los aos órgãos da administração federal, para fins de registro
automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais; e

X - subsidiar e colaborar com a Secretaria-Executiva no desenvolvimento e no aperfeiçoamento dos sistemas
informatizados de dados da pesca e aquicultura.

Art. 23.  Ao Departamento de Registro e Monitoramento da Pesca e Aquicultura compete:

I - coordenar, organizar e manter o Registro Geral da Atividade Pesqueira;

II - coordenar, supervisionar e estabelecer os procedimentos para a concessão e a emissão de licença,
permissão e autorização para:

a) o exercício da pesca industrial, artesanal, amadora e da aquicultura, de arrendamento de embarcações
estrangeiras de pesca; e

b) a operação de embarcações estrangeiras de pesca, nas hipóteses previstas em acordos internacionais de
pesca firmados pelo País;

III - elaborar atos normativos referentes ao registro e ao monitoramento da atividade pesqueira;

IV - propor e executar a política de monitoramento e controle das atividades de pesca e aquicultura;

V - subsidiar tecnicamente a elaboração e a execução do Plano Nacional de Pesca e do Plano Nacional de
Aquicultura, em conjunto com as demais Secretarias do Ministério;

VI - apoiar, subsidiar e propor a elaboração de normas, critérios e medidas que permitam o aproveitamento
sustentável dos recursos pesqueiros e da aquicultura; e

VII - aplicar sanções administrativas no âmbito do Registro Geral da Atividade Pesqueira.

Art. 24.  Ao Departamento de Pesquisa e Estatística da Pesca e Aquicultura compete:
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I - elaborar, apoiar ou coordenar o desenvolvimento de pesquisas para a gestão e o uso sustentável dos
recursos pesqueiros marinhos e de águas continentais;

II - consolidar e analisar, de forma integrada, as informações da pesca marinha e continental obtidas pelas
demais Secretarias e Departamentos deste Ministério, a fim de assessorar o uso sustentável dos recursos pesqueiros;

III - elaborar, apoiar ou coordenar pesquisas para a gestão e o desenvolvimento sustentável da aquicultura;

IV - coletar, agrupar e sistematizar em banco de dados, informações da produção pesqueira dos recursos
marinhos e de águas continentais, considerados o automonitoramento e a gestão comunitária da pesca;

V - coletar, agrupar e sistematizar em banco de dados, em parceria com o Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, informações da produção aquícola brasileira;

VI - coletar, agrupar e sistematizar, em banco de dados, informações sobre o consumo e o comércio de
pescado, incluído o comércio exterior; e

VII - promover pesquisas, agrupar e sistematizar dados referentes às comunidades pesqueiras artesanais, com
enfoque na gestão comunitária, nos acordos de pesca, no patrimônio cultural, nas técnicas e tecnologias, nos saberes
e fazeres, nos territórios pesqueiros, no gênero e na geração, nos aspectos socioambientais, abrangidas a
perspectiva da ecologia de saberes e a ciência pós-normal e cidadã, de modo a subsidiar ações de promoção da
pesca artesanal. 

Seção III

Das unidades descentralizadas 

Art. 25.  Às Superintendências Federais de Pesca e Aquicultura nos Estados e no Distrito Federal,
supervisionadas pela Secretaria-Executiva, compete executar atividades e ações:

I - de execução das políticas, programas e ações do Ministério da Pesca e Aquicultura nos estados;

II - de fomento e desenvolvimento da pesca e da aquicultura;

III - de apoio à organização da cadeia produtiva, à produção, ao beneficiamento e à comercialização do
pescado;

IV - de apoio à pesquisa e difusão de informações científicas e tecnológicas relativas à pesca e à aquicultura;

V - de assuntos relacionados à infraestrutura pesqueira e aquícola, ao cooperativismo e associativismo de
pescadores e aquicultores;

VI - de administração de recursos humanos e de serviços gerais;

VII - de programação, acompanhamento e execução orçamentária e financeira dos recursos alocados;

VIII - de assessoramento na organização e manutenção do Registro Geral da Pesca; e

IX - atinentes ao estabelecimento de relações com os órgãos estaduais, para garantir os procedimentos, os
programas e as ações político-administrativas do Ministério. 

Seção IV

Do órgão colegiado 

Art. 26.  Ao CONAPE, nos termos do disposto no Decreto nº 5.069, de 5 de maio de 2004, compete:

I - subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e aquicultura;

II - propor diretrizes para o desenvolvimento e fomento da produção pesqueira e aquícola;

III - apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultura; e

IV - propor medidas destinadas a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e aquícola. 

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Seção I

Do Secretário-Executivo 
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Art. 27.  Ao Secretário-Executivo incumbe supervisionar, coordenar, dirigir, orientar, monitorar, acompanhar e
avaliar o planejamento e a execução de todos os órgãos específicos singulares e exercer outras atribuições que lhe
forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

Seção II

Dos Secretários 

Art. 28.  Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das
atividades de suas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas. 

Seção III

Dos demais dirigentes 

Art. 29.  Ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, aos Chefes de Assessorias Especiais, ao Consultor
Jurídico, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das
atividades de suas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Ministro de Estado no âmbito
de sua competência. 

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA:

UNIDADE CARGO/FUNÇÃO
Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO CCE/FCE

 1 Assessor Especial CCE 2.16
 1 Assessor CCE 2.13
    
GABINETE 1 Chefe de Gabinete CCE 1.15
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Divisão 1 Chefe CCE 1.09
    

ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
PARLAMENTARES E FEDERATIVOS 1 Chefe de Assessoria

Especial CCE 1.15

    

ASSESSORIA ESPECIAL INTERNACIONAL 1 Chefe de Assessoria
Especial FCE 1.15

Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10
 1 Assistente FCE 2.07
    
ASSESSORIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL 1 Chefe de Assessoria

Especial CCE 1.15

Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
    

ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL E
DIVERSIDADE 1 Chefe de Assessoria CCE 1.14

    
ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE
INTERNO 1 Chefe de Assessoria

Especial FCE 1.15

 1 Assistente FCE 2.07
    
OUVIDORIA 1 Ouvidor FCE 1.13
    
CORREGEDORIA 1 Corregedor FCE 1.13
Coordenador 1 Coordenador FCE 1.10
    
CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico FCE 1.15
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Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador FCE 1.12
Divisão 1 Chefe CCE 1.09
    
SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo CCE 1.18
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.14
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.14
 1 Gerente de Projeto CCE 3.14
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.11
Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10
 1 Assistente Técnico CCE 2.06
 1 Assistente Técnico FCE 2.06
    
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.14
Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10
Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10
 1 Assessor Técnico CCE 2.10
Divisão 5 Chefe CCE 1.07
Divisão 4 Chefe FCE 1.07
    
SECRETARIA NACIONAL DE AQUICULTURA 1 Secretário CCE 1.17
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13
    

DEPARTAMENTO DE AQUICULTURA EM
ÁGUAS DA UNIÃO 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10
Divisão 2 Chefe CCE 1.07
Serviço 1 Chefe FCE 1.06
Serviço 1 Chefe FCE 1.05
    

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E
INOVAÇÃO 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10
Divisão 3 Chefe CCE 1.07
Divisão 2 Chefe FCE 1.07
Serviço 1 Chefe CCE 1.05
    
SECRETARIA NACIONAL DE PESCA
ARTESANAL 1 Secretário CCE 1.17

Divisão 1 Chefe CCE 1.07
 1 Assistente Técnico FCE 2.05
    

DEPARTAMENTO DE INCLUSÃO
PRODUTIVA E INOVAÇÕES 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
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Divisão 2 Chefe CCE 1.07
Serviço 1 Chefe CCE 1.05
 2 Assistente Técnico CCE 2.05
    

DEPARTAMENTO DE TERRITÓRIOS
PESQUEIROS E ORDENAMENTO 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Divisão 3 Chefe CCE 1.07
 4 Assistente Técnico CCE 2.05
    
SECRETARIA NACIONAL DE PESCA
INDUSTRIAL, AMADORA E ESPORTIVA 1 Secretário CCE 1.17

Divisão 1 Chefe CCE 1.07
Serviço 1 Chefe FCE 1.05
    

DEPARTAMENTO DE PESCA INDUSTRIAL,
AMADORA E ESPORTIVA 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Divisão 2 Chefe CCE 1.07
Serviço 3 Chefe CCE 1.05
    
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA DO
PESCADO 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Divisão 2 Chefe CCE 1.07
Serviço 3 Chefe CCE 1.05
    
SECRETARIA NACIONAL DE RESGISTRO,
MONITORAMENTO E PESQUISA DA PESCA
E AQUICULTURA

1 Secretário CCE 1.17

Divisão 1 Chefe CCE 1.07
 1 Assistente Técnico FCE 2.05
    
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E
MONITORAMENTO DA PESCA E
AQUICULTURA

1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Divisão 3 Chefe CCE 1.07
 1 Assistente Técnico CCE 2.05
 2 Assistente Técnico FCE 2.05
    

DEPARTAMENTO DE PESQUISA E
ESTATÍSTICA DA PESCA E AQUICULTURA 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Divisão 2 Chefe CCE 1.07
Serviço 1 Chefe CCE 1.05
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 2 Assistente Técnico FCE 2.05
    
SUPERINTENDÊNCIAS FEDERAIS DE
PESCA E AQUICULTURA NOS ESTADOS E
NO DISTRITO FEDERAL

27 Superintendente CCE 1.10

 13 Assistente FCE 2.07
Serviço 13 Chefe CCE 1.05

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES
DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA:

CÓDIGO CCE-UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

CCE 1.18 6,41 1 6,41 1 6,41

SUBTOTAL 1 1 6,41 1 6,41
CCE 1.17 6,27 4 25,08 4 25,08
CCE 1.15 5,04 9 45,36 11 55,44
CCE 1.14 4,31 2 8,62 4 17,24
CCE 1.13 3,84 23 88,32 16 61,44
CCE 1.11 2,47 - - 1 2,47
CCE 1.10 2,12 41 86,92 44 93,28
CCE 1.09 1,67 1 1,67 2 3,34
CCE 1.07 1,39 26 36,14 27 37,53
CCE 1.05 1,00 15 15,00 22 22,00
CCE 2.16 5,81 - - 1 5,81
CCE 2.13 3,84 3 11,52 1 3,84
CCE 2.10 2,12 1 2,12 1 2,12
CCE 2.06 1,17 - - 1 1,17
CCE 2.05 1,00 16 16,00 7 7,00
CCE 3.14 4,31 - - 1 4,31
CCE 3.13 3,84 1 3,84 - -
CCE 3.07 1,39 4 5,56 - -
CCE 3.05 1,00 1 1,00 - -

SUBTOTAL 2 147 347,15 143 342,07
FCE 1.15 3,03 2 6,06 3 9,09
FCE 1.14 2,59 1 2,59 - -
FCE 1.13 2,30 2 4,60 4 9,20
FCE 1.12 1,86 - - 1 1,86
FCE 1.10 1,27 9 11,43 6 7,62
FCE 1.07 0,83 5 4,15 6 4,98
FCE 1.06 0,70 - - 1 0,70
FCE 1.05 0,60 - - 2 1,20
FCE 2.07 0,83 14 11,62 15 12,45
FCE 2.06 0,70 - - 1 0,70
FCE 2.05 0,60 10 6,00 6 3,60

SUBTOTAL 3 43 46,45 45 51,40
TOTAL 191 400,01 189 399,88

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS
EXECUTIVAS - FCE 
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a) DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E
INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

CÓDIGO CCE-UNITÁRIO
DO MPA PARA A SEGES/MGI

QTD. VALOR TOTAL
CCE 1.13 3,84 7 26,88
CCE 2.13 3,84 2 7,68
CCE 2.05 1,00 9 9,00
CCE 3.13 3,84 1 3,84
CCE 3.07 1,39 4 5,56
CCE 3.05 1,00 1 1,00

SUBTOTAL 1 24 53,96
FCE 1.14 2,59 1 2,59
FCE 1.10 1,27 3 3,81
FCE 2.05 0,60 4 2,40

SUBTOTAL 2 8 8,80
TOTAL 32 62,76

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA O MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA:

CÓDIGO CCE-UNITÁRIO
DA SEGES/ME PARA O MPA

QTD. VALOR TOTAL
CCE 1.15 5,04 2 10,08
CCE 1.14 4,31 2 8,62
CCE 1.11 2,47 1 2,47
CCE 1.10 2,12 3 6,36
CCE 1.09 1,67 1 1,67
CCE 1.07 1,39 1 1,39
CCE 1.05 1,00 7 7,00
CCE 2.16 5,81 1 5,81
CCE 2.06 1,17 1 1,17
CCE 3.14 4,31 1 4,31

SUBTOTAL 1 20 48,88
FCE 1.15 3,03 1 3,03
FCE 1.13 2,30 2 4,60
FCE 1.12 1,86 1 1,86
FCE 1.07 0,83 1 0,83
FCE 1.06 0,70 1 0,70
FCE 1.05 0,60 2 1,20
FCE 2.07 0,83 1 0,83
FCE 2.06 0,70 1 0,70

SUBTOTAL 2 10 13,75
TOTAL 30 62,63

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS
EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE

SETEMBRO DE 2021 
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CÓDIGO CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b)
DIFERENÇA

(c = b - a)

QTD. VALOR
TOTAL QTD. VALOR

TOTAL QTD. VALOR
TOTAL

CCE-16 5,81 - - 1 5,81 1 5,81

CCE-15 5,04 - - 2 10,08 2 10,08

CCE-14 4,31 - - 3 12,93 3 12,93

CCE-13 3,84 10 38,40 - - -10 -38,40

CCE-11 2,47 - - 1 2,47 1 2,47

CCE-10 2,12 - - 3 6,36 3 6,36

CCE-9 1,67 - - 1 1,67 1 1,67

CCE-7 1,39 3 4,17 - - -3 -4,17

CCE-6 1,17 - - 1 1,17 1 1,17

CCE-5 1,00 3 3,00 - - -3 -3,00

FCE-15 3,03 - - 1 3,03 1 3,03

FCE-14 2,59 1 2,59 - - -1 -2,59

FCE-13 2,30 - - 2 4,60 2 4,60

FCE-12 1,86 - - 1 1,86 1 1,86

FCE-10 1,27 3 3,81 - - -3 -3,81

FCE-7 0,83 - - 2 1,66 2 1,66

FCE-6 0,70 - - 2 1,40 2 1,40

FCE-5 0,60 2 1,20 - - -2 -1,20
TOTAL 22 53,17 20 53,04 -2 -0,13

*
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Mensagem de veto

Vigência

Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento
Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as
atividades pesqueiras, revoga a Lei no 7.679, de 23 de
novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei no 221,
de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AQUICULTURA E 

DA PESCA

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca,
formulada, coordenada e executada com o objetivo de promover:

I – o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de alimentação, emprego, renda e lazer,
garantindo-se o uso sustentável dos recursos pesqueiros, bem como a otimização dos benefícios econômicos
decorrentes, em harmonia com a preservação e a conservação do meio ambiente e da biodiversidade;

II – o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira;

III – a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e dos ecossistemas aquáticos;

IV – o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que exercem a atividade pesqueira, bem como
de suas comunidades.

CAPÍTULO II

DEFINIÇÕES

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I – recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de exploração, estudo ou pesquisa pela
pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e pela aquicultura;

II – aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em condições naturais se dá total ou
parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do estoque sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária e
classificada nos termos do art. 20 desta Lei;

III – pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, apreender ou capturar recursos
pesqueiros;

IV – aquicultor: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas autoridades competentes, exerce a
aquicultura com fins comerciais;

V – armador de pesca: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas autoridades competentes,
apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, embarcação para ser utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou
não a operar por sua conta;

VI – empresa pesqueira: a pessoa jurídica que, constituída de acordo com a legislação e devidamente registrada
e licenciada pelas autoridades competentes, dedica-se, com fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista
nesta Lei;

VII – embarcação brasileira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e domiciliada no Brasil ou a
pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País, bem como aquela sob
contrato de arrendamento por empresa pesqueira brasileira;

VIII – embarcação estrangeira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e domiciliada no exterior ou a
pessoa jurídica constituída segundo as leis de outro país, em que tenha sede e administração, ou, ainda, as
embarcações brasileiras arrendadas a pessoa física ou jurídica estrangeira;
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IX – transbordo do produto da pesca: fase da atividade pesqueira destinada à transferência do pescado e dos
seus derivados de embarcação de pesca para outra embarcação;

X – áreas de exercício da atividade pesqueira: as águas continentais, interiores, o mar territorial, a plataforma
continental, a zona econômica exclusiva brasileira, o alto-mar e outras áreas de pesca, conforme acordos e tratados
internacionais firmados pelo Brasil, excetuando-se as áreas demarcadas como unidades de conservação da natureza de
proteção integral ou como patrimônio histórico e aquelas definidas como áreas de exclusão para a segurança nacional e
para o tráfego aquaviário;

XI – processamento: fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento do pescado e de seus derivados,
provenientes da pesca e da aquicultura;

XII – ordenamento pesqueiro: o conjunto de normas e ações que permitem administrar a atividade pesqueira, com
base no conhecimento atualizado dos seus componentes biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais;

XIII – águas interiores: as baías, lagunas, braços de mar, canais, estuários, portos, angras, enseadas,
ecossistemas de manguezais, ainda que a comunicação com o mar seja sazonal, e as águas compreendidas entre a
costa e a linha de base reta, ressalvado o disposto em acordos e tratados de que o Brasil seja parte;

XIV – águas continentais: os rios, bacias, ribeirões, lagos, lagoas, açudes ou quaisquer depósitos de água não
marinha, naturais ou artificiais, e os canais que não tenham ligação com o mar;

XV – alto-mar: a porção de água do mar não incluída na zona econômica exclusiva, no mar territorial ou nas
águas interiores e continentais de outro Estado, nem nas águas arquipelágicas de Estado arquipélago;

XVI – mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas marítimas de largura, medida a partir da linha de baixa-mar do
litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente
pelo Brasil;

XVII – zona econômica exclusiva: faixa que se estende das 12 (doze) às 200 (duzentas) milhas marítimas,
contadas a partir das linhas de base que servem para medir a largura do mar territorial;

XVIII – plataforma continental: o leito e o subsolo das áreas submarinas que se estendem além do mar territorial,
em toda a extensão do prolongamento natural do território terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até
uma distância de 200 (duzentas) milhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do mar
territorial, nos casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja essa distância;

XIX – defeso: a paralisação temporária da pesca para a preservação da espécie, tendo como motivação a
reprodução e/ou recrutamento, bem como paralisações causadas por fenômenos naturais ou acidentes;

XX – (VETADO);

XXI – pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, licenciada pela autoridade competente,
pratica a pesca sem fins econômicos;

XXII – pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira residente no País que, licenciada pelo
órgão público competente, exerce a pesca com fins comerciais, atendidos os critérios estabelecidos em legislação
específica.

CAPÍTULO III

DA SUSTENTABILIDADE DO USO DOS RECURSOS
         PESQUEIROS E DA ATIVIDADE DE PESCA

Seção I

Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos Pesqueiros

Art. 3o  Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da
Atividade Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o princípio da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção
de melhores resultados econômicos e sociais, calculando, autorizando ou estabelecendo, em cada caso:

I – os regimes de acesso;

II – a captura total permissível;

III – o esforço de pesca sustentável;

IV – os períodos de defeso;

V – as temporadas de pesca;
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VI – os tamanhos de captura;

VII – as áreas interditadas ou de reservas;

VIII – as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca e cultivo;

IX – a capacidade de suporte dos ambientes;

X – as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização da atividade;

XI – a proteção de indivíduos em processo de reprodução ou recomposição de estoques.

§ 1o  O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as necessidades dos pescadores artesanais,
de subsistência e da aquicultura familiar, visando a garantir sua permanência e sua continuidade.

§ 2o  Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas continentais de suas
respectivas jurisdições, observada a legislação aplicável, podendo o exercício da atividade ser restrita a uma
determinada bacia hidrográfica.

Seção II

Da Atividade Pesqueira

Art. 4o  A atividade pesqueira compreende todos os processos de pesca, explotação e exploração, cultivo,
conservação, processamento, transporte, comercialização e pesquisa dos recursos pesqueiros.

Parágrafo único.  Consideram-se atividade pesqueira artesanal, para os efeitos desta Lei, os trabalhos de
confecção e de reparos de artes e petrechos de pesca, os reparos realizados em embarcações de pequeno porte e o
processamento do produto da pesca artesanal.

Art. 5o  O exercício da atividade pesqueira somente poderá ser realizado mediante prévio ato autorizativo emitido
pela autoridade competente, asseguradas:

I – a proteção dos ecossistemas e a manutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios de preservação
da biodiversidade e o uso sustentável dos recursos naturais;

II – a busca de mecanismos para a garantia da proteção e da seguridade do trabalhador e das populações com
saberes tradicionais;

III – a busca da segurança alimentar e a sanidade dos alimentos produzidos.

Art. 6o  O exercício da atividade pesqueira poderá ser proibido transitória, periódica ou permanentemente, nos
termos das normas específicas, para proteção:

I – de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados;

II – do processo reprodutivo das espécies e de outros processos vitais para a manutenção e a recuperação dos
estoques pesqueiros;

III – da saúde pública;

IV – do trabalhador.

§ 1o  Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o exercício da atividade pesqueira é proibido:

I – em épocas e nos locais definidos pelo órgão competente;

II – em relação às espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos não permitidos pelo órgão
competente;

III – sem licença, permissão, concessão, autorização ou registro expedido pelo órgão competente;

IV – em quantidade superior à permitida pelo órgão competente;

V – em locais próximos às áreas de lançamento de esgoto nas águas, com distância estabelecida em norma
específica;

VI – em locais que causem embaraço à navegação;

VII – mediante a utilização de:

a) explosivos;
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b) processos, técnicas ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante ao de
explosivos;

c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem as condições naturais da água;

d) petrechos, técnicas e métodos não permitidos ou predatórios.

§ 2o  São vedados o transporte, a comercialização, o processamento e a industrialização de espécimes
provenientes da atividade pesqueira proibida.

Art. 7o  O desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira dar-se-á mediante:

I – a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros;

II – a determinação de áreas especialmente protegidas;

III – a participação social;

IV – a capacitação da mão de obra do setor pesqueiro;

V – a educação ambiental;

VI – a construção e a modernização da infraestrutura portuária de terminais portuários, bem como a melhoria dos
serviços portuários;

VII – a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos pertinentes à atividade pesqueira;

VIII – o sistema de informações sobre a atividade pesqueira;

IX – o controle e a fiscalização da atividade pesqueira;

X – o crédito para fomento ao setor pesqueiro.

CAPÍTULO IV

DA PESCA

Seção I

Da Natureza da Pesca

Art. 8o  Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:

I – comercial:

a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma autônoma ou em regime de
economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar
embarcações de pequeno porte;

b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores profissionais, empregados ou
em regime de parceria por cotas-partes, utilizando embarcações de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade
comercial;

II – não comercial:

a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de pesquisa científica;

b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou petrechos previstos em
legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto;

c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo sem fins de lucro e utilizando
petrechos previstos em legislação específica.

Seção II

Das Embarcações de Pesca

Art. 9o  Podem exercer a atividade pesqueira em áreas sob jurisdição brasileira:

I – as embarcações brasileiras de pesca;
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II – as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados internacionais firmados pelo Brasil,
nas condições neles estabelecidas e na legislação específica;

III – as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, armadores e cooperativas brasileiras de
produção de pesca, nos termos e condições estabelecidos em legislação específica.

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações brasileiras de pesca as embarcações
estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa física ou jurídica brasileira.

§ 2o  A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações classificadas pela autoridade marítima
na categoria de esporte e recreio.

Art. 10.  Embarcação de pesca, para os fins desta Lei, é aquela que, permissionada e registrada perante as
autoridades competentes, na forma da legislação específica, opera, com exclusividade, em uma ou mais das seguintes
atividades:

I – na pesca;

II – na aquicultura;

III – na conservação do pescado;

IV – no processamento do pescado;

V – no transporte do pescado;

VI – na pesquisa de recursos pesqueiros.

§ 1o  As embarcações que operam na pesca comercial se classificam em:

I – de pequeno porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou menor que 20 (vinte);

II – de médio porte: quando possui arqueação bruta - AB maior que 20 (vinte) e menor que 100 (cem);

III – de grande porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou maior que 100 (cem).

§ 2o  Para fins creditícios, são considerados bens de produção as embarcações, as redes e os demais petrechos
utilizados na pesca ou na aquicultura comercial.

§ 3o  Para fins creditícios, são considerados instrumentos de trabalho as embarcações, as redes e os demais
petrechos e equipamentos utilizados na pesca artesanal.

§ 4o  A embarcação utilizada na pesca artesanal, quando não estiver envolvida na atividade pesqueira, poderá
transportar as famílias dos pescadores, os produtos da pequena lavoura e da indústria doméstica, observadas as normas
da autoridade marítima aplicáveis ao tipo de embarcação.

§ 5o  É permitida a admissão, em embarcações pesqueiras, de menores a partir de 14 (catorze) anos de idade, na
condição de aprendizes de pesca, observadas as legislações trabalhista, previdenciária e de proteção à criança e ao
adolescente, bem como as normas da autoridade marítima.

Art. 11.  As embarcações brasileiras de pesca terão, no curso normal de suas atividades, prioridades no acesso
aos portos e aos terminais pesqueiros nacionais, sem prejuízo da exigência de prévia autorização, podendo a descarga
de pescado ser feita pela tripulação da embarcação de pesca.

Parágrafo único.  Não se aplicam à embarcação brasileira de pesca ou estrangeira de pesca arrendada por
empresa brasileira as normas reguladoras do tráfego de cabotagem e as referentes à praticagem.

Art. 12.  O transbordo do produto da pesca, desde que previamente autorizado, poderá ser feito nos termos da
regulamentação específica.

§ 1o  O transbordo será permitido, independentemente de autorização, em caso de acidente ou defeito mecânico
que implique o risco de perda do produto da pesca ou seu derivado.

§ 2o  O transbordo de pescado em área portuária, para embarcação de transporte, poderá ser realizado mediante
autorização da autoridade competente, nas condições nela estabelecidas.

§ 3o  As embarcações pesqueiras brasileiras poderão desembarcar o produto da pesca em portos de países que
mantenham acordo com o Brasil e que permitam tais operações na forma do regulamento desta Lei.
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§ 4o  O produto pesqueiro ou seu derivado oriundo de embarcação brasileira ou de embarcação estrangeira de
pesca arrendada à pessoa jurídica brasileira é considerado produto brasileiro.

Art. 13.  A construção e a transformação de embarcação brasileira de pesca, assim como a importação ou
arrendamento de embarcação estrangeira de pesca, dependem de autorização prévia das autoridades competentes,
observados os critérios definidos na regulamentação pertinente.

§ 1o  A autoridade competente poderá dispensar, nos termos da legislação específica, a exigência de que trata o
caput deste artigo para a construção e transformação de embarcação utilizada nas pescas artesanal e de subsistência,
atendidas as diretrizes relativas à gestão dos recursos pesqueiros.

§ 2o  A licença de construção, de alteração ou de reclassificação da embarcação de pesca expedida pela
autoridade marítima está condicionada à apresentação da Permissão Prévia de Pesca expedida pelo órgão federal
competente, conforme parâmetros mínimos definidos em regulamento conjunto desses órgãos.

Seção III

Dos Pescadores

Art. 14.  (VETADO)

Art. 15.  (VETADO)

Art. 16.  (VETADO)

Art. 17.  (VETADO)

CAPÍTULO V

Da Aquicultura

Art. 18.  O aquicultor poderá coletar, capturar e transportar organismos aquáticos silvestres, com finalidade
técnico-científica ou comercial, desde que previamente autorizado pelo órgão competente, nos seguintes casos:

I – reposição de plantel de reprodutores;

II – cultivo de moluscos aquáticos e de macroalgas disciplinado em legislação específica.

Art. 19.  A aquicultura é classificada como:

I – comercial: quando praticada com finalidade econômica, por pessoa física ou jurídica;

II – científica ou demonstrativa: quando praticada unicamente com fins de pesquisa, estudos ou demonstração por
pessoa jurídica legalmente habilitada para essas finalidades;

III – recomposição ambiental: quando praticada sem finalidade econômica, com o objetivo de repovoamento, por
pessoa física ou jurídica legalmente habilitada;

IV – familiar: quando praticada por unidade unifamiliar, nos termos da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006;

V – ornamental: quando praticada para fins de aquariofilia ou de exposição pública, com fins comerciais ou não.

Art. 20.  O regulamento desta Lei disporá sobre a classificação das modalidades de aquicultura a que se refere o
art. 19, consideradas:

I – a forma do cultivo;

II – a dimensão da área explorada;

III – a prática de manejo;

IV – a finalidade do empreendimento.

Parágrafo único.  As empresas de aquicultura são consideradas empresas pesqueiras.

Art. 21.  O Estado concederá o direito de uso de águas e terrenos públicos para o exercício da aquicultura.

Art. 22.  Na criação de espécies exóticas, é responsabilidade do aquicultor assegurar a contenção dos espécimes
no âmbito do cativeiro, impedindo seu acesso às águas de drenagem de bacia hidrográfica brasileira.

Parágrafo único.  Fica proibida a soltura, no ambiente natural, de organismos geneticamente modificados, cuja
caracterização esteja em conformidade com os termos da legislação específica.
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Art. 23.  São instrumentos de ordenamento da aquicultura os planos de desenvolvimento da aquicultura, os
parques e áreas aquícolas e o Sistema Nacional de Autorização de Uso de Águas da União para fins de aquicultura,
conforme definidos em regulamentação específica.

Parágrafo único.  A implantação de empreendimentos aquícolas em áreas de salinas, salgados, apicuns,
restingas, bem como em todas e quaisquer áreas adjacentes a rios, lagoas, lagos, açudes, deverá observar o contido na
Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965 – Código Florestal, na Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de
2001, e nas demais legislações pertinentes que dispõem sobre as Áreas de Preservação Permanente – APP.

CAPÍTULO VI

DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS

Art. 24.  Toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem como a embarcação de pesca devem
ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal - CTF
na forma da legislação específica.

Parágrafo único.  Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão estabelecidos no
regulamento desta Lei.    Regulamento  Vigência

Art. 25.  A autoridade competente adotará, para o exercício da atividade pesqueira, os seguintes atos
administrativos:   Regulamento  Vigência

I – concessão: para exploração por particular de infraestrutura e de terrenos públicos destinados à exploração de
recursos pesqueiros;

II – permissão: para transferência de permissão; para importação de espécies aquáticas para fins ornamentais e
de aquicultura, em qualquer fase do ciclo vital; para construção, transformação e importação de embarcações de pesca;
para arrendamento de embarcação estrangeira de pesca; para pesquisa; para o exercício de aquicultura em águas
públicas; para instalação de armadilhas fixas em águas de domínio da União;

III – autorização: para operação de embarcação de pesca e para operação de embarcação de esporte e recreio,
quando utilizada na pesca esportiva; e para a realização de torneios ou gincanas de pesca amadora;

IV – licença: para o pescador profissional e amador ou esportivo; para o aquicultor; para o armador de pesca; para
a instalação e operação de empresa pesqueira;

V – cessão: para uso de espaços físicos em corpos d’água sob jurisdição da União, dos Estados e do Distrito
Federal, para fins de aquicultura.

§ 1o  Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão estabelecidos no regulamento
desta Lei.

§ 2o  A inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão, permissão, autorização e licença em
matéria relacionada ao exercício da atividade pesqueira.

Art. 26.  Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à pesca comercial, além do cumprimento das
exigências da autoridade marítima, deverá estar inscrita e autorizada pelo órgão público federal competente.

Parágrafo único.  A inobservância do disposto no caput deste artigo implicará a interdição do barco até a
satisfação das exigências impostas pelas autoridades competentes.

CAPÍTULO VII

DO ESTÍMULO À ATIVIDADE PESQUEIRA

Art. 27.  São considerados produtores rurais e beneficiários da política agrícola de que trata o art. 187 da
Constituição Federal as pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam atividade pesqueira de captura e criação de
pescado nos termos desta Lei.

§ 1o  Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização os agentes que desenvolvem atividades de
transformação, processamento e industrialização de pescado, desde que atendido o disposto no § 1o do art. 49 da Lei no

8.171, de 17 de janeiro de 1991.

§ 2o  Fica o Poder Executivo autorizado a criar sistema nacional de informações sobre a pesca e a aquicultura,
com o objetivo de coletar, agregar, intercambiar e disseminar informações sobre o setor pesqueiro e aquícola nacional.

Art. 28.  As colônias de pescadores poderão organizar a comercialização dos produtos pesqueiros de seus
associados, diretamente ou por intermédio de cooperativas ou outras entidades constituídas especificamente para esse
fim.
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Art. 29.  A capacitação da mão de obra será orientada para o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira.

Parágrafo único.  Cabe ao poder público e à iniciativa privada a promoção e o incentivo da pesquisa e
capacitação da mão de obra pesqueira.

Art. 30.  A pesquisa pesqueira será destinada a obter e proporcionar, de forma permanente, informações e bases
científicas que permitam o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira.

§ 1o  Não se aplicam à pesquisa científica as proibições estabelecidas para a atividade pesqueira comercial.

§ 2o  A coleta e o cultivo de recursos pesqueiros com finalidade científica deverão ser autorizados pelo órgão
ambiental competente.

§ 3o  O resultado das pesquisas deve ser difundido para todo o setor pesqueiro.

CAPÍTULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

Art. 31.  A fiscalização da atividade pesqueira abrangerá as fases de pesca, cultivo, desembarque, conservação,
transporte, processamento, armazenamento e comercialização dos recursos pesqueiros, bem como o monitoramento
ambiental dos ecossistemas aquáticos.

Parágrafo único.  A fiscalização prevista no caput deste artigo é de competência do poder público federal,
observadas as competências estadual, distrital e municipal pertinentes.

Art. 32.  A autoridade competente poderá determinar a utilização de mapa de bordo e dispositivo de rastreamento
por satélite, bem como de qualquer outro dispositivo ou procedimento que possibilite o monitoramento a distância e
permita o acompanhamento, de forma automática e em tempo real, da posição geográfica e da profundidade do local de
pesca da embarcação, nos termos de regulamento específico.

Art. 33.  As condutas e atividades lesivas aos recursos pesqueiros e ao meio ambiente serão punidas na forma da
Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e de seu regulamento.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34.  O órgão responsável pela gestão do uso dos recursos pesqueiros poderá solicitar amostra de material
biológico oriundo da atividade pesqueira, sem ônus para o solicitante, com a finalidade de geração de dados e
informações científicas, podendo ceder o material a instituições de pesquisa.

Art. 35.  A autoridade competente, nos termos da legislação específica e sem comprometer os aspectos
relacionados à segurança da navegação, à salvaguarda da vida humana e às condições de habitabilidade da
embarcação, poderá determinar que os proprietários, armadores ou arrendatários das embarcações pesqueiras
mantenham a bordo da embarcação, sem ônus para a referida autoridade, acomodações e alimentação para servir a:

I – observador de bordo, que procederá à coleta de dados, material para pesquisa e informações de interesse do
setor pesqueiro, assim como ao monitoramento ambiental;

II – cientista brasileiro que esteja realizando pesquisa de interesse do Sistema Nacional de Informações da Pesca
e Aquicultura.

Art. 36.  A atividade de processamento do produto resultante da pesca e da aquicultura será exercida de acordo
com as normas de sanidade, higiene e segurança, qualidade e preservação do meio ambiente e estará sujeita à
observância da legislação específica e à fiscalização dos órgãos competentes.

Parágrafo único.  (VETADO)

Art. 37.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial.

Art. 38.  Ficam revogados a Lei no 7.679, de 23 de novembro de 1988, e os arts. 1o a 5o, 7o a 18, 20 a 28, 30 a 50,
53 a 92 e 94 a 99 do Decreto-Lei no 221, de 28 de fevereiro de 1967.

Brasília,  29  de  junho  de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
Reinhold Stephanes
Carlos Lupi
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Izabela Mônica Vieira Teixeira
Altemir Gregolin.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.6.2009 e retificado em 9.7.2009
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 7.735, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1989.

Conversão da MPV Nº 34, de 1989

Dispõe sobre a extinção de órgão e de
entidade autárquica, cria o Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 34, de 1989, que o Congresso Nacional
aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62
da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam extintas:

I - a Secretaria Especial do Meio Ambiente -SEMA, órgão subordinado ao Ministério do Interior, instituída pelo
Decreto nº 73.030, de 30 de outubro de 1973;

II - a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, autarquia vinculada ao Ministério da Agricultura,
criada pela Lei Delegada nº 10, de 11 de outubro de 1962.

Art. 2º É criado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, entidade autárquica
de regime especial, dotada de personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, vinculada
ao Ministério do Interior com a finalidade de formular, coordenar, executar e fazer executar a política nacional do meio
ambiente e da preservação, conservação e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos naturais
renováveis.

Art. 2º Fica criado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, entidade
autárquica de regime especial, dotada de personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira,
vinculada ao Ministério do Interior, com a finalidade de coordenar, executar e fazer executar a política nacional do meio
ambiente e da preservação, conservação e uso racional, fiscalização e controle dos recursos naturais renováveis.
(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

Art. 2º É criado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis (Ibama), Autarquia Federal de
Regime Federal, dotada de personalidade jurídica de Direito Público, autonomia administrativa e financeira, vinculada à
Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a finalidade de assessorá-la na formação e
coordenação, bem como executar e fazer executar a política nacional do meio ambiente e da preservação, conservação
e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos naturais. (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

Art. 2o  É criado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, entidade
autárquica de regime especial, dotada de personalidade jurídica de direito público, vinculada ao Ministério do Meio
Ambiente, com a finalidade de executar as políticas nacionais de meio ambiente referentes às atribuições federais
permanentes relativas à preservação, à conservação e ao uso sustentável dos recursos ambientais e sua fiscalização
e controle, bem como apoiar o Ministério do Meio Ambiente na execução das ações supletivas da União, de
conformidade com a legislação em vigor e as diretrizes daquele Ministério.

Parágrafo único.  O Poder Executivo disporá, até 30 de abril de 1999, sobre a estrutura regimental do IBAMA."
(NR) (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Art. 2o  É criado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, autarquia
federal dotada de personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, vinculada ao
Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de:

I - exercer o poder de polícia ambiental;
II - executar ações das políticas nacionais de meio ambiente, referentes às atribuições federais, relativas ao

licenciamento ambiental, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e à
fiscalização, monitoramento e controle ambiental, observadas as diretrizes emanadas do Ministério do Meio Ambiente;
e

III - executar as ações supletivas de competência da União, de conformidade com a legislação ambiental
vigente.(Redação dada pela Medida Provisória nº 366, de 2007)

Art. 2o  É criado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA,
autarquia federal dotada de personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, vinculada
ao Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de: (Redação dada pela Lei nº 11.516, 2007)

I - exercer o poder de polícia ambiental; (Incluído pela Lei nº 11.516, 2007)

II - executar ações das políticas nacionais de meio ambiente, referentes às atribuições federais, relativas ao
licenciamento ambiental, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e à
fiscalização, monitoramento e controle ambiental, observadas as diretrizes emanadas do Ministério do Meio Ambiente;
e (Incluído pela Lei nº 11.516, 2007)
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III - executar as ações supletivas de competência da União, de conformidade com a legislação ambiental
vigente. (Incluído pela Lei nº 11.516, 2007)

Art. 3º O Instituto a que se refere o artigo anterior será administrado por um Presidente, código LT-DAS-101.5, e
por 5(cinco) Diretores, código LT-DAS-101.4, todos nomeados em comissão, sendo o primeiro pelo Presidente da
República, e os demais pelo Ministro de Estado do Interior, os quais serão titulares das seguintes unidades:

I - Diretoria de Controle e Fiscalização;
II - Diretoria de Recursos Naturais Renováveis;
III -- Diretoria de Ecossistemas;
IV - Diretoria de Incentivo à Pesquisa e Divulgação; e
V - Diretoria de Administração e Finanças.

Art. 3º O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, será administrado por
1 (um) Presidente e 5 (cinco) Diretores, designados em comissão pelo Presidente da República. (Redação dada pela Lei
nº 7.957, de 1989)

Art. 4º O patrimônio, os recursos orçamentários, extra-orçamentários e financeiros, a competência, as atribuições,
o pessoal, inclusive inativos e pensionistas, os cargos, funções e empregos da Superintendência da Borracha -
SUDHEVEA e do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, extintos pela Lei nº 7.732, de 14 de fevereiro
de 1989, bem assim os da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE e da Secretaria Especial do Meio
Ambiente - SEMA são transferidos para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, que
os sucederá, ainda, nos direitos, créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato administrativo ou contrato, inclusive nas
respectivas receitas.

§ 1º O Ministro de Estado do Interior submeterá ao Presidente da República a estrutura resultante das
transferências referidas neste artigo e o quadro unificado de pessoal, com as transformações e remuneração inerente
aos seus cargos, empregos e funções, mantido o regime jurídico dos servidores.

§ 2º No caso de ocorrer duplicidade ou superposição de atribuições, dar-se-á a extinção automática do cargo ou
função considerado desnecessário.

§ 3º Até que sejam aprovados a estrutura e o quadro previstos no § 1º, as atividades da SEMA e das entidades
referidas neste artigo, sem solução de continuidade, permanecerão desenvolvidas pelos seus órgãos, como unidades
integrantes do Instituto criado pelo artigo 2º.

Art. 5º O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, contato da vigência desta Lei, adotará as providências
necessárias à fiel execução deste ato.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 22 de fevereiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.

SENADOR NELSON CARNEIRO
Presidente

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.02.1989.
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.575, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Mensagem de veto

Conversão da Medida Provisória nº 791, de 2017

(Regulamento)

Cria a Agência Nacional de Mineração (ANM); extingue o
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM);
altera as Leis n º 11.046, de 27 de dezembro de 2004, e
10.826, de 22 de dezembro de 2003; e revoga a Lei nº
8.876, de 2 de maio de 1994, e dispositivos do Decreto-Lei
nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 1º Fica criada a Agência Nacional de Mineração (ANM), integrante da Administração Pública federal indireta,
submetida ao regime autárquico especial e vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 2º A ANM, no exercício de suas competências, observará e implementará as orientações e diretrizes fixadas
no Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração) , em legislação correlata e nas políticas
estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia, e terá como finalidade promover a gestão dos recursos minerais da
União, bem como a regulação e a fiscalização das atividades para o aproveitamento dos recursos minerais no País,
competindo-lhe:

I - implementar a política nacional para as atividades de mineração;

II - estabelecer normas e padrões para o aproveitamento dos recursos minerais, observadas as políticas de
planejamento setorial definidas pelo Ministério de Minas e Energia e as melhores práticas da indústria de mineração;

III - prestar apoio técnico ao Ministério de Minas e Energia;

IV - requisitar, guardar e administrar os dados e as informações sobre as atividades de pesquisa e lavra
produzidos por titulares de direitos minerários;

V - gerir os direitos e os títulos minerários para fins de aproveitamento de recursos minerais;

VI - estabelecer os requisitos técnicos, jurídicos, financeiros e econômicos a serem atendidos pelos interessados
na obtenção de títulos minerários;

VII - estabelecer os requisitos e os critérios de julgamento dos procedimentos de disponibilidade de área,
conforme diretrizes fixadas em atos da ANM;

VIII - regulamentar os processos administrativos sob sua competência, notadamente os relacionados com a
outorga de títulos minerários, com a fiscalização de atividades de mineração e aplicação de sanções;

IX - consolidar as informações do setor mineral fornecidas pelos titulares de direitos minerários, cabendo-lhe a sua
divulgação periódica, em prazo não superior a um ano;

X - emitir o Certificado do Processo de Kimberley, de que trata a Lei nº 10.743, de 9 de outubro de 2003 ,
ressalvada a competência prevista no § 2º do art. 6º da referida Lei;

XI - fiscalizar a atividade de mineração, podendo realizar vistorias, notificar, autuar infratores, adotar medidas
acautelatórias como de interdição e paralisação, impor as sanções cabíveis, firmar termo de ajustamento de conduta,
constituir e cobrar os créditos delas decorrentes, bem como comunicar aos órgãos competentes a eventual ocorrência de
infração, quando for o caso;
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XII - regular, fiscalizar, arrecadar, constituir e cobrar os créditos decorrentes:

a) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), de que trata a Lei nº 7.990, de 28
de dezembro de 1989 ;

b) da taxa anual, por hectare, a que se refere o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967 (Código de Mineração); e

c) das multas aplicadas pela ANM;

XIII - normatizar, orientar e fiscalizar a extração e coleta de espécimes fósseis a que se refere o inciso III do caput
do art. 10 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), e o Decreto-Lei nº 4.146, de 4 de
março de 1942 , e adotar medidas para promoção de sua preservação;

XIV - mediar, conciliar e decidir os conflitos entre os agentes da atividade de mineração;

XV - decidir sobre direitos minerários e outros requerimentos em procedimentos administrativos de outorga ou de
fiscalização da atividade de mineração, observado o disposto no art. 3º desta Lei;

XVI - julgar o processo administrativo instaurado em função de suas decisões;

XVII - expedir os títulos minerários e os demais atos referentes à execução da legislação minerária, observado o
disposto no art. 3º desta Lei;

XVIII - decidir requerimentos de lavra e outorgar concessões de lavra das substâncias minerais de que trata o art.
1º da Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978 ;

XIX - declarar a caducidade dos direitos minerários, cuja outorga de concessões de lavra seja de sua
competência;

XX - estabelecer as condições para o aproveitamento das substâncias minerais destinadas à realização de obras
de responsabilidade do poder público;

XXI - aprovar a delimitação de áreas e declarar a utilidade pública para fins de desapropriação ou constituição de
servidão mineral;

XXII - estabelecer normas e exercer fiscalização, em caráter complementar, sobre controle ambiental, higiene e
segurança das atividades de mineração, atuando em articulação com os demais órgãos responsáveis pelo meio
ambiente e pela higiene, segurança e saúde ocupacional dos trabalhadores;

XXIII - definir e disciplinar os conceitos técnicos aplicáveis ao setor de mineração;

XXIV - fomentar a concorrência entre os agentes econômicos, monitorar e acompanhar as práticas de mercado do
setor de mineração brasileiro e cooperar com os órgãos de defesa da concorrência, observado o disposto na Lei nº
12.529, de 30 de novembro de 2011, e na legislação pertinente;

XXV - regular e autorizar a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à atividade de mineração,
visando ao levantamento de dados técnicos destinados à comercialização, em bases não exclusivas;

XXVI - estabelecer os requisitos e procedimentos para a aprovação e decidir sobre o relatório final de pesquisa;

XXVII - apreender, destruir, doar a instituição pública substâncias minerais e equipamentos encontrados ou
provenientes de atividades ilegais ou promover leilão deles, conforme dispuser resolução da ANM, com
acompanhamento de força policial sempre que necessário, ficando autorizado o leilão antecipado de substâncias
minerais e equipamentos, no caso de risco de depreciação, mantido o valor apurado em depósito até o término do
procedimento administrativo de perdimento pertinente;

XXVIII - normatizar, fiscalizar e arrecadar os encargos financeiros do titular do direito minerário e os demais
valores devidos ao poder público nos termos desta Lei, bem como constituir e cobrar os créditos deles decorrentes e
efetuar as restituições devidas;

XXIX - normatizar e reprimir as infrações à legislação e aplicar as sanções cabíveis, observado o disposto nesta
Lei;

Lei nº 13.575/2017 (30526776)         SEI 00350.004837/2023-52 / pg. 75

23
67

71
2

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2367712
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



XXX - instituir o contencioso administrativo para julgar os créditos devidos à ANM em 1ª instância administrativa e
os recursos voluntários, assim como os pedidos de restituição do indébito, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

XXXI - manter o registro mineral e as averbações referentes aos títulos e aos direitos minerários;

XXXII - expedir certidões e autorizações;

XXXIII - conceder anuência prévia aos atos de cessão ou transferência de concessão de lavra cuja outorga seja
de sua competência, conforme estabelecido pelo § 3º do art. 176 da Constituição Federal ;

XXXIV - regulamentar o compartilhamento de informações sobre a atividade de mineração entre órgãos e
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

XXXV - normatizar o sistema brasileiro de certificação de reservas e recursos minerais, no prazo de até um ano,
contado da publicação desta Lei;

XXXVI - aprovar seu regimento interno;

XXXVII - regulamentar a aplicação de recursos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, do setor
mineral.

XXXVII - regulamentar a aplicação de recursos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, do setor
mineral;       (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.133, de 2022)

XXXVII - regulamentar a aplicação de recursos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação do setor
mineral;    (Redação dada pela Lei nº 14.514, de 2022)

XXXVIII - regular, normatizar, autorizar, controlar e fiscalizar as atividades de pesquisa e lavra de minérios
nucleares no País, exceto em relação às questões de segurança nuclear e proteção radiológica, observado o disposto
no art. 6º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021; e      (Incluído pela Medida Provisória nº 1.133, de 2022)

XXXVIII - regular, normatizar, autorizar, controlar e fiscalizar as atividades de pesquisa e lavra de minérios
nucleares no País, exceto em relação às questões de segurança nuclear e proteção radiológica, observado o disposto
no art. 6º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021;    (Incluído pela Lei nº 14.514, de 2022)

XXXIX - fiscalizar os titulares de concessões de lavra quanto à ocorrência de elementos nucleares.      (Incluído
pela Medida Provisória nº 1.133, de 2022)

XXXIX - fiscalizar os titulares de concessões de lavra quanto à ocorrência de elementos nucleares;   (Incluído
pela Lei nº 14.514, de 2022)

XL - (VETADO).    (Incluído pela Lei nº 14.514, de 2022)

§ 1º A ANM deverá, ao tomar conhecimento de fato que possa configurar indício de infração da ordem econômica,
comunicá-lo imediatamente ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade).

§ 2º Se a comunicação prevista no § 1º deste artigo decorrer de cessão de direitos minerários que não atenda aos
critérios previstos na legislação de defesa da concorrência brasileira, a anuência da cessão estará vinculada à decisão
terminativa proferida pelo Cade publicada em meio oficial.

§ 3º A ANM deverá, ao tomar conhecimento de fato que possa configurar indício de infração penal, comunicá-lo
imediatamente à autoridade competente.

§ 4º As competências de fiscalização das atividades de mineração e da arrecadação da Compensação Financeira
pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) poderão ser exercidas por meio de convênio com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, desde que os entes possuam serviços técnicos e administrativos organizados e aparelhados
para execução das atividades, conforme condições estabelecidas em ato da ANM.

§ 5º (VETADO).

§ 6º Para o desempenho das competências previstas no caput deste artigo, os órgãos e entidades federais,
estaduais, distritais e municipais deverão disponibilizar as informações necessárias ao exercício da competência da
ANM.

Art. 3º Compete ao Ministro de Estado de Minas e Energia:
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I - decidir requerimento de lavra e outorgar concessões de lavra, ressalvado o disposto no inciso XXXIII do caput
do art. 2º desta Lei;

II - declarar a caducidade e a nulidade de concessões de lavra e manifestos de mina, ressalvado o disposto no
inciso XIX do caput do art. 2º desta Lei; e

III - conceder anuência prévia aos atos de cessão ou transferência de concessões de lavra e manifestos de mina,
conforme estabelecido no § 3º do art. 176 da Constituição Federal , ressalvado o disposto no inciso XXXIII do caput do
art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. Nos procedimentos definidos no caput deste artigo, a fim de agilizar o andamento processual,
todas as análises técnicas necessárias deverão ser realizadas pela ANM, conforme dispõe o inciso III do caput do art. 2º
desta Lei.

Art. 4º No exercício das competências de fiscalização da ANM, poderão ser requisitados e examinados livros,
mercadorias, arquivos ou documentos que repercutam no objeto da fiscalização, e poderão ser realizadas vistorias ou
inspeções nas instalações dos titulares de direitos minerários.

§ 1º A ANM disciplinará os prazos e as condições para apresentação de documentos requisitados, salvo na
hipótese de vistoria e inspeção, quando a apresentação dos documentos deverá ser imediata.

§ 2º Os livros, os arquivos ou os documentos referidos no caput deste artigo deverão ser conservados até o termo
final do prazo de prescrição dos créditos decorrentes das operações a que se refiram.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DO FUNCIONAMENTO

Art. 5º A ANM será dirigida por Diretoria Colegiada, composta por um Diretor-Geral e quatro Diretores.

§ 1º O Diretor-Geral da ANM exercerá a representação da ANM, a presidência da Diretoria Colegiada e o comando
hierárquico sobre o pessoal e os serviços, e caber-lhe-á desempenhar as competências administrativas correspondentes
e a presidência das sessões da Diretoria Colegiada, sem prejuízo das deliberações colegiadas para matérias definidas
no regimento interno.

§ 2º A estrutura organizacional da ANM será definida em decreto e contará com Procuradoria, Ouvidoria,
Corregedoria, Auditoria e unidades administrativas.

Art. 6º (VETADO).

Art. 7º Os membros da Diretoria exercerão mandatos de quatro anos, não coincidentes, permitida única
recondução.

Art. 8º Os membros da Diretoria Colegiada ficam impedidos de exercer atividade ou de prestar qualquer serviço no
setor regulado pela ANM, pelo período de seis meses, contado da data de exoneração ou do término de seus mandatos,
assegurada a remuneração compensatória.

Art. 9º É vedada a indicação para a Diretoria Colegiada:

I - de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Municipal, dirigente estatutário de partido político e
titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciados dos cargos;

II - de pessoa que tenha atuado, nos últimos seis meses, como participante de estrutura decisória de partido
político;

III - de pessoa que tenha participação, direta ou indireta, em empresa ou entidade que atue no setor sujeito à
regulação exercida pela ANM;

IV - de pessoa que se enquadre nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 ; e

V - de membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, representativa de interesses
patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela ANM.
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Parágrafo único. A vedação prevista no inciso I do caput deste artigo estende-se também aos parentes
consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Art. 10. Ao membro da Diretoria Colegiada é vedado:

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas;

II - exercer outra atividade profissional, ressalvado o exercício do magistério, se houver compatibilidade de
horários;

III - participar de sociedade simples ou empresária ou de empresa de qualquer espécie, na forma de controlador,
diretor, administrador, gerente, membro de conselho de administração ou conselho fiscal, preposto ou mandatário;

IV - emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda que em tese, ou atuar como consultor de qualquer
tipo de empresa;

V - exercer atividade sindical;

VI - exercer atividade político-partidária; e

VII - estar em situação de conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 .

Art. 11. A organização e o funcionamento da Diretoria Colegiada serão estabelecidos na estrutura regimental da
ANM.

§ 1º Compete à Diretoria Colegiada:

I - exercer a administração da ANM;

II - editar as normas sobre matérias de competência da ANM; e

III - decidir, em última instância, na esfera da ANM, sobre as matérias de sua competência, exceto nas hipóteses
em que o regulamento ou resolução da ANM estabelecer o Diretor-Geral como última instância recursal.

§ 2º A Diretoria Colegiada deliberará por maioria absoluta de seus membros, e caberá ao Diretor-Geral, além do
voto ordinário, o voto de qualidade.

§ 3º O regimento interno da ANM estabelecerá a competência da Diretoria Colegiada, do Diretor-Geral, dos
Diretores e de outras autoridades da ANM para a prática dos atos atribuídos ao Departamento Nacional de Produção
Mineral (DNPM) pelo Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração) , pelo Decreto-Lei nº 7.841,
de 8 de agosto de 1945 (Código de Águas Minerais) , por regulamentos e legislação minerária correlatos, inclusive
quanto ao processamento e à decisão de recursos administrativos.

Art. 12. Os atos normativos da ANM que afetarem, de forma substancial e direta, direitos de agentes econômicos
do setor de mineração deverão ser acompanhados da exposição formal dos motivos que os justifiquem e ser submetidos
a consulta ou a audiência pública.

Art. 13. A ANM, por meio de resolução, disporá sobre os processos administrativos em seu âmbito de atuação,
notadamente sobre:

I - requisitos e procedimentos de outorga de títulos minerários, de fiscalização da atividade de mineração e sobre
outros requerimentos relacionados a direitos minerários;

II - regras e procedimentos de aplicação de medidas acautelatórias e sanções administrativas;

III - hipóteses e critérios para a apresentação de garantias financeiras ou a contratação de seguros para cobertura
dos riscos de atividades minerárias;

IV - hipóteses e critérios para realização de consulta pública e audiência pública para os atos normativos da
agência; e

V - apreensão e leilão de substâncias minerais e de equipamentos encontrados ou provenientes de lavra ilegal.
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Parágrafo único. Resolução sobre a apreensão e o leilão a que se refere o inciso V do caput deste artigo incluirá,
para hipóteses excepcionais devidamente justificadas:

I - as regras para designação de fiel depositário, para dispensa de realização de apreensão ou de leilão, para
doação de bem mineral ou equipamento apreendido com o objetivo de atender a interesse público relevante; e

II - a possibilidade de celebração de termo de ajustamento de conduta com vistas a autorizar que o próprio infrator
promova a venda do bem apreendido, situação em que o valor de venda deverá ser integralmente revertido à ANM.

Art. 14. As sessões deliberativas da Diretoria Colegiada afetas às atividades de mineração serão públicas e terão
suas datas, pautas e atas divulgadas.

Parágrafo único. Nas sessões da Diretoria Colegiada de que trata o caput deste artigo, é assegurada a
manifestação da Procuradoria da ANM, das partes envolvidas no processo e de terceiros interessados, na forma
estabelecida no regulamento da ANM.

Art. 15. A adoção das propostas de alterações de atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos
será, nos termos do regulamento, precedida da realização de Análise de Impacto Regulatório (AIR), que conterá
informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo.

§ 1º Regulamento disporá sobre o conteúdo e a metodologia da análise de impacto regulatório, os quesitos
mínimos a serem objeto de exame, os casos em que será obrigatória sua realização e aqueles em que poderá ser
dispensada.

§ 2º A Diretoria Colegiada da ANM manifestar-se-á, em relação ao relatório de análise de impacto regulatório,
sobre a adequação da proposta de ato normativo aos objetivos pretendidos, e indicará se os impactos estimados
recomendam a sua adoção e, quando for o caso, os complementos necessários.

§ 3º A manifestação de que trata o § 2º deste artigo integrará, juntamente ao relatório de análise de impacto
regulatório, a documentação a ser disponibilizada aos interessados para a realização de consulta ou de audiência
pública, quando a Diretoria Colegiada decidir pela continuidade do procedimento administrativo.

§ 4º O regimento interno da ANM disporá sobre a operacionalização da análise de impacto regulatório.

§ 5º Nos casos em que não for realizada a análise de impacto regulatório, deverá ser disponibilizada, no mínimo,
nota técnica ou documento equivalente que fundamente a proposta de decisão.

Art. 16. (VETADO).

Art. 17. A ANM disporá sobre os procedimentos a serem adotados para a solução de conflitos entre agentes da
atividade de mineração, com ênfase na conciliação e na mediação.

Art. 18. (VETADO).

CAPÍTULO III

DAS RECEITAS

Art. 19. Constituem receitas da ANM:

I - o produto de operações de crédito efetuadas no País e no exterior;

II - a venda de publicações, os recursos oriundos dos serviços de inspeção e fiscalização ou provenientes de
palestras e cursos ministrados e as receitas diversas estabelecidas em lei, regulamento ou contrato;

III - o produto do pagamento da taxa anual por hectare a que se refere o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-
Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração) , dos emolumentos devidos como condição necessária
para o conhecimento e o processamento de requerimentos e pedidos formulados à ANM, e o das multas de sua
competência;

IV - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades, organismos ou
empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais;
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V - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos que lhe forem destinados, incluídas as doações de
bens e equipamentos destinados à ANM, conforme previsto em acordos firmados pela União para fins de ressarcimento
de danos causados por usurpação de recursos minerais por lavra ilegal;

VI - as dotações consignadas no orçamento geral da União, os créditos especiais, as transferências e os repasses
que lhe forem conferidos;

VII - os valores apurados na venda ou na locação dos bens móveis e imóveis de sua propriedade;

VIII - o produto do leilão de bens e equipamentos encontrados ou apreendidos decorrentes de atividade de
mineração ilegal;

IX - as receitas provenientes das áreas colocadas em disponibilidade, de qualquer natureza; e

X - o valor recolhido a título de CFEM, a ser repassado à ANM, por intermédio do Ministério de Minas e Energia,
na forma estabelecida no inciso III do § 2º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990 .

§ 1º As receitas de que trata o caput deste artigo serão consignadas no orçamento geral da União.

§ 2º O regulamento estabelecerá as hipóteses e os valores dos emolumentos a que se refere o inciso III do caput
deste artigo.

Art. 20. A ANM atuará como autoridade administrativa independente, a qual ficam asseguradas, nos termos desta
Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua competência.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. Ficam criados, na estrutura organizacional da ANM, os seguintes cargos em comissão:

I - um CD-I;

II - quatro CD-II;

III - quatro CGE-II;

IV - (VETADO);

V - vinte CGE-IV;

VI - (VETADO);

VII - quatro CA-II;

VIII - nove CA-III;

IX - nove CAS-I;

X - cinco CAS-II;

XI - vinte e quatro CCT-I;

XII - cinquenta e seis CCT-II;

XIII - trinta e um CCT-III;

XIV - (VETADO); e

XV - oitenta e sete CCT-V.
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§ 1º (VETADO).

§ 2º Os cargos CD-I e CD-II são, respectivamente, de Diretor-Geral e de Diretor.

§ 3º A estrutura de cargos em comissão da ANM será regida pelas disposições da Lei nº 9.986, de 18 de julho de
2000 , e pelo disposto nesta Lei.

Art. 22. Ficam extintos na estrutura regimental do DNPM, a partir da produção dos efeitos desta Lei, os seguintes
cargos em comissão do Grupo-DAS, Funções Comissionadas do Poder Executivo (FCPE) e Funções Gratificadas (FG)
do DNPM:

I - um DAS 101.6;

II - cinco DAS 101.5;

III - treze DAS 101.4;

IV - dezesseis DAS 101.3;

V - um DAS 102.4;

VI - um DAS 102.3;

VII - oito DAS 102.2;

VIII - dois DAS 102.1;

IX - sete FCPE-4;

X - dezoito FCPE-3;

XI - oitenta e sete FCPE-2;

XII - cento e duas FCPE-l;

XIII - trinta e uma FG-1;

XIV - cinquenta e seis FG-2; e

XV - trinta e duas FG-3.

Parágrafo único. A extinção dos cargos de que trata o caput deste artigo e a criação dos cargos de que trata o art.
21 desta Lei somente produzirão efeitos a partir da data da entrada em vigor da Estrutura Regimental da ANM.

Art. 23. Fica criado o Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Mineração (ANM), composto das Carreiras e do
Plano Especial de Cargos de que tratam os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004 .

Art. 24. Ficam redistribuídos de ofício, com fundamento no § 1º do art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990 , para o quadro de pessoal efetivo da Agência Nacional de Mineração (ANM) os cargos vagos e ocupados das
carreiras criadas pelo art. 1º da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004 , e os cargos ocupados das carreiras criadas
pelo art. 3º da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004 .

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

Art. 25. (VETADO).

Art. 26. (VETADO).

Art. 27. (VETADO).
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Art. 28. (VETADO).

Art. 29. (VETADO).

Art. 30. (VETADO).

Art. 31. (VETADO).

Art. 32. Ficam transferidos para a ANM o acervo técnico, documental e patrimonial do DNPM.

Parágrafo único. A ANM será sucessora das obrigações, dos direitos, das receitas do DNPM, das lides em curso e
daquelas ajuizadas posteriormente à entrada em vigor desta Lei, ficando afastada a legitimidade passiva da União.

Art. 33. Na composição da primeira Diretoria da ANM, visando a implementar a transição para o sistema de
mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da República,
observados os seguintes prazos de mandato:

I - o Diretor-Geral e um Diretor nomeados com mandato de quatro anos;

II - dois Diretores nomeados com mandatos de três anos; e

III - um Diretor nomeado com mandato de dois anos.

§ 1º Na hipótese de vacância no curso do mandato, o Diretor-Geral ou o Diretor nomeado em substituição ocupará
o cargo pelo prazo remanescente para o fim do mandato.

§ 2º Os integrantes da primeira Diretoria da ANM, previamente aprovados pelo Senado Federal, serão nomeados
na mesma data de entrada em vigor do decreto que aprovar o regulamento e a estrutura regimental da ANM.

Art. 34. A ANM poderá disciplinar, por meio de resolução, o uso de meios eletrônicos para os atos dos processos
administrativos da sua área de atuação.

Art. 35. No exercício de suas atividades, a ANM poderá:

I - solicitar diretamente ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão a autorização para a realização
de concursos públicos e para o provimento dos cargos efetivos autorizados em lei para seu Quadro de Pessoal e as
alterações no referido Quadro, observada a disponibilidade orçamentária;

II - celebrar contratos administrativos ou prorrogar contratos em vigor; e

III - conceder diárias e passagens na hipótese de deslocamentos nacionais e internacionais e autorizar
afastamentos do País de seus servidores.

Art. 36. Caberá ao Poder Executivo federal instalar a ANM, e seu regulamento deverá ser aprovado em decreto do
Presidente da República, no qual será definida sua estrutura regimental.

Art. 37. Fica mantida a estrutura regimental e organizacional estabelecida pelo Decreto nº 7.092, de 2 de fevereiro
de 2010 , enquanto não for editado o decreto a que se refere o art. 36 desta Lei.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor:

I - (VETADO);

II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação.

Art. 39. Ficam revogados:

I - na data de publicação desta Lei:

a) a Lei nº 8.876, de 2 de maio de 1994 ; e
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b) (VETADO);

II - (VETADO).

Brasília, 26 de dezembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Fernando Coelho Filho
Esteves Pedro Colnago Junior
Grace Maria Fernandes Mendonça

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.12.2017

*
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999.

Texto compilado

Regulamento

Conversão da Medida Provisória nº 1.791, de 1998

Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.791, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Art. 1º  O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária compreende o conjunto de ações definido pelo § 1º do art. 6º e pelos arts. 15 a 18 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, executado por instituições da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que exerçam atividades de regulação,
normatização, controle e fiscalização na área de vigilância sanitária.

Art. 2º  Compete à União no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária:

I - definir a política nacional de vigilância sanitária;

II - definir o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

III - normatizar, controlar e fiscalizar produtos, substâncias e serviços de interesse para a saúde;

IV - exercer a vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras, podendo essa atribuição ser supletivamente exercida pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios;

V - acompanhar e coordenar as ações estaduais, distrital e municipais de vigilância sanitária;

VI - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

VII - atuar em circunstâncias especiais de risco à saúde; e

VIII - manter sistema de informações em vigilância sanitária, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os     Municípios.

§ 1º  A competência da União será exercida:

I - pelo Ministério da Saúde, no que se refere à formulação, ao acompanhamento e à avaliação da política nacional de vigilância sanitária e das diretrizes gerais do Sistema
Nacional de Vigilância Sanitária;

II - pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS, em conformidade com as atribuições que lhe são conferidas por esta Lei; e

III - pelos demais órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, cujas áreas de atuação se relacionem com o sistema.

§ 2º  O Poder Executivo Federal definirá a alocação, entre os seus órgãos e entidades, das demais atribuições e atividades executadas pelo Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária, não abrangidas por esta Lei.

§ 3º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão, mediante convênio, as informações solicitadas pela coordenação do Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária.

CAPÍTULO II

DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA NACIONAL

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Art. 3º  Fica criada a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro no Distrito Federal, prazo
de duração indeterminado e atuação em todo território nacional.

Art. 3o  Fica criada a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro no Distrito
Federal, prazo de duração indeterminado e atuação em todo território nacional.    (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.039-24, de 2000)       (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

Parágrafo único.  A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada pela independência administrativa, estabilidade de seus dirigentes e autonomia
financeira.

Art. 4º  A Agência atuará como entidade administrativa independente, sendo-lhe assegurada, nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de
suas atribuições.

Art. 5º  Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, devendo o seu regulamento, aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional.

Parágrafo único.  A edição do regulamento marcará a instalação da Agência, investindo-a, automaticamente, no exercício de suas atribuições.         (Revogado pela Medida
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

Art. 6º  A Agência terá por finalidade institucional promover a proteção da saúde da população, por intermédio do controle sanitário da produção e da comercialização de
produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados, bem como o controle de portos,
aeroportos e de fronteiras.

Art. 7º  Compete à Agência proceder à implementação e à execução do disposto nos incisos II a VII do art. 2º desta Lei, devendo:

I - coordenar o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

II - fomentar e realizar estudos e pesquisas no âmbito de suas atribuições;

III - estabelecer normas, propor, acompanhar e executar as políticas, as diretrizes e as ações de vigilância sanitária;

IV - estabelecer normas e padrões sobre limites de contaminantes, resíduos tóxicos, desinfetantes, metais pesados e outros que envolvam risco à saúde;

V - intervir, temporariamente, na administração de entidades produtoras, que sejam financiadas, subsidiadas ou mantidas com recursos públicos, assim como nos
prestadores de serviços e ou produtores exclusivos ou estratégicos para o abastecimento do mercado nacional, obedecido o disposto no art. 5º da Lei nº 6.437, de 20 de agosto
de 1977, com a redação que lhe foi dada pelo art. 2º da Lei nº 9.695, de 20 de agosto de 1998;

VI - administrar e arrecadar a taxa de fiscalização de vigilância sanitária, instituída pelo art. 23 desta Lei;
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VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e importação dos produtos mencionados no art. 6º desta Lei;

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e importação dos produtos mencionados no art. 8o desta Lei e de comercialização de
medicamentos;      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

VIII - anuir com a importação e exportação dos produtos mencionados no art. 8º desta Lei;

IX - conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de atuação;

X - conceder e cancelar o certificado de cumprimento de boas práticas de fabricação;

XI - exigir, mediante regulamentação específica, a certificação de conformidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação - SBC, de produtos e serviços sob o regime
de vigilância sanitária segundo sua classe de risco;       (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

XII - exigir o credenciamento, no âmbito do SINMETRO, dos laboratórios de serviços de apoio diagnóstico e terapêutico e outros de interesse para o controle de riscos à
saúde da população, bem como daqueles que impliquem a incorporação de novas tecnologias;        (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

XIII - exigir o credenciamento dos laboratórios públicos de análise fiscal no âmbito do SINMETRO;      (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

XIV - interditar, como medida de vigilância sanitária, os locais de fabricação, controle, importação, armazenamento, distribuição e venda de produtos e de prestação de
serviços relativos à saúde, em caso de violação da legislação pertinente ou de risco iminente à saúde;

XV - proibir a fabricação, a importação, o armazenamento, a distribuição e a comercialização de produtos e insumos, em caso de violação da legislação pertinente ou de
risco iminente à saúde;  

XVI - cancelar a autorização de funcionamento e a autorização especial de funcionamento de empresas, em caso de violação da legislação pertinente ou de risco iminente à
saúde;

XVII - coordenar as ações de vigilância sanitária realizadas por todos os laboratórios que compõem a rede oficial de laboratórios de controle de qualidade em saúde;

XVIII - estabelecer, coordenar e monitorar os sistemas de vigilância toxicológica e farmacológica;

XIX - promover a revisão e atualização periódica da farmacopéia;

XX - manter sistema de informação contínuo e permanente para integrar suas atividades com as demais ações de saúde, com prioridade às ações de vigilância
epidemiológica e assistência ambulatorial e hospitalar;

XXI - monitorar e auditar os órgãos e entidades estaduais, distrital e municipais que integram o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, incluindo-se os laboratórios oficiais
de controle de qualidade em saúde;

XXII - coordenar e executar o controle da qualidade de bens e produtos relacionados no art. 8º desta Lei, por meio de análises previstas na legislação sanitária, ou de
programas especiais de monitoramento da qualidade em saúde;

XXIII - fomentar o desenvolvimento de recursos humanos para o sistema e a cooperação técnico-científica nacional e internacional;

XXIV - autuar e aplicar as penalidades previstas em lei.

XXV - monitorar a evolução dos preços de medicamentos, equipamentos, componentes, insumos e serviços de saúde, podendo para tanto:    (Incluído pela Medida
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

a) requisitar, quando julgar necessário, informações sobre produção, insumos, matérias-primas, vendas e quaisquer outros dados, em poder de pessoas de direito público
ou privado que se dediquem às atividades de produção, distribuição e comercialização dos bens e serviços previstos neste inciso, mantendo o sigilo legal quando for o
caso;   (Vide Medida Provisória nº 1.912-9, de 1999)    (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

b) proceder ao exame de estoques, papéis e escritas de quaisquer empresas ou pessoas de direito público ou privado que se dediquem às atividades de produção,
distribuição e comercialização dos bens e serviços previstos neste inciso, mantendo o sigilo legal quando for o caso;  (Vide Medida Provisória nº 1.912-9, de 1999)      (Incluído
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

c) quando for verificada a existência de indícios da ocorrência de infrações previstas nos incisos III ou IV do art. 20 da Lei no 8.884, de 11 de junho de 1994, mediante
aumento injustificado de preços ou imposição de preços excessivos, dos bens e serviços referidos nesses incisos, convocar os responsáveis para, no prazo máximo de dez dias
úteis, justificar a respectiva conduta;   (Vide Medida Provisória nº 1.912-9, de 1999)     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

d) aplicar a penalidade prevista no art. 26 da Lei no 8.884, de 1994;  (Vide Medida Provisória nº 1.912-9, de 1999)        (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de
2001)

XXVI - controlar, fiscalizar e acompanhar, sob o prisma da legislação sanitária, a propaganda e publicidade de produtos submetidos ao regime de vigilância sanitária;    (Vide
Medida Provisória nº 2.000-17, de 2000)     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

XXVII - definir, em ato próprio, os locais de entrada e saída de entorpecentes, psicotrópicos e precursores no País, ouvido o Departamento de Polícia Federal e a Secretaria
da Receita Federal. (Vide Medida Provisória nº 2.134-31, de 2001)  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

XXVIII - fiscalizar a constituição das Comissões de Cadastro, Vigilância e Acompanhamento das Gestantes e Puérperas de Risco no âmbito do Sistema Nacional de Cadastro, Vigilância e
Acompanhamento da Gestante e Puérpera para Prevenção da Mortalidade Materna pelos estabelecimentos de saúde, públicos e privados, conveniados ou não ao Sistema Único de Saúde -
SUS.        (Incluído pela Medida Provisória nº 557, de 2011)     Sem eficácia

§ 1º  A Agência poderá delegar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a execução de atribuições que lhe são próprias, excetuadas as previstas nos incisos I, V,
VIII, IX, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX deste artigo.

§ 2º  A Agência poderá assessorar, complementar ou suplementar as ações estaduais, municipais e do Distrito Federal para o exercício do controle sanitário.

§ 3º  As atividades de vigilância epidemiológica e de controle de vetores relativas a portos, aeroportos e fronteiras, serão executadas pela Agência, sob orientação técnica e
normativa do Ministério da Saúde.

§ 4o  A Agência poderá delegar a órgão do Ministério da Saúde a execução de atribuições previstas neste artigo relacionadas a serviços médico-ambulatorial-hospitalares,
previstos nos §§ 2o e 3o do art. 8o, observadas as vedações definidas no § 1o deste artigo.     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 5o  A Agência deverá pautar sua atuação sempre em observância das diretrizes estabelecidas pela Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dar seguimento ao
processo de descentralização da execução de atividades para Estados, Distrito Federal e Municípios, observadas as vedações relacionadas no § 1o deste artigo.     (Incluído pela
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 6o  A descentralização de que trata o § 5o será efetivada somente após manifestação favorável dos respectivos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde.  
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 7o  Para o cumprimento do disposto no inciso X deste artigo, a Agência poderá se utilizar de informações confidenciais sobre inspeções recebidas no âmbito de acordos ou
convênios com autoridade sanitária de outros países, bem como autorizar a realização de vistorias e inspeções em plantas fabris por instituições nacionais ou internacionais
credenciadas pela Agência para tais atividades.          (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

Art. 8º  Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública.

§ 1º  Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e fiscalização sanitária pela Agência:
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I - medicamentos de uso humano, suas substâncias ativas e demais insumos, processos e tecnologias;

II - alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas embalagens, aditivos alimentares, limites de contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de
medicamentos veterinários;

III - cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes;

IV - saneantes destinados à higienização, desinfecção ou desinfestação em ambientes domiciliares, hospitalares e coletivos;

V - conjuntos, reagentes e insumos destinados a diagnóstico;

VI - equipamentos e materiais médico-hospitalares, odontológicos e hemoterápicos e de diagnóstico laboratorial e por      imagem;

VII - imunobiológicos e suas substâncias ativas, sangue e hemoderivados;

VIII - órgãos, tecidos humanos e veterinários para uso em transplantes ou reconstituições;

IX - radioisótopos para uso diagnóstico in vivo e radiofármacos e produtos radioativos utilizados em diagnóstico e terapia;

X - cigarros, cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco;

XI - quaisquer produtos que envolvam a possibilidade de risco à saúde, obtidos por engenharia genética, por outro procedimento ou ainda submetidos a fontes de radiação.

§ 2º  Consideram-se serviços submetidos ao controle e fiscalização sanitária pela Agência, aqueles voltados para a atenção ambulatorial, seja de rotina ou de emergência,
os realizados em regime de internação, os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, bem como aqueles que impliquem a incorporação de novas tecnologias.

§ 3º  Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, submetem-se ao regime de vigilância sanitária as instalações físicas, equipamentos, tecnologias, ambientes e
procedimentos envolvidos em todas as fases dos processos de produção dos bens e produtos submetidos ao controle e fiscalização sanitária, incluindo a destinação dos
respectivos resíduos.

§ 4º  A Agência poderá regulamentar outros produtos e serviços de interesse para o controle de riscos à saúde da população, alcançados pelo Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária.

§ 5o  A Agência poderá dispensar de registro os imunobiológicos, inseticidas, medicamentos e outros insumos estratégicos quando adquiridos por intermédio de organismos
multilaterais internacionais, para uso em programas de saúde pública pelo Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas.    (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de
2001)

§ 6o  O Ministro de Estado da Saúde poderá determinar a realização de ações previstas nas competências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em casos
específicos e que impliquem risco à saúde da população.   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 7o  O ato de que trata o § 6o deverá ser publicado no Diário Oficial da União.     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 8º  Consideram-se serviços e instalações submetidos ao controle e fiscalização sanitária aqueles relacionados com as atividades de portos, aeroportos e fronteiras e nas
estações aduaneiras e terminais alfandegados, serviços de transportes aquáticos, terrestres e aéreos.   (Vide Medida Provisória nº 2.134-31, de 2001)      (Incluído pela Medida
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AUTARQUIA

Seção I

Da Estrutura Básica

Art. 9º  A Agência será dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo contar, também, com um Procurador, um Corregedor e um Ouvidor, além de unidades especializadas
incumbidas de diferentes funções.

Parágrafo único.  A Agência contará, ainda, com um Conselho Consultivo, na forma disposta em regulamento.

Parágrafo único.  A Agência contará, ainda, com um Conselho Consultivo, que deverá ter, no mínimo, representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios, dos produtores, dos comerciantes, da comunidade científica e dos usuários, na forma do regulamento.       (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de
2001)

Seção II

Da Diretoria Colegiada

Art. 10.  A gerência e a administração da Agência serão exercidas por uma Diretoria Colegiada, composta por até cinco membros, sendo um deles o seu Diretor-Presidente.
Parágrafo único.  Os Diretores serão brasileiros, indicados e nomeados pelo Presidente da República após aprovação prévia do Senado Federal nos termos do art. 52, III,

"f", da Constituição Federal, para cumprimento de mandato de três anos, admitida uma única recondução.

Art. 10.  A gerência e a administração da Agência serão exercidas por Diretoria Colegiada composta de 5 (cinco) membros, sendo um deles o seu Diretor-Presidente,
vedada a recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.    (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência

Parágrafo único.  Os membros da Diretoria Colegiada serão brasileiros, indicados pelo Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação prévia pelo Senado
Federal, nos termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, para cumprimento de mandato de 5 (cinco) anos, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de
julho de 2000.   (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência

Art. 11.  O Diretor-Presidente da Agência será nomeado pelo Presidente da República, dentre os membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por três anos, ou
pelo prazo restante de seu mandato, admitida uma única recondução por três anos.

Art. 11. O Diretor-Presidente da Agência será nomeado pelo Presidente da República e investido na função por 5 (cinco) anos, vedada a recondução, observado o disposto
na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.  (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência

Art. 12.  A exoneração imotivada de Diretor da Agência somente poderá ser promovida nos quatro meses iniciais do mandato, findos os quais será assegurado seu pleno e
integral exercício, salvo nos casos de prática de ato de improbidade administrativa, de condenação penal transitada em julgado e de descumprimento injustificado do contrato de
gestão da autarquia.  (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência

Art. 13.  Aos dirigentes da Agência é vedado o exercício de qualquer outra atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.

§ 1º  É vedado aos dirigentes, igualmente, ter interesse direto ou indireto, em empresa relacionada com a área de atuação da Vigilância Sanitária, prevista nesta Lei,
conforme dispuser o regulamento.

§ 2º  A vedação de que trata o caput deste artigo não se aplica aos casos em que a atividade profissional decorra de vínculo contratual mantido com entidades públicas
destinadas ao ensino e à pesquisa, inclusive com as de direito privado a elas vinculadas.

§ 3º  No caso de descumprimento da obrigação prevista no caput e no § 1o deste artigo, o infrator perderá o cargo, sem prejuízo de responder as ações cíveis e penais
cabíveis.

Art. 14.  Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-dirigente representar qualquer pessoa ou interesse perante a Agência.
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Parágrafo único.  Durante o prazo estabelecido no caput é vedado, ainda, ao ex-dirigente, utilizar em benefício próprio informações privilegiadas obtidas em decorrência do
cargo exercido, sob pena de incorrer em ato de improbidade administrativa.

Art. 15.  Compete à Diretoria Colegiada:

Art. 15.  Compete à Diretoria Colegiada:   (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

I - exercer a administração da Agência;

I - definir as diretrizes estratégicas da Agência;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

II - propor ao Ministro de Estado da Saúde as políticas e diretrizes governamentais destinadas a permitir à Agência o cumprimento de seus objetivos;

II - propor ao Ministro de Estado da Saúde as políticas e diretrizes governamentais destinadas a permitir à Agência o cumprimento de seus objetivos;   (Vide Medida
Provisória nº 2.000-16, de 2000)     (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

III - editar normas sobre matérias de competência da Agência;

III - editar normas sobre matérias de competência da Agência;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de
2001)

III - editar normas sobre matérias de competência da Agência, que devem ser acompanhadas de justificativas técnicas e, sempre que possível, de estudos de impacto
econômico e técnico no setor regulado e de impacto na saúde pública, dispensada essa exigência nos casos de grave risco à saúde pública;      (Redação dada pela Lei nº 13.411, de
2017)      (Vigência)

IV - aprovar o regimento interno e definir a área de atuação, a organização e a estrutura de cada Diretoria;

IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à vigilância sanitária;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)     (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34,
de 2001)

V - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à vigilância sanitária;

V - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de
2001)

VI - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades;

VI - julgar, em grau de recurso, as decisões da Agência, mediante provocação dos interessados;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)       (Redação dada pela
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

VII - julgar, em grau de recurso, as decisões da Diretoria, mediante provocação dos interessados;

VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da Agência aos órgãos competentes.  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)     (Redação dada pela Medida Provisória
nº 2.190-34, de 2001)

VIII - encaminhar os demonstrativos contábeis da Agência aos órgãos competentes.

VIII - elaborar, aprovar e promulgar o regimento interno, definir a área de atuação das unidades organizacionais e a estrutura executiva da Agência.    (Incluído pela Lei nº
13.097, de 2015)

§ 1º  A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, quatro diretores, dentre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará com, no mínimo, três
votos favoráveis.

§ 1o  A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três Diretores, dentre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará por maioria simples.      
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 1º  A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, 3 (três) Diretores, entre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará por maioria absoluta.  
 (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência

§ 2º  Dos atos praticados pela Agência caberá recurso à Diretoria Colegiada, com efeito suspensivo, como última instância administrativa.

§ 2o  Dos atos praticados pela Agência caberá recurso à Diretoria Colegiada, com efeito suspensivo, como última instância administrativa.       (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 3o  Salvo disposição em contrário, o prazo para interposição do recurso administrativo previsto no § 2o será de trinta dias, contados a partir da publicação oficial da decisão
recorrida.       (Incluído pela Lei nº 13.411, de 2017)     (Vigência)

§ 4o  A decisão final sobre o recurso administrativo deverá ser publicada no prazo máximo de noventa dias, contados a partir da data de protocolo do recurso.        (Incluído pela
Lei nº 13.411, de 2017)     (Vigência)

§ 5o  O prazo previsto no § 4o poderá ser prorrogado por igual período, mediante publicação da respectiva justificação.        (Incluído pela Lei nº 13.411, de 2017)     (Vigência)

§ 6o  O descumprimento dos prazos estabelecidos nos §§ 4o e 5o implica apuração de responsabilidade funcional do responsável ou dos responsáveis em cada uma das áreas
especializadas incumbidas da análise do processo.       (Incluído pela Lei nº 13.411, de 2017)     (Vigência)

Art. 16.  Compete ao Diretor-Presidente:
I - representar a Agência em juízo ou fora dele;
II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
III - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;
IV - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões de urgência;
V - decidir em caso de empate nas deliberações da Diretoria Colegiada;
VI - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos efetivos, em comissão e funções de confiança, e exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor;
VII - encaminhar ao Conselho Consultivo os relatórios periódicos elaborados pela Diretoria Colegiada;
VIII - assinar contratos, convênios e ordenar despesas.

Art. 16.  Compete ao Diretor-Presidente: (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)       (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

I - representar a Agência em juízo ou fora dele;   (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)     (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

III - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões de urgência;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Redação dada pela Medida Provisória nº
2.190-34, de 2001)

IV - decidir em caso de empate nas deliberações da Diretoria Colegiada;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 2001)

V - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos efetivos, em comissão e funções de confiança, e exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em
vigor;    (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)    (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)
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VI - encaminhar ao Conselho Consultivo os relatórios periódicos elaborados pela Diretoria Colegiada;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)    (Redação dada pela
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

VII - assinar contratos, convênios e ordenar despesas;  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)       (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

VIII - elaborar, aprovar e promulgar o regimento interno, definir a área de atuação das unidades organizacionais e a estrutura executiva da Agência;   (Vide Medida
Provisória nº 2.000-16, de 2000)     (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

IX - exercer a gestão operacional da Agência.  (Vide Medida Provisória nº 2.000-16, de 2000)      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

Seção III

Dos Cargos em Comissão e das Funções Comissionadas

Art. 17.  Ficam criados os Cargos em Comissão de Natureza Especial e do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores - DAS, com a finalidade de integrar a estrutura
da Agência, relacionados no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único.  Os cargos em Comissão do Grupo de Direção e Assessoramento Superior serão exercidos, preferencialmente, por integrantes do quadro de pessoal da
autarquia.

Art. 18.  Ficam criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas de Vigilância Sanitária - FCVS de exercício privativo de servidores públicos, no
quantitativo e valores previstos no Anexo I desta Lei.   (Revogado pela Lei nº 9.986, de 2000)

§ 1º  O Servidor investido em FCVS perceberá os vencimentos do cargo efetivo, acrescidos do valor da função para a qual tiver sido designado.          (Revogado pela Lei nº
9.986, de 2000)

§ 2º  Cabe à Diretoria Colegiada da Agência dispor sobre a realocação dos quantitativos e distribuição das FCVS dentro de sua estrutura organizacional, observados os
níveis hierárquicos, os valores de retribuição correspondentes e o respectivo custo global estabelecidos no Anexo I.         (Revogado pela Lei nº 9.986, de 2000)

§ 3º  A designação para a função comissionada de vigilância sanitária é inacumulável com a designação ou nomeação para qualquer outra forma de comissionamento,
cessando o seu pagamento durante as situações de afastamento do servidor, inclusive aquelas consideradas de efetivo exercício, ressalvados os períodos a que se referem os
incisos I, IV, VI e VIII, do art. 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com as alterações da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997.           (Revogado pela Lei nº 9.986,
de 2000)

CAPÍTULO IV

Do Contrato de Gestão

Art. 19.  A administração da Agência será regida por um contrato de gestão, negociado entre o seu Diretor-Presidente e o Ministro de Estado da Saúde, ouvido previamente
os Ministros de Estado da Fazenda e do Orçamento e Gestão,  no prazo máximo de noventa dias seguintes à nomeação do Diretor-Presidente da autarquia.

Art. 19. A Administração da Agência será regida por um contrato de gestão, negociado entre o seu Diretor-Presidente e o Ministro de Estado da Saúde, ouvidos previamente
os Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo máximo de cento e vinte dias seguintes à nomeação do Diretor-Presidente da
autarquia.   (Vide Medida Provisória nº 1.912-6, de 1999)        (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)        (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)   
Vigência

Parágrafo único. O contrato de gestão é o instrumento de avaliação da atuação administrativa da autarquia e de seu desempenho, estabelecendo os parâmetros para a
administração interna da autarquia bem como os indicadores que permitam quantificar, objetivamente, a sua avaliação periódica.

Parágrafo único. O contrato de gestão é o instrumento de avaliação da atuação administrativa da Anvisa e de seu desempenho, que estabelece os parâmetros para a
administração interna da autarquia, bem como os indicadores que permitam quantificar, objetivamente, sua avaliação periódica, devendo especificar, no mínimo:        (Redação dada
pela Lei nº 13.411, de 2017)     (Vigência)   (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência

I - metas e prazos de desempenho administrativo, operacional e de fiscalização;        (Incluído pela Lei nº 13.411, de 2017)     (Vigência)   (Revogado pela Lei nº 13.848, de
2019)    Vigência

II - previsão orçamentária e cronograma de desembolso financeiro dos recursos necessários ao cumprimento das metas pactuadas;         (Incluído pela Lei nº 13.411, de
2017)     (Vigência)   (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência

III - obrigações e responsabilidades das partes em relação às metas pactuadas;         (Incluído pela Lei nº 13.411, de 2017)     (Vigência)   (Revogado pela Lei nº 13.848, de
2019)    Vigência

IV - sistemática de acompanhamento e avaliação;         (Incluído pela Lei nº 13.411, de 2017)     (Vigência)   (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência
V - medidas a serem adotadas em caso de descumprimento injustificado das metas e das obrigações pactuadas;         (Incluído pela Lei nº 13.411, de 2017)     (Vigência)  

(Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência
VI - período de vigência;         (Incluído pela Lei nº 13.411, de 2017)     (Vigência)   (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência
VII - requisitos e condições para revisão do contrato de gestão.        (Incluído pela Lei nº 13.411, de 2017)     (Vigência)   (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência

Art. 20. O descumprimento injustificado do contrato de gestão implicará a exoneração do Diretor-Presidente, pelo Presidente da República, mediante solicitação do Ministro
de Estado da Saúde.

Art. 20. O descumprimento injustificado das metas e das obrigações pactuadas no contrato de gestão em dois exercícios financeiros consecutivos implicará a exoneração dos
membros da Diretoria Colegiada pelo Presidente da República, mediante solicitação do Ministro de Estado da Saúde.        (Redação dada pela Lei nº 13.411, de 2017)    
(Vigência)        (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência

CAPÍTULO V

Do Patrimônio e Receitas

Seção I

Das Receitas da Autarquia

Art. 21.  Constituem patrimônio da Agência os bens e direitos de sua propriedade, os que lhe forem conferidos ou que venha adquirir ou incorporar.

Art. 22.  Constituem receita da Agência:

I - o produto resultante da arrecadação da taxa de fiscalização de vigilância sanitária, na forma desta Lei;

II - a retribuição por serviços de quaisquer natureza prestados a terceiros;

III - o produto da arrecadação das receitas das multas resultantes das ações fiscalizadoras;

IV - o produto da execução de sua dívida ativa;

V - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, créditos adicionais e transferências e repasses que lhe forem conferidos;

VI - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades e organismos nacionais e internacionais;

VII - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;

VIII - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade; e,

IX - o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos utilizados para a prática de infração, assim como do patrimônio dos infratores, apreendidos em decorrência do
exercício do poder de polícia e incorporados ao patrimônio da Agência nos termos de decisão judicial.

X - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas nos incisos I a IV e VI a IX deste artigo.      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34,
de 2001)

Parágrafo único.  Os recursos previstos nos incisos I, II e VII deste artigo, serão recolhidos diretamente à Agência, na forma definida pelo Poder Executivo.

 Art. 23.  Fica instituída a Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária.
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§ 1º  Constitui fato gerador da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária a prática dos atos de competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária constantes do
Anexo II.

§ 2º  São sujeitos passivos da taxa a que se refere o caput deste artigo as pessoas físicas e jurídicas que exercem atividades de fabricação, distribuição e venda de
produtos e a prestação de serviços mencionados no art. 8º desta Lei.

§ 3º  A taxa será devida em conformidade com o respectivo fato gerador, valor e prazo a que refere a tabela que constitui o Anexo II desta Lei.

§ 4º  A taxa deverá ser recolhida nos prazos dispostos em regulamento próprio da Agência.  (Vide Medida Provisória nº 2.134-31, de 2001)

§ 4º  A taxa deverá ser recolhida nos termos dispostos em ato próprio da ANVISA.         (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 5º  A arrecadação e a cobrança da taxa a que se refere este artigo poderá ser delegada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a critério da Agência, nos casos
em que por eles estejam sendo realizadas ações de vigilância, respeitado o disposto no § 1º do art. 7º desta Lei.

§ 6o  Os laboratórios instituídos ou controlados pelo Poder Público, produtores de medicamentos e insumos sujeitos à Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, à vista do
interesse da saúde pública, estão isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária.       (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 7o  Às renovações de registros, autorizações e certificados aplicam-se as periodicidades e os valores estipulados para os atos iniciais na forma prevista no Anexo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 8o  O disposto no § 7o aplica-se ao contido nos §§ 1o a 8o do art. 12 e parágrafo único do art. 50 da Lei no 6.360, de 1976, no § 2o do art. 3o do Decreto-Lei no 986, de 21
de outubro de 1969, e § 3o do art. 41 desta Lei.   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 9o  O agricultor familiar, definido conforme a Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP, Física ou Jurídica, bem como
o Microempreendedor Individual, previsto no art. 18-A da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e o empreendedor da economia solidária estão isentos do
pagamento de Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária.        (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014)

 § 10.  As autorizações de funcionamento de empresas previstas nos subitens dos itens 3.1, 3.2, 5.1 e 7.1 do Anexo II, ficam isentas de renovação.        (Incluído pela Lei nº
13.097, de 2015)

Art. 24.  A Taxa não recolhida nos prazos fixados em regulamento, na forma do artigo anterior, será cobrada com os seguintes acréscimos:

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de 1% ao mês, calculados na forma da legislação aplicável aos
tributos federais;

II - multa de mora de 20%, reduzida a 10% se o pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do seu vencimento;

III - encargos de 20%, substitutivo da condenação do devedor em honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa, que será reduzido
para 10%, se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da execução.

§ 1º  Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora.

§ 2º  Os débitos relativos à Taxa poderão ser parcelados, a juízo da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de acordo com os critérios fixados na legislação tributária.

Art. 25.  A Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária será devida a partir de 1º de janeiro de 1999.

Art. 26.  A Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária será recolhida em conta bancária vinculada à Agência.

Seção II

Da Dívida Ativa

Art. 27.  Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à Agência e apurados administrativamente, não recolhidos no prazo estipulado, serão inscritos em dívida ativa
própria da Agência e servirão de título executivo para cobrança judicial, na forma da Lei.

Art. 28. A execução fiscal da dívida ativa será promovida pela Procuradoria da Agência.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 29.  Na primeira gestão da Autarquia, visando implementar a transição para o sistema de mandatos não coincidentes:

I - três diretores da Agência serão nomeados pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado da Saúde;

II - dois diretores serão nomeados na forma do parágrafo único, do art. 10, desta Lei.

Parágrafo único.  Dos três diretores referidos no inciso I deste artigo, dois serão nomeados para mandato de quatro anos e um para dois anos.

Art. 30.  Constituída a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, com a publicação de seu Regimento Interno, pela Diretoria Colegiada , estará extinta a Secretaria de
Vigilância Sanitária.

Art. 30.  Constituída a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, com a publicação de seu regimento interno pela Diretoria Colegiada, ficará a Autarquia, automaticamente,
investida no exercício de suas atribuições, e extinta a Secretaria de Vigilância Sanitária.      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

Art. 31.  Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - transferir para a Agência o acervo técnico e patrimonial, obrigações, direitos e receitas do Ministério da Saúde e de seus órgãos, necessários ao desempenho de suas
funções;

II - remanejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do Ministério da Saúde para atender as despesas de estruturação e manutenção da Agência, utilizando como
recursos as dotações orçamentárias destinadas às atividades finalísticas e administrativas, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas previstos na
Lei Orçamentária em vigor.

Art. 32.  Fica transferido da Fundação Oswaldo Cruz, para a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, o Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde, bem como
suas atribuições institucionais, acervo patrimonial e dotações orçamentárias.      (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

Parágrafo único.  A Fundação Osvaldo Cruz dará todo o suporte necessário à manutenção das atividades do Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde, até a
organização da Agência.         (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

Art. 32-A.  A Agência Nacional de Vigilância Sanitária poderá, mediante celebração de convênios de cooperação técnica e científica, solicitar a execução de trabalhos técnicos e
científicos, inclusive os de cunho econômico e jurídico, dando preferência às instituições de ensino superior e de pesquisa mantidas pelo poder público e organismos internacionais
com os quais o Brasil tenha acordos de cooperação técnica.       (Incluído pela Lei nº 12.090, de 2009).  Vigência

Art. 33.  A Agência poderá contratar especialistas para a execução de trabalhos nas áreas técnica, científica, econômica e jurídica, por projetos ou prazos limitados,
observada a legislação em vigor.

Art. 34.  A Agência poderá requisitar, nos três primeiros anos de sua instalação, com ônus, servidores ou contratados, de órgãos de entidades integrantes da Administração
Pública Federal direta, indireta ou fundacional, quaisquer que sejam as funções a serem exercidas.          (Revogado pela Lei nº 9.986, de 2000)
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§ 1º  Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à instalação da Agência, as requisições de que trata o caput deste artigo serão irrecusáveis, quando feitas a
órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, e desde que aprovadas pelo Ministros de Estado da Saúde e do Orçamento e Gestão.       (Revogado pela Lei nº 9.986, de 2000)

§ 2º  Quando a requisição implicar redução de remuneração do servidor requisitado, fica a Agência autorizada a complementá-la até o limite da remuneração do cargo
efetivo percebida no órgão de origem.         (Revogado pela Lei nº 9.986, de 2000)

Art. 35.  É vedado à ANVS contratar pessoal com vínculo empregatício ou contratual junto a entidades sujeitas à ação da Vigilância Sanitária, bem como os respectivos
proprietários ou responsáveis, ressalvada a participação em comissões de trabalho criadas com fim específico, duração determinada e não integrantes da sua estrutura
organizacional.

 Art. 36.  São consideradas necessidades temporárias de excepcional interesse público, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, as atividades relativas à
implementação, ao acompanhamento e à avaliação de projetos e programas de caráter finalístico na área de vigilância sanitária, à regulamentação e à normatização de produtos,
substâncias e serviços de interesse para a saúde, imprescindíveis à implantação da Agência.        (Vide Medida Provisória nº 155, de 2003)       (Revogado pela Lei 10.871, de
2004)

§ 1º  Fica a ANVS autorizada a efetuar contratação temporária, para o desempenho das atividades de que trata o caput deste artigo, por período não superior a trinta e seis
meses a contar de sua instalação.          (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)

§ 2º  A contratação de pessoal temporário poderá ser efetivada à vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae.         
(Revogado pela Lei 10.871, de 2004)

§ 3º  As contratações temporárias serão feitas por tempo determinado e observado o prazo máximo de doze meses, podendo ser prorrogadas desde que sua duração não
ultrapasse o termo final da autorização de que trata o § 1º.          (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)

§ 4º  A remuneração do pessoal contratado temporariamente terá como referência valores definidos em ato conjunto da ANVS e do órgão central do Sistema de Pessoal
Civil da Administração Federal (SIPEC).        (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)

§ 5º  Aplica-se ao pessoal contratado temporariamente pela ANVS, o disposto nos arts. 5º e 6º, no parágrafo único do art. 7º, nos arts. 8º, 9º, 10, 11, 12 e 16 da Lei nº 8.745,
de 9 de dezembro de 1993.        (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)

Art. 37.  O quadro de pessoal da Agência poderá contar com servidores redistribuídos de órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.       (Revogado pela Lei nº 9.986,
de 2000)

Art. 38.  Em prazo não superior a cinco anos, o exercício da fiscalização de produtos, serviços, produtores, distribuidores e comerciantes, inseridos no Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária, poderá ser realizado por servidor requisitado ou pertencente ao quadro da ANVS, mediante designação da Diretoria, conforme regulamento.

Art. 39.  Os ocupantes dos cargos efetivos de nível superior das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão,
Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, criadas pela Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, em exercício de atividades inerentes às respectivas atribuições na
Agência, fazem jus à Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT, criada pela Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998.     (Revogado pela Medida
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 1º  A gratificação referida no caput também será devida aos ocupantes dos cargos efetivos de nível intermediário da carreira de Desenvolvimento Tecnológico em
exercício de atividades inerentes às suas atribuições na Agência.        (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 2º  A Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT, para os ocupantes dos cargos efetivos de nível intermediário da carreira de Gestão,
Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, criada pela Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998, será devida a esses servidores em exercício de atividades inerentes às
atribuições dos respectivos cargos na Agência.       (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 3º  Para fins de percepção das gratificações referidas neste artigo serão observados os demais critérios e regras estabelecidos na legislação em vigor.        (Revogado pela
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 4º  O disposto neste artigo aplica-se apenas aos servidores da Fundação Osvaldo Cruz lotados no Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde em 31 de
dezembro de 1998, e que venham a ser redistribuídos para a Agência.(Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

Art. 40.  A Advocacia Geral da União e o Ministério da Saúde, por intermédio de sua Consultoria Jurídica, mediante comissão conjunta, promoverão, no prazo de cento e
oitenta dias, levantamento das ações judiciais em curso, envolvendo matéria cuja competência tenha sido transferida à Agência, a qual substituirá a União nos respectivos
processos.

§ 1º  A substituição a que se refere o caput, naqueles processos judiciais, será requerida mediante petição subscrita pela Advocacia-Geral da União, dirigida ao Juízo ou
Tribunal competente, requerendo a intimação da Procuradoria da Agência para assumir o feito.

§ 2º  Enquanto não operada a substituição na forma do parágrafo anterior, a Advocacia-Geral da União permanecerá no feito, praticando todos os atos processuais
necessários.

Art. 41.  O registro dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 1976, e o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, poderá ser objeto de regulamentação pelo
Ministério da Saúde e pela Agência visando a desburocratização e a agilidade nos procedimentos, desde que isto não implique riscos à saúde da população ou à condição de
fiscalização das atividades de produção e circulação.

Parágrafo único.  A Agência poderá conceder autorização de funcionamento a empresas e registro a produtos que sejam aplicáveis apenas a plantas produtivas e a
mercadorias destinadas a mercados externos, desde que não acarrete riscos à saúde pública.

§ 1o  A Agência poderá conceder autorização de funcionamento a empresas e registro a produtos que sejam aplicáveis apenas a plantas produtivas e a mercadorias
destinadas a mercados externos, desde que não acarretem riscos à saúde pública.    (Renumerado do parágrafo único pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 2o  A regulamentação a que se refere o caput deste artigo atinge inclusive a isenção de registro.   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 3o  As empresas sujeitas ao Decreto-Lei nº 986, de 1969, ficam, também, obrigadas a cumprir o art. 2o da Lei no 6.360, de 1976, no que se refere à autorização de
funcionamento pelo Ministério da Saúde e ao licenciamento pelos órgãos sanitários das Unidades Federativas em que se localizem. (Vide Medida Provisória nº 1.814-4, de 1999) 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

Art. 41-A.  O registro de medicamentos com denominação exclusivamente genérica terá prioridade sobre o dos demais, conforme disposto em ato da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.    (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

Art. 41-B.  Quando ficar comprovada a comercialização de produtos sujeitos à vigilância sanitária, impróprios para o consumo, ficará a empresa responsável obrigada a
veicular publicidade contendo alerta à população, no prazo e nas condições indicados pela autoridade sanitária, sujeitando-se ao pagamento de taxa correspondente ao exame e
à anuência prévia do conteúdo informativo pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária.    (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

Art. 42.  O art. 57 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de Outubro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 57.  A importação de alimentos, de aditivos para alimentos e de substâncias destinadas a serem empregadas no fabrico de artigos, utensílios e
equipamentos destinados a entrar em contato com alimentos, fica sujeita ao disposto neste Decreto-lei e em seus Regulamentos sendo a análise de
controle efetuada por amostragem, a critério da autoridade sanitária, no momento de seu desembarque no país." (NR)

Art. 43.  A Agência poderá apreender bens, equipamentos, produtos e utensílios utilizados para a prática de crime contra a saúde pública, e a promover a respectiva
alienação judicial, observado, no que couber, o disposto no art. 34 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, bem como requerer, em juízo, o bloqueio de contas bancárias de
titularidade da empresa e de seus proprietários e dirigentes, responsáveis pela autoria daqueles delitos.

Art. 44.  Os arts. 20 e 21 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20.   ......................................................................."

"Parágrafo único.  Não poderá ser registrado o medicamento que não tenha em sua composição substância reconhecidamente benéfica do ponto de
vista clínico ou terapêutico." (NR)

"Art. 21.  Fica assegurado o direito de registro de medicamentos similares a outros já registrados, desde que satisfaçam as exigências estabelecidas
nesta Lei." (NR)

"§ 1º  Os medicamentos similares a serem fabricados no País, consideram-se registrados após decorrido o prazo de cento e vinte dias, contado da
apresentação do respectivo requerimento, se até então não tiver sido indeferido.

§ 2º  A contagem do prazo para registro será interrompida até a satisfação, pela empresa interessada, de exigência da autoridade sanitária, não
podendo tal prazo exceder a cento e oitenta dias.
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§ 3º  O registro, concedido nas condições dos parágrafos anteriores, perderá a sua validade, independentemente de notificação ou interpelação, se o
produto não for comercializado no prazo de um ano após a data de sua concessão, prorrogável por mais seis meses, a critério da autoridade sanitária,
mediante justificação escrita de iniciativa da empresa interessada.

§ 4º  O pedido de novo registro do produto poderá ser formulado dois anos após a verificação do fato que deu causa à perda da validade do
anteriormente concedido, salvo se não for imputável à empresa interessada.

§ 5º  As disposições deste artigo aplicam-se aos produtos registrados e fabricados em Estado-Parte integrante do Mercado Comum do
Sul - MERCOSUL, para efeito de sua comercialização no País, se corresponderem a similar nacional já registrado."

Art. 45.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 46.  Fica revogado o art. 58 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969.

Congresso Nacional, em 26 de janeiro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.1.1999

ANEXO I
(Vide Medida Provisória nº 1.912-7, de 1999)   (Vide Medida Provisória nº 2.134-28, de 2001)

(Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E

FUNÇÕES COMISSIONADAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

UNIDADE

CARGOS/

FUNÇÕES

Nº

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

NE/

DAS/

FG

    
DIRETORIA 5 Diretor NE

    
 5 Assessor Especial 102.5

 3 Auxiliar 102.1

    
GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4

    
 1 Procurador 101.5

 1 Corregedor 101.4

 1 Ouvidor 101.4

 1 Auditor 101.4

 17 Gerente-Geral 101.5

 38 Gerente 101.4

    

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CÓDIGO/FCVS QTDE. VALOR

FCVS-V 42 1.170,00

FCVS-IV 58 855,00

FCVS-III 47 515,00

FCVS-II 58 454,00

FCVS-I 69 402,00

TOTAL 274 177.005,00

ANEXO II
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Fatos Geradores Valores em R$ Prazos para Renovação

1. Autorização de funcionamento de empresa, para cada tipo de atividade   
1.1. Sobre a indústria de medicamentos 40.000 anual

1.2. Sobre equipamentos e correlatos 20.000 anual

1.3. Distribuidores de medicamentos, drogarias e farmácias 15.000 anual

1.3. Demais 10.000 anual

2. Alteração ou acréscimo na autorização (tipo de atividade, dados
cadastrais,

6.600 indeterminado

Fusão ou incorporação empresarial)   
3. Substituição de representante legal, resp. técnico ou cancelamento de
autorização

 

Isento

 

indeterminado

4. Certificação de boas práticas de fabricação e controle para cada
estabelecimento ou unidade fabril, tipo de atividade e linha de produção/
comercialização

  

Lei nº 9.782/1999 (30526838)         SEI 00350.004837/2023-52 / pg. 91

23
67

71
2

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2367712
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



4.1. No País e Mercosul   
4.1.1. Medicamentos 30.000 anual

4.1.2. Equipamentos e correlatos 12.000 anual

4.1.3. Demais 4.000 anual

4.2. Outros países 37.000 anual

5. Registro de   
5.1. Cosméticos 3.700 três anos

5.2. Saneantes 11.700 três anos

5.3.1. Equipamentos, Aparelhos e Instrumentos 65.000 três anos

5.3.2. Outros (conj. de diagn. e bolsas de sangue) 16.300 três anos

5.4. Medicamentos   
5.4.1. Novos 80.000 cinco anos

5.4.2. Similares 35.000 cinco anos

5.4.3. Genéricos 10.600 cinco anos

5.5. Alimentos e Bebidas 10.000 cinco anos

5.6. Tobaco e Similares 100.000 anual

6. Acréscimo ou Modificação no Registro   
6.1. Apresentação 1.800 indeterminado

6.2. Concentração e Forma Farmacêutica 4.500 indeterminado

6.3. Texto de bula, formulário de uso e rotulagem 2.200 indeterminado

6.4. Prazo de validade ou cancelamento Isento indeterminado

6.5. Qualquer outro 8.100 indeterminado

7. Isenção de registro 2.200 indeterminado

8. Certidão, atestado, classificação toxicológica, extensão de uso, cota de
comercialização por empresa de produto controlado demais atos
declaratórios

 

10.000

 

indeterminado

9. Desarquivamento de processo e 2ª via de documento 2.200 indeterminado

10. Anuência na notificação de publicidade de produtos para veiculação
máxima de 6 meses

 

8.800

 

indeterminado

11. Anuência em processo de importação ou exportação para pesquisa
clínica

10.000  

12. Anuência para isenção de imposto e em processo de importação ou
exportação de produtos. sujeito a Vigilância Sanitária.

Isento indeterminado

13. Anuência em processo de importação e exportação para fins de
comercialização de produto sujeito a Vigilância Sanitária

 

100

 

indeterminado

14. Colheita e transporte de amostras para análise de controle de produtos
importados.

- dentro do município

- outro município no mesmo Estado

- outra Estado

 

150

300

600

 

 

 

Indeterminado

15. Vistoria para verificação de cumprimento de exigências sanitárias 500 indeterminado

16. Atividades de Controle Sanitário de Portos, Aeroportos e Fronteiras   
16.1. Emissão de Certificado de Desratização e Isenção de Desratização de
Embarcação

1000 Indeterminado

16.2. Emissão de Guia de Desembarque de Passageiros e Tripulantes de
Embarcações Aeronaves e Veículos Terrestre de Trânsito internacional.

500  

16.3. Emissão de Certificado de Livre Prática 600 Indeterminado

16.4. Emissão de Guia Traslado de Cadáver- em Embarcações Aeronaves e
veículos terrestres em trânsito interestadual e internacional

150 indeterminado

Os valores da tabela ficam reduzidos, exceto 16.1, 16.2, 16.3, 16.4, em:
a) 30% no caso de empresas médias tal qual definido pela Lei 9.531 de 10 de dezembro de 1997;
b) 60% no caso das pequenas empresas tal qual definido na Lei 9.317 de 5 de dezembro de 1996;
c) 90% no caso das micro empresas tal qual definido na Lei 9.317 de 5 de dezembro de 1996.
 
Obs: No caso de empresas que estejam em processo de instalação, a cobrança se realizará por auto-
declaração, a ser comprovada no ano subseqüente, sem a qual o valor descontado passará a ser devido.

ANEXO II
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

Vide Lei nº 11.972, de 2009

(Vide Lei nº 13.043, de 2014)

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Itens
FATOS GERADORES

Valores
em R$

1 X X

1.1 Registro de alimentos, aditivos alimentares, bebidas, águas envasadas e embalagens
recicladas 6.000

1.2 Alteração, inclusão ou isenção de registro de alimentos 1.800
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1.3 Revalidação ou renovação de registro de alimentos 6.000

1.4 Certificação de Boas Práticas de Fabricação para cada estabelecimento ou unidade fabril,
por linha de produção de alimentos X Vide Le

1.4.1 No País e MERCOSUL X

1.4.1.1 Certificação de Boas Práticas de Fabricação e Controle para cada estabelecimento ou
unidade fabril, por tipo de atividade e linha de produção ou comercialização para indústrias
de alimentos

15.000

1.4.2 Outros países 37.000

2 X X

2.1 Registro de cosméticos 2.500

2.2 Alteração, inclusão ou isenção de registro de cosméticos 1.800

2.3 Revalidação ou renovação de registro de cosméticos 2.500

2.4 Certificação de Boas Práticas de Fabricação para cada estabelecimento ou unidade fabril,
por linha de produção de cosméticos X Vide Le

2.4.1 No País e MERCOSUL X

2.4.1.1 Certificação de Boas Práticas de Fabricação para cada estabelecimento ou unidade fabril
por linha de produção de cosméticos, produtos de higiene e perfumes 15.000

2.4.2 Outros países 37.000

3 X
X

3.1 Autorização e autorização especial de funcionamento de empresa, bem como as
respectivas renovações --- (Vide Le

3.1.1 Indústria de medicamentos 20.000 (Vide Le

3.1.2 Indústria de insumos farmacêuticos 20.000 (Vide Le

3.1.3 Distribuidora, importadora, exportadora, transportadora, armazenadora, embaladora e
reembaladora e demais previstas em legislação específica de medicamentos e insumos
farmacêuticos

15.000 (Vide Le

3.1.4 Fracionamento de insumos farmacêuticos 15.000 (Vide Le

3.1.5 Drogarias e farmácias 500 (Vide Le

3.1.6 Indústria de cosméticos, produtos de higiene e perfumes 6.000 (Vide Le

3.1.7
Distribuidora, importadora, exportadora, transportadora, armazenadora, embaladora, e
reembaladora e demais prevista em legislação específica de cosméticos, produtos de
higiene e perfumes

6.000 (Vide Le

3.1.8 Indústria de saneantes 6.000 (Vide Le

3.1.9
Distribuidora, importadora, exportadora, transportadora, armazenadora, embaladora, e
reembaladora e demais prevista em legislação específica de saneantes 6.000 (Vide Le

3.2 Autorização e autorização especial de funcionamento de farmácia de manipulação 5.000 (Vide Le

4 X X

4.1 Registro, revalidação e renovação de registro de medicamentos X

4.1.1 Produto novo 80.000

4.1.2 Produto similar 21.000

4.1.3 Produto genérico 6.000

4.1.4 Nova associação no País 21.000

4.1.5 Monodroga aprovada em associação 21.000

4.1.6 Nova via de administração do medicamento no País 21.000

4.1.7 Nova concentração no País 21.000

4.1.8 Nova forma farmacêutica no País 21.000

4.1.9 Medicamentos fitoterápicos X

4.1.9.1 Produto novo 6.000

4.1.9.2 Produto similar 6.000

4.1.9.3 Produto tradicional 6.000

4.1.10 Medicamentos homeopáticos X

4.1.10.1 Produto novo 6.000

4.1.10.2 Produto similar 6.000

4.1.11 Novo acondicionamento no País 1.800

4.2 Alteração, inclusão ou isenção de registro de medicamentos 1.800

4.3 Certificação de Boas Práticas de Fabricação para cada estabelecimento ou unidade fabril,
por linha de produção de medicamentos X Vide Le

4.3.1 No País e MERCOSUL X

4.3.2 Certificação de Boas Praticas de Fabricação de medicamentos e insumos farmacêuticos 15.000

4.3.3 Outros países 37.000

4.3.4 Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de medicamentos e insumos
farmacêuticos por estabelecimento 15.000

5 X
X

5.1 Autorização de Funcionamento X X(Vide L
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5.1.1 Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e
distribuição de medicamentos, matérias-primas e insumos farmacêuticos em terminais
alfandegados de uso público

15.000 (Vide Le

5.1.2 Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e
distribuição de substâncias e medicamentos sob controle especial em terminais
alfandegados de uso público

15.000 (Vide Le

5.1.3 Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e
distribuição de cosméticos, produtos de higiene ou perfumes e matérias-primas em terminais
alfandegados de uso público

6.000 (Vide Le

5.1.4 Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e
distribuição de produtos saneantes domissanitários e matérias-primas em terminais
alfandegados de uso público

6.000 (Vide Le

5.1.5 Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e
distribuição de materiais e equipamentos médico-hospitalares e produtos de diagnóstico de
uso "in vitro" (correlatos) em terminais alfandegados de uso público

6.000 (Vide Le

5.1.6 Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de armazenagem e
distribuição de alimentos em terminais alfandegados de uso público 6.000 (Vide Le

5.1.7 Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços alternativos de
abastecimento de água potável para consumo humano a bordo de aeronaves, embarcações
e veículos terrestres que operam transporte coletivo internacional de passageiros

6.000 (Vide Le

5.1.8 Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de desinsetização ou
desratização em embarcações, veículos terrestres em trânsito por estações e passagens de
fronteira, aeronaves, terminais portuários e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais
aduaneiros de uso público e estações e passagens de fronteira

6.000 (Vide Le

5.1.9 Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de limpeza, desinfecção e
descontaminação de superfícies de aeronaves, veículos terrestres em trânsito por estações
e passagens de fronteira, embarcações, terminais portuários e aeroportuários de cargas e
viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estação e passagem de fronteiras

6.000 (Vide Le

5.1.10 Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de limpeza e recolhimento
de resíduos resultantes do tratamento de águas servidas e dejetos em terminais portuários e
aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estações e
passagens de fronteira

6.000 (Vide Le

5.1.11 Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de esgotamento e
tratamento de efluentes sanitários de aeronaves, embarcações e veículos terrestres em
trânsito por estações e passagens de fronteira em terminais aeroportuários, portuário e
estações e passagens de fronteira

6.000 (Vide Le

5.1.12 Autorização de funcionamento de empresas que prestam serviços de segregação, coleta,
acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final de resíduos
sólidos resultantes de aeronaves, veículos terrestres em trânsito por estações e passagens
de fronteira, embarcações, terminais portuários e aeroportuários de cargas e viajantes,
terminais alfandegados de uso público e estações e passagens de fronteira

6.000 (Vide Le

5.1.13 Autorização de funcionamento de empresas que operam a prestação de serviços, nas áreas
portuárias, aeroportuárias e estações e passagens de fronteira, de lavanderia, atendimento
médico, hotelaria, drogarias, farmácias e ervanários, comércio de materiais e equipamentos
hospitalares, salões de barbeiros e cabeleleiros, pedicuros e institutos de beleza e
congêneres

500 (Vide Le

5.1.14 Autorização de funcionamento de empresas prepostas para gerir, representar ou administrar
negócios, em nome de empresa de navegação, tomando as providências necessárias ao
despacho de embarcação em porto (agência de navegação)

6.000 (Vide Le

5.2 Anuência em processo de importação de produtos sujeito à vigilância sanitária X

5.2.1 Anuência de importação, por pessoa jurídica, de bens, produtos, matérias-primas e insumos
sujeitos à vigilância sanitária, para fins de comercialização ou industrialização X

5.2.1.1 Importação de até dez itens de bens, produtos, matérias-primas ou insumos 100

5.2.1.2 Importação de onze a vinte itens de bens, produtos, matérias-primas ou insumos 200

5.2.1.3 Importação de vinte e um a trinta itens de bens, produtos, matérias-primas ou insumos 300

5.2.1.4 Importação de trinta e um a cinqüenta itens de bens, produtos, matérias-primas ou insumos 1.000

5.2.1.5 Importação de cinqüenta e um a cem itens de bens, produtos, matérias-primas ou insumos 2.000

5.3 Anuência de importação, por pessoa física, de materiais e equipamentos médico-
hospitalares e de produtos para diagnóstico de uso "in vitro", sujeitos à vigilância sanitária,
para fins de oferta e comércio de prestação de serviços a terceiros

100

5.4 Anuência de importação, por hospitais e estabelecimentos de saúde privados, de materiais e
equipamentos médico-hospitalares e de produtos para diagnóstico de uso "in vitro", sujeitos
à vigilância sanitária, para fins de oferta e comércio de prestação de serviços a terceiros

100

5.5 Anuência de importação e exportação, por pessoa física, de produtos ou matérias-primas
sujeitas à vigilância sanitária, para fins de uso individual ou próprio ISENTO

5.6 Anuência de importação, por pessoa jurídica, de amostras de produto ou matérias-primas
sujeitas à vigilância sanitária, para análises e experiências, com vistas ao registro de produto 100

5.7 Anuência de importação, por pessoa jurídica, de amostras de produto ou matérias-primas
sujeitas à vigilância sanitária, para fins de demonstração em feiras ou eventos públicos 100

5.8 Anuência de importação, por pessoa jurídica, de amostras de produto sujeitas à vigilância
sanitária, para fins de demonstração a profissionais especializados 100

5.9 Anuência em processo de exportação de produtos sujeitos à vigilância sanitária ---

5.9.1 Anuência de exportação, por pessoa jurídica, de bens, produtos, matérias-primas e insumos
sujeitos à vigilância sanitária, para fins de comercialização ou industrialização ISENTO

5.9.2 Anuência de exportação, por pessoa jurídica, de amostras de bens, produtos, matérias-
primas ou insumos sujeitos à vigilância sanitária, para análises e experiências, com vistas ao
registro de produto

ISENTO

5.9.3 Anuência de exportação, por pessoa jurídica, de amostras de produto ou matérias-primas
sujeitas à vigilância sanitária, para fins de demonstração em feiras ou eventos públicos ISENTO

5.9.4 Anuência de exportação, por pessoa jurídica, de amostras de produto sujeitas à vigilância
sanitária, para fins de demonstração a profissionais especializados ISENTO

5.9.5 Anuência de exportação e importação, por pessoa jurídica, de amostras biológicas humanas,
para fins de realização de ensaios e experiências laboratoriais X

5.9.5.1 Exportação e importação de no máximo vinte amostras 100

5.9.5.2 Exportação e importação de vinte e uma até cinqüenta amostras 200
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5.9.6 Anuência de exportação, por instituições públicas de pesquisa, de amostras biológicas
humanas, para fins de realização de ensaios e experiências laboratoriais ISENTO

5.9.7 Anuência em licença de importação substitutiva relacionada a processos de importação de
produtos e matérias-primas sujeitas à vigilância sanitária 50

5.10 Colheita e transporte de amostras para análise laboratorial de produtos importados sujeitos a
análise de controle  

5.10.1 dentro do Município 150

5.10.2 outro Município no mesmo Estado 300

5.10.3 outro Estado 600

5.11 Vistoria para verificação do cumprimento de exigências sanitárias relativas à desinterdição
de produtos importados, armazenados em área externa ao terminal alfandegado de uso
público

X

5.11.1 dentro do Município 150

5.11.2 outro Município no mesmo Estado 300

5.11.3 outro Estado 600

5.12 Vistoria semestral para verificação do cumprimento de exigências sanitárias relativas às
condições higiênico-sanitárias de plataformas constituídas de instalação ou estrutura, fixas
ou móveis, localizadas em águas sob jurisdição nacional, destinadas a atividade direta ou
indireta de pesquisa e de lavra de recursos minerais oriundos do leito das águas interiores
ou de seu subsolo, ou do mar, da plataforma continental ou de seu subsolo

6.000

5.13 Anuência para isenção de imposto em processo de importação ou exportação de produtos
sujeitos à vigilância sanitária ISENTO

5.14 Atividades de controle sanitário de portos X

5.14.1 Emissão de certificado internacional de desratização e isenção de desratização de
embarcações que realizem navegação de X

5.14.1.1 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-
fluvial ou marítimo-lacustre, e que desenvolvem atividades ou serviços de transporte de
cargas ou de passageiros

1000

5.14.1.2 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamentos marítimo,
marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre, e que desenvolvem atividades de pesca 1000

5.14.1.3 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-
fluvial ou marítimo-lacustre, e que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não
comerciais

ISENTO

5.14.1.4 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que desenvolvem atividades
ou serviços de transporte de cargas ou de passageiros 1000

5.14.1.5 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que desenvolvem atividades
de pesca 1000

5.14.1.6 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que desenvolvem atividades
de esporte e recreio com fins não comerciais ISENTO

5.14.2 Emissão dos certificados nacional de desratização e isenção de desratização de
embarcações que realizem navegação de X

5.14.2.1 Mar aberto de cabotagem, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento
marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre, e que desenvolvem atividades ou serviços de
transporte de cargas ou de passageiros

500

5.14.2.2 Mar aberto de apoio marítimo, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento
marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre 500

5.14.2.3 Mar aberto que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclusivamente nacional
e com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo lacustre 500

5.14.2.4 Interior, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento marítimo ou marítimo-
lacustre e que desenvolvem atividades ou serviços de transporte de cargas ou de
passageiros

500

5.14.2.5 Interior, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou
fluvial-lacustre e que desenvolvem atividades ou serviços de transporte de cargas ou de
passageiros

500

5.14.2.6 Interior, de apoio portuário, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento
marítimo ou marítimo-lacustre. 500

5.14.2.7 Interior, de apoio portuário, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento
marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre 500

5.14.2.8 Interior que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclusivamente nacional e
com deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre 500

5.14.2.9 Interior que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclusivamente nacional e
com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre. 500

5.14.2.10 Mar aberto ou interior, que desenvolvem atividade de pesca, com saída e entrada entre
portos distintos do território nacional 500

5.14.2.11 Mar aberto ou interior, que desenvolvem atividade de pesca, com saída e retorno ao mesmo
porto do território nacional e sem escalas intermediárias ISENTO

5.14.2.12 Interior que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não comerciais, em
trânsito municipal, intermunicipal ou interestadual, com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial
ou fluvial-lacustre

ISENTO

5.14.2.13 Interior que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não comerciais, em
trânsito municipal, intermunicipal ou interestadual, com deslocamento marítimo ou marítimo-
lacustre

ISENTO

5.14.3 Emissão de guia de desembarque de passageiros e tripulantes de embarcações, aeronaves
ou veículos terrestres de trânsito internacional 500

5.14.4 Emissão do certificado de livre prática de embarcações que realizam navegação de  
5.14.4.1 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-

fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades ou serviços de transporte de
cargas ou passageiros.

600

5.14.4.2 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-
fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades de pesca 600

5.14.4.3 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-
fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não
comerciais.

ISENTO
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5.14.4.4 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-
fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins
comerciais

600

5.14.4.5 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que desenvolvem atividades
de esporte e recreio com fins não comerciais ISENTO

5.14.4.6 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que desenvolvem atividades
de esporte e recreio com fins comerciais 600

5.14.4.7 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que desenvolvem atividades
de pesca 600

5.14.4.8 Mar aberto de cabotagem, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento
marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades ou serviços de
transporte de cargas ou de passageiros

600

5.14.4.9 Mar aberto de apoio marítimo, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento
marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre 600

5.14.4.10 Mar aberto que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclusivamente nacional
e com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo lacustre 600

5.14.4.11 Interior, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento marítimo ou marítimo-
lacustre e que desenvolvem atividades ou serviços de transporte de cargas ou de
passageiros

600

5.14.4.12 Interior, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou
fluvial-lacustre e que desenvolvem atividades ou serviços de transporte de cargas ou de
passageiros

600

5.14.4.13 Interior de apoio portuário, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento
marítimo ou marítimo-lacustre 600

5.14.4.14 Interior de apoio portuário, em trânsito exclusivamente nacional e com deslocamento
marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre 600

5.14.4.15 Interior que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclusivamente nacional e
com deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre 600

5.14.4.16 Interior que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclusivamente nacional e
com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre 600

5.14.4.17 Mar aberto ou interior, que desenvolvem atividade de pesca, com saída e entrada entre
portos distintos do território nacional 600

5.14.4.18 Mar aberto ou interior, que desenvolvem atividade de pesca, com saída e retorno ao mesmo
porto do território nacional e sem escalas intermediárias ISENTO

5.14.4.19 Interior que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não comerciais, em
trânsito municipal, intermunicipal ou interestadual, com deslocamento marítimo ou marítimo-
lacustre

ISENTO

5.14.4.20 Interior que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não comerciais em
trânsito municipal, intermunicipal ou interestadual, com deslocamento marítimo-lacustre,
marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre

ISENTO

5.14.4.21 Qualquer embarcação da Marinha do Brasil, ou sob seu convite, utilizadas para fins não
comerciais ISENTO

6 X X

6.1 Registro de saneantes X

6.1.1 Produto de Grau de Risco II 8.000

6.2 Alteração, inclusão ou isenção de registro de saneantes 1.800

6.3 Revalidação ou renovação de registro de saneantes X

6.3.1 Produto de Grau de Risco II 8.000

6.4 Certificação de Boas Práticas de Fabricação para cada estabelecimento ou unidade fabril
por linha de produção de saneantes X Vide Le

6.4.1 No País e MERCOSUL X

6.4.1.1 Certificação de Boas Práticas de Fabricação por estabelecimento ou unidade fabril por linha
de produção para indústrias de saneantes domissanitários 15.000

6.4.2 Outros países 37.000

7 X X

7.1 Autorização e renovação de funcionamento de empresas por estabelecimento ou unidade
fabril para cada tipo de atividade --- (Vide Le

7.1.1 Por estabelecimento fabricante de uma ou mais linhas de produtos para saúde
(equipamentos, materiais e produtos para diagnóstico de uso "in vitro") 10.000 (Vide Le

7.1.2 Distribuidora, importadora, exportadora, transportadora, armazenadora, embaladora,
reembaladora e demais previstas em legislação específica de produtos para saúde 8.000 (Vide Le

7.1.3 Por estabelecimento de comércio varejista de produtos para saúde 5.000 (Vide Le

7.2 Certificação de Boas Práticas de Fabricação de produtos para saúde, para cada
estabelecimento ou unidade fabril por linha de produção --- Vide Le

7.2.1 No País e MERCOSUL ---

7.2.1.1 Certificação de Boas Práticas de Fabricação de produtos para saúde 15.000

7.2.2 Outros países 37.000

7.3 Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de produtos para saúde por
estabelecimento 15.000 Vide Le

7.4 Modificação ou acréscimo na certificação por inclusão de novo tipo de linha de produto
(equipamento, materiais e produtos para diagnóstico de uso "in vitro") 5.000

7.5 Registro, revalidação ou renovação de registro de produtos para saúde X

7.5.1 Equipamentos de grande porte para diagnóstico ou terapia, tais como medicina nuclear,
tomografia computadorizada, ressonância magnética e cineangiocoro-nariografia. 20.000

7.5.2 Outros equipamentos de médio e pequeno portes para diagnóstico ou terapia, artigos,
materiais, produtos para diagnóstico de uso "in-vitro" e demais produtos para saúde 8.000

7.5.3 Família de equipamentos de grande porte para diagnóstico ou terapia 28.000

7.5.4 Família de equipamentos de médio e pequeno portes para diagnóstico ou terapia, artigos,
materiais, reagentes de diagnóstico de uso "in vitro" e demais produtos para saúde 12.000
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7.6 Alteração, inclusão ou isenção no registro de produtos para saúde 1.800

7.7 Emissão de certificado para exportação ISENTO

8 X X

8.1 Avaliação toxicológica para fim de registro de produto X

8.1.1 Produto técnico de ingrediente ativo não registrado no País 1.800

8.1.2 Produto técnico de ingrediente ativo já registrado no País 1.800

8.1.3 Produto formulado 1.800

8.2 Avaliação toxicológica para registro de componente 1.800

8.3 Avaliação toxicológica para fim de Registro Especial Temporário 1.800

8.4 Reclassificação toxicológica 1.800

8.5 Reavaliação de registro de produto, conforme Decreto nº 991/93 1.800

8.6 Avaliação toxicológica para fim de inclusão de cultura 1.800

8.7 Alteração de dose X

8.7.1 Alteração de dose, para maior, na aplicação 1.800

8.8 Alteração de dose, para menor, na aplicação ISENTO

9 X X

9.1 Registro, revalidação ou renovação de registro de fumígenos
Registro, revalidação ou renovação de registro de fumígenos, com exceção dos produtos
destinados exclusivamente à exportação. (Redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011)

100.000

10 Anuência para veicular publicidade contendo alerta à população, no prazo e nas condições
indicados pela autoridade sanitária 10.000

11 Anuência em processo de pesquisa clínica 10.000

12 Alteração ou acréscimo na autorização de funcionamento 4.000

13 Substituição de representante legal, responsável técnico ou cancelamento de autorização ISENTO

14 Certidão, atestado e demais atos declaratórios 1.800

15 Desarquivamento de processo e segunda via de documento
1.800

Notas:

1. Os valores da Tabela ficam reduzidos em:

a) quinze por cento, no caso das empresas com faturamento anual
igual ou inferior a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) e
superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);

b) trinta por cento, no caso das empresas com faturamento anual igual
ou inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e superior a R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais);

c) sessenta por cento, no caso das empresas com faturamento anual
igual ou inferior a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais);

d) noventa por cento, no caso das pequenas empresas;

e) noventa e cinco por cento, no caso das microempresas, exceto
para os itens 3.1, cujos valores, no caso de microempresa, ficam
reduzidos em noventa por cento.

2. Nos itens 3.1.1, 3.1.2, 3.1.6, 3.1.8 e 7.1.1, o processo de fabricação contempla as
atividades necessárias para a obtenção dos produtos mencionados nesses itens.

3. Nos itens 3.1.3, 3.1.7, 3.1.9 e 7.1.2, a distribuição de medicamentos, cosméticos,
produtos de higiene, perfume e saneantes domissánitarios contempla as atividades de
armazenamento e expedição.

4. Para as pequenas e microempresas, a taxa para concessão de Certificação de Boas
Práticas de Fabricação e Controle será cobrada para cada estabelecimento ou unidade fabril.

5. Até 31 de dezembro de 2001, as microempresas estarão isentas da taxa para concessão
de Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, Registro ou Renovação de Registro de
Produtos ou Grupo de Produtos, bem como das taxas relativas às hipóteses previstas nos itens
5.2.1 e 5.10.1, podendo essa isenção ser prorrogada, até 31 de dezembro de 2003, por decisão
da Diretoria Colegiada da ANVISA.

6. Será considerado novo, para efeito de Registro ou Renovação de Registro, o
medicamento que contenha molécula nova e tenha proteção patentária.

7. A taxa para Registro ou Renovação de Registro de medicamentos ou grupo de
medicamentos fitoterápicos, homeopáticos, Soluções Parenterais de Grande Volume e Soluções
Parenterais de Pequeno Volume será a do item 4.1.3. Genéricos.

8. Os valores da Tabela para Renovação de Registro de Produto ou Grupo de Produtos
serão reduzidos em dez por cento na renovação.

9. O enquadramento como pequena empresa e microempresa, para os efeitos previstos no
item 1, dar-se-á em conformidade com o que estabelece a Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999.

10. Fica isento o recolhimento de taxa para emissão de certidões, atestados e demais atos
declaratórios, desarquivamento de processo e segunda via de documento, quanto se tratar de
atividade voltada para exportação.

11. Fica isento o recolhimento de taxa para acréscimo ou alteração de registro, referente a
texto de bula, formulário de uso e rotulagem, mudança de número de telefone, número de
CGC/CNPJ, ou outras informações legais, conforme dispuser ato da Diretoria Colegiada da
ANVISA.

12. Os valores de redução previstos no item 1 não se aplicam aos itens 3.1.5 e 5.1.13 da
Tabela, e às empresas localizadas em países que não os membros do MERCOSUL.
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13. Às empresas que exercem atividades de remessa expressa (courrier) e que estão
enquadradas nas letras "a", "b" e "c" do item 1 das Notas, aplica-se, independentemente do
faturamento, a taxa única de anuência de importação das mercadorias de que tratam os itens 5.3,
5.4, 5.6, 5.7 e 5.8 deste Anexo, no valor de R$ 40,00.

14. Às empresas que exercem atividades de remessa expressa (courrier) e que estão
enquadradas nas letas "a", "b" e "c" do item 1 das Notas, aplica-se, independentemente do
faturamento, a taxa de anuência de exportação das mercadorias de que tratam os itens 5.9.5.1 e
5.9.5.2 deste Anexo, nos seguintes valores:

a) R$ 40,00, quando se tratar de no máximo 20 amostras por remessa
a destinatário, comprovada por item, mediante conferência do
conhecimento de embarque de carga pela autoridade sanitária;

b) R$ 80,00, quando se tratar de 21 a 50 amostras por remessa a
destinatário, comprovada por item, mediante conferência do
conhecimento de embarque de carga pela autoridade sanitária.

15. A Diretoria Colegiada da ANVISA adequará o disposto no item 5.14 e seus descontos ao
porte das embarcações por arqueação líquida e classe, tipos de navegação, vias navegáveis e
deslocamentos efetuados.

16. Para os efeitos do disposto no item anterior, considera-se:

16.1. Arqueação líquida - AL: expressão da capacidade útil de uma embarcação,
determinada de acordo com as prescrições dessas regras, sendo função do volume
dos espaços fechados destinados ao transporte de carga, do número de passageiros
transportados, do local onde serão transportados os passageiros, da relação
calado/pontal e da arqueação bruta, entendida arqueação líquida ainda como um
tamanho adimensional.

16.2. Classe de embarcações: esporte recreio, pesca, passageiros, cargas, mistas e
outras.

16.3. Tipo de navegação:

16.3.1. Navegação de Mar Aberto: realizada em águas marítimas consideradas
desabrigadas, podendo ser de:

16.3.1.1. Longo Curso: aquela realizada entre portos brasileiros e
estrangeiros;

16.3.1.2. Cabotagem: aquela realizada entre portos ou pontos do território
brasileiro utilizado a via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores; e

16.3.1.3. Apoio Marítimo: aquela realizada para apoio logístico a
embarcações e instalações em águas territoriais nacionais e na zona
econômica exclusiva, que atuem nas atividades de pesquisa e lavra de
minerais e hidorcarbonetos;

16.3.2. Navegação de Interior: realizada em hidrovias interiores assim
considerados rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas
marítimas consideradas abrigadas;

16.3.3. Navegação de Apoio Portuário: realizada exclusivamente nos portos e
terminais aquaviários para atendimento de embarcações e instalações portuárias.

16.4. Vias navegáveis: marítimas, fluviais, lacustres.

16.5. Deslocamentos: municipal, intermunicipal, interestadual e internacional.

*
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 8.424, DE 31 DE MARÇO DE 2015

Regulamenta a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de
2003, para dispor sobre a concessão do benefício de
seguro-desemprego, durante o período de defeso, ao
pescador profissional artesanal que exerce sua atividade
exclusiva e ininterruptamente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput , incisos IV e VI, alínea
“a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003,

DECRETA :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão do benefício de seguro-desemprego ao pescador profissional que
exerça sua atividade, exclusiva e ininterruptamente, de forma artesanal, individualmente ou em regime de economia
familiar, durante o período de defeso da atividade pesqueira para a preservação da espécie, de que trata a Lei nº 10.779,
de 25 de novembro de 2003 .

Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão do benefício de seguro-desemprego, no valor de um salário-mínimo
mensal, ao pescador artesanal de que tratam a alínea “b” do inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991 , e a alínea “b” do inciso VII do caput do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , desde que exerça sua
atividade profissional ininterruptamente, de forma artesanal e individualmente ou em regime de economia familiar,
durante o período de defeso de atividade pesqueira para a preservação da espécie.         (Redação dada pelo Decreto nº
8.967, de 2017)

§ 1º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período compreendido entre o término do defeso
anterior e o início do defeso em curso ou nos doze meses imediatamente anteriores ao início do defeso em curso, o que
for menor.

§ 2º Entende-se como regime de economia familiar o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à
própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.

§ 3 º Entende-se como período de defeso, para fins de concessão do benefício, a paralisação temporária da pesca
para preservação da espécie, nos termos e prazos fixados pelos órgãos competentes.

§ 3º Para fins de concessão do benefício, consideram-se como períodos de defeso aqueles estabelecidos pelos
órgãos federais competentes, determinando a paralisação temporária da pesca para preservação das espécies, nos
termos e prazos fixados nos respectivos atos.         (Redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

§ 4 º O benefício será devido ao pescador profissional artesanal inscrito no Registro Geral da Atividade Pesqueira
- RGP e com licença de pesca concedida que exerça a pesca como atividade exclusiva, nos termos da legislação.

§ 4º O benefício será devido ao pescador profissional artesanal inscrito no Registro Geral da Atividade Pesqueira -
RGP que não disponha de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira, observado o disposto no
Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015 , sem prejuízo da licença de pesca concedida na esfera federal, quando
exigida nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009 .         (Redação dada pelo Decreto nº
8.967, de 2017)

§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus a mais de um benefício de seguro-desemprego no mesmo ano
decorrente de defesos relativos a espécies distintas.

§ 6º A concessão do benefício não será extensível aos trabalhadores de apoio à pesca artesanal, assim definidos
em legislação específica, e nem aos componentes do grupo familiar do pescador profissional artesanal que não
satisfaçam, individualmente, os requisitos e as condições estabelecidos neste Decreto.

§ 7 º O benefício do seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível.

§ 7º Os pescadores e as pescadoras de que trata o § 1º do art. 3º do Decreto nº 8.425, de 2015 , não farão jus ao
benefício de seguro-desemprego durante o período de defeso.         (Redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 2017)
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§ 8º Fará jus ao seguro-desemprego o pescador artesanal que, durante o período aquisitivo de que trata o § 1º,
tenha recebido benefício de auxílio-doença, auxílio-doença acidentário ou salário maternidade, exclusivamente sob
categoria de filiação de segurado especial, ou ainda, que tenha contribuído para a Previdência Social relativamente ao
exercício exclusivo dessa atividade.         (Incluído pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

§ 9º Previamente ao estabelecimento de períodos de defeso, deverão ser avaliadas outras medidas de gestão e
de uso sustentável dos recursos pesqueiros, por meio de ato conjunto dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e do Meio Ambiente.         (Incluído pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

§ 10. As normas, os critérios, os padrões e as medidas de ordenamento relativas aos períodos de defeso serão
editadas, observadas as competências dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio Ambiente, e
deverão:         (Incluído pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

I - definir as espécies que são objeto de conservação, as medidas de proteção à reprodução e ao recrutamento
das espécies, os petrechos e os métodos de pesca proibidos;         (Incluído pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

II - estabelecer a abrangência geográfica da norma, de modo a indicar as bacias hidrográficas, a região ou a área
costeiro-marinha e discriminar os Municípios alcançados;         (Incluído pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

III - definir se há alternativas de pesca disponíveis e se elas abrangem todos os pescadores ou apenas aqueles
que atuam de forma embarcada; e         (Incluído pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

IV - estabelecer mecanismos de monitoramento da biodiversidade e da atividade pesqueira e de avaliação da
eficácia dos períodos de defeso como medida de ordenamento.         (Incluído pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

§ 11. Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio Ambiente deverão periodicamente avaliar
a efetividade dos períodos de defeso instituídos, sobretudo os de área continental, e revogar ou suspender seus atos
normativos quando comprovada a sua ineficácia na preservação dos recursos pesqueiros, inclusive quando forem
observados os fenômenos de seca, estiagem e contaminações por agentes químicos, físicos e biológicos.         (Incluído
pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

§ 12. Não será devido o benefício do seguro-desemprego quando houver disponibilidade de alternativas de pesca
nos Municípios alcançados pelos períodos de defeso.         (Incluído pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

§ 13. O benefício do seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível.         (Incluído pelo Decreto nº 8.967, de
2017)

§ 14.  Excepcionalmente, nas hipóteses de grave contaminação por agentes químicos, físicos e biológicos, o
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá prolongar o período de defeso para as áreas e os grupos
específicos atingidos, nos termos previstos na legislação.             (Incluído pelo Decreto nº 10.080, de 2019)

§ 15.  A gravidade a que se refere o § 14 será reconhecida em ato do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.             (Incluído pelo Decreto nº 10.080, de 2019)

§ 16.  O pagamento de seguro desemprego do pescador profissional artesanal, quando devido, na hipótese de
ocorrência do prolongamento a que se refere o § 14, poderá ser ampliado na forma prevista no § 5º do art. 4º da Lei nº
7.998, de 11 de janeiro de 1990, observado o disposto no § 8º do art. 1º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de
2003.             (Incluído pelo Decreto nº 10.080, de 2019)

§ 17.  Na hipótese de ser efetuado o pagamento de que trata o § 16, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo
ao Trabalhador - Codefat deverá respeitar os limites de reserva mínima de liquidez de que trata o § 5º do art. 4º da Lei nº
7.998, de 1990.         (Incluído pelo Decreto nº 10.080, de 2019)

Art. 2º Terá direito ao benefício do seguro-desemprego o pescador profissional artesanal que preencher os
seguintes requisitos:

I - ter registro no RGP, com situação cadastral ativa decorrente de licença concedida, emitido pelo Ministério da
Pesca e Aquicultura, na condição de pescador profissional artesanal que exerce a pesca como atividade exclusiva,
observada a antecedência mínima prevista no art. 2º da Lei nº 10.779, de 2003 ;

I - ter registro no RGP, com situação cadastral ativa decorrente de licença concedida, emitido pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na condição de pescador profissional artesanal, observada a antecedência
mínima prevista no art. 2º da Lei nº 10.779, de 2003 ;         (Redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

II - possuir a condição de segurado especial unicamente na categoria de pescador profissional artesanal;
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III - ter realizado o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ,
nos últimos doze meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício ou desde o último período de defeso até
o requerimento do benefício, o que for menor, observado, quando for o caso, o disposto no inciso IV do caput do art. 5º ;

IV - não estar em gozo de nenhum benefício decorrente de programa federal de transferência de renda com
condicionalidades ou de benefício de prestação continuada da Assistência Social ou da Previdência Social, exceto
auxílio-acidente ou pensão por morte; e

V - não ter vínculo de emprego, ou outra relação de trabalho, ou outra fonte de renda diversa da decorrente da
pesca.

V - não ter vínculo de emprego, ou outra relação de trabalho, ou outra fonte de renda diversa da decorrente da
atividade pesqueira vedada pelo período de defeso.         (Redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

§ 1º A comprovação da contribuição do segurado especial de que trata o inciso III do caput deverá ser feita nos
termos do art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991 , e do inciso IV do caput do art. 216 do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio 1999 , excluído o período de defeso, desde que não tenha havido
comercialização de espécie alternativa não contemplada no ato que fixar o período de defeso.

§ 2º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício de seguro-desemprego será
concedido ao pescador profissional artesanal cuja família seja beneficiária de programa de transferência de renda com
condicionalidades, e caberá ao órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela manutenção do
programa a suspensão do pagamento pelo mesmo período da percepção do benefício de seguro-desemprego.

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS disponibilizará aos órgãos ou
entidades da administração pública federal responsáveis pela manutenção de programas de transferência de renda com
condicionalidades as informações necessárias para identificação dos beneficiários e dos benefícios de seguro-
desemprego concedidos, inclusive as relativas à duração, suspensão ou cessação do benefício.

Art. 3º Cabe ao INSS receber e processar os requerimentos, habilitar os beneficiários e decidir quanto à
concessão do benefício de seguro-desemprego de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. O interessado poderá requerer o benefício de seguro-desemprego em qualquer Unidade da
Federação, independentemente de seu domicílio.         (Revogado pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

Art. 4º O prazo para requerer o benefício do seguro-desemprego do pescador profissional artesanal se iniciará
trinta dias antes da data de início do período de defeso e terminará no último dia do referido período.

Parágrafo único. Desde que requerido dentro do prazo previsto no caput , o pagamento do benefício será devido
desde o início do período de defeso, independentemente da data do requerimento.

Art. 5º Para requerer o benefício de seguro-desemprego, o pescador deverá apresentar ao INSS:

I - documento de identificação oficial;

II - comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

III - inscrição no RGP, com licença de pesca, emitida pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, na condição de
pescador profissional artesanal que exerce a pesca como atividade exclusiva, observada a antecedência mínima prevista
no art. 2º da Lei nº 10.779, de 2003 ;

III - inscrição no RGP, com licença de pesca, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na
condição de pescador profissional artesanal que tenha a atividade pesqueira como única fonte de renda, observada a
antecedência mínima prevista no art. 2º da Lei nº 10.779, de 2003 ;         (Redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

IV - cópia do documento fiscal de venda do pescado a empresa adquirente, consumidora ou consignatária da
produção, em que conste, além do registro da operação realizada, o valor da respectiva contribuição previdenciária de
que trata o § 7º do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991 , ou cópia do comprovante de recolhimento da contribuição
previdenciária, caso tenha comercializado sua produção a pessoa física; e

V - comprovante de residência.

V - comprovante de residência em Município abrangido pelo ato que instituiu o período de defeso relativo ao
benefício requerido, ou seus limítrofes.         (Redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

§ 1º Além de apresentar os documentos previstos no caput, o pescador profissional artesanal assinará declaração
de que:

I - não dispõe de outra fonte de renda;
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II - se dedicou à pesca das espécies e nas localidades atingidas pelo defeso, em caráter exclusivo e ininterrupto,
durante o período compreendido entre o término do defeso anterior e o início do defeso em curso ou nos doze meses
imediatamente anteriores ao início do defeso em curso, o que for menor; e

II - se dedicou à pesca das espécies e nas localidades atingidas pelo defeso ininterruptamente durante o período
compreendido entre o término do defeso anterior e o início do defeso em curso ou nos doze meses imediatamente
anteriores ao início do defeso em curso, o que for menor; e         (Redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

III - assume responsabilidade civil e criminal por todas as informações prestadas para fins da concessão do
benefício.

§ 2 º O Ministério da Pesca e Aquicultura disponibilizará ao INSS informações que demonstrem:

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento disponibilizará ao INSS informações que
demonstrem:         (Redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

I - o exercício ininterrupto e exclusivo da atividade de pesca pelo pescador profissional artesanal, com a indicação
das localidades em que a atividade foi exercida e das espécies pescadas; e

I - o exercício ininterrupto da atividade de pesca pelo pescador profissional artesanal, observado o disposto no §
1º do art. 4º do Decreto nº 8.425, de 2015 , com a indicação das localidades em que a atividade foi exercida e das
espécies pescadas; e         (Redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

II - os municípios abrangidos pelo período de defeso e os municípios limítrofes.

§ 3º Ato do Ministério da Previdência Social poderá exigir outros documentos para a habilitação do benefício.

§ 4º O INSS poderá expedir atos complementares relativos ao reconhecimento e à manutenção do direito ao
benefício, observado o disposto neste Decreto e no ato de que trata o § 3º.

§ 5º A apresentação dos documentos discriminados no caput poderá ser dispensada pelo INSS caso as
informações constem em bases governamentais a ele disponibilizadas por outros órgãos, nos termos do art. 2º do
Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009 , do art. 329-B do Anexo ao Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 -
Regulamento da Previdência Social , e do art. 1º do Decreto nº 8.789, de 29 de junho de 2016 .         (Incluído pelo
Decreto nº 8.967, de 2017)

§ 6º Nos casos em que o pescador já tenha recebido o seguro-desemprego do pescador artesanal, o INSS poderá
dispensar a reapresentação de requerimento para os próximos períodos do defeso que deu origem ao benefício, desde
que possua informações que demonstrem a manutenção dos requisitos do art. 2º e das características da atividade
pesqueira exercida;         (Incluído pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

§ 7º O INSS poderá comunicar o indeferimento ou a existência de qualquer impedimento para a concessão do
benefício por meio da internet ou da central de teleatendimento.         (Incluído pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

§ 8º O INSS poderá, a qualquer tempo, convocar o pescador para apresentação de documentos comprobatórios
referentes aos requisitos do caput .         (Incluído pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

Art. 6º O INSS cessará o benefício de seguro-desemprego nas seguintes hipóteses:

I - início de atividade remunerada ou de percepção de outra renda que seja incompatível com a percepção do
benefício;

II - desrespeito ao período de defeso ou a quaisquer proibições estabelecidas em normas de defeso;

III - obtenção de renda proveniente da pesca de espécie alternativa não contemplada no ato que fixar o período de
defeso;

IV - suspensão do período de defeso;

V - morte do beneficiário, exceto em relação às parcelas vencidas;

VI - início de percepção de renda proveniente de benefício previdenciário ou assistencial de natureza continuada,
exceto auxílio-acidente ou pensão por morte;

VII - prestação de declaração falsa; ou

VIII - comprovação de fraude.
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Parágrafo único. O INSS cessará o benefício quando constatar a ocorrência de hipótese prevista no caput ou
quando for informado sobre sua ocorrência pelo órgão ou entidade pública competente.

Art. 6º-A. O Poder Executivo poderá condicionar o recebimento do seguro-desemprego, durante o período de
defeso, ao pescador profissional artesanal que exerça sua atividade exclusiva, à comprovação da matrícula e da
frequência do trabalhador segurado em curso de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional, com carga
horária mínima de cento e sessenta horas, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990 .        
(Incluído pelo Decreto nº 8.967, de 2017)

Art. 7º No caso de indeferimento do requerimento de concessão de benefício ou no caso de cessação do
benefício, o pescador profissional artesanal poderá interpor recurso ao Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS.

§ 1º O prazo para interposição de recurso e para oferecimento de contrarrazões será de trinta dias, contado da
ciência da decisão e da interposição do recurso, respectivamente.

§ 2º O processamento e o julgamento dos recursos seguirão o disposto no Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999 , e no regimento interno do CRPS.

Art. 8º Os recursos financeiros para o pagamento do benefício de seguro-desemprego ao pescador profissional
artesanal serão provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

§ 1º Compete ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - Codefat a gestão do pagamento
dos benefícios e ao Ministério do Trabalho e Emprego a sua operacionalização, cabendo aos referidos órgãos a edição
dos atos necessários a essas atividades.

§ 2º O INSS disponibilizará ao Ministério do Trabalho e Emprego as informações necessárias para a efetivação do
pagamento.

§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego disponibilizará ao INSS e aos órgãos de que trata o § 3º do art. 2º as
informações referentes à realização dos pagamentos aos beneficiários.

§ 4º O Ministério do Trabalho e Emprego e o INSS prestarão aos interessados informações relativas ao
pagamento dos benefícios em seus próprios canais de atendimento.

Art. 9º O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999 , passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 9º ..........................................................................

..............................................................................................

§ 14. ..............................................................................

I - não utilize embarcação; ou

II - utilize embarcação de pequeno porte, nos termos da Lei nº 11.959, de 29 de
junho de 2009.

§ 15. .............................................................................

..............................................................................................

XI - o pescador que trabalha em regime de parceria, meação ou arrendamento, em
embarcação de médio ou grande porte, nos termos da Lei nº 11.959, de 2009;

...................................................................................” (NR)

Art. 10. O Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004 , passa a vigorar com as seguintes alterações:        
(Revogado pelo Decreto nº 10.930, de 2022)     Vigência

“Art. 25. .......................................................................
..............................................................................................
IX - recebimento do benefício do seguro-desemprego na forma do art. 1º da Lei nº

10.779, de 25 de novembro de 2003, e de seu regulamento, hipótese em que os
benefícios financeiros do Programa Bolsa Família, recebidos por sua família, serão
suspensos.

...................................................................................” (NR)

Art. 11. Atos conjuntos dos Ministérios da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da Pesca e Aquicultura e
de outros órgãos interessados estabelecerão os procedimentos e prazos para operacionalização das trocas de
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informações previstas neste Decreto.

Art. 12. Este Decreto aplica-se aos períodos de defeso iniciados a partir de 1º de abril de 2015.

Parágrafo único. Aos períodos de defeso iniciados até 31 de março de 2015, aplica-se o disposto na legislação
anterior, inclusive quanto aos prazos, procedimentos e recursos e à competência do Ministério do Trabalho e Emprego
para as atividades de recebimento e processamento dos requerimentos, habilitação dos beneficiários e apuração de
irregularidades.

Art. 13. Ficam revogados o inciso III do § 14 e o § 17 do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 .

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Manoel Dias
Carlos Eduardo Gabas
Tereza Campello
Helder Barbalho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.4.2015

*
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 9.470, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Promulga a Convenção de Minamata sobre Mercúrio,
firmada pela República Federativa do Brasil, em
Kumamoto, em 10 de outubro de 2013.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou a Convenção de Minamata sobre Mercúrio, em
Kumamoto, em 10 de outubro de 2013;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção, por meio do Decreto Legislativo nº 99, em 6 de
julho de 2017; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, em 8 de agosto
de 2017, o instrumento de ratificação à Convenção e que este entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no
plano jurídico externo, em 8 de novembro de 2017, nos termos de seu Artigo 31;

DECRETA:

Art. 1º Fica promulgada a Convenção de Minamata sobre Mercúrio, firmada em Kumamoto, em 10 de outubro de
2013, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão da Convenção e
ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do
inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.8.2018

CONVENÇÃO DE MINAMATA SOBRE MERCÚRIO

As Partes desta Convenção,

Reconhecendo que o mercúrio é uma substância química que causa preocupação global devido à sua propagação
atmosférica de longa distância, sua persistência no meio ambiente depois de introduzido antropogenicamente, sua
habilidade de se bioacumular nos ecossistemas e seus efeitos significativamente negativos na saúde humana e no meio
ambiente,

Lembrando a decisão 25/5 de 20 de fevereiro de 2009 do Conselho de Administração do Programa das Nações
Unidas para o Meio Ambiente de iniciar uma ação internacional para gerir o mercúrio de forma eficiente, efetiva e
coerente,

Lembrando o parágrafo 221 do documento resultante da Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento
Sustentável, “O Futuro que Queremos”, que conclamava um resultado exitoso das negociações sobre um instrumento
globalmente vinculante sobre mercúrio que abordasse os riscos à saúde humana e ao meio ambiente,

Lembrando que a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável reafirmou os princípios da
Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, incluindo, entre outros, o das responsabilidades comuns,
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porém diferenciadas, e reconhecendo as circunstâncias e capacidades respectivas dos Estados e a necessidade de uma
ação global,

Conscientes das preocupações sanitárias, especialmente nos países em desenvolvimento, resultantes da
exposição ao mercúrio por populações vulneráveis, especialmente mulheres, crianças, e, por meio dessas, as futuras
gerações,

Tomando nota das vulnerabilidades particulares dos ecossistemas árticos e das comunidades indígenas devido à
biomagnificação do mercúrio e contaminação de alimentos tradicionais, bem como das preocupações com as
comunidades indígenas de forma mais ampla no que diz respeito aos efeitos do mercúrio,

Reconhecendo as importantes lições da Doença de Minamata, em particular os sérios efeitos sobre a saúde e o
meio ambiente decorrentes da poluição por mercúrio, e a necessidade de assegurar a gestão apropriada do mercúrio e a
prevenção de tais eventos no futuro,

Enfatizando a importância do apoio financeiro, técnico, tecnológico, e de capacitação, especialmente para os
países em desenvolvimento e países com economias em transição, a fim de fortalecer as capacidades nacionais para a
gestão de mercúrio e promover a implementação efetiva da Convenção,

Reconhecendo também as atividades da Organização Mundial de Saúde para a proteção da saúde humana com
relação ao mercúrio e os papéis desempenhados pelos acordos ambientais multilaterais pertinentes, especialmente a
Convenção de Basileia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito e a
Convenção de Roterdã sobre o Procedimento de Consentimento Prévio Informado para o Comércio Internacional de
Certas Substâncias Químicas e Agrotóxicos Perigosos,

Reconhecendo que esta Convenção e outros acordos internacionais na área de meio ambiente e comércio
apoiam-se mutuamente ,

Enfatizando que nenhum dispositivo desta Convenção tem a finalidade de afetar direitos e obrigações de qualquer
Parte, resultantes de qualquer acordo internacional já vigente,

Entendendo que o disposto acima não pretende criar uma hierarquia entre esta Convenção e qualquer outro
instrumento internacional,

Tomando nota que nenhuma das disposições desta Convenção proíbe uma Parte de tomar medidas domésticas
adicionais consistentes com os dispositivos desta Convenção no sentido de proteger a saúde humana e o meio ambiente
da exposição ao mercúrio, em conformidade com as obrigações dessa Parte sob o direito internacional aplicável,

Acordaram no que se segue:

Artigo 1
Objetivo

O objetivo desta Convenção é proteger a saúde humana e o meio ambiente das emissões e liberações
antropogênicas de mercúrio e de compostos de mercúrio.

Artigo 2
Definições

Para os efeitos desta Convenção:

(a)“Mineração de ouro artesanal e em pequena escala” significa a mineração de ouro conduzida por mineradores
individuais ou pequenos empreendimentos com investimento de capital e produção limitados;

(b)“Melhores técnicas disponíveis” são aquelas mais eficientes para prevenir e, onde isso não seja factível, reduzir
as emissões e liberações de mercúrio na atmosfera, água e solos e os impactos de tais emissões e liberações sobre o
meio ambiente como um todo, tendo-se em conta considerações econômicas e técnicas para uma determinada Parte ou
uma determinada instalação no território dessa Parte. Neste contexto:

i. Por “melhores” entende-se mais eficientes para alcançar um alto nível geral de proteção do meio ambiente como
um todo;

ii. Por “disponíveis” entende-se, em relação a uma determinada Parte ou determinada instalação no território desta
Parte, aquelas técnicas desenvolvidas em uma escala que permita sua implementação em um setor industrial relevante
sob condições econômica e técnicamente viáveis, tendo-se em conta os custos e os benefícios, quer essas técnicas
sejam usadas ou desenvolvidas no território dessa Parte ou não, contanto que sejam acessíveis ao operador da
instalação conforme determinado pela Parte; e

iii. Por “técnicas” entende-se as tecnologias usadas, as práticas operacionais e as formas em que as instalações
são projetadas, construídas, mantidas, operadas e desmanteladas;
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(c)“Melhores práticas ambientais” significa a aplicação da combinação mais apropriada de medidas e estratégias
de controle ambiental;

(d)“Mercúrio” significa o elemento mercúrio elementar (Hg(0), CAS No. 7439-97-6);

(e)“Composto de mercúrio” significa qualquer substância consistindo de átomos de mercúrio e um ou mais átomos
de outros elementos químicos que possam ser separados em componentes diferentes apenas por meio de reações
químicas;

(f)“Produto com mercúrio adicionado” significa um produto ou componente de produto que contenha mercúrio ou
um composto de mercúrio adicionado intencionalmente;

(g)“Parte” significa um Estado ou organização regional de integração econômica que tenha consentido em
vincular-se a esta Convenção e para os quais a Convenção está em vigor;

(h)“Partes presentes e votantes” significa as Partes presentes e com poder de voto, afirmativo ou negativo, em
uma reunião das Partes;

(i)“Mineração primária de mercúrio” significa a mineração em que o principal produto procurado é o mercúrio;

(j)“Organização regional de integração econômica” significa uma organização constituída por Estados soberanos
de uma determinada região para a qual seus Estados-membros tenham transferido a competência relativa a assuntos
regidos por esta Convenção e que tenha sido devidamente autorizada, em conformidade com seus procedimentos
internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar ou aderir a esta Convenção; e

(k) "Uso permitido” significa qualquer uso por uma das Partes de mercúrio ou compostos de mercúrio de acordo
com as disposições desta Convenção, incluindo, mas não limitado a, usos consistentes com os Artigos 3, 4, 5, 6 e 7.

Artigo 3
Fontes de oferta de mercúrio e comércio

1. Para os efeitos deste Artigo:

(a)Referências a “mercúrio” incluem misturas de mercúrio com outras substâncias, incluindo ligas de mercúrio,
com concentração de mercúrio de pelo menos 95 por cento por peso; e

(b) Por “compostos de mercúrio” entende-se cloreto de mercúrio (I) (também conhecido como calomelano), óxido
de mercúrio (II), sulfato de mercúrio (II), nitrato de mercúrio (II), cinábrio mineral e sulfeto de mercúrio.

2.As disposições deste Artigo não se aplicam a:

(a)Quantidades de mercúrio ou compostos de mercúrio a serem usados em pesquisas laboratoriais ou como
padrão de referência; ou

(b)Quantidades traço de mercúrio ou compostos de mercúrio que ocorram naturalmente em produtos como metais
diferentes de mercúrio, minérios, ou produtos minerais, incluindo carvão, ou produtos derivados desses materiais, e
quantidades traço não intencionais presentes em produtos químicos, ou

(c) Produtos com mercúrio adicionado.

3.Nenhuma Parte permitirá a mineração primária de mercúrio que não estiver sendo realizada em seu território na
data de entrada em vigor desta Convenção para si.

4.Cada Parte deverá permitir a mineraçao primária de mercúrio que estiver sendo realizada em seu território na
data de entrada em vigor desta Convenção para si apenas por um período de até 15 anos após essa data. Durante esse
período, o mercúrio dessa atividade mineradora deverá ser usado apenas na manufatura de produtos com mercúrio
adicionado em conformidade com o Artigo 4, em processos de manufatura em conformidade com o Artigo 5, ou ser
disposto em conformidade com o Artigo 11, por meio de operações que não levem à sua recuperação, reciclagem,
reabilitação, reutilização direta ou usos alternativos.

5. Cada Parte deverá:

(a)Empenhar-se para identificar estoques individuais de mercúrio ou compostos de mercúrio que excedam 50
toneladas métricas, bem como fontes de oferta de mercúrio que gerem estoques que excedam 10 toneladas métricas por
ano que estejam localizados em seu território;

(b) Tomar medidas para garantir que, onde a Parte determinar que haja excesso de mercúrio por ocasião do
desmantelamento de instalações de produção de cloro-álcalis, esse mercúrio deverá ser disposto em conformidade com
as diretrizes de gestão ambiental saudável, mencionadas no parágrafo 3(a) do Artigo 11, por meio de operações que não
levem à sua recuperação, reciclagem, reabilitação, reutilização direta ou usos alternativos.

6.Nenhuma Parte permitirá a exportação de mercúrio, exceto:
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(a)Para uma Parte que tenha fornecido à Parte exportadora um consentimento por escrito, e apenas com o
objetivo de:

(i)Um uso permitido pela Convenção para a Parte importadora; ou

(ii)Armazenamento provisório ambientalmente saudável, conforme estabelecido no Artigo 10; ou

(b)Para uma não-Parte que tenha fornecido à Parte exportadora um consentimento por escrito, incluindo
certificação que demonstre que:

(i)A não-Parte possui medidas em vigor que assegurem a proteção da saúde humana e do meio ambiente, bem
como sua conformidade com os dispositivos dos Artigos 10 e 11; e

(ii)O mercúrio será usado apenas para usos permitidos pela Convenção para uma Parte ou para armazenamento
provisório ambientalmente saudável na forma estabelecida no Artigo 10.

7.Uma Parte exportadora poderá considerar uma notificação geral ao Secretariado pela Parte importadora ou não-
Parte como o consentimento por escrito requerido pelo parágrafo 6. Essa notificação geral deverá estabelecer os termos
e condições para que a Parte importadora ou não-Parte dê consentimento. A notificação poderá ser revogada a qualquer
momento pela Parte ou não-Parte. O Secretariado deverá manter um registro público de todas essas notificações.

8. Nenhuma Parte permitirá a importação de mercúrio de uma não-Parte a quem dará consentimento por escrito a
menos que a não-Parte apresente certificação de que o mercúrio exportado não provém de fontes identificadas como
não permitidas pelo parágrafo 3 ou 5(b).

9. A Parte que enviar a notificação geral de consentimento de acordo com o parágrafo 7 pode decidir não aplicar o
parágrafo 8, contanto que mantenha restrições abrangentes à exportação de mercúrio e tenha medidas domésticas em
vigor para garantir que o mercúrio importado tenha gestão ambientalmente saudável. A Parte deverá enviar uma
notificação de tal decisão ao Secretariado, incluindo informações sobre suas restrições de exportação e medidas
domésticas regulatórias, bem como informações sobre quantidades e países de origem do mercúrio importado de não-
Partes. O Secretariado deverá manter um registro público de todas essas notificações. O Comitê de Implementação e
Cumprimento deverá revisar e avaliar essas notificações e as informações complementares de acordo com o Artigo 15 e
poderá fazer recomendações, conforme apropriado, à Conferência das Partes.

10. O procedimento estabelecido no parágrafo 9 deverá permanecer disponível até a conclusão da segunda
reunião da Conferência das Partes. Após esse período, não deverá estar mais disponível, a menos que a Conferência
das Partes decida em contrário por maioria simples das Partes presentes e votantes, exceto em relação a uma Parte que
tenha enviado notificação de acordo com o parágrafo 9 antes do fim da segunda reunião da Conferência das Partes.

11. Cada Parte deverá incluir em seus relatórios, apresentados conforme o Artigo 21, informações comprobatórias
da consecução dos requisitos estabelecidos neste Artigo.

12.A Conferência das Partes deverá, em sua primeira reunião, fornecer orientações adicionais com relação a este
Artigo, particularmente em relação aos parágrafos 5(a), 6 e 8, e deverá desenvolver e adotar o conteúdo requerido da
certificação mencionada nos parágrafos 6(b) e 8.

13. A Conferência das Partes deverá avaliar se o comércio de compostos de mercúrio específicos compromete o
objetivo desta Convenção e considerar se esses compostos devem, ao serem listados em um anexo adicional adotado
em conformidade com o Artigo 27, sujeitar-se aos parágrafos 6 e 8.

Artigo 4
Produtos com mercúrio adicionado

1.Cada Parte deverá proibir, por meio de medidas apropriadas, a manufatura, importação ou exportação de
produtos com mercúrio adicionado listados na Parte I do Anexo A após a data especificada para a eliminação desses
produtos, exceto quando uma exclusão for especificada no Anexo A ou a Parte houver registrado uma isenção de acordo
com o Artigo 6.

2. Uma Parte pode indicar como alternativa ao parágrafo 1, no momento da ratificação ou quando da entrada em
vigor de uma emenda ao Anexo A, que implementará medidas ou estratégias diferentes para lidar com os produtos
listados na Parte I do Anexo A. A Parte apenas poderá escolher esta alternativa se puder demonstrar que já reduziu a um
nível mínimo a manufatura, importação e exportação da grande maioria dos produtos listados na Parte I do Anexo A e
que implementou medidas ou estratégias para reduzir o uso de mercúrio em produtos adicionais não listados na Parte I
do Anexo A quando notificar o Secretariado de sua decisão de usar esta alternativa. Além disso, a Parte que escolher
esta alternativa deverá:

(a)Relatar à Conferência das Partes, na primeira oportunidade, uma descrição de medidas ou estratégias
implementadas, inclusive uma quantificação das reduções atingidas;

(b)Implementar medidas ou estratégias para reduzir o uso de mercúrio em qualquer produto listado na Parte I do
Anexo A para qual o valor mínimo ainda não tenha sido atingido;
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(c) Considerar medidas adicionais para atingir mais reduções; e

(d)Não ser elegível para reivindicar isenções de acordo com o Artigo 6 para qualquer categoria de produto para
qual esta alternativa for escolhida.

No prazo máximo de cinco anos após a data da entrada em vigor da Convenção, a Conferência das Partes
deverá, como parte do processo de revisão previsto no parágrafo 8, revisar o progresso e a efetividade das medidas
tomadas ao amparo deste parágrafo.

3.Cada Parte deverá tomar medidas em relação aos produtos com mercúrio adicionado listados na Parte II do
Anexo A em conformidade com as disposições nela estabelecidas.

4.O Secretariado deverá, com base em informações dadas pelas Partes, coletar e manter informações sobre
produtos com mercúrio adicionado e suas alternativas, disponibilizando essas informações ao público. O Secretariado
deverá também disponibilizar ao público quaisquer informações relevantes enviadas pelas Partes.

5.Cada Parte deverá tomar medidas para evitar a incorporação, em produtos montados, de produtos com mercúrio
adicionado de manufatura, importação e exportação não autorizadas por este Artigo.

6.Cada Parte deverá desencorajar a manufatura e distribuição no comércio de produtos com mercúrio adicionado
cujo uso conhecido não seja contemplado pela categoria de produtos adicionados de mercúrio antes da data da entrada
em vigor da Convenção para si, a não ser que uma avaliação dos riscos e benefícios do produto demonstre benefícios
para o meio ambiente ou para a saúde humana. A Parte deverá enviar ao Secretariado, como convier, as informações
sobre cada produto, inclusive qualquer informação sobre riscos e benefícios ao meio ambiente e saúde humana do
produto. O Secretariado deverá disponibilizar esta informação ao público em geral.

7.Qualquer Parte poderá submeter propostas ao Secretariado para incluir um produto com mercúrio adicionado no
Anexo A, que deverá conter informações relacionadas à disponibilidade, viabilidade técnica e econômica, riscos e
benefícios ambientais e à saúde humana das alternativas sem mercúrio para este produto, considerando a informação
disposta no parágrafo 4.

8.No prazo máximo de cinco anos após a data da entrada em vigor da Convenção, a Conferência das Partes
deverá revisar o Anexo A e poderá considerar emendas a ele, em conformidade ao Artigo 27.

9.Ao revisar o Anexo A em conformidade com o parágrafo 8, a Conferência das Partes deverá levar em conta ao
menos:

(a)Qualquer apresentada ao amparo do parágrafo 7;

(b)A informação disponibilizada de acordo com o parágrafo 4; e

(c)A disponibilidade de alternativas sem mercúrio que sejam técnica e economicamente viáveis, considerando os
riscos e benefícios ambientais e para a saúde humana.

Artigo 5
Processos de manufatura nos quais mercúrio ou compostos de mercúrio são utilizados

1. Para os efeitos deste Artigo e do Anexo B, processos de manufatura nos quais mercúrio ou compostos de
mercúrio são utilizados não incluem processos que utilizem produtos com mercúrio adicionado, processos de manufatura
de produtos com mercúrio adicionado, ou processos que processem resíduos contendo mercúrio.

2. Nenhuma Parte permitirá, tomando para tanto medidas apropriadas, o uso de mercúrio ou compostos de
mercúrio nos processos de manufatura listados na Parte I do Anexo B após a data de eliminação nele especificada para
processos individuais, exceto quando a Parte houver registrado uma isenção de acordo com o Artigo 6.

3.Cada Parte deverá tomar medidas para restringir o uso de mercúrio ou compostos de mercúrio nos processos
listados na Parte II do Anexo B de acordo com as disposições nele estabelecidas.

4.O Secretariado deverá, com base nas informações prestadas pelas Partes, coletar e manter informações sobre
processos que utilizem mercúrio ou compostos de mercúrio e suas alternativas, e deverá disponibilizar essas
informações publicamente. Outras informações relevantes também podem ser apresentadas pelas Partes e devem ser
disponibilizadas publicamente pelo Secretariado.

5. Cada Parte com uma ou mais instalações que utilizem mercúrio ou compostos de mercúrio nos processos de
manufatura listados no Anexo B deverá:

(a) Adotar medidas para lidar com emissões e liberações de mercúrio ou compostos de mercúrio dessas
instalações;

(b) Incluir em seus relatórios, apresentados conforme o Artigo 21, informações sobre as medidas tomadas de
acordo com este parágrafo; e
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(c)Empenhar-se para identificar as instalações em seu território que utilizem mercúrio ou compostos de mercúrio
para os processos listados no Anexo B e encaminhar ao Secretariado, no prazo máximo de três anos após a data de
entrada em vigor da Convenção para essa Parte, informações sobre o número e os tipos de instalações e a quantidade
anual estimada de mercúrio ou compostos de mercúrio utilizado. O Secretariado deverá disponibilizar essas informações
publicamente.

6. Nenhuma Parte permitirá o uso de mercúrio ou compostos de mercúrio em instalações que não existiam antes
da data de entrada em vigor da Convenção para si e que utilizem os processos de manufatura listados no Anexo B.
Nenhuma isenção se aplicará a essas instalações.

7.Cada Parte deverá desencorajar o desenvolvimento de qualquer instalação inexistente antes da data de entrada
em vigor da Convenção que utilize processos de manufatura onde o mercúrio e seus compostos sejam usados
intencionalmente, salvo quando a Parte possa demonstrar, a contento da Conferência das Partes, que o processo de
manufatura oferece benefícios significativos ao meio ambiente e à saúde humana e que não há alternativas técnica e
economicamente viáveis livres de mercúrio que ofereçam os mesmos benefícios.

8. Encorajam-se as Partes a trocar informações sobre novos desenvolvimentos tecnológicos pertinentes,
alternativas técnica e economicamente viáveis sem mercúrio, e sobre possíveis medidas e técnicas para reduzir, e
quando factível, eliminar o uso de mercúrio e compostos de mercúrio dos processos de manufatura listados no Anexo B,
assim como as emissões e liberações de mercúrio e compostos de mercúrio procedentes desses processos.

9.Qualquer Parte poderá apresentar uma proposta de emenda ao Anexo B no sentido de incluir um processo de
manufatura em que mercúrio e compostos de mercúrio sejam utilizados. A proposta deverá incluir informações
relacionadas à disponibilidade, à viabilidade técnica e econômica e aos riscos e benefícios para o meio ambiente e a
saúde humana das alternativas sem mercúrio.

10.No prazo máximo de cinco anos após a data de entrada em vigor da Convenção, a Conferência das Partes
deverá revisar o Anexo B e poderá considerar emendas ao Anexo em conformidade com o Artigo 27.

11.Em qualquer revisão do Anexo B de acordo com o parágrafo 10, a Conferência das Partes deverá considerar
pelo menos:

(a)Qualquer proposta apresentada ao amparo do parágrafo 9;

(b)A informação disponibilizada de acordo com o parágrafo 4; e

(c)A disponibilidade de alternativas sem mercúrio que sejam técnica e economicamente viáveis, considerando os
riscos e benefícios ambientais e para a saúde humana.

Artigo 6
Isenções disponíveis mediante solicitação de uma Parte

1.Qualquer Estado ou organização regional de integração pode registrar uma ou mais isenções das datas de
eliminação listadas no Anexo A e no Anexo B, doravante referidas como “isenções”, por meio de notificação por escrito
ao Secretariado:

(a)Ao se tornar Parte nesta Convenção; ou

(b) No caso de produtos com mercúrio adicionado incluídos por emenda ao Anexo A ou de processos de
manufatura no qual o mercúrio seja utilizado que sejam incluídos por emenda ao Anexo B, no prazo máximo da data em
que a emenda aplicável entre em vigor para a Parte.

Qualquer registro deverá ser acompanhado de uma declaração explicando a necessidade da Parte para a
isenção.

2. Uma isenção pode ser registrada tanto para uma categoria listada no Anexo A ou B, ou para uma subcategoria
identificada por qualquer Estado ou organização regional de integração econômica.

3.Cada Parte que tenha uma ou mais isenções deverá ser identificada em um registro. O Secretariado deverá
estabelecer e manter esse registro, disponibilizando-o ao público.

4.O registro deverá incluir:

(a)Uma lista das Partes que tenham uma ou mais isenções;

(b)A isenção ou isenções registradas para cada Parte; e

(c)A data de validade de cada isenção.

5.A menos que um período mais curto seja indicado no registro por uma Parte, todas as isenções ao amparo do
parágrafo 1 expirarão cinco anos após a data de eliminação correspondente estabelecida nos Anexos A ou B.
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6.A Conferência das Partes poderá, quando solicitada por uma Parte, decidir prorrogar uma isenção por cinco
anos, salvo se a Parte solicitar um período mais curto. Ao tomar esta decisão, a Conferência das Partes deverá
considerar:

(a)Um relatório da Parte justificando a necessidade de prorrogar o período da isenção e descrevendo as
atividades realizadas e planejadas para eliminar a necessidade da isenção assim que factível;

(b)As informações disponíveis, inclusive a respeito da disponibilidade de produtos e processos alternativos que
não utilizem mercúrio ou envolvam o consumo de menos mercúrio do que a uso isento; e

(c)As atividades planejadas ou em curso para proporcionar o armazenamento ambientalmente saudável do
mercúrio e a disposição de resíduos de mercúrio.

Uma isenção só poderá ser prorrogada uma vez por produto por data de eliminação.

7.Uma Parte poderá, a qualquer momento, retirar uma isenção por meio de notificação escrita ao Secretariado. A
retirada de uma isenção deverá valer a partir da data especificada na notificação.

8.Não obstante o disposto no parágrafo 1, nenhum Estado ou organização regional de integração econômica
poderá registrar uma isenção após cinco anos da data de eliminação do produto ou processo correspondente listado nos
Anexos A ou B, a menos que uma ou mais Partes permaneçam registradas para isenção desse produto ou processo por
haver recebido uma prorrogação de acordo com o parágrafo 6. Nesse caso, o Estado ou organização regional de
integração econômica poderá, nos momentos estabelecidos pelos parágrafos 1 (a) e (b), registrar uma isenção desse
produto ou processo que expirará dez anos após a data de eliminação correspondente.

9.Nenhuma Parte terá isenções válidas em nenhum momento transcorridos dez anos da data de eliminação de um
produto ou processo incluído nos anexos A ou B.

Artigo 7
Mineração de ouro artesanal e em pequena escala

1.As medidas neste Artigo e no Anexo C aplicam-se à mineração e ao processamento de ouro artesanal e em
pequena escala onde a amalgamação com mercúrio é utilizada para extrair o ouro do minério.

2.Cada Parte em cujo território sejam realizadas atividades de mineração e processamento de ouro artesanal e
em pequena escala sujeitas a este Artigo deverá adotar medidas para reduzir, e quando viável eliminar, o uso de
mercúrio e compostos de mercúrio nessas atividades, bem como as emissões e liberações de mercúrio no meio
ambiente resultantes dessas atividades.

3.Cada Parte deverá notificar o Secretariado se, a qualquer momento, determinar que a mineração e
processamento de ouro artesanal e em pequena escala em seu território é mais que insignificante. Caso assim
determine, a Parte deverá:

(a) Desenvolver e implementar um plano nacional de ação em conformidade com o Anexo C;

(b)Apresentar seu plano nacional de ação ao Secretariado no prazo máximo de três anos após a entrada em vigor
da Convenção para essa Parte ou três anos após a notificação ao Secretariado, caso essa data seja posterior; e

(c)Posteriormente, revisar, a cada três anos, o progresso realizado no cumprimento de suas obrigações sob este
Artigo e incluir essas revisões em seus relatórios apresentados conforme o Artigo 21.

4.As Partes poderão cooperar entre si e com organizações intergovernamentais e outras entidades relevantes,
conforme apropriado, para alcançar os objetivos deste Artigo. Tal cooperação pode incluir:

(a)Desenvolvimento de estratégias para prevenir o desvio de mercúrio ou compostos de mercúrio para uso em
mineração e processamento de ouro artesanal e em pequena escala;

(b)Iniciativas para educação, divulgação e capacitação;

(c) Promoção de pesquisa de práticas alternativas sustentáveis sem o uso de mercúrio;

(d)Provisão de assistência técnica e financeira;

(e)Parcerias para auxiliar na implementação dos compromissos dispostos neste Artigo; e

(f)Uso de mecanismos existentes de troca de informações para promover o conhecimento, melhores práticas
ambientais e tecnologias alternativas que sejam viáveis do ponto de vista ambiental, técnico, social e econômico.

Artigo 8
Emissões
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1.Este Artigo trata do controle e, quando viável, da redução de emissões de mercúrio e compostos de mercúrio,
frequentemente referidos como “mercúrio total”, na atmosfera por meio de medidas de controle de emissões a partir de
fontes pontuais que se enquadrem nas categorias listadas no Anexo D.

2.Para os efeitos deste Artigo:

(a)Por “emissões” entendem-se as emissões de mercúrio ou compostos de mercúrio na atmosfera;

(b)Por “fonte relevante” entende-se uma fonte que se enquadre nas categorias listadas no Anexo D. Uma Parte
poderá, caso queira, estabelecer critérios para identificar as fontes enquadradas dentro de uma categoria listada no
Anexo D, contanto que esses critérios para qualquer categoria incluam pelo menos 75 por cento das emissões dessa
categoria;

(c) Por “nova fonte” entende-se qualquer fonte relevante dentro de uma categoria listada no Anexo D, cuja
construção ou modificação substancial seja iniciada pelo menos um ano depois da data de:

(i)Entrada em vigor desta Convenção para a Parte interessada; ou

(ii)Entrada em vigor para a Parte interessada de uma emenda ao Anexo D onde a fonte esteja sujeita às
disposições desta Convenção apenas em virtude de tal emenda;

(d)Por “modificação substancial” entende-se a modificação de uma fonte relevante que resulte em um aumento
significativo de emissões, exceto qualquer mudança em emissões que resulte da recuperação de um subproduto. Caberá
à Parte decidir se a modificação é substancial ou não;

(e) Por “fonte existente” entende-se qualquer fonte relevante que não seja uma nova fonte;

(f) Por “valor limite de emissão” entende-se um limite de concentração, massa ou taxa de emissão de mercúrio ou
compostos de mercúrio, geralmente referida como “mercúrio total”, emitido a partir de uma fonte pontual.

3.Uma Parte com fontes relevantes deverá adotar medidas para controlar as emissões e poderá preparar um
plano nacional estabelecendo as medidas a serem tomadas para tanto, assim como as metas, objetivos e resultados
desejados. Qualquer plano deverá ser apresentado à Conferência das Partes dentro de quatro anos da data de entrada
em vigor da Convenção para essa Parte. Caso desenvolva um plano de implementação de acordo com o Artigo 20, a
Parte poderá incluir neste o plano preparado conforme este parágrafo.

4.No que se refere a novas fontes, cada Parte deverá requerer o uso de melhores técnicas disponíveis e melhores
práticas ambientais para controlar e, quando viável, reduzir as emissões, assim que possível, mas no prazo máximo de
cinco anos após a data de entrada em vigor da Convenção para essa Parte. A Parte poderá usar valores limites de
emissões que sejam consistentes com a aplicação das melhores técnicas disponíveis.

5.No que se refere a fontes existentes, cada Parte deverá incluir e implementar, em qualquer plano nacional, uma
ou mais das seguintes medidas, levando-se em conta suas circunstâncias domésticas, a viabilidade econômica e técnica
das medidas, além de sua acessibilidade, assim que possível mas não mais que dez anos após a data da entrada em
vigor da Convenção para essa Parte:

(a)Uma meta quantificada para controlar, e, quando viável, reduzir as emissões de fontes relevantes;

(b)Valores limites de emissões para controlar e, quando viável, reduzir emissões de fontes relevantes;

(c)O uso das melhores técnicas disponíveis e das melhores práticas ambientais para controlar as emissões de
fontes relevantes;

(d)Uma estratégia de controle de multi-poluentes que resulte em co-benefícios para o controle de emissões de
mercúrio;

(e)Medidas alternativas para reduzir as emissões de fontes relevantes.

6. As Partes poderão aplicar as mesmas medidas a todas as fontes relevantes existentes ou poderão adotar
medidas diferentes a respeito de categorias diferentes de fontes. O objetivo deve ser que as medidas aplicadas por uma
Parte permitam atingir progresso razoável na redução de emissões ao longo do tempo.

7. Cada Parte deverá estabelecer, assim que praticável mas no prazo máximo de cinco anos após a entrada em
vigor da Convenção para si, um inventário de emissões de fontes relevantes, que deverá ser mantido a partir de então.

8.A Conferência das Partes deverá, em sua primeira reunião, adotar diretrizes sobre:

(a)Melhores técnicas disponíveis e melhores práticas ambientais, levando em consideração qualquer diferença
entre novas fontes e as já existentes, e a necessidade de minimizar efeitos cruzados entre os meios distintos; e

(b)Apoio às Partes na implementação das medidas descritas no parágrafo 5, especialmente a determinação de
metas e de valores limites de emissões.
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9. A Conferência das Partes deverá, assim que possível, adotar diretrizes sobre:

(a)Critérios que as Partes poderão desenvolver em conformidade com o parágrafo 2 (b);

(b)A metodologia para preparar inventários de emissões.

10. A Conferência das Partes deverá manter sob revisão, e atualizar conforme apropriado, as diretrizes
desenvolvidas ao amparo dos parágrafos 8 e 9. As Partes deverão ter em conta tais diretrizes ao implementarem as
disposições relevantes deste Artigo.

11.Cada Parte deverá incluir informações sobre a implementação deste Artigo em seus relatórios apresentados
conforme o Artigo 21, especialmente informações sobre as medidas tomadas em conformidade com os parágrafos 4 a 7
e a efetividade dessas medidas.

Artigo 9
Liberações

1.Este Artigo trata do controle e, quando viável, da redução de liberações de mercúrio e compostos de mercúrio,
geralmente referidos como “mercúrio total”, nos solos e na água de fontes pontuais relevantes não abordadas em outros
dispositivos desta Convenção.

2.Para os efeitos deste Artigo:

(a)Por “liberações” entendem-se os lançamentos de mercúrio ou compostos de mercúrio nos solos e na água;

(b)Por “fonte relevante” entende-se uma fonte pontual de liberação antropogênica, identificada pela Parte e que
não esteja abordada em outros dispositivos desta Convenção;

(c)Por “nova fonte” entende-se qualquer fonte relevante cuja construção ou modificação substancial seja iniciada
pelo menos um ano após a data da entrada em vigor desta Convenção para a Parte interessada;

(d)Por “modificação substancial” entende-se a modificação de uma fonte relevante que resulte em um aumento
significativo de liberações, exceto qualquer mudança em liberações que resulte da recuperação de um subproduto.
Caberá à Parte decidir se a modificação é substancial ou não;

(e)Por “fonte existente” entende-se qualquer fonte relevante que não seja uma nova fonte;

(f)Por “valor limite de liberação” entende-se um limite de concentração, massa ou taxa de emissão de mercúrio ou
compostos de mercúrio, geralmente referido como “mercúrio total”, liberado a partir de uma fonte pontual.

3.Cada Parte deverá, no prazo máximo de três anos após a data de entrada em vigor da Convenção e
regularmente após essa data, identificar categorias de fontes pontuais relevantes.

4.Uma Parte com fontes relevantes deverá adotar medida para controlar as liberações e poderá preparar um plano
nacional estabelecendo as medidas a serem tomadas para tanto, assim como as metas, objetivos e resultados
desejados. Qualquer plano deverá ser apresentado à Conferência das Partes dentro de quatro anos da data de entrada
em vigor da Convenção para essa Parte. Caso desenvolva um plano de implementação de acordo com o Artigo 20, a
Parte poderá incluir neste o plano preparado conforme este parágrafo.

5.As medidas devem incluir um ou mais dos seguintes itens, conforme apropriado:

(a)Valores limites de liberações para controlar e, quando viável, reduzir os lançamentos de fontes relevantes;

(b)O uso das melhores técnicas disponíveis e das melhores práticas ambientais para controlar as liberações de
fontes relevantes;

(c)Uma estratégia de controle de multi-poluentes que resulte em cobenefícios para o controle das liberações de
mercúrio;

(d)Medidas alternativas para reduzir as liberações de fontes relevantes.

6.Cada Parte deverá estabelecer, assim que praticável mas no prazo máximo de cinco anos após a entrada em
vigor da Convenção para si, um inventário de liberações de fontes relevantes, que deverá ser mantido a partir de então.

7.A Conferência das Partes deverá, assim que possível, adotar diretrizes sobre:

(a)Melhores técnicas disponíveis e melhores práticas ambientais, levando em consideração qualquer diferença
entre novas fontes e as já existentes, e a necessidade de minimizar efeitos cruzados entre os meios distintos; e

(b)A metodologia para preparar inventários de liberações.

8.Cada Parte deverá incluir informações sobre a implementação deste Artigo em seus relatórios apresentados
conforme o Artigo 21, especialmente informações sobre as medidas tomadas em conformidade com os parágrafos 3 a 6
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e a efetividade dessas medidas

Artigo 10
Armazenamento provisório ambientalmente saudável de mercúrio, diferente de resíduos de mercúrio

1.Este Artigo aplica-se ao armazenamento provisório ambientalmente saudável de mercúrio e compostos de
mercúrio definidos no Artigo 3 que não sejam compreendidos no significado da definição de resíduos de mercúrio
estabelecida no Artigo 11.

2.Cada Parte deverá tomar medidas para garantir que o armazenamento provisório de mercúrio e compostos de
mercúrio para fins de um uso permitido a uma Parte nesta Convenção, que seja realizado de forma ambientalmente
saudável, levando-se em conta todas as diretrizes e em conformidade com quaisquer requisitos adotados de acordo com
o parágrafo 3.

3.A Conferência das Partes deverá adotar diretrizes sobre o armazenamento provisório ambientalmente saudável
de mercúrio e compostos de mercúrio, levando-se em conta quaisquer diretrizes pertinentes desenvolvidas sob a égide
da Convenção de Basileia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito e
outras orientações relevantes. A Conferência das Partes poderá adotar requisitos para o armazenamento provisório em
um anexo adicional a esta Convenção, de acordo com o Artigo 27.

4.As Partes deverão cooperar, conforme apropriado, entre si e com organizações intergovernamentais e outras
entidades relevantes, para elevar a capacitação para o armazenamento provisório e ambientalmente saudável de
mercúrio e compostos de mercúrio.

Artigo 11
Resíduos de mercúrio

1.As definições relevantes da Convenção de Basileia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de
Resíduos Perigosos e seu Depósito aplicam-se a resíduos cobertos por esta Convenção para as Partes na Convenção
de Basileia. As Partes desta Convenção que não sejam Partes na Convenção de Basileia deverão usar tais definições
como orientação aplicável a resíduos cobertos por esta Convenção.

2. Para os efeitos desta Convenção, por resíduos de mercúrio entendem-se substâncias ou objetos:

(a)Que consistam em mercúrio ou compostos de mercúrio;

(b)Que contenham mercúrio ou compostos de mercúrio; ou

(c)Contaminados com mercúrio ou compostos de mercúrio,

em uma quantidade acima dos limites pertinentes definidos pela Conferência das Partes, em colaboração com os
órgãos relevantes da Convenção de Basileia de forma harmonizada, que foram dispostos ou destinados para disposição
ou que têm disposição exigida de acordo com os dispositivos da legislação nacional ou desta Convenção. Esta definição
exclui rochas de capeamento, de resíduos e refugos de mineração, exceto os derivados de mineração primária de
mercúrio, a menos que contenham mercúrio ou compostos de mercúrio acima dos limites definidos pela Conferência das
Partes .

3.Cada Parte deverá tomar as medidas apropriadas para que os resíduos de mercúrio sejam:

(a)Geridos de forma ambientalmente saudável, levando-se em consideração as diretrizes desenvolvidas sob a
Convenção de Basileia e em conformidade com os requisitos que a Conferência das Partes deverá adotar em um anexo
adicional, de acordo com o Artigo 27. Ao desenvolver os requisitos, a Conferência das Partes deverá levar em conta as
regulamentações e programas de gestão de resíduos das Partes;

(b)Apenas recuperados, reciclados, regenerados ou re-utilizados diretamente para usos permitidos a uma Parte
nesta Convenção ou para a disposição ambientalmente saudável de acordo com o parágrafo 3 (a);

(c)Para as Partes na Convenção de Basileia, não sejam transportados através de fronteiras internacionais, exceto
para fins de disposição ambientalmente saudável em conformidade com este Artigo e com aquela Convenção. Nas
circunstâncias em que não se aplica a Convenção de Basileia sobre o transporte entre fronteiras internacionais, as
Partes deverão permitir tal transporte apenas depois de considerar as regras, padrões e orientações internacionais
relevantes.

4.A Conferência das Partes deverá buscar cooperação próxima com os órgãos relevantes da Convenção de
Basileia na revisão e atualização, conforme apropriado, das diretrizes mencionadas no parágrafo 3 (a).

5.Encorajam-se as Partes a cooperar entre si e com as organizações intergovernamentais e outras entidades
relevantes, conforme apropriado, para desenvolver e manter a capacidade global, nacional e regional para o
gerenciamento de resíduos de mercúrio de forma ambientalmente saudável.

Artigo 12
Áreas contaminadas
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1.Cada Parte deverá engajar-se no desenvolvimento de estratégias apropriadas para identificar e avaliar as áreas
contaminadas com mercúrio ou compostos de mercúrio.

2.Quaisquer ações para reduzir os riscos gerados por áreas contaminadas deverão ser conduzidas de forma
ambientalmente saudável, incorporando, quando apropriado, uma avaliação dos riscos para a saúde humana e o meio
ambiente advindos do mercúrio ou compostos de mercúrio nelas contidos.

3.A Conferência das Partes deverá adotar orientações sobre a gestão de áreas contaminadas que podem incluir
métodos e abordagens para:

(a)Identificação e caracterização das áreas;

(b)Envolvimento do público;

(c)Avaliação dos riscos ao meio ambiente e à saúde humana;

(d)Opções para gerenciamento dos riscos gerados pelas áreas contaminadas;

(e)Avaliação dos benefícios e custos; e

(f)Validação dos resultados.

4.Encorajam-se as Partes a cooperar no desenvolvimento de estratégias e na implementação de atividades de
identificação, avaliação, priorização, gestão e, conforme apropriado, remediação de áreas contaminadas.

Artigo 13
Recursos financeiros e mecanismo financeiro

1.Cada Parte compromete-se a fornecer, dentro de suas capacidades, os recursos relativos às atividades
nacionais que tenham por objetivo implementar esta Convenção, de acordo com suas políticas, prioridades, planos e
programas nacionais. Tais recursos podem incluir financiamento doméstico por meio de políticas relevantes, estratégias
de desenvolvimento e orçamentos nacionais e financiamento bilateral e multilateral, bem como o envolvimento do setor
privado.

2. A eficácia geral da implementação desta Convenção pelas Partes que são países em desenvolvimento estará
relacionada à efetiva implementação deste Artigo.

3. Encorajam-se fontes multilaterais, regionais e bilaterais de assistência técnica e financeira, bem como
capacitação e transferência de tecnologia, que ampliem e melhorem, urgentemente, suas atividades relacionadas com o
mercúrio em apoio às Partes que são países em desenvolvimento na implementação desta Convenção, no que diz
respeito aos recursos financeiros, assistência técnica e transferência de tecnologia.

4. As Partes, em suas ações relacionadas a financiamento, deverão considerar plenamente as necessidades
específicas e circunstâncias especiais das Partes que são pequenos Estados insulares em desenvolvimento ou países
de menor desenvolvimento relativo.

5.Fica definido um Mecanismo para a provisão de recursos financeiros adequados, previsíveis, e oportunos. Esse
mecanismo se designa a apoiar as Partes que são países em desenvolvimento e as Partes com economias em transição
na implementação de suas obrigações sob esta Convenção.

6. O Mecanismo deve incluir:

(a) O Fundo Fiduciário do Fundo Global para o Meio Ambiente; e

(b) Um Programa internacional específico para apoiar capacitação e assistência técnica.

7.O Fundo Fiduciário do Fundo Global para o Meio Ambiente deverá prover recursos financeiros novos,
previsíveis, adequados e oportunos, para custear a implementação desta Convenção conforme acordado pela
Conferência das Partes. Para os efeitos desta Convenção, o Fundo Fiduciário do Fundo Global para o Meio Ambiente
deverá ser operado sob as orientações da Conferência das Partes, a quem prestará contas. A Conferência das Partes
deverá prover diretrizes sobre estratégias, políticas, prioridades de programas e elegibilidade em geral para o acesso e
utilização de recursos financeiros. Ademais, a Conferência das Partes deverá prover diretrizes sobre uma lista indicativa
de categorias de atividades que poderão receber apoio do Fundo Fiduciário do Fundo Global para o Meio Ambiente. O
Fundo Fiduciário do Fundo Global para o Meio Ambiente deverá prover recursos para atender aos custos adicionais
acordados que permitam obter benefícios ambientais globais e para os custos totais acordados de algumas atividades de
apoio.

8. Ao prover recursos para uma atividade, o Fundo Fiduciário do Fundo Global para o Meio Ambiente deverá levar
em conta o potencial de redução de mercúrio da atividade proposta relativa aos custos.

9.Para os efeitos desta Convenção, o Programa referido no parágrafo 6 (b) será operado sob as orientações da
Conferência das Partes, a quem prestará contas. A Conferência das Partes deverá, em sua primeira reunião, decidir
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sobre a instituição sede do Programa, que será uma entidade existente, e fornecer diretrizes a ela, inclusive sobre a
duração do Programa. Todas as Partes e outros interessados relevantes são convidados a aportar recursos ao
Programa, de forma voluntária.

10.A Conferência das Partes e as entidades que compõem o Mecanismo devem, na primeira reunião da
Conferência das Partes, acordar os arranjos que tornarão efetivos os parágrafos acima.

11.A Conferência das Partes deverá revisar, até sua terceira reunião, e posteriormente de forma periódica, o nível
de financiamento, as orientações dadas pela Conferência das Partes às entidades incumbidas de operacionalizar o
Mecanismo estabelecido por este Artigo e a eficácia de tais entidades, bem como sua capacidade para tratar das
diferentes necessidades das Partes que são países em desenvolvimento e Partes com economias em transição. Deverá
também, com base nessa revisão, adotar as medidas apropriadas para melhorar a eficácia do Mecanismo.

12.Todas as Partes, dentro de suas capacidades, são convidadas a contribuir com o Mecanismo. O Mecanismo
deverá estimular o provimento de recursos de outras fontes, incluindo o setor privado, e deverá procurar alavancar tais
recursos para as atividades que apoiar.

Artigo 14
Capacitação, assistência técnica e transferência de tecnologia

1.As Partes deverão cooperar para prover, dentro de suas respectivas capacidades e de maneira oportuna e
adequada, capacitação e assistência técnica às Partes que são países em desenvolvimento, especialmente as Partes
que de menor desenvolvimento relativo ou pequenos Estados insulares em desenvolvimento, e Partes que são
economias em transição, para auxiliá-los na implementação de suas obrigações sob esta Convenção.

2.A capacitação e assistência técnica de que tratam o parágrafo 1 e o Artigo 13 podem ser entregues por meio de
arranjos regionais, sub-regionais e nacionais, incluindo centros regionais e sub-regionais já existentes, por meio de
outros meios multilaterais e bilaterais, e por meio de parcerias, incluindo parcerias envolvendo o setor privado. A
cooperação e coordenação com outros acordos ambientais multilaterais na área de químicos e resíduos devem ser
estimuladas, a fim de aumentar a eficácia da assistência técnica e sua entrega.

3.As Partes que são países desenvolvidos e outras Partes dentro de suas capacidades deverão promover e
facilitar, apoiadas pelo setor privado e outras partes interessadas relevantes, conforme apropriado, o desenvolvimento, a
transferência e difusão, e o acesso a tecnologias alternativas atualizadas e ambientalmente saudáveis para as Partes
que são países em desenvolvimento, em particular os países de menor desenvolvimento relativoe os pequenos Estados
insulares em desenvolvimento, e as Partes com economias em transição, a fortalecer sua capacidade de implementar
esta Convenção efetivamente.

4.A Conferência das Partes deverá, até sua segunda reunião e posteriormente de forma periódica, levando em
conta informações e os relatórios apresentados pelas Partes, inclusive aqueles apresentados conforme o Artigo 21, e as
informações enviadas por outras partes interessadas:

(a)Considerar informações sobre iniciativas existentes e o progresso feito em relação a tecnologias alternativas;

(b)Considerar as necessidades das Partes, especialmente as Partes que são países em desenvolvimento, por
tecnologias alternativas; e

(c)Identificar os desafios vividos pelas Partes, especialmente as Partes que são países em desenvolvimento, com
transferência de tecnologia.

5.A Conferência das Partes deverá fazer recomendações sobre como a criação de capacitação, assistência
técnica e transferência de tecnologia, de que tratam este Artigo, podem ser melhoradas.

Artigo 15
Comitê de Implementação e Cumprimento

1. Fica estabelecido um mecanismo, incluindo um Comitê como órgão subsidiário da Conferência das Partes, para
promover a implementação e examinar o cumprimento de todos os dispositivos desta Convenção. O mecanismo,
incluindo o Comitê, terá um caráter facilitador por natureza, dando atenção especial às respectivas capacidades
nacionais e circunstâncias das Partes.

2. O Comitê deverá promover a implementação e examinar o cumprimento de todos os dispositivos desta
Convenção. O Comitê examinará questões individuais e sistêmicas de implementação e cumprimento, e fazer
recomendações, conforme apropriado, à Conferência das Partes.

3. O Comitê será composto por 15 membros, indicados pelas Partes e eleitos pela Conferência das Partes, com a
devida consideração de representação geográfica equitativa com base nas cinco regiões das Nações Unidas; os
primeiros membros deverão ser eleitos na primeira reunião da Conferência das Partes e, posteriormente, de acordo com
as regras de procedimento por ela aprovadas de acordo com o parágrafo 5; os membros do Comitê terão competência
em áreas relevantes a esta Convenção e refletirão um equilíbrio apropriado de especialização.

4.O Comitê pode considerar questões com base em:
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(a)Solicitações por escrito de qualquer Parte a respeito de sua própria conformidade;

(b)Relatórios nacionais de acordo com o Artigo 21; e

(c)Solicitações da Conferência das Partes.

5.O Comitê deverá elaborar suas regras de procedimento, as quais serão sujeitas à aprovação, na segunda
reunião da Conferência das Partes; a Conferência das Partes poderá adotar termos de referência adicionais para o
Comitê.

6.O Comitê deverá envidar todos os esforços para adotar suas recomendações por consenso. Caso todos os
esforços para chegar a um consenso tenham sido exauridos e nenhum consenso alcançado, tais recomendações
deverão ser adotadas, como último recurso, por maioria de três quartos dos membros presentes e votantes, com base
em um quórum de dois terços dos membros.

Artigo 16
Aspectos de Saúde

1.Encorajam-se as Partes a:

(a)Promover o desenvolvimento e a implementação de estratégias e programas para identificar e proteger as
populações em situação de risco, particularmente as vulneráveis, e que possam incluir adoção de diretrizes de saúde,
com bases científicas, relativas à exposição ao mercúrio e aos compostos de mercúrio, estabelecimento de metas para a
redução dessa exposição, quando apropriado, e educação pública, com a participação dos setores de saúde pública e
outros setores envolvidos;

(b)Promover o desenvolvimento e a implementação de programas educacionais e preventivos, com bases
científicas, sobre a exposição ocupacional ao mercúrio e aos compostos de mercúrio;

(c)Promover serviços de cuidados com a saúde apropriados para a prevenção, tratamento e cuidado para
populações afetadas pela exposição ao mercúrio e aos compostos de mercúrio; e

(d)Estabelecer e fortalecer, conforme apropriado, as capacidades profissionais e institucionais de saúde para a
prevenção, diagnóstico, tratamento e monitoramento de riscos à saúde relativos à exposição ao mercúrio e aos
compostos de mercúrio.

2.A Conferência das Partes, ao considerar questões ou atividades relacionadas à saúde, deverá:

(a)Consultar e colaborar com a Organização Mundial da Saúde, a Organização Internacional do Trabalho e outras
organizações intergovernamentais relevantes, conforme apropriado; e

(b)Promover a cooperação e a troca de informações com a Organização Mundial da Saúde, a Organização
Internacional do Trabalho e outras organizações intergovernamentais relevantes, conforme apropriado.

Artigo 17
Intercâmbio de Informações

1.Cada Parte deverá facilitar o intercâmbio de:

(a)Informações científicas, técnicas, econômicas e legais com relação a mercúrio e compostos de mercúrio,
inclusive informações toxicológicas, ecotoxicológicas e de segurança;

(b)Informações sobre a redução ou eliminação da produção, uso, comércio, emissões e liberações de mercúrio e
compostos de mercúrio;

(c)Informações sobre alternativas técnica e economicamente viáveis para:

(i)Produtos com mercúrio adicionado;

(ii)Processos de manufatura nos quais o mercúrio ou compostos de mercúrio sejam usados; e

(iii)Atividades e processos que emitam ou liberem mercúrio ou compostos de mercúrio;

inclusive informações sobre riscos à saúde e ao meio ambiente e sobre os custos e benefícios econômicos e
sociais de tais alternativas; e

(d)Informações epidemiológicas a respeito dos impactos na saúde associados à exposição ao mercúrio e aos
compostos de mercúrio, em estrita cooperação com a Organização Mundial de Saúde e outras organizações relevantes,
conforme apropriado.

2.As Partes podem trocar as informações de que trata o parágrafo 1 diretamente, por meio do Secretariado ou em
cooperação com outras organizações relevantes, incluindo secretarias de convenções sobre químicos e resíduos,
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conforme apropriado.

3.O Secretariado deverá facilitar a cooperação no intercâmbio de informações, conforme referidas neste Artigo,
bem como com as organizações relevantes, inclusive as secretarias de acordos ambientais multilaterais e outras
iniciativas internacionais. Além das informações proporcionadas pelas Partes, esta informação deverá incluir informações
de organizações intergovernamentais e não governamentais com conhecimento especializado na área de mercúrio, e de
instituições nacionais e internacionais com tal conhecimento.

4.Cada Parte deverá designar um ponto focal nacional para o intercâmbio de informações sob a égide desta
Convenção, inclusive com relação ao consentimento das Partes importadoras, de acordo com o Artigo 3.

5.Para os efeitos desta Convenção, informações sobre saúde e segurança humana e ambiental não deverão ser
tratadas como confidenciais. As Partes que intercambiarem outro tipo de informação, de acordo com esta Convenção,
deverão proteger quaisquer informações confidenciais na forma que acordem mutuamente.

Artigo 18
Informações Públicas, Conscientização, Educação

1.Cada Parte deverá, de acordo com suas capacidades, promover e facilitar:

(a)O acesso público a informações disponíveis sobre:

(i)Efeitos do mercúrio e dos compostos de mercúrio à saúde e ao meio ambiente;

(ii)Alternativas ao mercúrio e aos compostos de mercúrio;

(iii)Tópicos identificados no parágrafo 1 do Artigo 17;

(iv)Resultados de atividades de pesquisa, desenvolvimento e monitoramento, sob a égide do Artigo 19; e

(v)Atividades destinadas a cumprir suas obrigações sob esta Convenção;

(b)Educação, treinamento e conscientização pública relacionados aos efeitos da exposição ao mercúrio e aos
compostos de mercúrio sobre a saúde humana e o meio ambiente em colaboração com organizações
intergovernamentais e não-governamentais relevantes e populações vulneráveis, conforme apropriado.

2.Cada Parte deverá usar os mecanismos existentes ou considerar o desenvolvimento de mecanismos, tais como
registros de emissões e transferência de poluentes, se aplicável, para a coleta e disseminação de informações sobre
estimativas de quantidades anuais de mercúrio e compostos de mercúrio que são emitidas, liberadas ou dispostas
através das atividades humanas.

Artigo 19
Pesquisa, desenvolvimento e monitoramento

1.As Partes deverão empenhar-se para cooperar, levando em consideração suas respectivas circunstâncias e
capacidades, no desenvolvimento e aperfeiçoamento de:

(a)Inventários de uso, consumo, e emissões antropogênicas no ar e liberações antropogênicas na água e solo, de
mercúrio e compostos de mercúrio;

(b)Modelagem e monitoramento geográfico representativo dos níveis de mercúrio e compostos de mercúrio em
populações vulneráveis e no meio ambiente, incluindo meio biótico como peixes, mamíferos marinhos, tartarugas e
pássaros, bem como colaboração na coleta e troca de amostras apropriadas e relevantes;

(c)Avaliações sobre o impacto do mercúrio e dos compostos de mercúrio sobre a saúde humana e o meio
ambiente, além de impactos sociais, econômicos, e culturais, especialmente no que diz respeito às populações
vulneráveis;

(d)Metodologias harmonizadas para atividades realizadas sob a égide dos subparágrafos (a), (b) e (c) acima;

(e)Informações sobre o ciclo ambiental, transporte (inclusive transporte de longa distância e deposição),
transformação e destino do mercúrio e dos compostos de mercúrio em um conjunto de ecossistemas, levando em conta
a distinção entre emissões e liberações antropogênicas e naturais de mercúrio e a remobilização do mercúrio de sua
deposição histórica;

(f)Informações sobre comércio e intercâmbio de mercúrio, compostos de mercúrio e produtos com mercúrio
adicionado; e

(g)Informações e pesquisa sobre a viabilidade técnica e econômica de produtos e processos livres de mercúrio e
sobre as melhores técnicas disponíveis e melhores práticas ambientais para reduzir e monitorar as emissões e
liberações de mercúrio e compostos de mercúrio.
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2.As Partes poderão, conforme apropriado, partir de redes de monitoramento e programas de pesquisa existentes
para conduzir as atividades identificadas no parágrafo 1.

Artigo 20
Planos de Implementação

1.Cada Parte poderá, após avaliação inicial, desenvolver e executar um plano de implementação, levando em
conta suas circunstâncias domésticas, para cumprir com as obrigações desta Convenção. Qualquer plano deverá ser
transmitido ao Secretariado tão logo seja elaborado.

2.Cada Parte poderá revisar e atualizar seu plano de implementação, levando em conta suas circunstâncias
domésticas e as orientações elaboradas pela Conferência das Partes e outras orientações relevantes.

3.As Partes deverão, ao conduzir o trabalho estabelecido pelos parágrafos 1 e 2, consultar os interessados
nacionais para facilitar o desenvolvimento, implementação, revisão e atualização de seus planos de implementação.

4.As Partes podem também coordenar planos regionais para facilitar a implementação desta Convenção.

Artigo 21
Apresentação de Relatórios

1.Cada Parte deverá relatar à Conferência das Partes, por meio do Secretariado, sobre as medidas tomadas para
implementar os dispositivos desta Convenção e sobre a eficácia de tais medidas e os possíveis desafios no cumprimento
de seus objetivos.

2.Cada Parte deverá incluir em seu relatório as informações requisitadas nos Artigos 3, 5, 7, 8 e 9 desta
Convenção.

3.A Conferência das Partes deverá, em sua primeira reunião, decidir sobre a frequência e formato do relatório a
ser seguido pelas Partes, levando em conta o desejo de coordenar os relatórios com outras convenções relevantes sobre
químicos e resíduos.

Artigo 22
Avaliação de Eficácia

1.A Conferência das Partes deverá avaliar a eficácia desta Convenção, começando no prazo máximo de seis anos
após a data de sua entrada em vigor e posteriormente em intervalos periódicos a serem decididos pela Conferência.

2.Para facilitar a avaliação, a Conferência das Partes deverá, em sua primeira reunião, iniciar o estabelecimento
de arranjos para provisão de dados de monitoramento comparáveis sobre a presença e movimento de mercúrio e
compostos de mercúrio no meio ambiente, bem como tendências nos níveis de mercúrio e compostos de mercúrio
observados em meio biótico e populações vulneráveis.

3. A avaliação deverá ser conduzida com base em informações científicas, ambientais, técnicas, financeiras e
econômicas disponíveis, incluindo:

(a)Relatórios e outras informações de monitoramento fornecidas à Conferência das Partes, de acordo com o
parágrafo 2;

(b)Relatórios submetidos de acordo com o Artigo 21;

(c)Informações e recomendações que sejam formuladas de acordo com o Artigo 15; e

(d)Relatórios e outras informações relevantes sobre o funcionamento dos arranjos de assistência financeiras,
transferência de tecnologia, e capacitação estabelecidos nesta Convenção.

Artigo 23
Conferência das Partes

1.Fica estabelecida uma Conferência das Partes.

2.A primeira reunião da Conferência das Partes deverá ser convocada pelo Diretor Executivo do Programa das
Nações Unidas para o Meio Ambiente no prazo máximo de um ano após a data da entrada em vigor desta Convenção.
Posteriormente, reuniões ordinárias deverão ser realizadas em intervalos regulares a serem decididos pela Conferência.

3.Reuniões extraordinárias da Conferência das Partes deverão ser realizadas quando assim for considerado
necessário pela Conferência ou mediante solicitação por escrito de qualquer Parte, contanto que, dentro de seis meses
após este pedido ter sido comunicado às Partes pelo Secretariado, ele receba o apoio de pelo menos um terço das
Partes.

4.A Conferência das Partes deverá, por consenso, acordar e adotar, em sua primeira reunião, regras de
procedimento e regras financeiras para si e quaisquer de seus órgãos subsidiários, bem como dispositivos financeiros
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para reger o funcionamento do Secretariado.

5.A Conferência das Partes deverá manter sob contínua revisão e avaliação a implementação desta Convenção.
Desempenhará as funções que lhe forem atribuídas por esta Convenção, e para tanto, deverá:

(a)Estabelecer os órgãos subsidiários que considerar necessários para a implementação desta Convenção;

(b)Cooperar, quando apropriado, com as organizações internacionais e as agências intergovernamentais e não
governamentais competentes;

(c)Revisar regularmente todas as informações disponíveis para si e para o Secretariado de acordo com o Artigo
21;

(d)Considerar quaisquer recomendações submetidas pelo Comitê de Implementação e Cumprimento;

(e)Considerar e conduzir qualquer ação adicional que possa ser requerida para a consecução dos objetivos desta
Convenção; e

(f)Revisar os Anexos A e B em conformidade com o Artigo 4 e o Artigo 5.

6.As Nações Unidas, suas agências especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, bem como
qualquer Estado que não seja Parte desta Convenção, poderão ser representados nas reuniões da Conferência das
Partes como observadores. Qualquer órgão ou agência, seja nacional ou internacional, governamental ou não
governamental, que se qualifique nos assuntos descritos por esta Convenção e que tenha informado ao Secretariado
sobre seu desejo de ser representado em uma reunião da Conferência das Partes como observador poderá ser admitido,
salvo se ao menos um terço das Partes apresente objeção. A admissão e participação de observadores estarão sujeitas
às regras de procedimento adotadas pela Conferência das Partes.

Artigo 24
Secretariado

1.Fica estabelecido um Secretariado.

2.As funções do Secretariado serão:

(a)Organizar as reuniões da Conferência das Partes e seus órgãos subsidiários e prestar-lhes os serviços
necessários;

(b)Facilitar a prestação de assistência às Partes, especialmente Partes que são países em desenvolvimento e
economias em transição, quando solicitado, para a implementação desta Convenção;

(c)Coordenar-se, conforme apropriado, com os secretariados de órgãos internacionais relevantes, especialmente
de outras Convenções sobre químicos e resíduos;

(d)Auxiliar as Partes no intercâmbio de informações relacionadas à implementação desta Convenção;

(e)Preparar e disponibilizar às Partes relatórios periódicos com base nas informações recebidas de acordo com os
Artigos 15 e 21 e outras informações disponíveis;

(f)Firmar, sob a orientação geral da Conferência das Partes, arranjos administrativos e contratuais que possam ser
necessários para o desempenho eficaz de suas funções; e

(g)Desempenhar as outras funções de secretariado especificadas nesta Convenção e outras funções que sejam
determinadas pela Conferência das Partes.

3.As funções de secretariado para esta Convenção serão conduzidas pelo Diretor Executivo do Programa das
Nações Unidas para o Meio Ambiente, exceto se a Conferência das Partes, por maioria de três quartos das Partes
presentes e votantes, decidir atribuir tais funções a outra ou outras organizações internacionais.

4.A Conferência das Partes, em consulta com os órgãos internacionais pertinentes, poderá dotar dispositivos para
fomentar uma maior cooperação e coordenação entre o Secretariado e os secretariados de outras Convenções sobre
químicos e resíduos. A Conferência das Partes, em consulta com outros órgãos internacionais pertinentes, poderá prover
orientações adicionais sobre este assunto.

Artigo 25
Solução de Controvérsias

1.As Partes deverão buscar a resolução de quaisquer controvérsias entre si relativa à interpretação ou aplicação
desta Convenção por meio de negociação ou outros meios pacíficos de sua própria escolha.

2.Ao ratificar, aceitar, aprovar ou aderir a esta Convenção, ou a qualquer momento posterior, uma Parte que não
seja uma organização regional de integração econômica poderá declarar em um instrumento escrito apresentado ao
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Depositário que, com relação a qualquer controvéria relativa à interpretação ou aplicação desta Convenção, tal Parte
reconhece, como compulsórios em relação a qualquer Parte que aceite a mesma obrigação, um ou ambos os seguintes
meios para a solução da controvérsia:

(a)Arbitragem de acordo com o procedimento estabelecido na Parte I do Anexo E;

(b)Submissão da controvérsia à Corte Internacional de Justiça.

3.Uma Parte que seja uma organização regional de integração econômica poderá fazer uma declaração com
efeitos semelhantes em relação à arbitragem, de acordo com o parágrafo 2.

4.Uma declaração feita sob a égide dos parágrafos 2 ou 3 deverá permanecer em vigor até sua data de validade,
de acordo com seus termos ou até três meses depois de notificação por escrito de sua revogação tiver sido depositada
com o Depositário.

5.A expiração de uma declaração, notificação de revogação, ou nova declaração não deve, de forma alguma,
afetar os procedimentos pendentes perante um tribunal de arbitragem ou a Corte Internacional de Justiça, salvo se a
Partes envolvidas na controvérsia concordarem.

6.Caso as partes de uma disputa não tenham aceitado o mesmo meio de solução de controvérsia de acordo com
os parágrafos 2 ou 3, e não tenham sido capazes de solucionar sua controvérsia através dos meios citados no parágrafo
1 dentro de um prazo de doze meses após a notificação de uma das Partes à outra com a qual existe a controvérsia, tal
controvérsia deverá ser submetida a uma comissão de conciliação a pedido de quaisquer das partes da controvérsia. O
procedimento estabelecido na Parte II do Anexo E deverá ser aplicado à conciliação de que trata este Artigo.

Artigo 26
Emendas à Convenção

1.Emendas a esta Convenção poderão ser propostas por qualquer Parte.

2.Emendas a esta Convenção deverão ser adotadas em reuniões da Conferência das Partes. O texto de qualquer
proposta de emenda deverá ser comunicado às Partes pelo Secretariado com pelo menos seis meses de antecedência
antes da reunião específica em que se proponha sua adoção. O Secretariado deverá também comunicar a proposta de
emenda aos signatários desta Convenção e ao Depositário, a título de informação.

3.As Partes deverão envidar todos os esforços para chegar a um acordo sobre propostas de emendas a esta
Convenção por consenso. Caso todos os esforços tiverem sido exauridos e nenhum acordo tiver sido alcançado, a
emenda, como último recurso, será adotada pelo voto da maioria de três quartos das Partes presentes e votantes na
reunião.

4.Uma emenda adotada deverá ser comunicada pelo Depositário a todas as Partes para ratificação, aceitação ou
aprovação.

5.A ratificação, aceitação ou aprovação de uma emenda deverá ser notificada por escrito ao Depositário. Uma
emenda adotada de acordo com o parágrafo 3 deverá entrar em vigor para as Partes que tiverem consentido serem
vinculadas a ela até o nonagésimo dia após a data de depósito dos instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação
por pelo menos três quartos das Partes que eram Partes à época da adoção da emenda. Posteriormente, a emenda
deverá entrar em vigor para qualquer outra Parte no nonagésimo dia após a data em que essa Parte tiver depositado seu
instrumento de ratificação, aceite ou aprovação da emenda.

Artigo 27
Adoção e emenda dos anexos

1.Anexos a esta Convenção formam parte integral dela e, salvo disposição expressa em contrário, uma referência
a esta Convenção constitui ao mesmo tempo uma referência aos anexos nela constantes.

2.Quaisquer anexos adicionais adotados após a entrada em vigor desta Convenção deverão ser restritos a
questões procedimentais, científicas, técnicas ou administrativas.

3.O seguinte procedimento aplicar-se-á a proposta, adoção e entrada em vigor de novos anexos adicionais a esta
Convenção:

(a)Anexos adicionais deverão ser propostos e adotados de acordo com o procedimento descrito nos parágrafos 1-
3 do Artigo 26;

(b)Qualquer Parte que não aceite um anexo adicional deverá notificar o Depositário a respeito, por escrito, dentro
de um ano a partir da data de comunicação pelo Depositário da adoção de tal anexo. O Depositário deverá, sem atraso,
notificar todas as Partes sobre o recebimento dessa notificação. Uma Parte pode, a qualquer momento, notificar o
Depositário, por escrito, de que retira uma notificação prévia de não aceitação em relação a um anexo adicional, e esse
anexo então entrará em vigor para essa Parte de acordo com o subparágrafo (c); e
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(c)Ao fim do prazo de um ano da data de comunicação pelo Depositário sobre a adoção de um anexo adicional,
esse anexo deverá entrar em vigor para todas as Partes que não tenham submetido notificações de não aceitação, de
acordo com os dispositivos do subparágrafo (b).

4.A proposta, adoção e entrada em vigor de emendas aos anexos a esta Convenção estarão sujeitas aos mesmos
procedimentos para a proposta, adoção e entrada em vigor dos anexos adicionais à Convenção, com a exceção de que
uma emenda a um anexo não entrará em vigor para qualquer Parte que tenha feito uma declaração com respeito à
emenda de anexos em conformidade com o parágrafo 5 do Artigo 30, caso em que qualquer emenda desse tipo entrará
em vigor para essa Parte no nonagésimo dia após a data do depósito, pelo Depositário, de seu instrumento de
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão com respeito a tal emenda.

5.Caso um anexo adicional ou uma emenda a um anexo tenha relação com uma emenda a esta Convenção, o
anexo adicional ou emenda não entrarão em vigor até que entre em vigor a emenda à Convenção.

Artigo 28
Direito a Voto

1.Cada Parte desta Convenção terá direito a um voto, salvo disposição expressa no parágrafo 2.

2.Uma organização regional de integração econômica, em questões de sua competência, deverá exercer o direito
de voto em número igual ao de seus Estados-membros que sejam Partes desta Convenção. Tais organizações não
deverão exercer seu direito a voto caso quaisquer de seus Estados-membros exerça seu direito a voto, e vice-versa.

Artigo 29
Assinatura

Esta Convenção estará aberta para assinaturas em Kumamoto, Japão, por todos os Estados e organizações
regionais de integração econômica nos dias 10 e 11 de outubro de 2013, e posteriormente na Sede das Nações Unidas
em Nova York até 9 de outubro de 2014.

Artigo 30
Ratificação, aceitação, aprovação ou adesão

1.Esta Convenção estará sujeita a ratificação, aceitação, ou aprovação pelos Estados e organizações regionais de
integração econômica. A Convenção deverá ser aberta para adesão de Estados e organizações regionais de integração
econômica a partir do dia seguinte à data em que for fechada para assinatura. Instrumentos de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão deverão ser depositados em poder do Depositário.

2.Qualquer organização regional de integração econômica que se torne Parte desta Convenção sem que qualquer
de seus Estados-membros sejam Parte estará sujeita a todas as obrigações desta Convenção. Nos casos em que um ou
mais Estados-membros sejam Parte desta Convenção, a organização e seus Estados-membros deverão decidir suas
respectivas responsabilidades para o desempenho de suas obrigações sob a Convenção. Nesses casos, a organização
e os Estados-membros não deverão exercer direitos sob a Convenção concomitantemente.

3.Em seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, uma organização regional de integração
econômica deverá declarar a extensão de sua competência em relação aos assuntos regidos por esta Convenção.
Qualquer dessas organizações deverá também informar ao Depositário sobre qualquer modificação relevante na
extensão de sua competência, e este, por sua vez, deverá informar as Partes a respeito.

4.Encoraja-se que cada Estado ou organização regional de integração econômica transmita ao Secretariado,
quando de sua ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, as informações sobre as medidas a serem tomadas para
implementação da Convenção.

5.Em seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, qualquer Parte poderá declarar que, em
relação a ela, qualquer emenda a um anexo deverá entrar em vigor apenas após o depósito de seu instrumento de
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão com respeito a tal emenda.

Artigo 31
Entrada em vigor

1.Esta Convenção deverá entrar em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito do quinquagésimo
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

2.Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratificar, aceitar ou aprovar esta
Convenção ou a ela aderir depois do depósito do quinquagésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou
adesão, a Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia após o depósito de tal Estado ou organização regional de
integração econômica de seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

3.Para fins dos parágrafos 1 e 2 acima, quaisquer instrumentos depositados por uma organização regional de
integração econômica não deverão ser considerados como adicionais àqueles depositados pelos Estados-membros
dessa organização.
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Artigo 32
Reservas

Nenhuma reserva poderá ser feita a esta Convenção.

Artigo 33
Denúncia

1.A qualquer momento após três anos a partir da data de entrada em vigor desta Convenção em relação a uma
determinada Parte, essa Parte poderá denunciar esta Convenção mediante notificação por escrito ao Depositário.

2.A denúncia terá efeito após um ano a partir da data de recebimento, pelo Depositário, da notificação
correspondente ou, posteriormente, na data indicada na notificação.

Artigo 34
Depositário

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o Depositário desta Convenção.

Artigo 35
Autenticidade dos textos

O original desta Convenção, cujas textos em árabe, chinês, inglês, francês, russo e espanhol são igualmente
autênticos, será depositado em poder do Depositário.

EM TESTEMUNHO DE QUE, os abaixo-assinados, devidamente autorizados para tal efeito, firmaram a presente
Convenção.

Em Kumamoto, Japão, aos dez dias de outubro de dois mil e treze.

ANEXO A

Produtos com mercúrio adicionado
Os seguintes produtos estão excluídos deste Anexo:

(a)Produtos essenciais para a proteção civil ou uso militar;

(b)Produtos para pesquisa, calibração de instrumentos, para uso como padrão de referência;

(c)Onde não houver alternativas livres de mercúrio viáveis para peças de reposição, interruptores e relés,
lâmpadas fluorescentes de cátodo frio e lâmpadas fluorescentes de elétrodo externo (LFCF e LFEE) para painéis
eletrônicos e aparelhos de medição;

(d)Produtos utilizados em práticas tradicionais ou religiosas; e

(e)Vacinas contendo timerosal como conservante.

Parte I: Produtos sujeitos ao Artigo 4, parágrafo 1

Produtos com mercúrio adicionado
Data após a qual a manufatura,
importação ou exportação do
produto não serão permitidas

(data de eliminação)
Baterias, exceto pilhas-botão de óxido de prata-zinco contendo < 2% em
mercúrio e pilhas-botão de zinco-ar contendo < 2% em mercúrio 2020

Comutadores e interruptores ( switches e relés), exceto aqueles de alta
capacidade de precisão, de pontes de perda de medição e de alta
radiofrequência usados em monitoramento e instrumentos de controle, que
não excedam 20 mg de mercúrio por ponte, comutador ou interruptor

2020

Lâmpadas fluorescentes compactas (LFCs) para iluminação em geral que
sejam de ≤ 30 watts com conteúdo de mercúrio acima de 5 mg por bulbo 2020

Lâmpadas fluorescentes lineares (LFLs) para iluminação em geral:

a) Fósforo tribanda de < 60 watts com conteúdo de mercúrio acima de 5
mg por lâmpada;

b) Fósforo em halofosfato de ≤ 40 watts com conteúdo de mercúrio acima
de 10 mg por lâmpada

2020

Lâmpadas de vapor de mercúrio de alta pressão (VMAP) para iluminação em
geral 2020

Mercúrio em lâmpadas fluorescentes de cátodo frio e lâmpadas fluorescentes
de eletrodo externo (LFCF e LFEE) para painéis eletrônicos:

2020
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(a) tamanho curto (≤ 500 mm) com conteúdo de mercúrio acima de 3,5 mg por
lâmpada

(b) tamanho médio (> 500 mm e ≤ 1 500 mm) com conteúdo de mercúrio
acima de 5 mg por lâmpada

(c) tamanho longo (> 1 500 mm) com conteúdo de mercúrio acima de 13 mg
por lâmpada
Cosméticos (com conteúdo de mercúrio acima de 1 ppm), incluindo sabonetes
e cremes para clareamento de pele, e não incluindo cosméticos para a área
dos olhos onde o mercúrio seja usado com conservante e não haja um
conservante substituto com a mesma eficácia e segurança 1

2020

Pesticidas, biocidas e antissépticos tópicos 2020
Os seguintes equipamentos não eletrônicos destinados à medição instalados
em equipamentos de larga-escala ou usados para medidas de alta precisão,
onde não esteja disponível alternativas viáveis livre de mercúrio:

(a) barômetros;

(b) higrômetros;

(c) manômetros;

(d) termômetros;

(e) esfigmomanômetros

2020

Parte II: Produtos sujeitos ao Artigo 4, parágrafo 3
Produtos com mercúrio

adicionado Dispositivos

Amálgama dentário

Medidas a serem tomadas por uma Parte para a redução do uso dos amálgamas
dentários, tendo em conta as circunstâncias nacionais da Parte e orientações
internacionais relevantes, e devem incluir duas ou mais medidas dentre as listadas
abaixo:

(i) Estabelecer objetivos nacionais visando à prevenção de cáries e promoção de
saúde, minimizando assim a necessidade de restaurações dentárias;

(ii) Estabelecer objetivos nacionais visando a minimizar seu uso;

(iii) Promover o uso de alternativas sem mercúrio com bom custo-benefício e
clinicamente eficazes para restaurações dentárias;

(iv) Promover pesquisa e desenvolvimento de materiais de qualidade e livre de
mercúrio para restaurações dentárias;

(v) Incentivar organizações representativas de profissionais e escolas de
odontologia a educar e qualificar alunos e profissionais odontólogos no uso de
restaurações dentárias sem mercúrio e na promoção de melhores práticas de
gestão;

(vi) Desencorajar políticas e programas de seguros que favoreçam o uso de
amálgamas dentários em vez de alternativas sem mercúrio para restaurações
dentárias;

(vii) Incentivar políticas e programas de seguro que favoreçam o uso de
alternativas de qualidade para amálgamas dentários em restaurações
dentárias;

(viii) Restringir o uso de amálgamas dentários à sua forma encapsulada;

(ix) Promover o uso de melhores práticas ambientais em consultórios
odontológicos a fim de reduzir as liberações de mercúrio e compostos de
mercúrio na água e no solo.

ANEXO B

Processos de manufatura em que mercúrio ou compostos de mercúrio são utilizados
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Parte I: Processos sujeitos ao Artigo 5, parágrafo 2

Processos de manufatura que utilizam mercúrio ou compostos de mercúrio Data de
eliminação

Produção de cloro-álcalis 2025
Produção de acetaldeído em que mercúrio ou compostos de mercúrio são usados como
catalisadores 2018

Parte II: Processos sujeitos ao Artigo 5, parágrafo 3
Processo que utiliza

mercúrio Dispositivos

Produção de
monômeros de cloreto
de vinila

Medidas a serem tomadas pelas Partes devem incluir, mas não se limitar a:

(i)Reduzir o uso de mercúrio, em termos de produção por unidade, em 50 % até o
ano 2020, em comparação a 2010;

(ii)Promover medidas que reduzam a dependência de mercúrio da mineração
primária;

(iii)Tomar medidas para reduzir as emissões e liberações de mercúrio no meio
ambiente;

(iv)Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de catalisadores e processos sem
mercúrio;

(v)Não permitir o uso de mercúrio cinco anos após a Conferência das Partes
estabelecer que catalisadores sem mercúrio, baseados em processos existentes, tenham
se tornado técnica e economicamente viáveis;

(vi)Relatar à Conferência das Partes os esforços realizados para desenvolver e/ou
identificar alternativas e para a eliminação do uso do mercúrio, de acordo com o Artigo 21.

Metilato ou Etilato de
Sódio ou Potássio

Medidas a serem tomadas pelas Partes devem incluir, mas não se limitar a:

(i)Reduzir o uso de mercúrio visando a eliminação de seu uso o mais rápido
possível e dentro de 10 anos contados a partir da entrada em vigor da Convenção;

(ii)Reduzir as emissões e liberações de mercúrio, em termos de produção por
unidade em 50 % até o ano 2020 em comparação a 2010;

(iii)Proibir o uso de mercúrio novo procedente da mineração primária;

(iv)Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de processos sem mercúrio;

(v) Não permitir o uso de mercúrio cinco anos após a Conferência das Partes estabelecer
que processos sem mercúrio tenham se tornado técnica e economicamente viáveis;

(vi)Relatar à Conferência das Partes os esforços realizados para desenvolver e/ou
identificar alternativas e para a eliminação do uso do mercúrio, de acordo com o Artigo 21.

Produção de
poliuretano usando
catalisadores
contendo mercúrio

Medidas a serem tomadas pelas Partes devem incluir, mas não se limitar a:

(i) Tomar providências para reduzir o uso de mercúrio, visando à sua eliminação o mais
rápido possível, dentro de 10 anos a partir da entrada em vigor da Convenção;

(ii) Tomar providências para reduzir a dependência de mercúrio procedente da mineração
primária;

(iii) Tomar providências para reduzir as emissões e liberações de mercúrio no meio
ambiente;

(iv) Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de catalisadores e processos sem mercúrio;

(v) Reportar à Conferência das Partes os esforços realizados para desenvolver e/ou
identificar alternativas e para a eliminação do uso do mercúrio, de acordo com o
Artigo 21.

O Parágrafo 6 do Artigo 5 não se aplica a este processo de manufatura.

ANEXO C

Mineração de ouro artesanal e em pequena escala
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Planos de Ação Nacionais

1.Cada Parte sujeita aos dispositivos do parágrafo 3 do Artigo 7 deverá incluir em seus Planos Nacionais:

(a)Objetivos nacionais e metas de redução;

(b)Ações para eliminar:

(i)Amalgamação do minério bruto;

(ii)Queima a céu aberto de amálgama ou amálgama processado;

(iii)Queima de amálgama em áreas residenciais; e

(iv)Lixiviação de cianeto em sedimento, minério bruto ou rejeitos onde o mercúrio tenha sido adicionado sem
primeiro remover o mercúrio;

(c)Medidas para facilitar a formalização ou regulamentação do setor de mineração de ouro artesanal e em
pequena escala;

(d)Estimativas de referência sobre as quantidades de mercúrio utilizadas e as práticas empregadas em mineração
de ouro artesanal e em pequena escala e processamento em seu território;

(e)Estratégias para a promoção da redução de emissões e liberações de mercúrio, e da exposição ao mercúrio,
em processos de mineração de ouro artesanal e em pequena escala, inclusive de métodos livres de mercúrio;

(f)Estratégias para gerir o comércio e evitar o desvio de mercúrio e compostos de mercúrio de fontes nacionais e
estrangeiras para uso em mineração ou processamento de ouro artesanal e em pequena escala;

(g)Estratégias para envolver parceiros interessados na implementação e desenvolvimento contínuo do Plano de
Ação Nacional;

(h)Uma estratégia de saúde pública sobre a exposição ao mercúrio de mineradores de ouro artesanal e em
pequena escala e suas comunidades. Tal estratégia deverá incluir, entre outros, a coleta de dados de saúde, treinamento
para trabalhadores da área de saúde, e conscientização por meio de instalações de saúde;

(i)Estratégias para prevenir a exposição de populações vulneráveis, particularmente crianças e mulheres em idade
reprodutiva, especialmente as mulheres grávidas, ao mercúrio utilizado em mineração de ouro artesanal e em pequena
escala;

(j)Estratégias para fornecer informações para mineradores de ouro artesanal e em pequena escala e comunidades
afetadas; e

(k)Um cronograma para a implementação do Plano de Ação Nacional.

2.Cada Parte poderá incluir em seu Plano de Ação Nacional, estratégias adicionais para atingir seus objetivos,
inclusive o uso ou introdução de padrões para a mineração de ouro artesanal e em pequena escala livre de mercúrio e
mecanismos de mercado ou ferramentas de marketing.

ANEXO D

Lista de fontes pontuais de emissões de mercúrio e compostos de mercúrio na atmosfera

Categoria de fonte pontual:

Usinas elétricas movidas a carvão mineral;

Caldeiras industriais movidas a carvão mineral;

Processos de fundição e torrefação utilizados para a produção de metais não ferrosos 2 ;

Instalações para a incineração de resíduos;

Instalações de produção de cimento clínquer.

ANEXO E

Procedimentos de arbitragem e conciliação

Parte I: Procedimento de Arbitragem
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O procedimento de arbitragem para os propósitos do parágrafo 2º (a) do Artigo 25 desta Convenção deve ser feito
como se segue:

Artigo 1

1.Uma Parte poderá iniciar um recurso para arbitragem de acordo com o Artigo 25 desta Convenção por meio de
notificação por escrito endereçada à outra Parte ou Partes na controvérsia. Essa notificação deverá ser acompanhada
por uma petição inicial, incluindo quaisquer documentos de apoio. A notificação deverá descrever o objeto de arbitragem
e incluir, em particular, os Artigos desta Convenção cuja interpretação ou aplicação estejam em questão.

2.A Parte reclamante deverá notificar o Secretariado de que está levando uma controvérsia para arbitragem de
acordo com o Artigo 25 desta Convenção. A notificação deverá ser acompanhada da notificação por escrito da Parte
reclamante e os documentos de apoio mencionados no parágrafo 1 deste artigo. O Secretariado deverá transmitir a
informação recebida a todas as Partes.

Artigo 2

1.Caso uma controvérsia seja encaminhada para arbitragem de acordo com o Artigo 1 acima, um tribunal de
arbitragem deverá ser estabelecido. Esse tribunal deverá consistir de três membros.

2.Cada Parte da controvérsia deverá nomear um árbitro, e os dois árbitros nomeados deverão designar,
consensualmente, o terceiro árbitro, que será o Presidente do tribunal. Nas controvérsias entre mais de duas Partes, as
Partes com o mesmo interesse deverão nomear somente um árbitro, conjuntamente, em comum acordo. O Presidente
do Tribunal não poderá ser da mesma nacionalidade de nenhuma das Partes envolvidas na controvérsia, nem ter seu
domicílio no território de qualquer uma dessas Partes, nem ser empregado por elas, nem ter lidado com o caso em
qualquer outra capacidade.

3.Qualquer vaga deverá ser preenchida da maneira descrita na designação inicial.

Artigo 3

1.Caso uma das Partes da controvérsia não nomeie um árbitro dentro de dois meses, contados a partir da data em
que a Parte reclamada tenha recebido a notificação de arbitragem, a outra Parte poderá informar ao Secretário-Geral das
Nações Unidas, que então fará a designação dentro de um período adicional de dois meses.

2.Caso o Presidente do tribunal de arbitragem não tenha sido designado dentro de dois meses contados a partir
da data de nomeação do segundo árbitro, o Secretário-Geral das Nações Unidas deverá, a pedido de uma Parte,
designar o Presidente dentro de um período adicional de dois meses.

Artigo 4

O tribunal de arbitragem deverá tomar suas decisões de acordo com os dispositivos desta Convenção e o direito
internacional.

Artigo 5

Salvo acordo em contrário pelas Partes envolvidas na controvérsia, o tribunal de arbitragem deverá determinar
suas próprias regras de procedimento.

Artigo 6

O tribunal de arbitragem poderá, a pedido de uma das Partes envolvidas na controvérsia, recomendar
interinamente medidas de proteção essenciais.

Artigo 7

A Partes envolvidas na controvérsia deverão facilitar o trabalho do tribunal de arbitragem e, em particular, usando
todos os meios a seu alcance, deverão:

(a)Fornecer ao tribunal todos os documentos, informações e facilidades relevantes; e

(b)Permitir que o tribunal, quando necessário, convoque as testemunhas ou especialistas e receba suas
evidências.

Artigo 8

As Partes da controvérsia e os árbitros têm a obrigação de proteger a confidencialidade de qualquer informação
ou documentos que recebam em sigilo durante os procedimentos do tribunal de arbitragem.

Artigo 9
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Salvo determinação em contrário do tribunal de arbitragem, devido a alguma circunstância específica do caso, os
custos do tribunal serão cobertos pelas partes envolvidas na controvérsia em igual proporção. O tribunal deverá manter
um registro de todos os custos, elaborando uma declaração final às Partes.

Artigo 10

Uma Parte que tenha interesse de natureza legal no tema objeto da controvérsia e que possa ser afetada pela
decisão poderá manifestar-se no processo com o consentimento do tribunal de arbitragem.

Artigo 11

O tribunal de arbitragem poderá ouvir e determinar pedidos de reconvenção surgidos diretamente do assunto da
controvérsia.

Artigo 12

As decisões do tribunal de arbitragem, tanto em matéria de procedimento quanto de mérito, deverão ser tomadas
pela maioria dos membros.

Artigo 13

1.Caso uma das Partes da controvérsia não compareça perante o tribunal de arbitragem ou não defenda seu
caso, a outra Parte poderá solicitar que o tribunal continue com o procedimento e tome uma decisão. A ausência ou a
não defesa de uma Parte não deverá constituir óbice aos procedimentos.

2.Antes de proferir sua decisão final, o tribunal de arbitragem deverá se convencer de que o pleito está bem
fundamentado, de fato e de direito.

Artigo 14

O tribunal de arbitragem deverá proferir sua decisão final dentro de cinco meses contados a partir da data de sua
plena constituição, salvo considere necessário prorrogar o prazo por um período que não excederá outros cinco meses.

Artigo 15

A decisão final do tribunal de arbitragem deverá se ater ao assunto da controvérsia e deverá descrever as razões
nas quais se baseia. Deverá conter os nomes dos membros participantes e a data da decisão final. Qualquer membro do
tribunal poderá anexar um parecer separado ou discrepante ao final da decisão.

Artigo 16

A decisão final será vinculante para as Partes envolvidas na controvérsia. A interpretação desta Convenção dada
pela decisão final também deverá ser vinculante para toda Parte interveniente de acordo com o Artigo 10 acima, desde
que esteja relacionado com as questões a respeito das quais a Parte tenha se manifestado. À decisão final não deverá
caber recurso, salvo acordo prévio entre as Partes envolvidas na controvérsia em um procedimento de apelação.

Artigo 17

Qualquer discordância entre as Partes vinculadas pela decisão final tomada de acordo com o Artigo 16 acima,
relacionada à sua interpretação ou modo de implementação, poderá ser submetida por quaisquer das Partes à decisão
do tribunal de arbitragem que a arbitrou.

II: Procedimento de conciliação

O procedimento de conciliação para os propósitos do parágrafo 6 do Artigo 25 desta Convenção deve ser feito
como se segue:

Artigo 1

Uma solicitação de uma parte em controvérsia para estabelecer uma comissão de conciliação de acordo com o
parágrafo 6 do Artigo 25 desta Convenção deverá ser enviada por escrito ao Secretariado, com uma cópia para a outra
Parte ou Partes da controvérsia. O Secretariado deverá informar imediatamente todas as Partes, de forma adequada.

Artigo 2

1.A comissão de conciliação deverá, salvo acordo em contrário entre as partes da controvérsia, incluir três
membros, um indicado por cada Parte envolvida e um Presidente escolhido conjuntamente por esses membros.

2. Em controvérsias entre mais de duas Partes, as Partes com o mesmo interesse deverão nomear somente um
árbitro, conjuntamente, em comum acordo.

Artigo 3
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Caso alguma indicação das Partes da controvérsia não seja feita dentro de dois meses da data de recebimento,
pelo Secretariado, da solicitação por escrito de que trata o Artigo 1 acima, o Secretário-Geral das Nações Unidas deverá,
ao pedido de quaisquer das Partes da controvérsia, fazer tal nomeação dentro de um período adicional de dois meses.

Artigo 4

Caso o Presidente da comissão de conciliação não tenha sido escolhido dentro de dois meses da nomeação do
segundo membro da Comissão, o Secretário-Geral das Nações Unidas, a pedido de quaisquer Parte da controvérsia,
designará o Presidente dentro de um período adicional de dois meses.

Artigo 5

A comissão de conciliação deverá auxiliar as Partes da controvérsia de forma independente e imparcial em sua
tentativa de chegar a uma resolução amigável.

Artigo 6

1.A comissão de conciliação poderá conduzir o procedimento de conciliação da maneira que julgar adequada,
considerando plenamente as circunstâncias do caso e as opiniões das Partes da controvérsia, inclusive quaisquer
solicitações por uma rápida resolução. A comissão poderá adotar suas próprias regras de procedimento conforme
necessário, salvo acordo em contrário pelas Partes.

2.A comissão de conciliação poderá, a qualquer momento durante o processo, fazer propostas ou recomendações
para a resolução da controvérsia.

Artigo 7

As Partes da controvérsia deverão cooperar com a comissão de conciliação. Especialmente, deverão empenhar-
se em atender às solicitações da comissão relativas à apresentação de materiais por escrito, fornecimento de provas e
participação em reuniões. As Partes e os membros da comissão de conciliação têm a obrigação de proteger a
confidencialidade de qualquer informação ou documentos recebidos em sigilo durante os procedimentos da comissão.

Artigo 8

A comissão de conciliação deverá tomar suas decisões por maioria dos votos de seus membros.

Artigo 9

A menos que a controvérsia já tenha sido solucionada, a comissão de conciliação deverá elaborar um relatório
com recomendações para a resolução de controvérsia, no prazo máximo de doze meses após de ter sido constituída, da
qual as Partes da controvérsia deverão considerar de boa fé.

Artigo 10

Qualquer discordância sobre a competência da comissão de conciliação em examinar uma questão recebida
deverá ser decidida pela comissão.

Artigo 11

Os custos da comissão de conciliação serão cobertos pelas Partes da controvérsia em igual proporção, salvo
acordo em contrário pelas Partes. A comissão deverá manter um registro de todos seus custos e fornecer uma
declaração relativa a eles às Partes.

1 A intenção não é abranger cosméticos, sabonetes ou cremes com contaminantes em concentrações traço de mercúrio.

2 Para os propósitos deste Anexo, “metais não ferrosos” são chumbo, zinco, cobre, e ouro industrial.

*
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ANÁLISE REGIONAL DOS NÍVEIS  
DE MERCÚRIO EM PEIXES  
CONSUMIDOS PELA POPULAÇÃO 
DA AMAZÔNIA BRASILEIRA
Um alerta em saúde pública e uma ameaça à segurança alimentar 

© Bruno Kelly/Greenpeace
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NOTA TÉCNICA 
MAIO 2023

INTRODUÇÃO

© Andre Dib / WWF-Brasil

A ciência tem mostrado nas últimas décadas que a conta-

minação por mercúrio (Hg) é um problema ambiental e de 

saúde pública. Uma importante fonte poluidora é o garim-

po ilegal de ouro, que vem crescendo vertiginosamente, 

deixando um rastro de destruição. Outras atividades rea-

lizadas por seres humanos, incluindo o desmatamento, a 

queimada de florestas e a construção de hidrelétricas, au-

mentam os níveis de contaminação por mercúrio em cor-

pos d’agua e no ambiente. Por isso, a via mais crítica de 

exposição ao mercúrio para as populações amazônicas é 

o consumo de peixes contaminados.

Os garimpos utilizam amplamente o mercúrio metálico (Hg0) 

no processo de separação do ouro. Porém, este mercúrio é 

despejado no ambiente sem qualquer cuidado e se acumu-

la no sedimento dos rios. Ali, converte-se em metilmercúrio 

(a forma química mais perigosa), onde é incorporado aos 

organismos aquáticos [1,2]. Grande parte do perigo atribu-

ído ao metilmercúrio deve-se ao seu alto potencial neuro-

tóxico (afeta o sistema nervoso), e à sua capacidade de 

bioacumulação (são retidos pelos organismos) e biomagni-

ficação (a concentração aumenta em cada nível da cadeia 
alimentar), sendo os peixes diretamente afetados.

Como a extensão e a gravidade da contaminação provo-

cada pelo garimpo depende de inúmeros fatores ambien-

tais (condições climáticas, características físico-químicas 

da água, migração da fauna etc.) áreas relativamente dis-

tantes da fonte de origem do uso do mercúrio podem ser 

fortemente afetadas e, em alguns casos, apresentar níveis 

mais altos de contaminação do que áreas mais próximas. O 

resultado deste processo provoca danos à saúde humana 

e ao ecossistema local, colocando em risco uma imensa 

diversidade de espécies animais, muitas delas ameaçadas.

Embora diversos estudos tenham analisado os níveis de 

contaminação por mercúrio em diferentes áreas da Ama-

zônia brasileira, em distintos momentos, este é o primeiro 

estudo abrangente, realizado em seis Unidades Federati-

vas e suas capitais, e mais 11 centros urbanos amazônicos, 

totalizando 17 localidades investigadas. 

Diante da explosão da atividade garimpeira na Amazônia e 

da gravidade dos danos à saúde que o mercúrio pode cau-

sar, este estudo foi desenvolvido com o objetivo principal de 

avaliar o risco à saúde de populações urbanas amazônicas 

em decorrência do consumo de pescados contaminados 

por mercúrio, lançado no ambiente principalmente pelos 

garimpos de ouro.

Pretende-se, portanto, esclarecer à sociedade que a conta-

minação por mercúrio pode afetar milhões de pessoas que 

consomem pescados provenientes dos rios que compõem 

a bacia Amazônica, mesmo que tais consumidores estejam 

a centenas de quilômetros de distância de áreas impacta-

das diretamente pelos garimpos. 
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As coletas de amostras de peixes foram realizadas em 17 

municípios amazônicos, totalizando seis estados amostra-

dos (Figura 1). Os peixes foram adquiridos em mercados 

públicos, feiras-livres ou com pescadores nos pontos de 

desembarque pesqueiro, no período de março de 2021 

a setembro de 2022. Sempre que possível foram amos-

tradas ao menos três diferentes espécies em cada guilda 

trófica (carnívoro, onívoro, detritívoro e herbívoro) e no 
mínimo três indivíduos de cada espécie, com diferentes 

tamanhos. Os peixes foram acondicionados em caixas tér-

micas e encaminhados para descrição por especialistas, 

no nível taxonômico mais detalhado possível. Foram ex-

traídos 20 gramas de tecido muscular para determinação 

dos níveis de mercúrio. A detecção dos níveis de Hg foi 

realizada no Laboratório de Especiação de Mercúrio Am-

biental, do Centro de Tecnologia Mineral (CETEM), e no 

Laboratório de Mercúrio da Seção de Meio Ambiente do 

Instituto Evandro Chagas (SEAMB-IEC). 

O estudo de avaliação do risco à saúde atribuído ao con-

sumo de pescado contaminado seguiu a metodologia 

proposta pela Organização Mundial da Saúde (OMS) [3]. 

Para isso, foram considerados quatro estratos popula-

cionais: mulheres em idade fértil (10 a 49 anos); homens 

adultos (≥ 18 anos); crianças de 5 a 12 anos; e crianças 
de 2 a 4 anos. Os dados de peso corporal para cada es-

trato populacional foram obtidos em consulta à Pesquisa 

de Orçamentos Familiares (POF, 2008), organizados pelo 
Sistema IBGE de Recuperação Automática. 

A estimativa de consumo de pescado por pessoa baseou-

-se no relatório sobre o consumo de pescado na região 

Amazônica [4], com média per capita de 100 gramas de 

pescado por dia, em ambientes urbanos. Foram, então, 

assumidos como pressupostos: (a) que 100% do mercú-

rio detectado nas amostras dos pescados encontra-se na 

forma química de metilmercúrio (MeHg); e (b) que apro-

ximadamente 80% da quantidade de Hg ingerida na ali-
mentação é absorvida pelo trato gastrointestinal humano 

(dose de absorção).

O cálculo da razão de risco (RR), que indica o potencial de 

danos à saúde provocado pelo consumo do pescado con-

taminado, foi realizado a partir da divisão da quantidade 

média absorvida pelo organismo humano (80% da dose 
ingerida) pela dose de referência. Considerou-se como re-

ferência a dose de ingestão diária segura de 0,1 µg MeHg/

kg peso corporal/dia proposta pela Environmental Protec-

tion Agency (U.S.EPA) [5]. Concluindo a avaliação de risco 
à saúde, foi definido o Consumo Máximo Seguro de Pes-

cado (CMS) para a população avaliada, multiplicando-se 

a dose de referência pelo peso corporal médio nos estra-

tos populacionais. Em seguida, dividiu-se o produto desta 

multiplicação pela concentração média de mercúrio total 

(µg/g) detectada nas diferentes espécies de peixes para 

cada unidade amostral. 

Padronizou-se que o consumo foi composto em média por 

50% de peixes carnívoros e 50% de peixes não-carnívoros, 
desconsiderando as preferências regionais pelo consumo 

de pescados, e os diferentes níveis de acúmulo de Hg, con-

forme a dieta de cada espécie de peixe [6,7], mesmo que 

esta estimativa seja considerada conservadora para a rea-

lidade amazônica. 

Finalmente, foi feita uma regressão de Poisson, utilizando-

-se como medida de associação a Razão de Prevalência 

(RP), considerando o intervalo de confiança de 95%, a fim 
de explorar fatores associados com os níveis de contami-

nação por Hg nos peixes ≥ 0,5µg/g nos locais estudados.

METODOLOGIA
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FIGURA 1. 
Mapa apresentando 

os pontos de coleta de 

pescado e os níveis de 

mercúrio entre os peixes 

carnívoros e não-carnívo-

ros, Brasil, 2021-2022.
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Foram analisados 1.010 exemplares de peixes, representantes de 80 es-

pécies distintas. Ao todo, foram determinados os níveis de mercúrio em 

amostras coletadas em 17 municípios amazônicos (Tabela 1). Em relação 

aos níveis tróficos, foram coletados 110 peixes herbívoros, 130 detritívo-

ros, 286 onívoros e 484 carnívoros. Desse total, 159 amostras apresen-

taram níveis de mercúrio abaixo do limite de detecção, e 38 apresenta-

ram níveis de mercúrio abaixo do limite de quantificação, totalizando 197 
amostras (19,5%) com níveis de detecção indeterminados.

Nossos resultados revelam que mais de um quinto (21,3%) dos peixes co-

mercializados nos centros urbanos avaliados, e que chegam à mesa das 

famílias na região Amazônica, têm níveis de mercúrio acima dos limites 

seguros estabelecidos pela Organização para Alimentação e Agricultura 

das Nações Unidas (FAO/WHO)[8] e pela Agência de Vigilância Sanitária 
brasileira (ANVISA) [17](i.e., ≥ 0,5 µg/g).

As concentrações de Hg nos pescados variaram de 0,0 a 4,73 µg/g,  

sendo a concentração média de 0,34 µg/g (desvio-padrão: 0,56)  
e a mediana de 0,13 µg/g. Como esperado, peixes carnívoros apre-

RESULTADOS

Município  
(UF)

Nº de 
Peixes

Nº de  
Espécies

Média Hg μg/g 
(D.P)

Mediana  
Hg

Mín. – Máx.  
Hg

Média Hg μg/g 
Carnívoros (n)

Média Hg μg/g  
Não-carnívoros (n)

% ≥ 0,5 
μg/g

Altamira (PA) 43 13 0,30 (0,37) 0,21 0,0 - 1,55 0,46 (25) 0,08 (18) 13,95

Belém (PA) 70 24 0,20 (0,33) 0,08 0,0 - 2,39 0,29 (46) 0,03 (24) 8,57

Boa Vista (RR) 75 27 0,55 (0,65) 0,41 0,0 - 3,56 0,87 (43) 0,12 (32) 40,00

Humaitá (AM) 60 20 0,36 (0,53) 0,14 0,0 - 2,34 0,65 (25) 0,15 (35) 25,00

Itaituba (PA) 71 24 0,29 (0,39) 0,09 0,0 - 1,63 0,65 (26) 0,08 (45) 21,13

Macapá (AP) 73 25 0,17 (0,24) 0,09 0,0 - 1,24 0,28 (42) 0,03 (31) 10,96

Manaus (AM) 51 18 0,42 (0,53) 0,16 0,0 - 2,18 0,85 (21) 0,12 (30) 27,45

Maraã (AM) 48 15 0,12 (0,12) 0,08 0,0 - 0,52 0,33 (6) 0,10 (42) 2,08

Oiapoque (AP) 41 12 0,19 (0,28) 0,08 0,0 - 1,13 0,25 (32) 0,0 (9) 12,20

Oriximiná (PA) 71 21 0,20 (0,30) 0,06 0,0 - 1,25 0,47 (21) 0,09 (50) 14,08

Porto Velho (RO) 88 28 0,45 (0,82) 0,16 0,0 - 4,73 0,85 (40) 0,13 (48) 26,14

Rio Branco (AC) 78 25 0,58 (0,97) 0,15 0,0 - 4,64 1,06 (40) 0,08 (38) 35,90

Santa Isabel do 
Rio Negro (AM)

24 16 0,70 (0,51) 0,51 0,0 - 3,22 0,95 (16) 0,19 (8) 50,00

Santarém (PA) 70 20 0,14 (0,23) 0,03 0,0 - 1,13 0,35 (25) 0,02 (45) 7,14

São Félix do 
Xingú (PA)

68 22 0,50 (0,69) 0,30 0,0 - 3,5 0,70 (40) 0,22 (28) 29,41

São Gabriel da 
Cachoeira (AM)

32 11 0,54 (0,50) 0,43 0,0 - 2,25 0,67 (25) 0,05 (7) 50,00

Tefé (AM) 47 16 0,13 (0,15) 0,05 0,0 - 0,65 0,3 (15) 0,05 (32) 2,13

TABELA 1. 
Níveis de mercúrio 

detectados em amostras de 

pescado consumidos em 

17 municípios Amazônicos, 

Brasil, 2021-2022.
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sentaram níveis de Hg maiores que as espécies não-carnívo-

ras (Figura 1). A concentração média de mercúrio entre os peixes  

carnívoros foi 0,603 µg/g (n= 522), e entre os não-carnívoros  
(i.e.: herbívoros, detritívoros e onívoros) foi 0,092 µg/g (n= 488) 

Os níveis de contaminação por mercúrio também variaram consideravel-

mente entre os locais amostrados. 

Analisando os resultados em um recorte regional, foram registrados pes-

cados com níveis de Hg acima do limite seguro em todos os seis estados 

amazônicos (Tabela 2). Os estados de Roraima e Acre apresentaram as 

maiores prevalências de contaminação, 40,0% e 35,9%, respectivamente. 
Enquanto os estados do Amapá e Pará tiveram as menores prevalências, 

11,4 e 15,8%, respectivamente. 

Estado Nº de 
Peixes

Nº de  
Espécies

Média Hg μg/g 
(D.P)

Mediana  
Hg

Mín. – Máx.  
Hg

Média Hg μg/g 
Carnívoros (n)

Média Hg μg/g  
Não-carnívoros (n)

% ≥ 0,5 
μg/g

Acre 78 25 0,58 (0,97) 0,15 0,0 – 4,64 1,06(40) 0,08(38) 35,90

Amapá 114 27 0,18 (0,25) 0,08 0,0 – 1,24 0,27 (74) 0,02 (40) 11,40

Amazonas 262 34 0,34 (0,49) 0,14 0,0 – 3,22 0,67 (108) 0,11 (154) 22,50

Pará 393 47 0,27 (0,43) 0,1 0,0 – 3,50 0,48 (183) 0,08 (210) 15,80

Rondônia 88 28 0,45 (0,80) 0,16 0,0 – 4,73 0,84 (40) 0,13 (48) 26,10

Roraima 75 27 0,55 (0,65) 0,41 0,0 – 3,55 0,87 (43) 0,12 (32) 40,00

Região 

Amazônica
1010 80 0,34 (0,56) 0,13 0,0 – 4,73 0,60 (488) 0,09 (522) 21,3

TABELA 2. 
Níveis de mercúrio 

detectados em amostras 

de pescado adquirido 

em diferentes municípios 

Amazônicos, segundo 

estados, Brasil, 2021-2022.

A análise do risco atribuível ao consumo de pescado revelou que a ingestão 

diária de mercúrio excedeu a dose de referência preconizada pela U.S.EPA, 

a Agência de Proteção Ambiental do governo americano (0,1 μg/kg pc/dia), 
em todos os estratos populacionais analisados, em todos os pontos amos-

trados (Tabela 3).  

No estado do Acre, a potencial ingestão de mercúrio ultrapassou de 6,9 a 

31,5 vezes a dose de referência preconizada pela U.S.EPA. 

Analisando os estratos populacionais mais vulneráveis aos efeitos do mer-

cúrio, as mulheres em idade fértil estariam ingerindo até 9 vezes mais mer-

cúrio do que a dose preconizada e crianças de 2 a 4 anos até 31 vezes mais 

do que dose recomendada, um dado alarmante. 

No estado de Roraima, a potencial ingestão de mercúrio pela população 

local extrapolou de 5,9 a 27,2 vezes a dose de referência. Considerando 
os estratos populacionais mais vulneráveis à contaminação, mulheres em 

idade fértil estariam ingerindo até 8 vezes mais mercúrio do que a dose 
preconizada, e crianças de 2 a 4 anos até 27 vezes mais do que o reco-

mendado. Apesar dos inúmeros benefícios associados ao consumo regular 

de peixes - principal fonte de proteína para uma boa parcela da população 
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Estado Estrato Populacional Dose Ingerida  
(µg/kg pc/dia)

Dose Absorvida - 
80% (µg/kg pc/dia)

Razão de Risco 
(U.S.EPA)

Acre

Homem Adulto 0,85 0,68 6,82

Mulher em Idade Fértil 1,12 0,90 8,96

Criança de 5 a 12 anos 2,04 1,63 16,35

Criança de 2 a 4 anos 3,94 3,15 31,50

Amapá

Homem Adulto 0,22 0,17 1,74

Mulher em Idade Fértil 0,28 0,23 2,28

Criança de 5 a 12 anos 0,52 0,42 4,16

Criança de 2 a 4 anos 1,00 0,80 8,01

Amazonas

Homem Adulto 0,58 0,47 4,66

Mulher em Idade Fértil 0,76 0,61 6,12

Criança de 5 a 12 anos 1,40 1,12 11,16

Criança de 2 a 4 anos 2,69 2,15 21,50

Pará

Homem Adulto 0,42 0,34 3,39

Mulher em Idade Fértil 0,56 0,45 4,45

Criança de 5 a 12 anos 1,02 0,81 8,12

Criança de 2 a 4 anos 1,96 1,57 15,65

Rondônia

Homem Adulto 0,72 0,58 5,79

Mulher em Idade Fértil 0,95 0,76 7,60

Criança de 5 a 12 anos 1,73 1,39 13,87

Criança de 2 a 4 anos 3,34 2,67 26,72

Roraima

Homem Adulto 0,74 0,59 5,89

Mulher em Idade Fértil 0,97 0,77 7,73

Criança de 5 a 12 anos 1,76 1,41 14,10

Criança de 2 a 4 anos 3,40 2,72 27,16

TABELA 3. 
Razão de risco atribuível 

ao consumo de pescado 

contaminado por mercúrio 

de acordo com a dose de 

referência preconizada pela 

U.S.EPA, por estado brasileiro 

e estrato populacional 

analisado, Brasil, 2021-2022.

amazônida - que incluem a redução dos níveis de colesterol no sangue, 

a diminuição do risco de infarto do miocárdio e a melhoria do desenvolvi-

mento cognitivo -, a crescente contaminação do pescado por metilmercúrio 

representa um alerta crítico para saúde pública na Amazônia, além de uma 

ameaça à segurança alimentar na região. Sendo assim, entendemos que 

nossos achados devem subsidiar ações estratégicas das autoridades. 

A análise comparativa, segundo os níveis médios de mercúrio nas amostras 

de pescados, indica que a contaminação ≥ 0,5 µg/g foi 14 vezes maior nos 
peixes carnívoros, quando comparados aos não carnívoros. Além disso, 

prevalências de contaminação por Hg ≥ 0,5µg/g foram aproximadamente 
quatro vezes maiores, em Roraima e no Acre; três vezes maior em Rondô-
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nia e no Amazonas; e duas vezes maior no Pará, quando 

comparadas às registradas no Amapá.

Os resultados revelam a gravidade da contaminação por 

mercúrio nos pescados comercializados na Amazônia, 

sobretudo em Roraima, em Rondônia e no Acre. Con-

forme vem sendo amplamente reportado por diversos  

autores [7,9-11], o avanço das atividades ilegais de ga-

rimpo demonstra uma forte associação com os elevados 

níveis de mercúrio detectados nos pescados da região, e 

evidencia a grande interdependência regional. 

Sem perder de vista os achados ilustrativos des-

ta investigação, é importante considerar algu-

mas limitações inerentes ao desenho deste estudo.  

Embora tenham sido incluídos 1.010 espécimes de pei-

xes, de 80 espécies distintas, distribuídas em quatro ní-
veis tróficos provenientes de ao menos seis sub-bacias 
hidrográficas, os dados analisados não têm a capacidade 
de representar a biodiversidade de pescados disponíveis 

para o consumo humano em toda a região. Além disso, 

grande parte do consumo de peixes, usualmente, é dire-

cionado a espécies carnívoras, as mais apreciadas pelos 

consumidores finais, reforçando o caráter conservador 
de nossas estimativas. Considerando a complexidade do 

tema, acreditamos que nossos resultados devem ser inter-

pretados com cautela. Todavia, há uma sinalização clara e 

inequívoca de um grave problema na região.

Outro ponto a ser considerado foi a impossibilidade de 

coletar amostras em diferentes estações do ano, consi-

derando os períodos de chuva e estiagem na Amazônia, 

e sua influência sobre a disponibilidade de diferentes es-

pécies de peixes. Portanto, é possível que, além de esti-

mativas conservadoras, nossos achados tenham estado 

sujeitos a viés de seleção e, com isso, revelem somente 

uma parte do real impacto provocado pela exposição ao 

mercúrio para a maioria da população que vive hoje em 

centros urbanos da Amazônia.

Outros fatores que podem ter enviesado nossas estimati-

vas incluem a impossibilidade de determinação da origem 

dos pescados, já que estes foram, em sua maioria, obtidos 

em pontos de venda, simulando a realidade de consumo 

nos centros urbanos estudados. Em parte, esse fator ex-

plica os altos níveis encontrados em peixes amostrados 

em Rio Branco-AC, já que boa parte do pescado ali co-

mercializado é proveniente de outras localidades, como 

Boca do Acre-AM e Porto Velho-RO, ambas regiões afeta-

das pelo garimpo ilegal de ouro. 

Vale lembrar que não houve um balanço equitativo entre 
a quantidade de espécies de peixes carnívoros e não-car-

nívoros analisados em todos os pontos amostrados. Por 

exemplo, nos municípios de Itaituba-PA e Santarém-PA, 

áreas reconhecidamente afetadas pelo garimpo de ouro, 

na época da coleta do pescado havia maior disponibili-

dade de peixes não carnívoros, e de pequeno porte, nos 

mercados e feiras livres. Este fato pode provocar inter-

pretações distorcidas, uma vez que os níveis médios de 

contaminação por mercúrio na região ficaram abaixo dos 
limites de segurança estabelecidos pela ANVISA. Para 
elucidar a questão seria necessário realizar nova coleta 

de peixes, incluindo uma maior quantidade de espécies 

carnívoras, de grande porte, que concentram os maiores 

níveis de contaminação por mercúrio.

Por outro lado, os pontos fortes deste estudo concentram-

-se na abrangência geográfica dos pontos de coleta dos 
peixes incluídos nas análises de risco (17 localidades, seis 

Unidades Federativas, e seis sub-bacias hidrográficas) e 
nas razões de prevalência empregadas na análise mul-

tivariada. Adicionalmente, o rigor metodológico utilizado 

na coleta dos pescados, a confiabilidade nas análises dos 
níveis de mercúrio realizadas em dois laboratórios de refe-

rência nacional, e o pressuposto de que somente 80% da 
quantidade de mercúrio ingerida na alimentação é absor-

vida pelo trato gastrointestinal humano são elementos que 

agregam confiabilidade a essa pesquisa científica. 
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A recomendação principal deve ser enfocada na garantia 

da segurança sobre os territórios da Amazônia e na 

erradicação de garimpos ilegais de ouro, bem como 

de outras atividades humanas ilegais que aumentam a 

disponibilidade de mercúrio para o ambiente, tais como 

desmatamento e queimadas. 

Apesar de o peixe ser uma fonte de proteína saudável, 

as razões de risco estimadas nesse estudo indicam que 

para um consumo seguro de pescado em áreas de risco 

é necessário a elaboração de orientações dietéticas 

rigorosas. Comparando as doses de ingestão de mercúrio 

estimadas para os diferentes estados investigados, 

observamos que os riscos são variados e são mais 

elevados quando há consumo das espécies carnívoras de 

peixes, sobretudo no Acre, em Roraima e em Rondônia.

De acordo com os parâmetros de segurança estabelecidos 

pela agência de proteção ambiental norte-americana 

(U.S.EPA), praticamente em todas as localidades 

estudadas o risco de adoecer devido a intoxicação por 

Hg proveniente do consumo de peixes contaminados 

com metilmercúrio é elevado, notadamente entre as 

crianças. Entretanto, vale lembrar que tais parâmetros 

foram estimados a partir de dados produzidos em 

estudos longitudinais realizados na Dinamarca. Ou seja, 

esse parâmetro foi estimado a partir da observação de 

populações que têm hábitos alimentares distintos, e estão 

sujeitos a condições diversas das vivenciadas na região 

Amazônica, tanto sob o ponto de vista socioeconômico, 

como do ponto de vista cultural e de acesso a serviços de 

saúde. A fim de produzir estimativas mais conservadoras 
e visando assegurar um padrão de saúde e segurança 

mais rigoroso, neste estudo optou-se por utilizar como 

parâmetro de referência os dados estipulados pela agência 

de proteção ambiental norte-americana (U.S.EPA) ao 

invés dos parâmetros estabelecidos pela Organização 

Mundial de Saúde [18]. 

Portanto, recomenda-se a realização de estudos 

longitudinais incluindo os estratos populacionais mais 

vulneráveis (mulheres em idade fértil e crianças menores 

de 5 anos), nas áreas mais afetadas da Amazônia. 
Entendemos que a realização desse tipo de estudo deva 

ser uma prioridade na agenda da saúde pública nacional, 

principalmente durante a nova gestão do governo federal. 

Esses estudos devem ser conduzidos por centros de pes-

quisa com reconhecida experiência na temática, com a 

participação de equipes compostas por especialistas no 

assunto, e com um aporte regular de recursos para que se 

realize um monitoramento continuado em médio e longo 

prazo.

Não podemos deixar de mencionar que existem outras 

fontes de mobilização do Hg natural presente no solo 

da Amazônia [6,12,13]. Destacam-se a construção de 

barragens e hidrelétricas e a expansão do agronegócio 

que comprovadamente promovem acúmulo de mercúrio; 

além das queimadas que emitem mercúrio para atmosfera. 

Desta forma, torna-se imperativo que medidas severas de 

controle do desmatamento sejam implantadas no bioma, 

assim como processos de planejamento para ocupação 

da paisagem, contemplando amplo diálogo com a 

sociedade e transparência nas propostas para que assim 

se direcionem as obras de infraestrutura na Amazônia, 

visando o desenvolvimento sustentável e inclusivo para 

a região.

Entre os objetivos da Convenção de Minamata, da qual o 

Brasil é signatário, destacam-se o controle do comércio e 

das emissões de mercúrio e a regulamentação do garim-

po artesanal de ouro com vistas a eliminação da conta-

minação por mercúrio no planeta. Um dos compromissos 

assumidos pelo país é a elaboração de um plano nacional 

de ação para o enfrentamento da contaminação por mer-

cúrio proveniente do garimpo de ouro. Sendo imperativo 

que este documento seja finalizado e suas ações imple-

mentadas. 

Por sua vez, é urgente que a cadeia produtiva do 

pescado seja valorizada. Atualmente existem mais 

de 350 mil pescadores profissionais cadastrados no 
país [14], com uma produção pesqueira estimada em 

aproximadamente 200.000 toneladas anuais [15], gerando 
uma movimentação econômica para a pesca continental 

estimada em U$D 828 milhões [16]. Vale lembrar que a 
maior parte das pescarias continentais são oriundas da 

região Amazônica. Pescadores afetados por eventuais 

controles e reduções de comercialização e consumo de 

pescados devem ser amparados por programas sociais, 

gerenciados por estados e pelo governo federal, afinal 
estes profissionais também são vítimas desse processo 
de contaminação por mercúrio na Amazônia.

RECOMENDAÇÕES

ANÁLISE REGIONAL DOS NÍVEIS  
DE MERCÚRIO EM PEIXES 
CONSUMIDOS PELA POPULAÇÃO  
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Mensagem de veto

Vigência

Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento
Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades
pesqueiras, revoga a Lei no 7.679, de 23 de novembro de
1988, e dispositivos do Decreto-Lei no 221, de 28 de
fevereiro de 1967, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AQUICULTURA E  

DA PESCA

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca,
formulada, coordenada e executada com o objetivo de promover:

I – o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de alimentação, emprego, renda e lazer,
garantindo-se o uso sustentável dos recursos pesqueiros, bem como a otimização dos benefícios econômicos decorrentes,
em harmonia com a preservação e a conservação do meio ambiente e da biodiversidade;

II – o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira;

III – a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e dos ecossistemas aquáticos;

IV – o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que exercem a atividade pesqueira, bem como de
suas comunidades.

CAPÍTULO II

DEFINIÇÕES

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I – recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de exploração, estudo ou pesquisa pela pesca
amadora, de subsistência, científica, comercial e pela aquicultura;

II – aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em condições naturais se dá total ou
parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do estoque sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária e
classificada nos termos do art. 20 desta Lei;

III – pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, apreender ou capturar recursos
pesqueiros;

IV – aquicultor: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas autoridades competentes, exerce a
aquicultura com fins comerciais;

V – armador de pesca: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas autoridades competentes,
apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, embarcação para ser utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou não a
operar por sua conta;

VI – empresa pesqueira: a pessoa jurídica que, constituída de acordo com a legislação e devidamente registrada e
licenciada pelas autoridades competentes, dedica-se, com fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista nesta
Lei;

VII – embarcação brasileira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e domiciliada no Brasil ou a pessoa
jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País, bem como aquela sob contrato de
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arrendamento por empresa pesqueira brasileira;

VIII – embarcação estrangeira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e domiciliada no exterior ou a
pessoa jurídica constituída segundo as leis de outro país, em que tenha sede e administração, ou, ainda, as embarcações
brasileiras arrendadas a pessoa física ou jurídica estrangeira;

IX – transbordo do produto da pesca: fase da atividade pesqueira destinada à transferência do pescado e dos seus
derivados de embarcação de pesca para outra embarcação;

X – áreas de exercício da atividade pesqueira: as águas continentais, interiores, o mar territorial, a plataforma
continental, a zona econômica exclusiva brasileira, o alto-mar e outras áreas de pesca, conforme acordos e tratados
internacionais firmados pelo Brasil, excetuando-se as áreas demarcadas como unidades de conservação da natureza de
proteção integral ou como patrimônio histórico e aquelas definidas como áreas de exclusão para a segurança nacional e
para o tráfego aquaviário;

XI – processamento: fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento do pescado e de seus derivados,
provenientes da pesca e da aquicultura;

XII – ordenamento pesqueiro: o conjunto de normas e ações que permitem administrar a atividade pesqueira, com
base no conhecimento atualizado dos seus componentes biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais;

XIII – águas interiores: as baías, lagunas, braços de mar, canais, estuários, portos, angras, enseadas, ecossistemas
de manguezais, ainda que a comunicação com o mar seja sazonal, e as águas compreendidas entre a costa e a linha de
base reta, ressalvado o disposto em acordos e tratados de que o Brasil seja parte;

XIV – águas continentais: os rios, bacias, ribeirões, lagos, lagoas, açudes ou quaisquer depósitos de água não
marinha, naturais ou artificiais, e os canais que não tenham ligação com o mar;

XV – alto-mar: a porção de água do mar não incluída na zona econômica exclusiva, no mar territorial ou nas águas
interiores e continentais de outro Estado, nem nas águas arquipelágicas de Estado arquipélago;

XVI – mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas marítimas de largura, medida a partir da linha de baixa-mar do litoral
continental e insular brasileiro, tal como indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente pelo
Brasil;

XVII – zona econômica exclusiva: faixa que se estende das 12 (doze) às 200 (duzentas) milhas marítimas, contadas a
partir das linhas de base que servem para medir a largura do mar territorial;

XVIII – plataforma continental: o leito e o subsolo das áreas submarinas que se estendem além do mar territorial, em
toda a extensão do prolongamento natural do território terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até uma
distância de 200 (duzentas) milhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do mar territorial, nos
casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja essa distância;

XIX – defeso: a paralisação temporária da pesca para a preservação da espécie, tendo como motivação a reprodução
e/ou recrutamento, bem como paralisações causadas por fenômenos naturais ou acidentes;

XX – (VETADO);

XXI – pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, licenciada pela autoridade competente, pratica
a pesca sem fins econômicos;

XXII – pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira residente no País que, licenciada pelo órgão
público competente, exerce a pesca com fins comerciais, atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica.

CAPÍTULO III

DA SUSTENTABILIDADE DO USO DOS RECURSOS
         PESQUEIROS E DA ATIVIDADE DE PESCA

Seção I

Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos Pesqueiros

Art. 3o  Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da
Atividade Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o princípio da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção de
melhores resultados econômicos e sociais, calculando, autorizando ou estabelecendo, em cada caso: 23
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I – os regimes de acesso;

II – a captura total permissível;

III – o esforço de pesca sustentável;

IV – os períodos de defeso;

V – as temporadas de pesca;

VI – os tamanhos de captura;

VII – as áreas interditadas ou de reservas;

VIII – as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca e cultivo;

IX – a capacidade de suporte dos ambientes;

X – as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização da atividade;

XI – a proteção de indivíduos em processo de reprodução ou recomposição de estoques.

§ 1o  O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as necessidades dos pescadores artesanais, de
subsistência e da aquicultura familiar, visando a garantir sua permanência e sua continuidade.

§ 2o  Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas continentais de suas respectivas
jurisdições, observada a legislação aplicável, podendo o exercício da atividade ser restrita a uma determinada bacia
hidrográfica.

Seção II

Da Atividade Pesqueira

Art. 4o  A atividade pesqueira compreende todos os processos de pesca, explotação e exploração, cultivo,
conservação, processamento, transporte, comercialização e pesquisa dos recursos pesqueiros.

Parágrafo único.  Consideram-se atividade pesqueira artesanal, para os efeitos desta Lei, os trabalhos de confecção e
de reparos de artes e petrechos de pesca, os reparos realizados em embarcações de pequeno porte e o processamento do
produto da pesca artesanal.

Art. 5o  O exercício da atividade pesqueira somente poderá ser realizado mediante prévio ato autorizativo emitido pela
autoridade competente, asseguradas:

I – a proteção dos ecossistemas e a manutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios de preservação da
biodiversidade e o uso sustentável dos recursos naturais;

II – a busca de mecanismos para a garantia da proteção e da seguridade do trabalhador e das populações com
saberes tradicionais;

III – a busca da segurança alimentar e a sanidade dos alimentos produzidos.

Art. 6o  O exercício da atividade pesqueira poderá ser proibido transitória, periódica ou permanentemente, nos termos
das normas específicas, para proteção:

I – de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados;

II – do processo reprodutivo das espécies e de outros processos vitais para a manutenção e a recuperação dos
estoques pesqueiros;

III – da saúde pública;

IV – do trabalhador.

§ 1o  Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o exercício da atividade pesqueira é proibido:

I – em épocas e nos locais definidos pelo órgão competente; 23
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II – em relação às espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos não permitidos pelo órgão
competente;

III – sem licença, permissão, concessão, autorização ou registro expedido pelo órgão competente;

IV – em quantidade superior à permitida pelo órgão competente;

V – em locais próximos às áreas de lançamento de esgoto nas águas, com distância estabelecida em norma
específica;

VI – em locais que causem embaraço à navegação;

VII – mediante a utilização de:

a) explosivos;

b) processos, técnicas ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante ao de explosivos;

c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem as condições naturais da água;

d) petrechos, técnicas e métodos não permitidos ou predatórios.

§ 2o  São vedados o transporte, a comercialização, o processamento e a industrialização de espécimes provenientes
da atividade pesqueira proibida.

Art. 7o  O desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira dar-se-á mediante:

I – a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros;

II – a determinação de áreas especialmente protegidas;

III – a participação social;

IV – a capacitação da mão de obra do setor pesqueiro;

V – a educação ambiental;

VI – a construção e a modernização da infraestrutura portuária de terminais portuários, bem como a melhoria dos
serviços portuários;

VII – a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos pertinentes à atividade pesqueira;

VIII – o sistema de informações sobre a atividade pesqueira;

IX – o controle e a fiscalização da atividade pesqueira;

X – o crédito para fomento ao setor pesqueiro.

CAPÍTULO IV

DA PESCA

Seção I

Da Natureza da Pesca

Art. 8o  Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:

I – comercial:

a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma autônoma ou em regime de economia
familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações
de pequeno porte;

b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores profissionais, empregados ou em
regime de parceria por cotas-partes, utilizando embarcações de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial;

II – não comercial:
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a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de pesquisa científica;

b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou petrechos previstos em legislação
específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto;

c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo sem fins de lucro e utilizando
petrechos previstos em legislação específica.

Seção II

Das Embarcações de Pesca

Art. 9o  Podem exercer a atividade pesqueira em áreas sob jurisdição brasileira:

I – as embarcações brasileiras de pesca;

II – as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados internacionais firmados pelo Brasil, nas
condições neles estabelecidas e na legislação específica;

III – as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, armadores e cooperativas brasileiras de
produção de pesca, nos termos e condições estabelecidos em legislação específica.

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações brasileiras de pesca as embarcações
estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa física ou jurídica brasileira.

§ 2o  A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações classificadas pela autoridade marítima na
categoria de esporte e recreio.

Art. 10.  Embarcação de pesca, para os fins desta Lei, é aquela que, permissionada e registrada perante as
autoridades competentes, na forma da legislação específica, opera, com exclusividade, em uma ou mais das seguintes
atividades:

I – na pesca;

II – na aquicultura;

III – na conservação do pescado;

IV – no processamento do pescado;

V – no transporte do pescado;

VI – na pesquisa de recursos pesqueiros.

§ 1o  As embarcações que operam na pesca comercial se classificam em:

I – de pequeno porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou menor que 20 (vinte);

II – de médio porte: quando possui arqueação bruta - AB maior que 20 (vinte) e menor que 100 (cem);

III – de grande porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou maior que 100 (cem).

§ 2o  Para fins creditícios, são considerados bens de produção as embarcações, as redes e os demais petrechos
utilizados na pesca ou na aquicultura comercial.

§ 3o  Para fins creditícios, são considerados instrumentos de trabalho as embarcações, as redes e os demais
petrechos e equipamentos utilizados na pesca artesanal.

§ 4o  A embarcação utilizada na pesca artesanal, quando não estiver envolvida na atividade pesqueira, poderá
transportar as famílias dos pescadores, os produtos da pequena lavoura e da indústria doméstica, observadas as normas da
autoridade marítima aplicáveis ao tipo de embarcação.

§ 5o  É permitida a admissão, em embarcações pesqueiras, de menores a partir de 14 (catorze) anos de idade, na
condição de aprendizes de pesca, observadas as legislações trabalhista, previdenciária e de proteção à criança e ao
adolescente, bem como as normas da autoridade marítima. 23
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Art. 11.  As embarcações brasileiras de pesca terão, no curso normal de suas atividades, prioridades no acesso aos
portos e aos terminais pesqueiros nacionais, sem prejuízo da exigência de prévia autorização, podendo a descarga de
pescado ser feita pela tripulação da embarcação de pesca.

Parágrafo único.  Não se aplicam à embarcação brasileira de pesca ou estrangeira de pesca arrendada por empresa
brasileira as normas reguladoras do tráfego de cabotagem e as referentes à praticagem.

Art. 12.  O transbordo do produto da pesca, desde que previamente autorizado, poderá ser feito nos termos da
regulamentação específica.

§ 1o  O transbordo será permitido, independentemente de autorização, em caso de acidente ou defeito mecânico que
implique o risco de perda do produto da pesca ou seu derivado.

§ 2o  O transbordo de pescado em área portuária, para embarcação de transporte, poderá ser realizado mediante
autorização da autoridade competente, nas condições nela estabelecidas.

§ 3o  As embarcações pesqueiras brasileiras poderão desembarcar o produto da pesca em portos de países que
mantenham acordo com o Brasil e que permitam tais operações na forma do regulamento desta Lei.

§ 4o  O produto pesqueiro ou seu derivado oriundo de embarcação brasileira ou de embarcação estrangeira de pesca
arrendada à pessoa jurídica brasileira é considerado produto brasileiro.

Art. 13.  A construção e a transformação de embarcação brasileira de pesca, assim como a importação ou
arrendamento de embarcação estrangeira de pesca, dependem de autorização prévia das autoridades competentes,
observados os critérios definidos na regulamentação pertinente.

§ 1o  A autoridade competente poderá dispensar, nos termos da legislação específica, a exigência de que trata o
caput deste artigo para a construção e transformação de embarcação utilizada nas pescas artesanal e de subsistência,
atendidas as diretrizes relativas à gestão dos recursos pesqueiros.

§ 2o  A licença de construção, de alteração ou de reclassificação da embarcação de pesca expedida pela autoridade
marítima está condicionada à apresentação da Permissão Prévia de Pesca expedida pelo órgão federal competente,
conforme parâmetros mínimos definidos em regulamento conjunto desses órgãos.

Seção III

Dos Pescadores

Art. 14.  (VETADO)

Art. 15.  (VETADO)

Art. 16.  (VETADO)

Art. 17.  (VETADO)

CAPÍTULO V

Da Aquicultura

Art. 18.  O aquicultor poderá coletar, capturar e transportar organismos aquáticos silvestres, com finalidade técnico-
científica ou comercial, desde que previamente autorizado pelo órgão competente, nos seguintes casos:

I – reposição de plantel de reprodutores;

II – cultivo de moluscos aquáticos e de macroalgas disciplinado em legislação específica.

Art. 19.  A aquicultura é classificada como:

I – comercial: quando praticada com finalidade econômica, por pessoa física ou jurídica;

II – científica ou demonstrativa: quando praticada unicamente com fins de pesquisa, estudos ou demonstração por
pessoa jurídica legalmente habilitada para essas finalidades;

III – recomposição ambiental: quando praticada sem finalidade econômica, com o objetivo de repovoamento, por
pessoa física ou jurídica legalmente habilitada; 23
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IV – familiar: quando praticada por unidade unifamiliar, nos termos da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006;

V – ornamental: quando praticada para fins de aquariofilia ou de exposição pública, com fins comerciais ou não.

Art. 20.  O regulamento desta Lei disporá sobre a classificação das modalidades de aquicultura a que se refere o art.
19, consideradas:

I – a forma do cultivo;

II – a dimensão da área explorada;

III – a prática de manejo;

IV – a finalidade do empreendimento.

Parágrafo único.  As empresas de aquicultura são consideradas empresas pesqueiras.

Art. 21.  O Estado concederá o direito de uso de águas e terrenos públicos para o exercício da aquicultura.

Art. 22.  Na criação de espécies exóticas, é responsabilidade do aquicultor assegurar a contenção dos espécimes no
âmbito do cativeiro, impedindo seu acesso às águas de drenagem de bacia hidrográfica brasileira.

Parágrafo único.  Fica proibida a soltura, no ambiente natural, de organismos geneticamente modificados, cuja
caracterização esteja em conformidade com os termos da legislação específica.

Art. 23.  São instrumentos de ordenamento da aquicultura os planos de desenvolvimento da aquicultura, os parques e
áreas aquícolas e o Sistema Nacional de Autorização de Uso de Águas da União para fins de aquicultura, conforme definidos
em regulamentação específica.

Parágrafo único.  A implantação de empreendimentos aquícolas em áreas de salinas, salgados, apicuns, restingas,
bem como em todas e quaisquer áreas adjacentes a rios, lagoas, lagos, açudes, deverá observar o contido na Lei no 4.771,
de 15 de setembro de 1965 – Código Florestal, na Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, e nas demais
legislações pertinentes que dispõem sobre as Áreas de Preservação Permanente – APP.

CAPÍTULO VI

DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS

Art. 24.  Toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem como a embarcação de pesca devem ser
previamente inscritas no Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal - CTF na
forma da legislação específica.

Parágrafo único.  Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão estabelecidos no
regulamento desta Lei.    Regulamento  Vigência

Art. 25.  A autoridade competente adotará, para o exercício da atividade pesqueira, os seguintes atos
administrativos:   Regulamento  Vigência

I – concessão: para exploração por particular de infraestrutura e de terrenos públicos destinados à exploração de
recursos pesqueiros;

II – permissão: para transferência de permissão; para importação de espécies aquáticas para fins ornamentais e de
aquicultura, em qualquer fase do ciclo vital; para construção, transformação e importação de embarcações de pesca; para
arrendamento de embarcação estrangeira de pesca; para pesquisa; para o exercício de aquicultura em águas públicas; para
instalação de armadilhas fixas em águas de domínio da União;

III – autorização: para operação de embarcação de pesca e para operação de embarcação de esporte e recreio,
quando utilizada na pesca esportiva; e para a realização de torneios ou gincanas de pesca amadora;

IV – licença: para o pescador profissional e amador ou esportivo; para o aquicultor; para o armador de pesca; para a
instalação e operação de empresa pesqueira;

V – cessão: para uso de espaços físicos em corpos d’água sob jurisdição da União, dos Estados e do Distrito Federal,
para fins de aquicultura.

§ 1o  Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão estabelecidos no regulamento
desta Lei.
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§ 2o  A inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão, permissão, autorização e licença em
matéria relacionada ao exercício da atividade pesqueira.

Art. 26.  Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à pesca comercial, além do cumprimento das
exigências da autoridade marítima, deverá estar inscrita e autorizada pelo órgão público federal competente.

Parágrafo único.  A inobservância do disposto no caput deste artigo implicará a interdição do barco até a satisfação
das exigências impostas pelas autoridades competentes.

CAPÍTULO VII

DO ESTÍMULO À ATIVIDADE PESQUEIRA

Art. 27.  São considerados produtores rurais e beneficiários da política agrícola de que trata o art. 187 da Constituição
Federal as pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam atividade pesqueira de captura e criação de pescado nos termos
desta Lei.

§ 1o  Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização os agentes que desenvolvem atividades de
transformação, processamento e industrialização de pescado, desde que atendido o disposto no § 1o do art. 49 da Lei no

8.171, de 17 de janeiro de 1991.

§ 2o  Fica o Poder Executivo autorizado a criar sistema nacional de informações sobre a pesca e a aquicultura, com o
objetivo de coletar, agregar, intercambiar e disseminar informações sobre o setor pesqueiro e aquícola nacional.

Art. 28.  As colônias de pescadores poderão organizar a comercialização dos produtos pesqueiros de seus
associados, diretamente ou por intermédio de cooperativas ou outras entidades constituídas especificamente para esse fim.

Art. 29.  A capacitação da mão de obra será orientada para o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira.

Parágrafo único.  Cabe ao poder público e à iniciativa privada a promoção e o incentivo da pesquisa e capacitação da
mão de obra pesqueira.

Art. 30.  A pesquisa pesqueira será destinada a obter e proporcionar, de forma permanente, informações e bases
científicas que permitam o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira.

§ 1o  Não se aplicam à pesquisa científica as proibições estabelecidas para a atividade pesqueira comercial.

§ 2o  A coleta e o cultivo de recursos pesqueiros com finalidade científica deverão ser autorizados pelo órgão
ambiental competente.

§ 3o  O resultado das pesquisas deve ser difundido para todo o setor pesqueiro.

CAPÍTULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

Art. 31.  A fiscalização da atividade pesqueira abrangerá as fases de pesca, cultivo, desembarque, conservação,
transporte, processamento, armazenamento e comercialização dos recursos pesqueiros, bem como o monitoramento
ambiental dos ecossistemas aquáticos.

Parágrafo único.  A fiscalização prevista no caput deste artigo é de competência do poder público federal, observadas
as competências estadual, distrital e municipal pertinentes.

Art. 32.  A autoridade competente poderá determinar a utilização de mapa de bordo e dispositivo de rastreamento por
satélite, bem como de qualquer outro dispositivo ou procedimento que possibilite o monitoramento a distância e permita o
acompanhamento, de forma automática e em tempo real, da posição geográfica e da profundidade do local de pesca da
embarcação, nos termos de regulamento específico.

Art. 33.  As condutas e atividades lesivas aos recursos pesqueiros e ao meio ambiente serão punidas na forma da Lei
no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e de seu regulamento.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 34.  O órgão responsável pela gestão do uso dos recursos pesqueiros poderá solicitar amostra de material
biológico oriundo da atividade pesqueira, sem ônus para o solicitante, com a finalidade de geração de dados e informações
científicas, podendo ceder o material a instituições de pesquisa.

Art. 35.  A autoridade competente, nos termos da legislação específica e sem comprometer os aspectos relacionados
à segurança da navegação, à salvaguarda da vida humana e às condições de habitabilidade da embarcação, poderá
determinar que os proprietários, armadores ou arrendatários das embarcações pesqueiras mantenham a bordo da
embarcação, sem ônus para a referida autoridade, acomodações e alimentação para servir a:

I – observador de bordo, que procederá à coleta de dados, material para pesquisa e informações de interesse do
setor pesqueiro, assim como ao monitoramento ambiental;

II – cientista brasileiro que esteja realizando pesquisa de interesse do Sistema Nacional de Informações da Pesca e
Aquicultura.

Art. 36.  A atividade de processamento do produto resultante da pesca e da aquicultura será exercida de acordo com
as normas de sanidade, higiene e segurança, qualidade e preservação do meio ambiente e estará sujeita à observância da
legislação específica e à fiscalização dos órgãos competentes.

Parágrafo único.  (VETADO)

Art. 37.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial.

Art. 38.  Ficam revogados a Lei no 7.679, de 23 de novembro de 1988, e os arts. 1o a 5o, 7o a 18, 20 a 28, 30 a 50, 53
a 92 e 94 a 99 do Decreto-Lei no 221, de 28 de fevereiro de 1967.

Brasília,  29  de  junho  de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro
Guido Mantega
Reinhold Stephanes
Carlos Lupi
Izabela Mônica Vieira Teixeira
Altemir Gregolin.
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